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CÂMARA DOS DEPUTADOS


TVR

N.º 234, DE 2024

(Do Poder Executivo)


MSC 641/2024

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4993, de 17 de março de 2022, que
renova permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54,
RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO
CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR))



MENSAGEM Nº 641 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 4.993, 

de 17 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 9 de maio de 2022, que renova, 

a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda., para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00415/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.009695/2014-65, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.993, de 17 de 
março de 2022, publicada em 9 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos 
termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado 
pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado 
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do 
Rio de Janeiro. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/05/2022 | Edição: 86 | Seção: 1 | Página: 25

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.993, DE 17 DE MARÇO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº

29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro

de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente

adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna,

Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.009695/2014-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 694/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.993, de 17 de março de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 9 de maio de 2022, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Itaperuna Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5931884 e o código CRC
881A8AA1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5931884

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12381/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.009695/2014-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916778 e o código CRC 941DC8DA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12381/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.009695/2014-65 - Nº SEI: 9916778
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n2: 53000.009695/2014-65 
Interessado: RÁDIO ITAPURENA LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
18 (dezoito) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 09/04/2014 

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO 
Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação cje Radiodifusão Comercial 
SDCOM/QTDI/SCE-MC 

Volume de Processo Digitalizado  (0537215)         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 1
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 

Dr. Paulo Bernardo Silva 

Brasília — DF 

C.!:.; COM uMeA 
SRA !k, 	-  DF 

53000 009R95/2014-65  

D UCRJ  

Ci10 31201 4-11 :39  5 

Radio Itaperuna Ltda, CNPJ: 29635844/0001-90, tendo em vista o disposto no artigo 3° do 
Decreto n° 88066, de 26 de janeiro de 1983; requer a Vossa Senhoria se digne apreciar e 
submeter à decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, por novo 
período da concessão que foi renovada pelo Decreto 111111, de 01/10/2001; publicado no 
DOU de 02/10/2001; DL 409 de 12/08/2004, DOU de 13/08/2004 para explorar o serviço 
de radiodifusão do tipo Onda Média, na cidade de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro. 

Itaperuna/RJ, 6 de m ço de 2014. 

João •.rect 
CPF: 213934749-68 
Gerente - Representante Legal 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA ME. 
CNPJ 29.635.844/ 0001-90 

Avenida Cardoso Moreira, 422 
Centro - Itaperuna-RJ 

CEP 28300-000 
Telefone (22) 3824-1410 

e-mail:  riam1410@gmail.com  
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Joãorect o Nau 
CPF: 203934749-68 
Gerente - Representante Legal 

DECLARAÇÃO 

João Aparecido Naufal, representante Legal da Radio Itaperuna Ltda, CNPJ: 
29635844/0001-90, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média no 
município de Itaperuna, estado de Rio de Janeiro utilizando o canal de 1410 KHz; declara 
para os devidos fins que; não possui autorização do mesmo tipo de serviço na localidade de 
Itaperuna; objeto desta concessão que será renovada, e que não excederá os limites fixados 
no artigo 12 do Decreto Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga. 

Itaperuna/RJ, 6 de grço de 2014. 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA ME. 
CNPJ 29.635.844 / 0001-90 

Avenida Cardoso Moreira , 422 
Centro Itaperuna-RJ 

CEP 28300-000 
Telefone (22) 3824-1410 

e-mail: riam1410@gmail.com  
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DECLARAÇÃO 

João Aparecido Naufal, representante Legal da Radio Itaperuna Ltda, CNPJ: 
29635844/0001-90, concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média no 
município de Itaperuna, estado de Rio de Janeiro utilizando o canal de 1410 KHz; declara 
para os devidos fins que; somente brasileiros natos exercerão os cargos de direção, 
gerencia, chefia, de assessoramento e assistência administrativa na execução do serviço 
objeto da outorga ser renovada. 

Itaperuna/RJ, 6 de rço de 2014. 

1L.kl 
911 João 	• reci • o Nau .1  

CPF: 23934749-68 
Gerente - Representante Legal 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA ME. 
CNPJ 29.635.844 / 0001-90 

Avenida Cardoso Moreira , 422 
Centro - Itaperuna-RJ 

CEP 28300-000 
Telefone (22) 3824-1410 

e-mail: riam1410®gmail.com   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPI 
Estado do Rio de Janeiro 	

: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 
Rua lzabel Vieira Martins n' 13j- Presidente Costa e Silva 
ltaperuna RJ -- CEP: 28300-000 
Tel.: (0x.x22) 3824-6606/1908/2026 ou 3822-2262 	Site: \-v\vw.  

CER Tin 4 O NEGA TIVA DE DEBITO 

MARCELO POEYS DAIR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

RECEITA da Prefeitura de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação 

legal, etc. 

CERTIFICA.  em cumprimento ao despacho exarado no 

requerimento fichado e processado sob o nc 00789/2014, em nome de RÁDIO 

ITAPER UNA LTDA — ME,  de acordo com as informações prestadas pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA (Setor de Cadastro Econômico) e 

SETOR DE DÍVIDA ATIVA, que a empresa requerente, estabelecida na Av. 

Cardoso Moreira, 422, Centro, em 1taperuna — Ri, portadora do CNP.' n.' 

29.635.844/0001-90, inscrita na Taxa de Localização sob o n.° 30071 e no 1SSQN 

n° 58.100.079, exercendo a atividade de serviços de radiodifusão, encontra-se 

devidamente "REGULAR" com os tributos municipais até a presente data. E. para 

que a mesma surta seus devidos e legais efeitos, eu, Daniel Batista Paniago de 

Miranda, digitei a presente CERTIDÃO que vai assinada por mim e, Marcelo 

Poeys Dair, Secretário Municipal da Receita, a subscreve e assina. 

Em, 10/02/2014  

VÁLIDO POR 60 (SESSENTA) DIAS 
pa21 A --A 

Stel  ̀	DA 37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 
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Governo do Estado Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Impressão: 19/11 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10-2013/0049673-9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ 	29.635.844/0001-90 CAD-ICMS 	ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	RADIO ITAPERUNA LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com 	as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos 	da 	Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL 	para o requerente 	acima 

identificado, ressalvado o direito 	de a 	Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 19/11/2013 	AS 	15:39:54 

VÁLIDA ATÉ: 18/05/2014 

(assinatura da autitMfiscal emitente) 

Nome: 	JOS /0VIS DE SOUZA FILHO 

Matrícula: 02 	644-5 

OBSERVAÇÕES 

Esta 	certidão deve 	estar 	acompanhada da Certidão Negativa 	da 	Dívida Ativa, emitida 	pelo 	órgão 	próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação de 	débitos é efetuada pelo 	CNPJ 	do requerente, abrangendo sua 	regularidade fiscal 	e 	de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

'FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao 
pedido 113005/2013, que no período de 1977 até 19/11/2013, NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO 
em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: RÁDIO ITAPERUNA LTDA 
CNPJ: 29.635.844/0001-90 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 08.114722.1 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não 
contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto. 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no 
endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br  

CÓDIGO CERTIDÃO JACL.3120.3011.60T2 

Esta certidão tem validade até 20/05/2014 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da 
pesquisa cadastral realizada em 21/11/2013 às 14:21:40.3, conforme artigo 11 da Resolução N. 
2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - Regional de Itaperuna 
Avn Zulamith Bittencourt, 300 sala 104, Cidade Nov 

Emitida em 21/11/2013 às 16:09:25.2 

1 de 1 	 21/11/2013 16:0' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME 

CNPJ: 29.635.844/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:15:30 do dia 18/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2014. 
Código de controle da certidão: 1552.422D.A47F.E8B0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

li 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 
ÀS DE TERCEIROS 

N° 050542014-88888844  
Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME 
CNPJ: 29.635.844/0001-90  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
Verem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 

8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 

sociedade sociedade empresária simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

<http://www.receita.fazenda.gov.br>  

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 

de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/02/2014. 
Válida até 24/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAI ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	29635844/0001-90 

Razão Social: RADIO ITAPERUNA LTDA 

Endereço: 	
AV CARDOSO MOREIRA 422 2 AND / CENTRO / ITAPERUNA / RJ 

/ 28300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/02/2014 a 13/03/2014 

Certificação Número: 2014021208470678708361  

Informação obtida em 12/02/2014, às 08:47:06. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

WWW. caixa.gov.br  

12/2/201:1 https://www.sifg  e. cai xa.g ov. br/Empres 
 a/C rf/C rf/F g eCFSImprimirPaPel . as p?VAR Pe,ss oaM atri z= 2956701&VARPess oa= 2956701&VAR Uf= RJ&VARInscr... 

4 	/0 
GOMUI) � 

^ 

Zi r̀  

"c. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-7* 

92::  

'4'1i  

httpsitiON.sifg 
e.caixa.g ov.br/Empr es a/C rf/C rf/F g eC F SI mpr i mi r Papel . as p?VAR Pes s oaM atriz=2956701&VARPessoa=2956701&VARUf= RJ &VAR I ns c r= 2963... 
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PODER JUDICIÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.635.844/0001-90  

Certidão n°: 44172365/2014  

Expedição: 28/02/2014, às 08:20:22 

Validade: 26/08/2014 - 180 (cento e 
oitenta) dias, 

de sua expedição. 

contados da data 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.635.844/0001-90, NÃO 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 

Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados 

da sua expedição. 

A aceitação desta certidão con 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Certifica-se que RADIO ITAPERUNA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CONSTA do Banco 

Consolidação das Leis do 

de 7 de julho de 2011, e 

do Tribunal Superior do 

de responsabilidade dos 

até 2 (dois) dias 

anteriores à data 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
diciona-se à 

a empresa em relação 

filiais. 
verificação de sua 

do Trabalho na 

Dúvidas e suges[ões: endt(Itst.',uJ—br 
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Antonio Alexandre Carvalha Muniz de Quei 

Custas: R$ 67,33 

No GRERJ 	2171973191702 

tr. 01/17198 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Itaperuna 

Distribuidor de Itaperuna 
Rodovia Br-356 Km 01 

28.300-000 Itaperuna - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Oficio de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações de Falências e Concordatas, Recuperação Judicial e Inquéritos Falimentares; 
II - Intervenção e Liquidação Extrajudicial da Lei no 6.024/74; 
III - Administrações Provisórias, Tutelas, Interdições, Curatelas e Declarações de Ausência,desde vinte 
de dezembro de um mil, novecentos e noventa e três até vinte e três de dezembro de dois mil e treze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de RÁDIO ITAPERUNA LTDA, CNPJ No 
29.635.844/0001-90, ESTABELECIDA NA AVENIDA CARDOSO MOREIRA, No 422, CENTRO, 
ITAPERUNA / RJ, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: LICITAÇÃO. 
PROTOCOLO No 4112/2013. 

Itaperuna, 23 de dezembro de 2013. Eu, 	 
de Almeida - Matr. 01/22399 - Analista Judiciário) dei as busca 
de Queiroz - Matr. 01/17198 - Chefe de Serventia, subscrevo e ssino. 

(Cada Cristina Pinto 
u, Antonio Alexandre Carvalhal Muniz 

Emitida em 23/12/2013 16:33:40 
	

Pág. 1 de 1 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADWINRSTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO ITAPERUNA LTDA 

CNP): 	29.635.844/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatai, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:24:27 do dia 28/02/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/03/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTF.1. - [S1S versão 2.2.621 	}'actfof 
2  Fls. 

‘.- 

Men u Prin Cipal 
	

BOLETO 	Nada Consta menu ajuda 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConstakertidao.asp 	 28/2/2014 
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1 Código da Entidade Sindical 

I 000_000_264.082079 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADI0F0ao DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1 Número 

I 10 

Endereço 

RUA LEANDRO MARTINS 

ue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RJ 

1 Cep 

1 20080-070 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

RIO DE JANEIRO 

1CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 1 

1
29.635.844/0001-90 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

1Número 

1922 

'Complemento 

ALTOS 

Endereço 

AV. CARDOSO MOREIRA 

1Bairro/Distrito 

¡CENTRO 

Cep 

28300-000 

1 1 
X Empregados Prof. Liberal Patronal/Empregador 

N* Empregados Contribuintes 	(-) Desconto/Abatimento 

10 

'apital Social - Estabelecimento 

10.000,00 

Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deducões 

9.336.00 

Capital Social - Empresa 

10499.72647 08617.729630 58440.001012 6 56840000031118 104-0 

Nosso Número 

296358440001 

Código do Cedente 

000000264082079 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora/Multa 

11 

1 (+) Outros Acréscimos 

I ( -) Valor Cobrado 

Valor do Documento 

311,18 

Data Vencimento 

30/04/2013 

	11 

1 idade/Municipio 	1UF 	!Código Atividade 1 

II 	 601 1 RJ 	1 	i peruna „,,,....---  

Complemento 

12 ANDAR 

CNPJ da Entidade 

34.153.197/0001-10 

Dàdos da Contribuição 

(=) 'Valor do Documento 

311,18 

Exercício 

2013 

0038 

CAIXA 
GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Urbana - GRCSU 'Vencimento 

130/04/2013 

1°
 V

ia
  C

on
tr

ib
ui

nt
e  

Autenticação bloac£uxica 

_ 
Êir TTA's! 	COMPPDVANTF PF 

IIMHS OMMW OANCR; 

AG1NC1A GE OPERACAO: 
AIINGIA: 8296 	11APIWINA CARWT1 

DAM-, 00 MUNE-OTO PAGO 
REPRT1ATACAO NUM! RICA 	1,Mi1.0 	1:t1T 	: 

10499.72647 08617./296W U440.00101? 
56840000031118 
VA!GR PAGO: 	311,1d 

DMA OF VfNLIMENIO: )0,01/A11:1 

PAGAM !it)111 IUtit2 111 15.04.?1413 

VIA AI. 'IA, r111 000!09':150/141 -/ 
;•,!!!!W!!.:ACAO 

I 
a8A49A0C 

m752112 P'9R15e,99  

:1: 
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0038 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•'r 
„diegeoser 

cicio 

30/04/ 	20 

Venc 

GRCS - Guia ae Recolhimento da Contribuição Sindical 

Urbana - GRCSU 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LIDA 

ICPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

129.635.844/0001-90 

Numero 

422-ALTOS 

Endereço 

AV. CARDOSO MOREIRA 

IComolemento 

IBairro/Distrito 

CENTRO 

Cep 

28300-000 

10499.72647 08617.729630 58440.001012 2 53190000028800 104-0 
1Valor do Documento 	1 Data Vencimento 

1 	
288,00 	1 30/04/2012 

Exercício 
2012 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.082079 

Dados da Entidade Sindical 

1  Nome da Entidade 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 SIE TRAB EMPRESAS RADIOFUSAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1
CNPJ da Entidade 

34.153.197/0001-10 

Complemento 

12 ANDAR 

Endereço 

RUA LEANDRO MARTINS 
1 
Número 

10 

UF • 

RJ 

1 Cep 

20080-070 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

RIO DE JANEIRO 

lCódigo do Cedente 	1 Nosso ~aro 

1000000264082079 	1 296358440001 

Autenticação Mecânica 

COBAN:27447 IMA:0071 PDV:0010 
alt14f101*/ 	DANO PO BRASIL 	16:29:3e 
000538039 	

0399 
OUVlboRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAch moo /29 56/0 

COMPROVANO. 14 1 -. .MiNlo DE 1110(uS 

CAIXA ECONOM1CA FEDERAL 

10499/264/0e61/12963M844000101M3? 41004Wevo0 
NR. DOCUMENIO 
DA1A DO PAGAMFNIO 

VALER DO Docummo 

VALOR COBRADO 

NR.AUIENIICACAB 

1°
 V

ia
  C

on
tr

ib
ui
nt

e  

730. dO 

27/04/í012 

288,00 

288,00 

--
/J10b.1-05A3F9.E03.798 

ICidade/Municipio 

l Itaoeruna 
I UF 	¡Código Atividade 

1RJ 	I 601 

Dados da Contribuição 

(=) Valor do Documento 

288,00 Prof. Liberal 

1 N" Empregados Contribuintes 

10 

(-) Desconto/Abatimento 

Total Remuneração - 

8.640,00 

Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - 

12 

Eetabolccimento (+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

288,00 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

El Patronal/Empregador IX 1 Empregados 

Capital Social - Estabelecimento 

10.000,00 

Capital Social - Empresa 
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Número 

10 I

Complemento 

12AND I

CNPJ da Entidade 

34.153.197/0001-10 

Número 

422 

Complemento 

ALTOS 

Endereço 

AV CARDOSO MOREIRA 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

1

Vencimento 	lExercido 

05/05/2011 	2011  

1Código da Entidade Sindical 

1000.000.254.08207-9 

CAIA 

1'
 \

ri
a  

-  
C

o
n

tr
ib

u i
nt

e  

Dados da Entidade Sindical 

i Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR 
'ASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-8368 005389 

1

0EP 	 iBairro/Distrito 

28300-000 CENTRO 

iCidade/Município 

ITAPERUNA 

1UF 

RJ 

iCódigo Atividade 

601 

104-0 	110499.70823 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA07617.729632 58440.001012 6 49580000025598 

1

Código do Cedente 	I Nosso Número 

000.000.264.08207-9 	296358440001 1

Valor do Documento 

255,98 I

Data Vencimento 

05/05/2011 

Autenticação Mecânica 

l

Endereço 

R LEANDRO MARTINS 

1

Bairro/Distrito 

CENTRO  

Dados do Contribuinte 

i

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

El Prot. Liberal 	p Autôno os 	255,98  

IN° Empregados Contribuintes 	\ (-) Desconto / Abatimento 

10  

	

I

Total Remuneração - Contribuintes 	-(-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

Dados de Referência da Coniribuição 
Categoria 

-,atronal/Empregador 	13 Empregados 

I

I

C..pital Social - Empresa 

10.000,00 

Capital Social Estabelecimento 

10.000,00 7.680,00 

I Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora / Multa  

12 

Exercício 
2011 

1

Cidade/Município 

RIO DE JANEIRO 

1UF 

RJ 

10EP 

20080-070 

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

29.635.844/0001-90 
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I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

29.635.844/0001-90 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

I

Vencimentlet  
30/04/2010i!„1, 	

(/) 

•55V 

Código da Entidade Sindical 

005.109.87811-7 

CNPJ da Entidade 

29.680.410/0001-02 

UF 

RJ 

_ 0.roe,orflut, 

FE5.1(_. 
11 

at-4"4" 

1°
 V
ia

  C
on

tr
ib

ui
nt

e  

Dados da Entidade_ Sindical 

Nome da Entidade 

SECI - SINDICATO DOS ENPREG NO COM DE ITAPERUNA 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Endereço 

RUA CEL. MACÁRIO 

Cep 

26300-000 

Número 

Endereço 

AV. CARDOSO MOREIRA 

Número 

422-ALTOS 

Complemento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Urbana - GRCSU 

GRCS - Guia Recolhimento da Contribuição Sindical 

Complemento 

Cidade/Município 

ITAPERUNA 

Patronal/Empregador X 

Capital Social - Empresa Total Remuneração - Contribuintes 

; 

	

	

(-) Outras Deduções 

4.060,00 

(+) Outros Acréscimos 

135,31 
I

(=) Valor Cobrado 

1 

(-) Desconto/Abatimento 

Dados da Contribuição 

(=) Valor do Documento 
135,31 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Empregados 

Capital Social - Estabelecimento 

10.000,00 

Prof. Liberal 

N" Empregados Contribuintes 

6 

Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora/Multa 

1 
7 

Cep 

28300-000 	. 

Bairro/Distrito 

CENTRO 

 Cidade/Município Cidade/ 

Itaperuna 	

111F 

RJ 

Código Atividade 

601 

104-0 10499.78784 11617.729634 58440.001012 6 45880000013531 

    
   

Valor do Documento 

135,31 
Código do Cedente 

005109878117 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I

Nosso Número 

296358440001 

 

  

   

   

Data Vencimento 

30/04/2010 

 

Enercicio 

2010 

   

f

Autenticaçâo Mecânica 

'- AIXA ECONOMICA FEDERAI 

uni 
WINA: stdtios de segunda-feira a sábado, Ap 

119-736380731-1 

29/A8R/2010 
	

MOFA DF 14:17:17 

T. 19,04m6-0 
	

TERM 007583 
'ACALIDADE: ITAPERUNA 
AG, VINCULADA: 0182 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUICAO SINDICAL 

;gr
A DE VENCIMENTO: 30[04/2010 

. LOR DO PAGAMENTO: 135,31 

	

çâ 	1049918784 	1161779634 

	

ça 	55440001012 6 45880000013531 

.2 

	

m. 	Disque CAIXA - 0800 726 0101 
O 

	

I; 	Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 

	

sed 	Reclamações, sugestões e êlogios 

	

0 	www.caixmov,br z
y

x
w

v
u

ts
r
q
p

o
n

m
lk

ji
h

g
fe

d
c
b

a
Z
Y

X
W

V
U

T
S

R
Q

P
O

N
M

L
K

J
IH

G
F

E
D

C
B

A

V
‘ I
V

,  =
V

ai
ei

  

119-736380731-1 

MOIA DO CLIENTE 

tA�'3  
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èbk, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.ek "At .1,  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 03/06/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0537216 e o código CRC EF95993C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0537216         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 19

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO ITAPERUNA LTDA Itaperuna 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 15/03/2016          Hora: 14:18:04

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 15/03/2016 14:30
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5766/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.009695/2014-65 (Relacionado ao de nº 53000.011819/2004-
09).

Assunto: CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de
Outorga intempestiva.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Itaperuna
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Itaperuna, estado do Rio de
Janeiro, referente à Renovação de Outorga para os períodos de 01/05/2004 a
01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Em 06/03/2014, foi protocolado, neste Ministério, pedido de
Renovação de Outorga da Entidade, para execução do serviço descrito no item 1,
para o período de 01/05/2014 a 01/05/2024. 

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de
1983, as Entidades que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e
permissões.

4. Com efeito, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento,
considerando que o vencimento de sua outorga ocorreu em 01/05/2015,
transcorreu entre as datas de 01/11/2013 a 01/02/2014, o que demonstra que a
Entidade ingressou com pedido de Renovação de Outorga fora do prazo legal.

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à
intempestividade do pedido, é necessária a conversão do pedido de
Renovação de Outorga em Revisão de Outorga, de forma a contemplar os
ditames legais previstos no art. 3º da Portaria nº 153 de 16 de março de 2012 c/c
art. 7º, II do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983 e art. 10, I da Portaria nº
329 de 4 de julho de 2012, garantindo ao interessado o contraditório e a ampla
defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

6. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido
na Constituição Federal e no art. 12 da Portaria nº 329 de 04/07/2012, converte-se
o feito em Revisão de Outorga e opina-se pela remessa de Ofício à Entidade,
instruída com cópia desta Nota Técnica, para que se manifeste no prazo de 30
(trinta) dias, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.
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À consideração superior. 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 15/03/2016, às 17:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 16/03/2016, às
08:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1022968 e o código CRC 73196DEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 8440/2016/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO ITAPERUNA LTDA
​Avenida Cardoso Moreira, nº 422 - Centro
28300-000      Itaperuna/RJ
 
 
 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº
53000.009695/2014-65  (Relacionado ao de nº 53000.011819/2004-09).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5766/2016/SEI-MC com a
qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica Vossa
Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 16/03/2016, às
08:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1023058 e o código CRC 30E3F38C.
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Correspondência Eletrônica - 1024880

Data de Envio: 
  16/03/2016 09:53:16

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    joaonaufal@hotmail.com
    riam1410@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.009695/2014-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1023058.html
    Nota_Tecnica_1022968.html
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Brasília, 1`,), de 
	 de 2004. 

Referência: Renovação De Outorga 

Senhora Coordenadora, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a RÁDIO 
ITAPERUNA LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, 
na Cidade de Itaperuna, Estado de Rio de Janeiro, requer Renovação de Outorga, opino no 

sentido de que seja providenciada a abertura do processo, conforme o solicitado. 

MOREIRA 
Estagiária sle Direito 

De acordo. Proceda- se à abertura do processo. 

Brasília, 	e CLIÔI-J 	de 2004. 

VÂNEA BEL 
Coordenadora de Radiodifusão 

Região Sudeste e Distrito Federal 

AberturadeProcesso/Fernanda/mms 
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65000 11i-319.12004 -69 

Itaperuna Ri o de fevereiro de 2004. 

Rádio 	i runa tda. 
João Ap ido Naufal. 

Diretor 

-Iczb itcctgz)t-Nur--Itci 

Exmo Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações 	 morte k-:G :GNI 

Brasília — ijF 	 12004-1•12 

Assunto: Ret_isimação-cle-Out-orga-cle emissora de Ondas Médias (solicita) 

A RÁDIO ITAPERUNA LTDA., concessionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na cidade de Itaperuna. no Estado do Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 29.635.844/0001-90, vem pela presente solicitar a 
Rer_y_oà-tuLe sua Outorga de Concessão. 

Para tal, anexamos a presente a documentação regulamentar necessária: 
a)- Certificados de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5 
(cinco) anos; 
b)- Declaração da entidade de que não infringimos as vedações do parágrafo 5' do art. 
220 cia Constituição Federal; 
c)- Certificação de regularidade relativa ao FGTS; 
d)- Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 
e)- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos, fornecida pela Receita Federal e certidão quanto à divida ativa da União, de 
competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
t)- Cópia da Renovação Anual de informações Sociais — RAIS; 
g)- Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e alterações 
contratuais; 
h)- Laudo de Ensaio dos transmissores; 
i)- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao Laudo de ensaio dos 
transmissores. 

No aguardo do deferimento do pedido, 

Atenciosamente. 

C COS 

emaxLe, 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. Av.Cardoso Moreira, 422- Altos - Centro - ltaperuna - RJ- 28300-000 
mara@radioitaperunaam.com.br  / ri1410@radioitaperunaanteombr- Tel: (22) 3824-1410 / 3822-2586 

CNN- 29.635.844 / 0001-90 	1NS. EST: 81. 147.221 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 2



• 

*là 

2 

8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a 

2 
0 
1-2 

'J7 
c' . / 

. 	,. 	,„.. 	.... 	_, 

, 	.. 
P'-' 	

. 	� zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CCiI; DO Eb TAiit 	tr. i u 

29 	635 	844/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  ,.)01.--90 
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:29 ,. 6.....",..5 .. 344 .x)0ø '1-90 
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�)7:7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:3 
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—8 � - 
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Y-4 	
. 	, 
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LOC DA ENTIDADE 

 

(^) COMPLEMENTO (andar, sela. 1111 

, . 2 t.-;' . 27 7.  . 81 1 / O 00 1 —1,5 

BAIRRO Ou ,:‘,ISTRITO 
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,,,, SIGLA UF 

, 	,s.� 

. DADO 
\\, 

DO 	CONTRIBUINTE 

\ NOME, RAMO SOCIAL DENOMINAÇÃO SOCIAL 

'F'. A D 1:0 � I TAR-r-,..RIJNA L_T DA , 

CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO truz, avenida. [Ata, ata.) 	. 

MI '''.) . 	CARDOSO 	MOREIRA � 
NUMERO 

- 	..2.—AL_TOS 
,-, COMPLEMENTO ( amla... sala. e,c. 

'-"'-')-) 
DATA INICIO ATIVIDADE 	. 	.., 

21 / 11 / 4t . 
_ 

E 	„ 

� 28300-000 
,..,,-,.., MuNICIPIO (CIDADE) 

'̀'' ., I TAF"c---_RUNI::rr 	. 
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COD, ATIV. SUBCODIGO ATIVID. CÓDIGO C80 . 	, N°^ESTABELECIMENTOS . ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

'LAD I OFUSA0 .,.....,......L .-- � 
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03 
� ;FILIAL 

04 
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Q) 13Ã  
EMPRESA 

.. 

DADOS 	DE 	REFERENCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO - DADOS 	DA 	coic-R'IBüiçÃo Dv 

DA 1. 	�X 	''',2 � 
' 64 .. 4-  0 ',... 	01 ESTABELECIMENTO 	rn AUTÓNOMO/ 
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,....._ 03 
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c) cVALoNOR 
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DV OU 
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. 
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rt 5 
' 8 N 
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, 
O < C) ® TOTAL DA 

REMUNERAÇÃO 
UROS DE MORA 

 
5 J 

C) 	OESTE 
ESTABELECIMENTO 

8  0, TOTAL DE 
EMPREGADOS 
ESTABELECIMENTO 

3 O CORREÇÃO MONETÁRIA 

C) CAPITAL ATRIBUÍDO 

ESTABELECIMENTO 

7  0 N? DE MÃO 
CONTRIBUINTES 

2 

_.A..._ 

O TOTAL A RECOLHER 
� �.5 4 ., 4) 5  

. 

vALOR BASE DE 
O CALCULO DA 10000.00 

CONT RIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 	 � 

. 

M4**6440R#018721 oo29Aoof. 4 43 
�̀(:.,. 

� 

6i) LOCAL_ 	.

RUNIA 	'' 	j 'TA1-'E 1  
(I; 	DATA 

V2f.  14. j: ANE I R.0 00 

OBSERVAÇÃO,  SE AUTONOMOLIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A -DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 
........— ,.. e...m..1., vt em mc kterre rwers cru In/AI C Art ••,f1A1(113 VAI ÉlD ne crecraturia vtnrer, 

• 
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-�L�_ 	.: 	;.;L:::':-.'''_'..,,=: 	IrriA 	, 

4 ',;, 	,,'-',H_—:-: 	',"_:',,É.I. A:-; -: 

RESERVADO 	 -, 

- 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRISUIÇÁO SINDICAL - GRCS 

luso exclusivo para formulários contínuo) 
 7 ... 	—;:.:.;:....;.)—.0;) 

CPF OU CGC 00 ESTABELECIMENTO 

.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--7..9 	. �'".i.":.:).'1-4 s; ;....10  

.. 	- 	:�'-'j 
, 

-..,,..._ ... 

c)  DATA LIMITE OE PAGAMENTO 

....› Á. 	:' -.-Y 	1.�., 	.1.... 1  .1 	.' .3. 

EXERC. 

" 
DADOS 	DA 	EkTiOÃDE 	SINDICAL 	 . 	. 

NOME OA ENTIDADE � 
' S I ND I CA 1.  O 	D9 	EMPRESAS 	DE 	R A i) I. 0 	U'::: cAU 	NU 	'c,7:. zi i r—JDU 	s._u_r 	r.: 1 Li 	,.,. E 	JC:. .-.. r..L.J 	 ,� 

CÓDIGO OA E NEROADE SINDICAL 

ENDEREÇO (rua. avennia, praça. etc.) o  
P1 i  � 	F-'0RTUGLií-'11. 

NUMERO.  

...,�:::..1.- 
c) COMPLEMENTO landa, sala, etc.) 	 .. CGS DA ENTIDADE._ 

2./s.21.1.»...)01—id 
BAIRRO OU DISTRITO 

LIF:Ci-:1 	
. CE 

;.: :22i 	(5 ,  
.... 

 CIPO )CIDADE

..

: 	

J A ',j,E:. .1". R;:.:  
N 

1GLA UF  

DADOS 	D0',CONTRIBU NTE 	 -- 
e NOME RAZAO SOCIAL DENOMINAÇÃO SOCIAL 

� 
"14:A1)1 0 . 	I I- 	F.  F. P....LINA 	l,  .1"2I 	 .,.. 	

, 
CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO. 

..... 
; 	o  ENOEREÇOIrvc, avenida, piaça, etc.) A-n-N  
5 	Alv.: rAfkDOSO MORE I. PA 

. 

NUMERO- 

2:.2--..til":' r.:).,.-":"..5 
COMPLEMENTO (andar. sala, etc.) 

\ 

. 
DATA INICIO ATIVIDADE  

. 
MUNICUNO (CIDADE) 	 .. I CEP,  ; c)  

c) 	'..);, 
� 0 e  BAIRRO OU DISTRITO-.. 

-..... 

SIGLA UF .-. 	,. 

.. 00 CONTRIBUINT: ..ATIVIDADE COO. ATIV. UBCODIGO ATIVID. CÓDIGO C80 'o 	TI' � 	TABELECIMENTHO 

' 	'':.liF1..j.:::i il. 
,.. 

'T 	.r..:. 	.... 	'S.. 	...-.� 	," °I 	ÚNICO 	1 	1 	1 PRINCIPAL 1 03  - 	
04 

, 1.4.  ESTABELECIMENTOS 
l....9 DA 	, 

EMPRESA 	- FILIAL 	OUTROS -.., 
DADOS 	DE 	REFERENCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO 	1- 	 -V 

DADOS 	DA 	CONTRIBUI.ÇA0 DV<‘ 

-r-,7!  1,01 ' 't JpAREEIEJAEágaIRENTO 	AUTÓNOMO, 	 - 	 .....r- r
LIBERAL 	 1 	1 03  1 

,,...7,. 	VALOR DA 
k  ̀..., 1 CONTRIBUIÇÃO -..- 	- 	- -7';' V OU 	 EMPREGADOS 	� DV 

A  51-. 8 

303 	CAPITAL SOCIAL 
OA EMPRESA � 

1 	..Y..? 
. 
' 

.,.....-.,. 	N? DE EMPREGADOS 
l2.9 GUE CONTFUBUEM 

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

. 	- 
8 C)  MULTA 

� 
6 

-  O
P
E
R
A
Ç
Ã
O

 1
  

E
C
O

N
Ó

M
I C

A
 CI TOTAL DA 

EMPRESA , DA 
®J REM 	AÇÃO � '- 5 O JUROS DE MORA 9 

® 	XSTE 
ESTABELECIMENTO 

� o  0, TOTAL DE 
EMPREGADOS 
ESTABELECIMENTO 

' 3- CORREÇÃO MONETÁRIA 
: 

-,(1) CAPITAL ATRIBUO° ,j.." A ESTE N? DE NÃO 
CONTRIBUINTES - .,.' ,, 5::ESTABELECIMENTO   

1 O TOTAL A RECOLmER 

J.,. 0, VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

i 
, 

-c)  1r AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

(:3 LOCAL 

! 	1..,..vi--.'.-....¡-:'..i:..f-; _,. 	.,. 	, J 	„......„.-.:;,..._ 	: 	.,,�� 	,:: 	,, 	;. 	I.  
GEF ,e)1 ,2:-.0.JAN209101271.0001.409 - 	79,53R:1901 

OBEERVAÇAO SE AUTONOMO,LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE". 

� 
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—'000.00::3.02,.-)75 —8 T. A T- 	T"," ir,  A 
i' 	JJItt'-J -,751m.LAJ 

	'7, 7,71' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1. 	 . 

3 10000 ,O0 
.A7? 

21  ..-TANT-7IR0 2002 
38 

CE.'4:,1E-T.:2291;ECG.,k2Ci51:71.0t!).1.8'7'9 rn A TGT-a 	, 

PESE 

29 635 844 '001.-90 

AIO ITAPERUNA LTDA 
CARDOSO MOREIRA.42 

-ALTOS 
CIRRO -C2P 2830,  
ITAPEMA - Rj 

CPF OU CNPJ 130 ESTABELECIMENTO 

En iTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

osra -ormulárics contínuos) 

99.635.844/001-90 
DATA LiMITE DE PAGAMENTO o 
31/n1 /2002 

DADOS DA EN-riD.ADE S'r\IWC 
00IGO DA ENTIDADE SINDICAL 

99991.050 	— 	
ri, ti 

r";":"CNPJ DA ENTIDADE 

-:) 29.277.811f0001-18 
SIGLA ,F 

T 

Do 

1 03  I OUTROS � - '''‘Cr) 02  FILIAL PRINCIPAL 
CCC Artv 	sueccu,G, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2215 

N° ESTASELECIMEN S 
31 DA 

EMPRESA 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 
,-, ,......... 	— 

,/ 
'"---" 	22NTRIBuI0A0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..;:0.00 ----= ,3TASELEOME NTO 	AGTGNOMO 

,�-� 	EMPPEGADCR 	02 	L;BERAL 123 	EMPREGADOS 
OU 

— 	. 

10000.00 

N. E EMP,,,EGADOS 
38 OUE CONTRIBUEM 

PAPA ESTA 
ENTOACE SINDICAL 

--, 

LTA 
1 

'9 	-z,"4:_:.,, 
=Es,LNE=ACAC 

::,• 	 ... 	.1..1,',1 i 	9 

.......„ 
e."'", 
;13 , TOTAL :E 	 , 
..---' Es.,PGE2AGCS 	 jP,-ES .- -,' • •:', 	RIA 

ES.-  ASE,..5:::�,IEN7C 

	

I 	� 

	

1 	- 

. 	,-...., 
: 	'.,� 	, 

GE ',A0 	��--/ TeTAL À AE:CL,ER 80.00 

P= 	I ,^ é:i0 

1- 

-PADIOFUSA0 

C) SIGLA UF 

RJ ITAPERUNA 

CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

DATA INICIO ATIVIDADE 

91/11/45 

- 

: TMAT.T.,-.T:TI,TA TMT.A 

2. 	rt,t5.1.1.t.t1.s_ .i. mi-  ..-__� 1-::,...,.  L -I ts 	1..., s. .urs. 

— ▪  	A 17 	
MORr...TPL''.. .I.A...,  .:..,1 À 

5 28300-000 

HATT"OS 

- -� .12 _,REi-.AL agEENCHER NO COE SE REm.-_,E A DADOS DE 	'12,A23 S\ 501030 

E2A50E:uivALE AO MACA �., 4LOS E=EPERENCIA 5135025 
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MiNiSTERIO DO TRABALHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,Si•L 4 DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL :GRCS 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

- 	� - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
29 635 844/)01-90 

RADIO ITAPERWA LTDA 
AV. CARDOSO M0REIRA,422 

-ALTOS 
CENTRO -CEP 28300-000 

ITAPEMA - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AV. PORTUGUAL 
E',DEA.',7-) "Na AvnNda arada. �Ard. 

29.277.811/W01-16 
ENF..-J4 ENTIC CE COMPLEMENTO andar. sala. erc . 

96 

URCA - 22291.050 	- RIO DE JANEIRO 

31/01/2003 - 2003 

DADOS DA ENTIDADE 5 	AL 
OA ENTiDACE SINDICAL 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIOEUSA0 NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 000.000.02078-8 

DADOS DO ICONTBUINTE 

NOME PAZAO SOCIAL DENOMINA_ AC SCCIAL 
'.ADIO ITAPERUNA LTDA 

C)  CODIGO DC ES 	BELECIMENTO 

. .-n. ENCS'IF:C3 ,,La aventda. 0, ,,,A 3 	erc � 
'HAV. CARDOSO MOREIRA 

I ‘- .̀ NL MEPIC 	IPEEMEN0 � andar sala 	c 
-422-ALTOS-

C)  

1 

DATA INICIO ATIVIDADE 
21/11/45 

28300-000 
lIPC 

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'-j.-' ITAPERUNA 
F 

 BAPPC CA: r.,s,,-i: 

1 .'ji  CENTRO 
i 

1C) SIGLA UF 

,..s
,  

1 
TO :,-R10,.,1 -E 

RADIOFUSA0 
f":"' 	,.-.0 all'.- 	! !"--: ,̀ SUBCODIGO ATIVIC 	( 	c3ciGo7c 	N.,  ----\ . • -•_ _ E ,STA,  giteiMENTO 	 1 	N' F.STABELÊCrmENTeS ) 
--92215/00-) 	, 	---< 	X' :• i .,:r.ce 	1 	PRINCIPAL I_L15 ' FILIAL 	0',  DurPo aRgs,,, 	1TA 

DADOS 	DE 	REFERBNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO 	 DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO 
..---, 

DV 

(..±.).: 	VALOR DA 
conrrnisuiçie 	 80,00 C) 	ESTABELECIMENTO 	AU � GNOMO EMPREGADOR 	02 	LIBERAL — 

DV 33 	EMPREGADOS OU OV  
C) DCAAPITE AL SOCIAL ISOCIAL N' 

10000,00 9 
._̀, 	DE EMPREGADOS (7  1,2)  QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL . d C) MULTA 

.12 
- c TOTAL 3. 	DA 

EMPRESA 
o a C)  JUROS CE MORA 

0 	DESTE 
.7.STABELECIMENTO 

AO 	L 
E470 

3 45 	L.ORPECAC MA34.ET =RIA 

%4:...AL ArRieu:Do 

ESTABELECIMENTO 2 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA06  TOTAL A RECCIWER 
L 

80,00 

eVALOR BASE OE CALCULO DA 
i 	coNTReutçÃo 

10000,0n 
C) AUTENTICACAC LIE A N� 'l 

,-, • -c,_ í.  
.12APERUNA RJ 'I'K' ..,31 JANEIRO 2003 
OBSERVACAO, SE AUTÓNOMO LIBERAL PREENCHER, SOQUE SE ,c..E,'ERE A 'DADOS TE REFERE C:A DA :;:::Ná,� ELEVE  APENAS CAMPO 37. .3UE NESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIORVALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE' 

038 

t18310103M********1120,00RM54348 00296030fiAR 

(9 RESERVADO 

29.635.844/0001-90 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 6



2'2 535 544/0001-90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA21.J 

DE EMPPEGADOS 
1,2) t_JE CeNTIRIBLEM 

AAPAE,TA 

- CeNTPti1 S CA O 

- 	 rEF0182900i20040937/0004605 	20,00RD1006 •-'•'• 
1 

� 31r.'-'1 ;̀'':".%: 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

,uso exclusivo para formulários contínuos) 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

-..":MPLEMENTC aa 3 a. g , 	• 

- 

C C:C Á DE 

- - 	� - 
DADOS DO CONTRISE 

",� 

:ATA INIC:0 

LO) 

5 

        

- 

  

J2 Pqage:PAL 

   

        

         

DE REFERENCIA 13A CO15 ,,...:--1".") 

:› R 

DADOS DA COI�17r: 	OÃO 

EASE 
SAi-SULS L'A 

A.- �'�CNCMC 	 C.t..-E SE ,EFEPS A '.0A005 SE ,AE,r EA--E-,C , A A. 
:57 	1.E "¡E'SrE SASC. EC,..,..A•_E C ,,,A1CP :ALOR CV AEF.S.A,LANC:A 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a RÁDIO 
ITAPERUNA LTDA., CNPJ. N° 29.635.844/0001-90, não infringe as vedações do 
parágrafo 5° do art. 220 da Constituição Federal. 

Itaperu a RJ, 23 de fevereiro de 2004. 

João ,arecido Nata:à \ 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA 
Av.Cardoso Moreira, 422- Altos — Centro - Itaperuna — RJ- 28300-000 
inara(íZradioitapentnaam.com.br  /  ri1410(0;raclioitaperunaam.com.br-  Tel: (22) 3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	1NS. EST: 81. 147. 221 
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CA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 
c.,,IXA  coNrItçA FEDERAI 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	29635844/0001-90 

Razão Social: 	RADIO ITAPERUNA LIDA 

Endereço: 	AV CARDOSO MOREIRA 422 2 AND / CENTRO / ITAPERUNA / RJ / 28300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o FundzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

4%
4  

O presente Certificado não servirá de pra contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
.ncargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/01/2004 a 21/02/2004 

Certificação Número: 200401 2314031682103317 

Inft-irmação obtida em 23/01/2004, às 14:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
da Caixa: www.caixa.gov.br  
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F.61s.3:4SO  
u.iRubri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' s
o Prefeitura Municipal de ltaperuna 

Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria Municipal de Administração 
Praça Getúlio Vargas, 94 - Tel: (0xx22) 3824-2505. ramal 222 
CEP. 28.300.000 - Itaperuna - RJ. 

CERTIDÃO 
CU5TÕDIO AUGUSTO SOARES,  Secretario Municipal de 

Gabinete da Prefeitura Municipal de I taperuna, Estado do Rio de Janeiro, por 

notneaça'a legal, etc. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICA,  em cumprimento ao despacho exarado no 

requerimento fichado e processado sob n.' 237/2004 em nome de 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA, que de acordo com as informações 
prestadas pela SECRETARIA MUNICIPAL bA RECEITA E 
DIVIDA ATIVA. Que a firma com sede na Av. Cardoso Moreira, n° 
422, altos , Centro, nesta cidade, inscrita no CNIPJ 

29.635.844\0001-90, esttá quite com a Municipalidade, até a 
presente data, E para que a mesma surta seus devidos e legais 

efeitos eu CUSTÓDIO AUGUSTO SOARES, Secretario de 
Gabinete, digitei a presente CERTIbÃO, que vai assinada por mim. 

Em:13/02/2004 

Custódio Augusto Soares 
Secretário de Gabinete 

,......, 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1. ;.-. x 
0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,.- - •• ::S.t, 	cri 	-P. 

	

er 	"e%.,.�,..> 	f -, 
'k...t .),S;', 
\ ' '  

f-

j ,.'";..,¡,  \,... 

� 

M AR 

7  
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29 .635 „ B44/0001-90 
CGC 

ASSIN TUA DO CONTRIBUINTE �U SEU REPRESENTANTE,LEGAL 

MArRICUI.A 

I 

IND. BRASILEIRA 
IM 	ESSOS MODERNOS LIDA, .R.1.3720 . RUA GENERAL ARGOLO, 5 .SÃO CRISTOVA0 TELS. (021)580.112115 E 580.8197 . RIO. RJ � C.G.0 33,431.559)0001,0 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS 

(") 	7 	(•)) (*  

Os CAiGn.i‘p,mbi Lida. 
4 4 

M. 2' 	3,   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
aiRubri 

- 

me,„, 
1_,„ � 

21 É 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA42  
1 —  VIA 

CARIMBO OFICIAL PADRONIZADO 

NOME OU RAZÀO SOCIAL 

RADIO I TAP ERUNA LTDA 

IDENTIFICAD O DO CONTRIBUINTE E TARELECIMENTO PRINCIPAL OU UNICO) 

REQUERIMENTO  

O contribuinte acima identificado pede seja mandada, passar, por certidão, a kjuita" em rêlação ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 

para fazer prova junto a (ao): COMPROVAÇA0 JUNTO AO ORGAO PUBLICO  

Local e Data: I TAPERUNA, 05.01.20Mo 

ESTABELECIMENTOS DEPENDENTES 
INSCRIÇÃO ISF/AF INSCRIÇÃO ISF/AF INSCRIÇÃO ISF/AF INSCRIÇÃO ISF/AF 

_ . __ 
� . 	O 

APURAÇÃO 
....... 

DE DÉBITOS DO icm 
NU LIE R O . 	D AT A A 	.. ,.„ 

NÚMERO DOS REG DE APURAÇÃO VERIFICADOS 

tlÃo rn. 
, 	..,.,„ 	4 

 
p 	: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A DY?, 	.. 	I' R- 
, 

n.Ylk•F',Ef '1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,-: 	(.'Y,ksi of...,. 
1 	. 	1 	3 	INSCRIÇÃO 

to 	A 	t� 	DA RES. StS"c ' ' 
FACULTATIVA. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 7..  

SEF 214/77 (ASSINALAR COM "X" EM CASO AFIRMATIVO) 	1 	1 

-- -- ---- 
."\111 W1...'-.:- 

INF. MAE.ESC 1 F., r.IF N I A“ , 

ORGAOS FA 	OS EMITE 	S 
CÓD. DA IRF- DAT DATA. ASSINA U 	' 	1,  '. .1.1  a 	-1 C i 	hun 

1111X. FAZENDA 

VI A T 	1 7 6 
/ 

� 

OBSERVA �� 

LL 	
Alg" 

IMBO DA ECEPÇÃO 
Certifico que até a presente dato, não há débito 

apurado, com referência ao ICM, contra a firma requerente. 

e.1  

45 
�-),? 

o 

AUT. P RT. SUCIEF. 04/70 
"PAPRIM 

� 

VISTO E CARIMBO DO TITULAR DA REP 

,s 

Esta certidão não te carater homolopatório de 

lançamento, nem d creditas porventura não verifico os. 

DATA, ASSINATURA E MATRICULA DO FUNCIONA O R 	NSAVEL 

ENDEREÇO 

AVN. CARDOSO MOREIRA, 422 	ALTOS — CENTRO— I TAP ERU NA  

D R E- - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA22.01 
ITArERU NA 

? O .1 	:::. 004 
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NÃO CONSTA  

NO W' nr"' 	'rr QV. 
PROE) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T 

AIJX. 
MAT. 1760!ifi. ,  
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Kilmistêxio iJ Fazenda 

19°' Receita federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.1 rt 	 9.1ilit 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Feder-ais 

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA 
CNPJ: 29.635.f344/0001 -90 

Ressabiado clireito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 

acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 

relativas aos tributos e contribuições federais administrados peta Secretaria da Receita Federai. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 

Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dh.oda Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF n°93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 16:45:37 do dia 20/01/2004 (hora e data de Brasília). 
Válida até 20/07/2004. 

Código de controle da certidão: 8BA3.FFF2.F5E3.300E 

A'autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço http://www.receita.tazenda.gov,br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no ClIP.3. 

Certidão expedida aratuitamente. 

Aprovado pela INISRF n2  93, de 23111/2001. 

-TI Preparar* págin,3 
pan rftpV4: SZI 
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MINISTÉ RIO DA FAZE NDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 	114  
, Fis.: 

til Rubri 	, 	r-) 4,,  'O, o 	(o, 
s,  ... 

NEGATIVA 

CNPJ 

29.635.844/0001-90 

Nome Completo 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifica-se, 
para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO 
E XISTÊ NCIA de INSCRIÇÕE S em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi extraída, 
por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NE GATIVA. 

ASPE CTOS JURÍDICOS DE  VALIDADE  

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN n9- 22, de 19 de janeiro de 
2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei n9  147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a apresentação de 
provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de 
inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPE CTOS TÉ CNICOS DE  VALIDADE  

Emissão às 09:47:45 do dia 26/02/2004 

Código de Controle da Certidão: 9307.9826.69CC.D99B 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na 
seguinte página na Internet: http:/ / www.pgfn.fazenda.gov.br  

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Relação Anual de Informações Sociais - PAIS 

Protocolo de Transmissão de Arquivo 

Ano-base 200:3 

CREA: 590500306136 

Quantidade de estabelecimentos  	1 
Quantidade de vínculos  	12 

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo: 

Cr1RliCEI: 29.6351344;0001-90 

Razão Social: RADIO ITAPERUNIA LTDA 

Atenção: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOs Recibos de Entrega das declarações foram gravados em seu disquete, 

para imprimir é necessário a utilização do Programa Emissor de Recibo. 

Arquivo recebido via Internet 

em 11/02i2004 às 14:34 

38430212W 

0068 .5 0F0.FA1D .467Q.4007.8526.89134.4C.A0 

CNPXCEI 
	

Razão Social 
	

Otite Vincules 
	

Data Encerramento 
29.635 .$44 /0001-.A 
	

PANO MESTRA LISA 
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4/0001._!_il 

1»REIPA„ 422 

P, I 
„ IO ISAU HO 

1' EMPREGO 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho e Identificação Profissional 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2003 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CEI : 
CEI VINCULADO: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE/LIF : 
CEP: 

DECLARAÇÃO ENTREGUE: 

DATA DA RECEPCAO 
11/02/200.1 

TOTAL DE VÍNCULOS 
12 

Coordenação da RAIS 

11/02/2004 
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ód. PIS/PASEP 
190.00475.24.1 
Data Nascimento 

14102/1967 
Data Admissão 

02/09/2002 
Janeiro 

307,79 
Outubro 

Nome do empregado/servidor 
DIRLENE PAULA AZEVEDO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
2 	Não 	1- 	11_1 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 

. 	1 	 244,20 	1 	 44 422105 
Fevereiro 	Março 	Abril 	Maio 	Junho 
309,87 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
tlovembro 	Dezembro 13 Salário Adiantamento 

Instrução CPF 
6 	101.138.977-44 
Vínculo Alvará Desligamento 

10 	Não 	11 - 18/02 
Julho 	Agosto 

0,00 	0,00 
13.Salário Parcela Final 

Carteira de Trabalho 
00229970145 

Aviso Prévio 

0,00 

Setembro 

11,00 

Para uso da empresa 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 200 -  6"  C 

GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1 	 ‘`.  7 

Relatório completo do estabelecimento 	 ai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF?ubri 
O 

Classificação : código PIS/RASEP  

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-782326 
E-mail:catraisQ.serpro gov.br  

ESTABELECIMENTO 

Inscriçáo CINJP,SCEI: 	 efixo CEI Vinculado 
29 635 044/0001-90 	00 

Para USO da empresa Ano das informações 
21303 

'130 	0,00 
Prim Afas 

00 
Cod Seq Afas 
00 

0,00 
Início Prim atas 
00/00 

Inicio Seg afas 

00/00 

0? 
Final Prim Afas 	(Ali Ter Afas 
00/00 	 00 
Final Seg Afas 
00/00 

- 	51,30 
Início Ter Atas 	Final Ter Afas 
00/00 	 00/00 

Otde Dias Atas 000 
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107,79 	307,79 	307,79 
-, 	.215d Prim Afas 	Inicio Prim atas 

00 	 00/00 
Coei Seg Afas 	Início Seg atas 
00 	 00100 

11 	- 	153,90 
Final Prim Atas 
00100 
Final Seg Atas 

00100 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 200  
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS Versão: 2003.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos - CATRAIS - Cereal de Atendimento da PAIS 

Fone: 0800-782326 
E-mait catraisQserpro.gov_br 

ESTABELECIMENTO 

Inscrição C 	 Prefixo CEI Vinculado 
29 635 044/000 1-9ri 	00 

Para uso da empresa Ano das informações 
2003 

THIAGO DE ANDRADE MACHADO 

	

Nome do empregado/servidor 
	

Para uso da empresa 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
2 	Não 	M 	1L1 

	
4 	 00311190123 

Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr Horas CB0 	Vínculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 

	

244,20 	1 	 44 373115 10 	Não 	 0,00 
Março 	Abril 	Maio 

	
Junho 	Julho 	Agosto 	Setembro 

307,79 	307,79 	410,39 
	

:307,79 	307,79 	307,79 	307,79 
Dezembro 13.Salário Adiantamento 

	
13.Salário Parcela Final 

12 - 153,89 
Cod Ter Afas 	Inicio Ter Afas 	Final Ter Atas 
00 	 00/00 	 00100 

°tile Dias Afas 000 

Cód. PISPASEP 	Nome do empregado/servidor 
128.78104.58.9 	MONICA BORGES -.3-1-EPHEN MARREIRO 

Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
73/05/1904 	.-i L 	Não 	1- 	10 ' 
Data ncimissão 	T Adm 	Sal. Contratual T 5 Contr Horas 
12/0112002 	1 	 244,20 	1 	 44 
Janeiro 	Fevereiro 	Março 	Abril 	Maio 
307,79 	383,03 	327,01 	307,79 	307,79 
Outubro 	Novembro 	Dezembro 13.Salário Adiantamento 
307.79 	307,79 	307,79 	11 - 153,90 
Cód Prim Atas 	Inicio Prim afas 	Final Prim Atas 
00 	 00/00 	 00100 
Cor] Seg Afas 	Início Seg atas 	Final Seg Atas 
00 	 00100 	 00/00 

Cód. PIS/PASEP 

126.47567.54.0 
Data Nascimento 

1011211980 

Data Admissão 

01/02/2002 
Janeiro 

307,79 
Outubro 

2 
Fevereiro 

307,79 
Novembro 

Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
6 - 104.775.187-96 00984090143 

C80 	Vinculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
422105 	10 	Não 
Junho 	Julho 	Agosto 
307,79 	307,79 	307,79 

13.Salário Parcela Final 

12 - 153,89 
Cód Ter Afas 	Inicio Ter Afas 
00 	 00/00 

Final Ter Afas 

00/00 

0,00 

Setembro 
307,79 

Otcle Dias Afas 000 

Cod. PIS/PASEP 
	

Nome do empregado/servidor 
129 17550.60 2 

	
ROSILAINE SILVA F. RODRIGUES 

-Ia Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
/1111983 
	

2 	Não 	1- 	1U 
Data Admissão 

	
T. Adm 	Sal.„Contratual T.S.Contr. 

01110/2002 
	

1 	 244,20 	1 
Janeiro 	Fevereiro 

	
Março 	Abril 	Maio 

307,79 	307,79 
	

307,79 	307,79 	307,79 
Outubro 	Novembro 

	
Dezembro 13.Salário Adiantamento 

362,99 	0,00 
	

0,00 
Cód Prim Afas 

	
Início Prim atas 
	

Final Prim Afas 
00 
	

00/00 
	

00/00 

00 	 00/00 - 

Cod Seg Atas 
	

Inicio Seg atas 
	

Final Seg Atas 

00/00  

Para uso da empresa 

Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
7 	100.344.737-00 00841080145 

Vinculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
10 	Não 11 -01/10 	244,20 

Julho 	Agosto 	Setembro 
307,79 	307,79 	307,79 

13.Salário Parcela Final 

10 - 203,50 
Cod Ter Afas 	Início Ter Afas 	Final Ter Afas 
00 	 00/00 	 00/00 

Otde Dias Atas 000 

Ano de Chegada 

Horas CB0 

44 514210 

Junho 

307,79 

C6d. PIS/PASEP 	Nome do empregado/servidor 
12949111 62.9 	JOSE RICARDO LOPES RODRIGUES 

Pata Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
06102/1985 	2 	Não 	M 	111 
Data Admissão 	T Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas 
01/0412003 	1 	 244,20 	1 	 36 
Janeiro 	Fevereiro 	Março 	Abril 	Maio 
0,00 	0,00 	0,00 	307,79 	307,79 
Outubro 	Novembro 	Dezembro 13.Salário Adiantamento 
307,79 	:307,79 	307,79 11 - 115,43 
Cód Prim Atas 	Inicio Prim atas 	Final Prim Atas 
00 	 00/00 	 00/00 
Cód Seq Af3-; 	Inicio Seq atas 	Final Seg Atas 
00 	 00/00 	 00/00 

CB0 
373115 

Junho 
307,79 

Para uso da empresa 

Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
7 	105.877.247-30 00957600145 

Vínculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
10 	Não 	 0,00 

Julho 	Agosto 	Setembro 
307,79 	307,79 	307,79 

Salário Parcela Final 
- 	115,41 

Inicio Ter Afas 	Final Ter Atas 
00/00 	 00/00 

Otrie Dias Afas 000 

Ano de Chegada 

13. 
12 

Cód Ter Atas 
00 

I s,s,DA 	Is 
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267,40 	1 	 30  
Fevereiro 	Março 
331,07 	331,07 
Novembro 	Dezembro 
i31,07 	331,07 

Início Prim atas 
00/00 

Início Seq atas 
00/00 - 

Abril 	Maio 
331,07 	441,43 
13.Salário Adiantamento 
11 	- 	165,54 	• 
Final Prim Atas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 - 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais  - Ano-Base • 
GORAIS - Gerador de Declaração PAIS - Versão: 2003.1 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : código PIS/PASEP 

Maiores esclarer.imentos CATRAIS - Central de Atendimento de RAIS 
Fone: 0800-782326 
E-maiteatraisQserpro.gov.lir 

ESTABELEC imENTo 
Inscrição CNPSOEI 
29 535.134410001-90 

Prefixo SEI Vinculado 
oo 

Para uso da empresa Ano das informaçOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,=.', 
2003 

Cód. PIS/PASEP 
120.01360 94.3 
Data Nascimento 
11111/1960 
Data Admissão 
01/02/2003 	2 	 244,12 
Janeiro 	Fevereiro 	Março 
0,00 	. 307,71 	307,71 
Outubro 	Novembro 	Dezembro 
307.71 	307,71 	307,71 
Cód Prim Nas 	Inicio Prim atas 
00 	 00100 
Uri Seg Atas 	Início Seg afas 
00 	 00/00 - 

1 	 40 
Abril 	Maio 
307,71 	307,71 
13.Salário Adiantamento 
11 	- 	141,04 
Final Prim Alas 
00/00 
Final Seg Atas 
00/00 

Para uso da empresa 

Vínculo 
261135 	10 
Junho 	Julho 	Agosto 
307,71 	307,71 	307,71 

13.Salário Parcela Final 
12 	- 	141,03 

Cód Ter -  Atas 	Início Ter Afas 	Final Ter Afas 
00 	 00/00 	 00100 

Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
5 	718.129.627-20 00593970003 

Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
Não 	 0,00 

Setembro 
307,71 

Otde Dias Alas 000 

Nome do empregado/servidor 
MARCOS ouvÉRA DA SILVA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
2 	Não M 10 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas C80 

ád PIS/PASEP 
120.20090.65.2 
Data Nascimento 
11104/1950 
Data Admissão 
01/1 i120.07 
Janeiro 	Fev 
423,21 	423 
Outubro 	Nov.; 
423,21 	423 
COrl Prim Afas 
00 
COd Seg Nas 
CIO 

Nome do empregado/servidor 
MARIA PEREIRA DA SILVA 

	 Para uso da empresa 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
2 	Não 	 1U ' 	 7 	6813817.567-04 	00066850081 

T Adm 	Sal Contratual T 5 Contr Horas CB0 
2 	 359,62 	1 	 44 351505 

	Vinculo Alvará Desligamento 
10 	Não 

Abril 	Maio 
	

Junho 	Julho 	Agosto 
423,21 	564,28 

	
423,21 	423,21 	423,21 

13 Salário Adiantamento 
	

13.Salário Parcela Final 
, 	11 	- 	211,61 

	
12 	- 	211,60 

Inicio Prim atas 
	

Final Prim Afas 
	

Citici Ter Nas 	Início Ter Atas 
00/00 
	

00/00 
	

00 	 00/00 

00100 
	 Final Seu Afas Início Seq atas 	

moo 

ereiro 	Março 
,21 	423,21 
•erribro 	Dezembro 

Aviso Prévio 
0,00 

Setembro 
423,21 

Final Ter Afas 
00/00 

Otde Dias Afas 000 

Cód PIS/PASEP 
123 49701 53.2 
"ata Nascimento 
.J10011960 

Data Arin-iissão 
0211212002 ' 
Janeiro 	Fev 
207,79 	307 
Outubro 	Nov 
307.79 	307 
Cód Prim Afas 
00 
COrl Seg Atas 
00 

Nome do empregadol'.--,:ervidor 
ADERIDO REZENDE CANTO 

Raça/Cor Deficiente. Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
2 	Não M 10 

T Adm 	Sal.Contratual T.S.Contr. 
2 	 244,20 	1 

ereiro 	Março 	Abril 
,79 	307,79 	307,79 
embro 	Dezembro 
,79 	307,79 

Início Prim afas 
00/00 
Inicio Seq afas 
00/00 -  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para uso da empresa 

Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
4 	888.264.577-00 0131358230034 
Vínculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
10 	Não 	 0,00 
Julho 	Agosto 	Setembro 
307,79 	307,79 	307,79 

salário Parcela Final 
- 153,89 

Início Ter Atas 	Final Ter Alas 
00100 	 00/00 

Otde Dias Afas 000 

Horas 
36 

Maio 
307,79 

13.Salário Adiantamento 
11 	- 	153,90 
Final Prim Atas 
00100 
Final Seg Afas 
nwoo 

CB0 
373115 
Junho 
307,79 

12 
CCid Ter Afas 
00 

Cód 
125 14292.34.6 
Data Nascimento 
2710611971 
Data Admissão 
02/0712001 
Janeiro 
331,07 
Outubro 
331.07 
CCid Prim Ah• 
00 

Seq 
nn 

Nome do empregadrifsentidor 
ROBSON SILVA DE ARAUJO 

Raça/cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
Não 	M 	11I 

T. Adm 	Sal. Contratual T 5 Contr. Horas 

Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
6 	042.019.287-56 00355040106 

CB0 	Vínculo Alvará Desligamento 
261710 	10 	Não 
Junho 	Julho 	Agosto 
331,07 	331,07 	331,07 

13.Salário Parcela Final 
12 - 165,53 

Cód Ter Atas 	Inicio Ter Afas 	Final Ter Atas 
00 	 00100 	 00100 

Otde Dias Atas 000 

Para uso da empresa 

Aviso Prévio 
0,00 

Setembro 
231,07 

n 
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PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 018062003-17021040 
-DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

 

CNPJ: 29.635.844/0001-90 
NOME: RADIO ITAPERUNA LTDA 
ENDERECO: AV CARDOSO MOREIRA 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: ITAPERUNA 
ESTADO: RJ 
CEP: 28300-000 

422 	2 AND 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

'JAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
_LTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS 	DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE 	DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 20 DE JANEIRO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 19/04/2004 . 

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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dec ,cite 
OAB-RJ 98451 

 

1.,424..dee ,reeite de 4vwd4 
CPF 720.838.757/53 
M. F.x. 014876872-4 

JOÃO A CIDO NA A 

IZÁ1)10 1T '11'1121'NA LTDA. 
— 33.204.419.813 

(11TAY 4, .1 "ITIZA(';‘() CONTRA11 U,  

'h � 9,2 	"":.' 

, 
WRubri 	(5)) 
C.) 
l510

•-• 1/4) 

Pelo presente instrumento particular VCIL ALVES BATISTA. brasileiro, casado. industrial. 
portador da Carteira de Identidade n" 320.200 -- 1FP-RJ, CP17  IV 047.106.067-49, residente à Av. 
Alberto 'Forres, 410 	apt" 1201 — Campos-RJ. JOÃO APARECIDO NAUFAI„ brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade tf 661.240 — SSP/PR, CPF n° 
203.934.749-68, residente à Rua Tiradentes, 110 — Centro — Itaperuna-R.1 e ALEXANDRA 
ALOIR FIGUEREDO, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Carteira dc Identidade n° 
4.082.584-3 — SSP/PR, CPF 281.583.939-34, residente à Rua Tiradentes, 110 — Centro — 
Itaperuna-RJ, sócios-cotistas majoritários da RÁDIO 'TAPEM INA LTDA., com Contrato e 
Alterações Contratuais arquivados na Secretaria de Indústria. Comercio e Turismo, registrada na 
JUCERJA sob o n" 16.219, por despacho de 06/04/68, C.G.C. n0  29.635.844/0001-90, resolvem, 
conforme autoriza a cláusula sexta do Contrato Social, promover a presente alteração objetivando 
a transferência, por venda, das 50.015 cotas, no valor cie R$5.001,50, pertencentes a Ecil Alves 
Batista, que se retira da Sociedade para o cotista João Aparecido Nau fal. 

Por consequência, a Cláusula Quarta passa a ter a redação seguinte: O capital social, totalmente 
integralizado em moeda corrente do Pais, é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 100.000 
cotas de R$0,10 cada unia, assim distribuídas: 	_ 

JUNTA COMERCIAL DO 
SELO ESTADO DO RJ 

NOA A 425120 

JU E JA 

E, por estarem justos e contratados, ratificam todas as demais cláusulas do 
contrato social firmando este instrumento em 3 vias na presença dc duas testemunhas. 

Itaperuna-RJ, 

-e; 

Ffl I, ALVES BATISTA 

� 

João Aparecido Naufal 
Alexandra Aloir Figueredo 

TOTAL: 

90.027 cotas 
9.973 cotas 

100.000 

R$9.002,70 
R$ 997,30 

R$10.000.00 

, 	ELO DE AUTENTICAÇÃO 

'V
a
li
 V

N
a
d

3
d

V
1

1
 o
ia

v
 

Testemunhas 
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RÁDIO ITAPERUNA LTDA. 

NIRE —33.204.419.813 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATEM, 

Pelo presente instrumento particular ECIL ALVES BATISTA, brasileiro, casado, 
industrial, portador da Carteira de Identidade n° 320.200 — IFP-RJ, CPF n° 047.106.067-49, 
residente à Av. Alberto Torres, 410 — apt° 1201 — Campos-RJ, JOÃO APARECIDO 
NAUFAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 661.240 — 
SSP/PR, CPF n°203.934.749-68, residente à Rua Tiradentes, 110— Centro — Itaperuna-RJ e 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, brasileira, solteira, comerciante, portadora da 
Carteira de Identidade n° 4.082.584-3 — SSP/PR, CPF 281.583.939-34, residente à Rua 
Tiradentes, 110 — Centro — Itaperuna-RJ, sócios-cotistas majoritários da RÁDIO 
ITAPERUNA LTDA., com Contrato e Alterações Contratuais arquivados na Secretaria de 
Indústria, Comércio e Turismo, registrada na JUCERJA sob o n° 16.219, por despacho de 
06/04/68, C.G.C. n° 29.635.844/0001-90, resolvem, conforme autoriza a cláusula sexta, do 
Contrato Social, promover a presente alteração objetivando, com fundamento no disposto 
no artigo 54, do Decreto 1800/96, a exclusão do quadro social dos sócios ausentes e por 
estarem em local desconhecido, Srs. Francisco Sá Tinoco, Antonio Dutra, Orlando Barreto 
Peixoto, Orbílio Barreto Peixoto, Deoclécio Olivier de Paula, Francisco Machado 
Cerqueira, Demerval da Silva Freire, Raul Travassos da Rosa, Jauvenal Moreira Bastos e 
Luiz Monteiro de Barros, ficando claro que o motivo da exclusão é o total desinteresse em 
participar pessoalmente dos interesses da Sociedade, comprovado pela ausência manifesta 
há mais de dez anos. Deliberaram, ainda, os cotistas signatários e titulares de mais de 99% 
do capital social, manter em tesouraria o valor correspondente às 31 cotas no valor total de 
R$3,10 (três reais e dez centavos) pertencentes aos sócios excluídos à espera de eventual 
reivindicação, subscrevendo e realizando essas mesmas cotas os sócios remanescentes 
proporcionalmente à respectiva participação, de modo que não seja reduzido o capital 
social. 

Por consequência, 'a Cláusula Quarta passa a ter a redação seguinte: O capital social, 
totalmente integralizado em moeda corrente do País, é de R$10.000,00 (dez mil reais) 
dividido em 100.000 cotas de R$0,10 cada uma, assim distribuídas: 

Ecil Alves Batista 
	

50.015 cotas 
	

R$5.001,50 
João Aparecido Naufal 
	

40.012 cotas 
	

R$4.001,20 
Alexandra Aloir Figueredo 

	
9.973 cotas 
	

R$ 997,30 

TOTAL: 
	

100.000 
	

R$10.000,00 
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ai 
ECIL ALVES BATISTA 

OIR FIGUEREDO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE  JA 

JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO RJ 

SELO DE AUTENTICAÇÃO 

N.AA 30 9 515 

00001059752  

DATA: 21/03/2000  

Murilo N. Pereira Filho 
SECRETARIO GERAL (EM EXERCICIO) 

Aulb 

E, por estarem justos e contratados, ratificam todas as demais cláusulas dc, 
contrato social firmando este instrumento em 3 vias na presença cie dubs testemunhas. 

Itaperuna-RJ, 	. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13 MA R 2000 

Testemunhas: 

e 	CIÁÁkAci  

aldec Leite 
OAB-RJ 98451 

 

Wriklebid.e*,  7teoge de 7 rtme44  

CPF 720.838.757/53 
M. Ex. 014876872-4 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CERTIFICO O REGISTRO SOB NOME, NÚMERO E DATA ABAIXO 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

efr  
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R(r).!n 1 1nctf:;11mn LTDA 

e,tTFRAÇnn CONTRATHAL 

Pelo presente inetrumento particular FCIL ALVES BATISTA, 
brasileiro, casado, industrial, portador da carteira de 
identidade r.1.='. 320.200 - 	f:PF 047.1Ge.067-49, reei- 
dente à Av. AJberto Torres, 410 - aptr'. 1201 - L:ampos-Rd e 
CL gA FERREIRA PEçANHA EATISTA, brasileira, casada, indus-
trial, portadora da carteira de identidade nr". 475.717 
IFP-RJ, CFF 047.106.067-49, residente à Av. Alberto Torres, 
410 - Aptd='. 1201 - Campos-RJ, sócios-quoteta5 majoritários 
da RADIO ITAPERUNA LTDA., com Contrato e AlteraOes Contra-
tuais arquivados na Secretaria de indústria, Comércio e Tu-
rismo, registrada na JUCERJA sob rie' 16.219, por despacho de 
06/04/68, C.G.C. nc' 29.635.244/000-90, resolvem, conforme 
autoriza a cláusula sexta do Contrato Social, promover a 
presente alteração objet.ivando: 

a, os sócioe FCIL ALVES PATISTA e CL ÉA FERREIFA PECAKPIA BA-
TISTA, detentores, respectivamente, de 90.000 e 9.959 quotas 
do capital socia da empresa, cedem E transferem para os no-
voe sócios abaixo qualificados, que ingressam na Sociedade, 
49.969 de suas quotas de capital, sendo 40.000 gu*:as para 
Jono APARECIDO NAUFAL, brasileiro, casado, comerciante, por-
tador da carteita de identidade nr'. 661.240  - SSP-FR, CPF 
203.94.749-h8, eesidente A Rua Tiradentes, 110 - Centro - 
Itaperuna-RJ: e 9.969 quotas para ALEXANDPA ALOIR FIGUEREDO, 
brasileira, solteira, comerciante, portadora da carteira de 
identidade re'. 4.082.524-3 - SSP-PR, CP F 2U1.5f:r-99--1.4, re-
sidente à Rua Tiradentes, 110 - Centro - Itaperuna-RJ, os 
quais declaram inexistir impedianentos para o exercício de 
atividades mercantis. 

b. a elevação do capita) social que, em reais, è de R50,01, 
com fundamento nas :Leis 	8.697/9 	e 	2.680/94, 	para 
'.1.0.000,00, mediante o apreveitamento de reservas livres no 
valor de Rt9.999,99, mantida a proporcionalidade dos s(iicios. 

c, designar o novo quotista João Aparecido Nauta) para exer-
cer as funçMes de Sécio Gerente ;-e 

d. reformular as cláusulas peetinentes do contrato social, a 
saber: 
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"CLUSULA OUARTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, ',r-liós.9:3s6 C°- N u3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARubric 

--- ------- 

O capital social, totalmente integralizado em 
moeda corrente do pais, é de R$10.000,00 (dez mil reais), 
dividido em 100,000 quotas do valor unitário de 1-40,10 (dez 
centavos), assim distribuidaS: 

QUOTISTAS 	 QUOTAS 	VALOR 

ECIL ALVES BATISTA 	50.000 	R% 5.000,00 
JOAO APARECIDO NAUFAL 	40.000 	R$ 4.000.00 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO 	9.969 	R$ 996,90 
FRANCISCO SA TINOCO 	15 	R$ 	1,50 
ANTONIO DUTRA 	 5 	F$ 	0,50 
ORLANDO BARRETO PEIXOTO 	.4 	R$ 	0.20 
ORBILIO BARRETO PEIXOTO 	2 	F$ 	0,20 
DEOCLÉCIO OLIVIER DE PAULA 	-Ti 	R$ 	(3,20 
FRANCISCO MACHADO CERDUE IRA 	1 	R$ 	0,10 
DERMEVAL DA SILVA FREIRE 	1 	R$ 	0,10 
RAUL TRAVASSO DA ROSA 	1 	R$ 	0,10 
JAUVENAL MOREIRA BASTOS 	1 	R$ 	0.10 
LUIZ MONTEIRO DE BARROS 	1 	R$ 	0,10 

TOTAL 	  100.000 	R$10.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos sócios é limitada 
ao valor total do capital social. 

PARAGRAFO SEGUNDO: As quotas representativas do capital so-
cial são inalienáveis e incaucionáveis a estrangeiros ou 
pessoas juridicas, dependendo qualquer transferência entre 
os sócios, ou destes a terceiros, de previa e expressa auto-
rização do órgão competente do Governo Federal." 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
A administração, a representação ativa e passiva da Socieda-
de e o uso de denominação social caberá ao quotista. Jon() 
APARECIDO NAUFAL. no exercício das funçbes de DIRETOR PRESI-
DENTE, cabendo-lhe as gestbes de todos os negócios sociais e 
comerciais, bem assim como a outorga de prof.:uraçbes, sendo-
lhe dispensada a prestação de caução." 

E. por estarem justos e contratados, retificam 
as demais cláusulas do contrato social, assinando o presente 
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Itll  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4  1SO 	 
ALF;,AD!P-- ALOIR FIGUEF 

JOAO 

Testemunhas: 
Aem Rocha li 

C F. 104.779.1  -00 

USO DA DEWIMTNAI: O SOC: I CAL 

RAD' ITA EEUNA\Li.'A 

Jorto»it. TN _ 
Direto residente 

PM 1.1  (qafto) viazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-s 	FPcir" 	frerf , 	du_ 

Iestemnnhac.F.- . 

Itaperuna-FJ, 03 de atingto de 1995 

ECII ALVES BATISTA 

CLÉA FERREIRA PE ANHA BATISTA 

amlugi~n 
Ariel ManhNes 
OFF. 91=',.175.177-68 
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RÁDIO ITAPERUNA LTDA. 

QUINTA ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	\ 

, 

ECIL ALVES BATISTA 	rasileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na 

Avenida Alberto Torres, n2 410, Apt2 1201, na cidade de Campos/RJ, titular da 

carteira de identidade n2 320.200, IPF/RJ, expedida em 24/09/62, CPF/MF mimem 

047.106.067-49 e CLÉA FERREIRA PEÇANHA BATISTA,/brasileira, casada, industrial 

residente e - domiciliada na Avenida Alberto Torres, n2  410, Apt2  1201, na cida-

de de Campos/RJ, titular da carteira de identidade n2 475.717, IPF/RJ, expedi-

da em 12/09/62, CPF/MF mimara 047.106.067-49, sOcios majoritários da RÁDIO ITA 

PERUNA LTDA., com sede na cidade de Itaperuna/RJ, com Contrato Social e Altera 

çoes Contratuais arquivados na Secretaria de Industria, Comercio e Turismo -- 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro -- sob o n2 16.219, em 06/04/68, ' 

com a Quarta Alteração Contratual consolidada, registrada e arquivada na mesma 

JUCERJA sobon2  305.534, em 23/11/85,RESOLVEM, por este instrumento ' 

particular e atendendo ao disposto na Portaria n2 0134, de 14/04/86, do Diretor 

Geral do DENTEL, Ministerio das ComunicaçOes, alterar o seu Contrato Social com 

a finalidade de adaptá-lo à nova unidade do sistema monetário brasileiro, insti 

tuida pelo Decreto-Lei n2 2.284, de 10/03/86, dando nova redação ao Contrato So 

cial e AlteraçOes referidos, os quais passarão a vigorar mediante as cláusulas 

seguintes: 

PRIMEIRA: 	A Sociedade girará sob a denominação de RÁDIO ITAPERUNA LTDA., com 

sede na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 

Cardoso Moreira, n2  422 - 22 andar - Centro. 

A Sociedade tem por objetivo mercantil a exploração do ramo de RA-

DIODIFUSÃO. 

O prazo de duração da Sociedade e ilimitado, 	!..ido G u“„ai 1111- 

cio em 21 de novembro de 1945. 

O capital social, inteiramente subs 

mente, e de Cr$.6.000.000(Seis milh 

6.000.000(Seis milhes) de cotas de 

passa a ser Ge Cz$.100,000,00(Cem Mil 

(Cem mil) cotas de Cz$.1,00 (Hum cruzado) cada um„ ficando distri 

buido entre os sC)cios como indica o quadro 

EC1L ALVES 13ATISTA 

CLÉA. FERNEIRA PEÇANHA HAT1STA 

SEGUNDA: 

TERCEIRA: 

QUARTA: c, atual - 

vidido em 

ro)cada uma, 
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5,00 

2,00 

2,00 

2,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

100.000,00 

(2/5) 

FRANCISCO SÁ TINOCO 15 

ANTONIO DUTRA 5 

ORLANDO BARRETO PEIXOTO 2 

ORBILIO BARRETO PEIXOTO 2 

DEOCLÉCIO OLIVIER DE PAULA 

FRANCISCO MACHADO CERQUEIRA 1 

DERMERVAL DA SILVA FREIRE 1 

RAUL TRAVASSOS DA ROSA 1 

JAUNEVAL MOREIRA BASTOS 1 

LUIZ MONTEIRO DE BARROS 1 

TOTAL 	  100.000 

§ ÚNICO: A integralização do capital social ora alterado, mantidos 

os direitos dos sóc.ios minoritários, e efetivada da seguin 

te forma: a)- 44%(quarenta e quatro por cento), mediante a 

incorporação de lucros contabilizados na Sociedade, e b)-' 

os demais 50%(cinqUenta por cento), integralizados em moe-

da corrente do País, pelos scicios majoritrios. 

A responsabilidade dos sócios e limitada à importância total do ca-

pital social, nos termos do artigo 22  da Lei n2  3.708, de 10 de ja-

neiro de 1919. 

SEXTA: 	As deliberaçães sociais, ainda que impliquem em alteração contratu- 

al, poderão ser tomadas por sOcios que representem a maioria absolu 

ta do capital social, consoante a faculdade deferida pelo artigo 62 

parágrafo 22, do Decreto n2  57.651, de 19 de janeiro de 1966. 

QUINTA: 

SÉTIMA: As cotas representativas do capital social são inalienáveis e incau 

   

clonáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas. 

OITAVA: 	A Sociedade se compromete, por seus socios, a no efetuar qualquer 

alteração contratual, sem que tenha para isso obtido plena, legal e 

previa autorização do Ministerio das Comunicaçães. 

NONA: A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa 	da 

   

Sociedade caberão somente a brasileiros 
, 

no cargo somente poderá ocorrer apos haver° 

nisterio das Comunicaçães. 

natos e a sua 

xá mo -,9Dru0 a 

,k,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A7 

.9: 

investidura 

i 	os pelo Mi 

4-,  40 
n 

DÉCIMA: A Sociedade se compromete i.-à manter em s )11qua incIoS rios um 

mi mimo de dois 	t:ery,s 	(?/'fl de empregadoras 
'Ve 

DÉCIMA Sociedade sera admInl:;;Irad- pelo 
PRIMEIRA: 

no exerLío lo das 	t'unçOes de 	11T0R-CEPENTE, 	c,:bend, !he 

de 	tod,!: 	neg;)eion 	:;f4eini.r,e 	comerelais, . 
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a representação da Sociedade, sendo-lhe dispensada a prestação 

de cauções. 

DÉCIMA 	A título de PRO-LABORE o DIRETOR-GERENTE terá como remuneração 

SEGUNDA: 	
quantia fixada em comum, ate os limites das deduções 	fiscais 

previstas na legislação do Imposto de Renda, e que será levada 

à conta de Despesas Gerais. 

DÉCIMA 	O uso da denominaçÃo social, nos termos da clausula Decima Pri 

TERCEIRA: 	
meira deste instrumento, e vedado em fianças, avais, abonos e 

outros atos de favor, estranhos aos interesses da Sociedade,fi 

cando o DIRETOR, na hipOtese de infração desta cláusula, pesso 

almente, responsável pelos atos praticados. 

O sacio que desejar transferir parte ou a totalidade de suas 

cotas deverá notificar, por escrito, à Sociedade, discriminan 

do-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que, atraves 

dos demais sOcios, exerça ou renuncie ao direito de preferen-

cia, o que deverá faze-10 dentro do prazo de 60(sessenta)dias 

a contar da data do recebimento da notificação. 	Decorrido o 

prazo de 60(sessenta) dias sem que a Sociedade exerça o direi 

to de preferencia, as cotas poderão ser transferidas a tercei 

ros, observando-se previamente a anuncia expressa do Poder 

Concedente, para que o ato de transferencia possa ter os efei 

tos legais. 

O falecimento ou interdição de qualquer dos s6cios não dissol 

vera, necessariamente, a Sociedade, ficando osherdeiros ou su 

cessores ou representante legal, nomeado, sub 	os di- 

reitos e obrigações do "DE CUJUS" ou inte no, podendcrd ia 
w 	... Ar, 	• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo 

fazerem-se representar enquanto indivis 'Cid  quisslifj:t specEN o 

	

?,,,,,:-,,i,:„,1 	
„. por um dentre eles devidamente credenci u§ pe os-der.n 

§, 	"ledirtz: ,:onsem,o uhgnim:; Jntr,2. 	kucioL:, nuper->,, 

herdeiros ou sucessores poderão l'hgissar.nd, ocie- 
dade, 	nas ha.;:a impeditivo legal Auaa&, a sua capa, 
.dace jurIciies 	se observe a nojinria pre,via 
,isti!rio das Comunicaçiies, para que ::ua ,dmisf:ão 

le t,ojos os efeitos Iegais: 

~oniro:- 	.1 	.e,-. !,ores não desejarnv-: robtirnar na 

DÉCIMA  

QUARTA: 

DÉCIMA 

QUINTA: 
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Sociedade, seus haveres serão apurados em Balanço levan 

tado especialmente para esse fim, e serão pagos em 24 

(vinte e quatro) prestaçães mensais, iguais e sucessi - 

vas, sem juros, a quem estiver judicialmente autorizado. 

DÉCIMA 

SEXTA: 
A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á o Balanço Geral das 

atividades da Empresa. O Balanço levará a assinatura de todos 

os sOcios e será acompanhado do Extrato de Contas de Lucros e 

Perdas. 

  

12  - Os lucros líquidos apurados em Balanço poderão ser dis - 

tribuidos, proporcionalmente, cabendo a cada :cios 	as 

partes correspondentes às cotas que possuirem, atendendo 

entretanto, preferencialmente aos interesses da Socieda-

de que, por decisão majoritária do capital, poderá deci-

dir a incorporação dos lucros ao capital social, cabendo 

nesse aumento a cada sacio as partes proporcionais às co 

tas que possuirem. 

- Os prejuizos eventualmente existentes, serão suportados 

pelos sOcios, tambem, proporcionalmente às cotas que pos 

suirem, em prazo de 90(noventa) dias apOs o encerramento 

do Balanço que apurou o prejuizo, podendo ser compensa - 

dos com lucros de exercícios futuros. 

DÉCIMA 

SÉTIMA: 
Fica eleito, desde já com renúncia a qualquer outro, o foro da 

sede da Sociedade para solução de qualquer dissídio que, eventu 

almente, venha surgir entre as partes contratantes. 

Os casos omissos neste Contrato Social serSo regidos pelos dis-

positivos da Lei n2  3.708, de 10 de janeiro de 1919, a cuja fiel 

observância, bem como das demais cláusulas deste compromisso, se 

obrigam o Diretor e os sOcios. 

DÉCIMA  

OITAVA: 

  

tftt!tttfttftt 

..toP 
E, POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSI 	O PREWNTE 	TRATO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

SOCIAL EM 04(QUATRO) VIAS DE IGUAL TEOR FORMd\ESENM DAS 

TESTEMUNHAS DE LEI. 

ITApERSJNA/RJ, 	/(,,/ 

A 
ECIL ALVES PATTSTA, 

Lc 

CLÉA FERRETRA PEÇANMHA PATISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t MOS%
4 
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ASSINADO: 
	

FRANCISCO SÃ TINOCO 

ANTONIO DUTRA 

LUIZ MONTEIRO DE BARROS 

ORLANDO BARRETO PEIXOTO 

ORBÍLIO BARRETO PEIXOTO 

DEOCLÉCIO OLIVIER DE PAULA 

FRANCISCO MACHADO CERQUEIRA 

DERMERVAL DA SILVA FREIRE 

JAUNEVAL MOREIRA BASTOS 

RAUL TRAVASSOS DA ROSA 

TESTEMUNHAS: 

I. JOÃO 	WAR ROD'RI1GUES SILVA 

2. J SÉ MARIA SI VEIRA 

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

"RÁDIO ITAPERUNA LTDA" 

ECIL ALVES BATISTA 

DIRETOR-GERENTE 

4- 

JERS/0786 
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LIIRubric  
o 

oiii(.;;NAL r.rcIs7P,A1,0 	 2CP, u 	O 

5'9' P37 
DE 

SECA 	IRMAS 'Anu. Al.111S___ 

.5 .lutigor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVic aturo 
r 	C74 r;--,)/ 

Otne r  T1X FC0:10ERCtiNAul_e D0
a ESIADO DO RIO 

pr esente cóPla 

• 

DE JANEIRO. 

9 ã)  cL.mr:212pc...nt:13e. ..... .. ....a. ülti 	to alquI1v..a..d0. 

L.   

.. 

chefe 	

o Arcietainvio..d. ...... 

.... 
e 

SECRETA^IN 13". INDCMP!.1 C!"‘PAÉ9C10 F. Tr- C,Nri_nPIA. • 

JUNTA COMER(IAL DO [ST. r() RIO DE JANIERO 

CE'iTIFICO QUE A P2E32NTEI có:u; AuT.'":NEcA 
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RÁDIO ITAPERUNA LTDA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NUNO ASSIS SOBRINHO, AUTO DE OLIVEIRA PINTO e JAIR DE SIQUEIRA BI 

TTENCOURT, sócios majoritários da RÁDIO ITAPERUNA LTDA, com sede/ 

em ItaPeruna/RJ, com Contrato Social e Alteração Contratual argui 

vados na Secretaria de Indiástria, Comércio e Turismo, Junta Comer 

cial do Estado do Rio de Janeiro, sob o n9 16.219, em 06.04.68, / 

resolvem por este instrumento particular, dar nova redação ao Con 

trato Social e Alteração referidos, os quais passarão a vigorar / 

mediante as cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação de RÁDIO ITAPERUNA 

LTDA, com sede na cidade de Itaperuna, Estado do Rio de/ 

Janeiro, à Av. Cardoso Moreira n9 422 - 29 Andar - Cen-

tro. 

SEGUNDA: A Sociedade tem por objetivo mercantil a exploração do/ 

ramo: RADIODIFUSÃO 

TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade é ilimitado tendo tido/ 

o seu inicio, em 21 de novembro de 1945. 

QUARTA: 	O capital social inteiramente subscrito e realizado na/ 

forma prevista, neste ato, 	de Cr$ 6.000.000,00 (Seis/ 

milhões de cruzeiros) dividido em 6.000.000 (Seis mi-// 

lhões) de cotas de Cr$ 1,00 (Hum cru 	.. uma, fi 
o 

cando distribuidas entre os sócios ,A) 	odo: c,) 44, 

a) NUNO ASSIS SOBRINHO, detentor 	egra- 

lizadas, cede e transfere a EC 	, bra- 

sileiro, casado, advogado, resi 	liado 

Rua Manhãs Barreto, n9 111, Apt9 li 	idade de / 

Campos/RJ, portador da cédula de identidade n9 ///// 

320.200, expedida pela IPF/RJ, CPF n9.047.106.067-49, 

as 232 cotas, no total de Cr$ 232,00; 
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5.400.000,00 

599.969,00 

15,00 

5,00 

2,00 

2,00 

2,00 

1,00 

1,00 

5.400.000 

1 

1 

. 	h) AUTO DE OLIVEIRA PINTO, detentor de 150 cotas, inte , 

ilhOSriN zadas, cede e transfere a ECIL ALVES BATISTA, Açtma /,.;>\ 
. -_3 - 	), 

( 
qualificado, as 150 cotas, no total de Cr$ 15 ,#OW 

kilRubrir 
.0 e, 

c) JAIR DE SIQUERA BITTENCOURT, detentor de 87 co -È 

integralizadas, cede e transfere a CLÉA FERREIRA PE-

ÇANHA BATISTA, brasileira, casada, industrial, resi-

dente e domiciliada ã Rua ManhãesBarreto n9 111,Apt9 

102, na cidade de Campos/RJ, portadora de cedula de/ 

identidade n9 475.717, expedida pelo IPF/RJ, CPF n9/ 

047.106.067-49, as 87 cotas no total de Cr$ 87,00; 

d) Todos os cedentes desligam-se da Sociedade pagos e// 

satisfeitos; 

e) O novo sócio ECIL ALVES BATISTA, que passou a possuir 

382 cotas, subscreve, neste ato, em moeda corrente / 

nacional, 5.399.618 (cinco milhões trezentas e noven 

ta e nove mil seiscentas e dezoito) cotas, perfazen-

do o total de 5.400.000 (cinco milhões quatrocentas/ 

mil) cotas, no valor de Cr$ 5.400.000,00 (Cinco mi-/ 

lhões e quatrocentos mil cruzeiros); 

f) A nova sócia CLÉA FERREIRA PEÇANHA BATISTA, que pas-

sou a possuir 87 cotas, subscreve neste ato, em moe-

da corrente nacional, 599.882 (quinhentas e noventa/ 

e nove mil oitocentas e oitenta e duas) cotas, perfa 

zendo o total de 599.969 (Quinhentas e noventa e no 

ve mil novecentas e sessenta e nove) cotas, no valor 

de Cr$ 599.969,00 (Quinhentos e noventa e nove mil / 

novecentos e sessenta e nove cruzeiros); 

g) Os demais cotistas permanecem, sem alteração, como / 

indica abaixo o quadro social da entidade: 

ECIL ALVES BATISTA 

CLÉAELRREIRA PEÇANHA BATISTA 

FRANCISCO SÃ TINOCO 

ANTGNIO DUTRA 

ORLANDO BARRETO PEIXOW 

ORBILIO BARRETO PEIXOTO 

DEOCL2CIO OLIVIER DE PAULA 

FRANCISCO MACHADO CERQUEIRA 

DERMERVAL DA SILVA FREIRE 
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RAUL TRAVASSOS DA ROSA 
	

1 
	

1,00 

JAUNEVAL MOREIRA BASTOS 
	

1 
	

1,00 

LUIZ MONTEIRO DE BARROS 
	

1 
	

1,00 

TOTAL: 	6.000.000 	6.000.000,00 

QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada à importância/ 

total do capital social, nos termos do artigo 29 da Lei 

n9 3.708, de 10 de janeiro de 1919. 

SEXTA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em altera-

ção contratual, poderão ser tomadas por sócios que re-/ 

presentem a maioria absoluta do capital social, consoan 

te a faculdade deferida pelo artigo 62, parágrafo 29 do 

Decreto 57.651, de 19 de janeiro de 1966. 

SÉTIMA: As cotas representativas do capital social, em totalida 

de, pertencerão, sempre, a brasileiros e são inaliená-/ 

veis e incaucionãveis, direta ou indiretamente, a es-

'trangeiros ou pessoas jurídicas. 

OITAVA: A Sociedade se compromete, por seus sócios, a não efe-/ 

tuar qualquer alteração contratual, sem que tenha para/ 

isso obtido plena, legal e prévia autorização dos Or-// 

gãos Competentes. 

NONA: A responsabilidade e a orientação intelectual e adminis 

trativa da Sociedade caberão somente a brasileiros na-/ 

tos. 

  

DÉCIMA: A Sociedade se compromete a manter em 

Àrionários, um numero mínimo de dois t 

pregados brasileiros. 

seu quadro de fun 

3) de em- 

DÉCIMA A Sociedade será administrada pel 

PRIMEIRA: ALVES BATISTA no exercício das fu 

TE, cabendo-lhe as gestões de todo 

e comerciais, bem como a representaça 

do-lhe dispensada a prestação de cauções. 

x.  

IL / 

GEREN 

ociais 
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DÉCIMA A título de PRO-LABORE o DIRETOR terá como remuneração, 

SEGUNDA: quantia fixada em comum, até os limites das deduções / 

fiscais previstas na legislação do Impgsto de Renda, e 

que será levada à conta de Despesas Gerais. 

DÉCIMA O uso da denominação social, nos termos da cláusula / 

TERCEIRA:DÉCIMA PRIMEIRA-deste instrumento, é vedado em fianças, 

avais, abonos e outros atos de favor, estranhos aos in 

teresses da Sociedade, ficando o DIRETOR, na hipótese/ 

de infração desta cláusula, pessoalmente, responsável/ 

pelos atos praticados. 

DÉCIMA O sócio que desejar transferir parte ou totalidade de/ 

QUARTA: suas cotas deverá notificar, por escrito, à Sociedade, 

discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, 

para que, através dos demais sócios, exerça ou renun-/ 

cie ao direito de preferência, o que deverá fazê-lo // 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento da notificação. Decorrido o prazo de / 

60 (sessenta) dias sem que a Sociedade exerça o direi-

to de preferência, as cotas poderão ser transferidas a 

terceiros, observando-se previamente a anuência expres 

sa do Poder Concedente, para que o ato de transferênci 

a possa ter os efeitos legais. 

DÉCIMA O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios não 

QUINTA: dissolverá, necessariamente, a Sociedade, ficaJido os / 

herdeiros ou sucessores ou representante legal, nomea-

do, sub-rogados nos direitos e obrigações do "DE CUJUS" 

ou interdito, podendo nela fazerem-se representar en-/ 

quanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre // 

eles devidamente credenciado pelos demais. 

19 - Mediante consenso unânime ent 

perstites, os herdeiros ou 

ingressar na Sociedade, ca 

vo legal quanto à sua capa 

observe a anuência prévia 

municações, para que sua adm 

da de todos os efeitos legais. 

§ 29 - Se herdeiros ou sucessores não desejarem conti-

nuar na Sociedade, seus haveres serão apurados/ 
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em Balanço levantado especialmete para esse fim, 

e serão pagos em 24 (vinte e quatro) prestações 

mensais, iguais e sucessivas, sem juros, a quem 

estiver judicialmente autorizado. 

DÉCIMA A 31 de dezembro de cada ano levantar-se-á o Balanço / 

SEXTA: 

	

	Geral das atividades da Empresa. O Balanço levará a // 

assinatura de todos os sócios e será acompanahdo do Ex 

trato de Conta de Lucros e Perdas. 

§ 19 - Os lucros líquidos apurados em Balanço poderão/ 

ser distribuidos, proporcionalmente, cabendo a/ 

cada sócio as partes correspondentes às cotas / 

que possuirem atendendo, entretanto, preferen-/ 

cialmente aos interesses da Sociedade que por 

decisão majoritária do capital poderá decidir a 

incorporação dos lucros ao capital social, ca-/ 

bendo nesse aumento a cada sócio as partes pro-

porcionais às cotas que possuirem. 

§ 29 - Os prejuizos, eventualmente, existentes serão / 

suportados pelos sócios, também, proporcional-/ 

mente às cotas que possuirem, em prazo de 90 // 

(noventa) dias após o encerramento do Balanço / 

que apurou o prejuizo. 

DÉCIMA Fica eleito, desde já com renúncia a qualquer outro, o 

SÉTIMA: foro da sede da Sociedade para solução de qualquer dis 

sidio que,eventualmente,venha surgir entre as partes / 

contratantes. 

DÉCIMA Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos / 

OITAVA: pelos dispositivos da Lei n9 3708, de • 	ro de 

1919, a cuja fiel observància, bem c 	/// 

cláusulas deste compromisso, se obr 	e 

os Sócios. 
.,., 

E, POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS A JNAM O P 	NTE 
do  

CONTRATO SOCIAL, EM 04 (QUATRO) VIAS DE 	- OR E / 

FORMA, NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS DE LEI; 

ITAPERUNA(RJ), 
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‘,,. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C , 	

Ir 	IRMA Plf 
• 10 2,0 &IÇO 

/. AMMAL PEIXOTO, 
' 

,., 	..7 	473 • ECORVI.0,14 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
blir (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2,,  • mo 	iv, pt-s ,  

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

"RÁDIO ITAPERUNA LTDA.": 
7. 	/ 

ECIL ALVES BATISTA 

DIRETOR—GERENTE 

Reconheço a firma 
Ví1 - 
	 •Là:1-a. 

_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

	/••••••••• 

Uni t33t2 nus!» 

• " 

AV. AMA nIL 
324 

• TFR 

so
b  

o
  n

. °
 d

e  

ITAPERUNA (RJ), 

ASSINADO: 

NUNO ASSIS SOBRINHO 

AUTO DE OLIVEIRA PINTO 

JAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT 

ECIL ALVES BATISTA 

CLÉA FERREIRA PEÇANHA BATISTA 

FRANCISCO SÁ TINOCO 

ANTONIO DUTRA 

LUIZ MONTEIRO DE BARROS 

ORLANDO BARRETO PEIXOTO 

ORBÍLIO BARRETO PEIXOTO 

DEOCLÉCIO OLIVIER DE PAULA 

FRANCISCO MACHADO CERQUEIRA 

DERMERVAL DA SILVA FREIRE 

RAUL TRAVASSOS DA ROSA 

JAUNEVAL MOREIRA BASTOS 

TESTEMUNHAS: 

3- 

1. JOÃO EDWARD RODRIGUES SILVA 

2. ALEM ROCHA TINOCO 
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ITAPERUNA(RJ), 

ORLANDO BARRETO PEIXOTO 

DE OLIVEIRA PINTO 	ORBILIO BARRETO PEIXOTO 
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L9 EQ 72, Fl,132 v 	l e contrato ie Cons 
e 136.- lb 11/9/947x 	utll' 	'12 " -lio Ita0e- 

Cart2  ',o 19 O f*.c2- 	TIAJP dmitalaV na forme - 
bellojo';,;0 B. le  c.  A, • e .;Áeixo: 	 

	

. 	
<<'• .-"z"-•5; • 	

• »''SW,41.2),r,-S A1B AM 	
///////////////í// qunn 

•!/(.1 Alblico instrumento le escri- 
tura in alterna° lo conk.b. ,4 	e Constituíçrlo la 	Itnpe 

rUne Limiteln", - virem que‘4bs onze lias lo fiâz lagetembro, 
10 ano le mil novecentas n quarenta e sete, la 1TM-Cristã, em 
meu cartório, nesta cilale le Itaperuna, t'stalo I° Rio le Ja-
neiro, perente Mim tnbeli.rio, por me haver si 'o esta listribui 
la hoje, como lo bj:lhete que arquivei, compareceram como ou 	
torgantes e reciprocamente outorgaios- Jos1 Cerqueira Garcia- 
brasileiro, casplo, iniustrial, lomiciliaio em Niteroi, Capi-
tal nste "stalo, Oste 6to, levilamente representai° pelo 
Snr. James/ai Moreira Bastos, brasileiro, ensaio, proprietário 
4èe resilente neste eilele, que exibio o competente maniato--
procureço lovrala rAste cartório, no L9 46 fls. 88v,,que_ 
ficará registrala no - livro competente, leste Cert3rio; Lq.2225-
Nunes la.FonsINca, brasileiro, casal.o, lo comrcio, resilente-
na Capital,Releral, rAste 6to, representei° pelo aivogalo 
Manuel Sebastigo le Barros, brasileiro, casplo, resilente e - 
lomicilialo em Niteroi, o qual exibio tembem o competente ---
instrumento procuratório, lavrai° no Rio le janeiro, no 169 
OfIcio le Notas, L9 212, fls. 90 v. taJeli'k subJtituto Mano-
e1 Leito Netto, que Lambem ficará registrai° e arquivai(); --
Oste cartório;  Dermeval Silve Fr9iVe, brasileiro, C25P10, fa 
zenleiro, resilente nesta silale; Jauneval Moreira 3astos, --
brasileiro, cesalo, fazenleiro, resilente nesta cille; Fran-
cisco Macheio Cerqueira, brasileiro; caseio, fa.senleirc, resi_ 
lente nesta cilale;  Jos6  Carlos Peixoto, br2sileiro, soltei—
ro, malór, jornalista,-  resilente neta cilale, Orbilio Barre-
to Peixoto, brasileiro, ensaio, lrncnio, resilente nesta ci- 
lale; pess8as minhas conhcils pelas próprias 	que trpto - 
e las luas testemunhas a'ilante noWn ins e no rim assinalas, - 
.tambem minh2s.conhnciins.- 	pernnte ps mesmas tesbemunhqs,- 
pelos referilos outorgantes e reciprocamente outorgalos mq --
foi lito, lo que lou f, que por escritura las notas lste 
cartório, lavrala no livro N9 69., i;.s f61hps 64 a GB, consti-

tuíram uma sodielale por quotas le responsabililale 
sob a lenominao le.".Rálio_ItpArruna,Limit l , com sie nes 

ta cklale, lestinala n pomover a exploVaçWlo serviço le 
lio lifusno, 'meliante permisdrio los poleres cowetentes, a -- 
qual R)i levilamente transcrita no Registro 10 Imóveis le.sta-

Comarca, entro no cartório lo r),2 Ofício, lo rabelio "Vlausl-
noupob n2.1134 L9 N9 8,L189 v;qUem em virtule lo lespacho lo- 
lxcmo. N;;77 -1-r. blinistro áo Viaço, exaralo no proc4sso nóme-
ro(quatorze mil oitocentos e setenta e nove) 14.879, quaren-
ta e Sáte, puolicalo no ":Mrio Oricial" FIRrnl, 12 IcvlAnoV9 .  

le Julho lo corrente ano, 'o41 a wrerile Socielale "Wic zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlUa 

pnruna Limitnia"; autorisain a aumenter o Seu cppital 1 e Cr.. 

150,000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), primitivo Inrn 

cr.t 300.000,00 (tresentos mil crul,eiros), com a entrel'n 
Ie__ 

n6vos quors e suuscriço le novas quotas, por quobishes 
pertmlcents 	Socielnle referiln; que ns quóbns, 	nUnro 

le cento e vinte e oito, snbscribps pc,lo Quotista JosÉ. 
(,ueira Garcia, fOrem trr:insferilas ao quotistr: Alceu Nunes rla- 
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Fon:Ace, reservando o transferente referido, para si', cin-
() quotas, des cento e trinta e tireis que sUbscrevra inicial 

que t les trois quóbes ainla. il. ,c) int!jgrlisnis, ellics---

,.witia:-.; pelo quotista. Demovei "a. Silva Freii?e, luas fOram ---
ttransferila.s pelo mesmo, , ro quotista Alceu Nunes da. Fonsgca e 

(urna) integralisala ngste "to, pelo titio quotista. jermevel-
L'ir Silva i'reite, cuja imArt;?3ncia foi exibila riste to, em - a 
flo Aln corrente leste Paiz, e-recebila pelo 1r. Menliák Seuas--. 

'tarai° de Barros, rirocur,glor e repÉesentente 19 liteielade; 
que, neste Ato o  Pelos subscritores Jeuneval Moreira Bastos e—

,.Franci8co Machalo Cerqueira, subscritores de ume quota, caia-

i 

-ua), fEiram estas integraliselas rAste ato, em mode corrente-
dióste Paiz, bem como o qtiotista Orglio 3arreto Peixoto, que-
tãmbern integrelisou as suas luas quotas, em mole. corrente --
dèste Pai;, imporUncias que tambem fôram exibidas t-iste Ato-
wrecebilas pelo Ir. procurador. 1a lite SOcielpie; que as quo 

.tas do subscritor Jos6 Carlos Peixoto, em nn-iiero de cinco, --
permenecer7alo nFio integrelisalas, o que o quotista se com3rome 

,-ts e a integralisa-les, oportunamente; que, em face do aumento- 

I

de Cr. 't,  150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros), capital 
inicial, para Cr. $ 300,000,00 (tresentos mil cruzeiros), se - 

. subscrevem mais, os seguintes quotistas:- - Senador Francisco  - 
de Sá naco, com quinze qu6tas de Cr.'0 1.000,00 (hum mil cru 

.1 ?Atros) cela uma, a integralisar, irost?:•Calheiros, brasileiro, 
! casado, proprietário, com  oito  quotas de Cr3 1.000,00 (hum — 
A fiai. cruzei roS) , cada. uma, a int egrali ser; Dep ut elo Federal --
I Carlos Pinto pilho, com cinco quotas, do mesmo venr, a inte, 

unlisar; loutor orlanlo Barreto Peixoto, tc-!bell'k;-  brasild-
, ro, ceselo, ProPririo e resilgnte neste cilr?1% com Illa  - 
•te.quotr:s", e. integraliser; doutior  ]1)oc-iAcio Olivier In Paula, .. 

advogalo, brasileiro, casado, ProPrI2trio 2 resrfente nesta-
'\-cidale, com  luas quotas, .do mesmo val6r, a. integralisar; dou-
`tor Raul Travessos 18 Rosas  mVico, proprietrio, "brasileiro, 
casalo, re8i1ente nesta cilarle, com ume quota., a integralisar 
loutor Luiz Monteiro de Barros, ath-iro, bresileire, ceeelo, ! 
proprietário e resilente nesta ciln .le, com uma qu9te, a Inte- 

1 graliser; doutor iTosi Carlos Pei).oto, brasileiro, solteiro,— 
' mai6r, yestiente nesta cidele, com  cinco quotas, a integra:1i_ 

sar, do rflesMO Valôr; loutor Manuel SebesW.o le Barros, brasi 
leito, casalo, alvogalo, pro5ri2Mrio e residente em Niteroil-
com•trinte  quotas, a int.lualisar, lo mesmo valôr  e Alceu Nur?. 
nes da Fonseca, brasileiro, casado, lo com4rcio -,_ residente no 
Rio a e ' ene lro , com mais  oitenta e uma qux4 as, lo m-smo val6r, 
integralisalas.- Neste mesmo f5to, foi alterada a CMUSUla 96- 
cima-terceira, da escritura primitiya, r6tre referiin, qun -- 
passa a. ter a seé:uinte reda.(;ao:-. "0.S assuntos de interesse da 
„cSociedade, cuja soluço no estiver prevista no presente con-
*tr .Edio; 1everg6 ser resolvidos em reuni7x) dg quotisV's, tendo-
caia um destes, tantos vótos quantas fOrem as suas quotas.- No 

) 

	

	caso de itypossibilIAe 1  e sol t.1;:o amistosa. e1tr2 os, cluoti s--- 
tc,s, racorrer-se5 ao Judici.rio e levar-se-á essa ocurrkicia. 

1 	96 conhecimento do poler conce,(::;or, pr,rmenec2nlo r- m vigôr -as 

i 	emal.s cláusulas da escritura 1(:) constituiçF")o do. Socielade, - 

i

lavrada no refez-110 livro - e 6lhas, deste w:rtm5rio, l'e. qual - 
fica a presente, fazendo r)arte integrante.2  kl-rolas as quotas-

rétro refe.rides, so de iPntico, vel3r.-A •Socielade 
nearla...vao snu 3u.pnrintn"innt,Q— Aienu NuntN.; Ia iiiondeica, ... 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 46



VtaiiÀ"».. 

.f1Z e lhes li em v6z alta, na. presenr..;,i-?. das teL;temunha.s Arna.1- 

q10 lou .::.- For todos os contratantes foi me declarei° rAste 

.1é:Justiça a escrevi.- '",! eu, ..Togo 3ernar1ino de Campos Pilar, 

P kitn, rinSit.) e :.to, pelo , loutor Manuel Sebastigio de Barros;',.., 

hem instrumento, de selos:- CrA 1.400,00, proporcionais ao- 

80 centavos de T'!lucaç.ão e.satirle e 10 centavos Penitenciáriós, 

vai 	do aumento de capital e transferencia, fle quotas, na im- 

fit, que aceitavam esta escritura, corno está redi t,:ida.- Paga - 

portancia total deeluzentos e oitenta mil cruz.eiros7, pago --
por Verba; cr. 3 5wo Jilliciri.o; Cr. 44 32,50 de Aposentaloria; 

me, que nestes notas lhes lavrasse .ste instrumento, o que --- 

faixo, lo, que dou '4..-'1u, .Cory:-.10-Campob•.F.11.1ar, "escrevente - 

Tobelio oue a subscrevo e PS'd110 em. pCiblico e rFlso.- Itapp-- 

Barreto Peixoto,- irancisco le Sá 'naco,- iros CF3.1heiros, — — 

eito.. 'T'°, Por se acharem assim justos e contratados, pedirem- 

em estampilhas abaixo colailas e legalmente inutilisadas, com- 

rune, 11 le Setembro de 1947.- In t estemunho (estava o sinal - 

nados:- P.P. Jauneval Moreira. Bastos,- P.P. Manoel Seba;.3ti.k-- 

exeç?io dos oroporcioneis i que i, pago por verba, corno já foi -- 

3-o Ferreira de. Rosa e Mário 1-bmingos la Silva, aceitaram por- 

pablico) da verlale.- Jo #;--;o Beimarlino le Calmos Filiar.- Assi 

Francisco •Machado Cerqueira.,- iros, Carlos Peixoto,- °nino - 

estar conforme ,,kp• assinam cornitko tebeWo e as testemunhas n_ 

le Barros,- I-)ermeva.l. Silva Freire,- Jauneval Moreira. Bv. stos,- 

e arlos Pinto Alho,- ,Orlanlo Barreto Peixoto,..- DnclAcio 011- 
vier le Paula,.- Dr. Raul Tr'evassos la Rose'l - Luiz Monteiro-- 

Ferreira la Rose. e Mário Domingos de Silva.- ,',stavam cola--- le Barros,- Manoel Se'oasti lilo de Barros,-Testernunha.s:- Arna.l'lo 

dos e legalmente lnutilisalos tolos os selos aiesivos acima - 

Um mil e qua 7troceritos. cru..:;eiros de ãelo.- la,.. Coletoria ie'le- 

O t!scrivão- ilstevam Arrnoncl.- '"•sta.va coleio e legalmente inuti 

referidos.. C!.1.rimbo ,;- Namero- 2- Fls.465 REI- 1.400,00.- Pazou 

ral de•Itaperune 11 le Setembro de 1947.-- O Coletor I. Galvo 

centavos.- Via-se junto, o resrmctivo conhecimento prova lo - 
lisedo• a carimbo datador, um selo de r!lucaç:a.o e SaGde de 80 - 

pagamento lo selo ;.,or verr),1 -cima referilo.- in nal? mais se- 
contiliba 

errk-,
.  ,,r---  ?.scritur e prI kl.- 	1, bem e fielment e trasialala. 

ti-,a Oo C---rú:t(irtj'A 19 Oficio 	-c.? -sc:  J -71•---Jt 7  ografendo.- 1! -- 

crQvo El assino PM Oblico r"r,.y.:,  eu,,,v2-----ej---) ------Ilo‘-lj¡-,.....-._. 	...-2.. 	,. 	... 

-r0., A1,-"CSk A1 	.,A.).---D 
S ' „.‘,.., C 	%-.--7 	 ,,,--7 	 r?. Jeliio a. subp.  

è,' 	.,... • • —• • e • .• ». 	

Álèi(7 (7 

em minha nresença e las testemunhas abaixo, do que dou -- 

1 t r..-, i) er ;49, I.- 	), 	[9,..Q.2.. [ " -.., ' 

_____ ....��!..Y.e.....,.�.�.� ff ,... •M 	
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VO) ADITIVO ao contrato do constituiçao da "RA) WAPERUNA 

/ 	

1:.IM1TA9  1152, C 
ciedado constituida e sediada em Itaporuna,Estado do Rio de i'anetro.t.�  
ntrato rsto registrado e arquivado no Livro competente numero oito ã7iFIL 
l 	

-/ 
has 189/V 1 Sob no 1.13h,em 11 do Marco de 191161ne Cargrio do 2Q O to  • 	n 

;A) da mencionada cidadelpelo Oficial íntQl Amour Casar de Lacerda eo 
priormentelalterado,por ocasi'áo do cimento de capital a'300.0001 00 
vezentos mil cruzeiros) realizado tambem em Itaperunalno CartOrio do Ret 

icio l em onze de Setembro de 1947,registrado no Livro numero setenta e 
,is,Folhas conto e trinta verso e conto o trinta e seis e a seguir re-

listrado e arquivado sob numero do ordem quarenta e tres,folhas cincoen, 

ta
eoitot em sete de Outubro de 19á71 mediante sefitença do competente e 

áeriti2si10 Juizlem face da certidao extraída dos autos competentes pelo 
scrivao Ferreira Nunes tsubstituto do Cartorio do 2Q O.ficio,firmando o - 
eferido regkstro e arquivamento o Titular Luizino T.14 erraz,pagos os 

tniçao da sociedade "RADIO ITAPERUNA LIMITADA", sociedade permissionaria 

emo- 

i � 

mentos e selos devidos.IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIWOs abaixo assinados, 
eciprocamonte outorgantes e outorgados,devida e legalmente autorizados e 
endo em vista as PORTARIAS NQs. quatrocentos e setenta e dois (472)  de - 

' ezeseis de Maio de 1951 e Trezentos e sessenta e quatro (36h) e Trezon-
-os e sessenta e cinco (365)-RETIFICA40 DA PORTARIA ,h72 de 16/5/1951 'a 
ls 9.195,do Exmo.Senhor Ministro da Viaç'áo e Obras Públicas,publicadas• 
OS Diario Oficial de 4 de,Junho de 1951 e 18 2e Junho de 1951,respecti-

amete,RESOLVEM proceder as seguintes alteraçoes no contrato de co9sti- 

I

do serviço de radiodifus7áo na cidade de Itaperuna,Bstado do Rio de Janei-
ro.A saber: Aumentar o seu capital deriR300.000100 (Trezentos mil cruzei-
ros) para a500,000,00 (Quinhentos mil cruzeiros) c a seguir proceder 'as 
seguintes transferencias de cotas,todas do valor den1.000,00 (Hum mil - 
cruzeiros) cada uma:De cinco cotas do sr. JOSE CERQUEIRA GARCIA para o - 
DrJAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT 1 brasileiro nato,advogado,residente na ci 
dade de Itaperunape Oitenta (80) cotas do cstista ALCEU NUNES DA FONSE- 

I

'CA para o Dr. jAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT,Ja qualificado acimape oíten 
ta e tres (83) cotas do cotista ALCEU NUNES DA FONSECA para o senhor AN-
TONIO DUTRA,brasileirolcomerciante e radio eletricista,casadolresidente , 

em Itaperunalde cincoenta e tres (53) do cotista ALCEU NUNES DA FONSECA 
para o Doutor AUTO DE OLIVEIRA PINTO,brasileiro,advogado,casado,residen, 
te em Itaperuna l de trinta (30) cotas do coi;ista Dr. MANOEL SEBASTIÃO DE 	, 

BARROS para o Dr. AUTO DE OLIVEIRA PINTO,ja qualificado acima,de Oito (0) 
cotas do cotista JOSÉ: CALHEIROS para o Dr5JAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT - 
e,finalmente,de dez (10) cotas do Dr. JOSri: CARLOS PEIXOTO para o si'. ARIS 
'1IDES GOMES DE AMORIM,brasileirolcomerciantelcasado,residnte em 'taperu-
na,transferncias estas que se efetuam mediante pagamento a vista e a prA 

, zo,consoante documentos legais em poder dos cedentes e adquirentes das - 
I ditas cotas,polo que julgam a presente cosso de cotas como negocio liqqi 

I

do e cÉrto.A seguir para completar o capital de 93500.000,00 (Quinhentos j 
. mil cruzeiros) ,subscrevem e integralizam neste ato:Doutor AUTO DE OLIVEI-

RA PINTO (Ji'l qualificado acima)sessonta e sete (67) cotas do valor de --
01.000,00 (Hum mil cruzeiros) cada umalSr.ANTONIO DUTRA (Jqualificado)-
sessenta e sete (67) sotas do mesmo valor e,finalmente,Doutor JAIR DE SI 

I 
QUEIRA BITTEFOURT (Ja qualificado)sessenta e seis (66) cotas do mesmo -- 

t  valor.D0 exposto,ficam os quatro adquirentes acima indicados na seguinte 
j posicAo no quadro de cotistas,abaixo indicada,permanencend9 os domais co 

tistas da sociedade detentores de suas respectivas COtaSlja integralizjas 
e por integralizar,na seguinte conformidade de capital:- 
COTAS DE CAPITAL:- 

// 
Dr.ra-ir de iqueira Bittencourt 	159 otas integralizadas 
Dr.Auto de Oliveira Pinto 	150 n 	o 

Antonio Dutra 	 150/7  " 	tt 

.Senador Francisco de Sp‘ Tinoco 	15Y " 	te 

Aristides Gomes de Amorim 	10 V," 	11 
/ Dr.Orlando Barreto Peixoto  

Dr.Deoclecio Olivier de Paula 	2/ " 	11 

Dr.Raul Travassos�da Rosa 	1r/" 	%1 

Dr.Luiz Monteiro de Barros  
N 
.Dr.Orbilio Barreto Peixoto  

Jauneval Moreira 3astos 	li n 	i@ 

	

.Francisco Machado Cerqueira 	11/ " 	.: 

.Dermeval da Silva Freire 	1 " 	II 

Dop.Carlos Pinto Filho 	r " N70 Integraliadas 
TOTAL 	500 COTIO. . 	. 

. 	No tocante a clausula vigesima do contrato em altel;:-..- 
eia° resolvem,os rotiXsc.,. 

 tas,p,or.wakoria de voto concordar com a exoncracno \ 
Go aeilhOr /LA IJ:u ilu 	., DA pulGPJ  3Ur do cargo de superintendente da 5ocicaade7  

. Siw na Dnirin;i S~iritn,— 
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:por estarem'assim,todos de pleno e mutuo acordo,firmam o presente ter-
mo agtívo,juntkmente com duns testemunhas,loiando-o a seguir e bem as. 
sim .is repartiçoes municipais e estaduais,depols do que levam-no,a0 ta-
Dcliao para reeopheelmento de todas as firmas e a seguir ao Cartorio de 
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Instrumento particular de cess-o 62,  S C b 

transferncia de quotas e alteração do ci 

trato social dd RADIO ITAPERUNA LTDA. 	‘C) 
ulfRub( 

Pelo presente instrumento particular de ces-

são e transferOncia de quotas e alteração do contrato social, 	os 

sócio-quotistas da RADIO ITAPERUNA LTDA. e o cessionário NUNO 

SI S SOBRINHO, a seguir identificados, t8m entre si justo e 	con- 

tratado o seguinte: 

Os sócios quotistas JAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT, possuindo, 

alem de outras, 72 (setenta e duas) quotas; ANTONIO DUTRA , 

possuidor de 150 (cento e cinquenta) quotas; ARISTIDES GOMES 

DE AMORIM, posuidor de 10 (dez) quotas; t8das do valor de 

Cr$ 1.000. (hum mil cruzeiros) cada uma, representativas do 

• capital da RADIO ITAPERUNA LTDA., cedem e transferem as 

mas quotas, pelo seu valor nominal a NUNO DE ASSIS SOBRINHO, 

brasileiro, casado, comerciante, residente nesta cidade,con-

fessando haverem recebido do mesmo os seus valGres, pelo crie 

Jlhe dão plena e geral quitação; 

II - O sócio-quotista CARLOS PINTO FILHO, possuidor de 5 (cinco) 

qilotas do capital da mesma sociedade, cede e transfere 	as 

mesmas quotas ao cidadão ANTONIO DUTRA, dando-lhe plena e ge 

ral quitação do seu valor, já recebido. 

III - Em consequOncia das cesses operadas por fOrça d8ste instru- 

mento, o capital social de Cr 500.000 (quinhentos mil 	cru- 

zeiros) distribuído em 500 (quinhentas) quotas do valor de 

Cr 1.000 (hum mil cruzeiros) cada uma, noa assim distribuí 

do: 

� 81,./è4,4 
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,...n1Mii"211.~00,Mtrati0~.0~~ 

J - 2 - 

1  NUNO ASSIS SOBRINHO 	
 232 quotas/ 

5 Dr. AUTO DE OLIVEIRA PINTO 	 + 150 quotas / 

Dr. jAYR DE SIQUEIRA BITTENCOURT **O 87 quotas/ 

J FRANCISCO SÁ TINOCO 	 
-I- 	15 quotas /  

1)ANTONIO DUTRA  	
5 quotas 

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-1- //  
ta Dr. ORLANDO BARRETO PEIXTTO  	2 quotas 

-I- //  
Dr. ORBILIO BARRETO ;PEIXOTO  	2 quotas 

, 

q, Dr. DEOCLÉ!CIO OLIVIER DE PAULA  	2 quotas/ 

FRANCISCO MACHADO CERQUEIRA 	
 1 quota,/  

DERMERVAL DA SILVA FREIRE 	
 1 quota/ 

Dr. RAUL TRAVASSOS DA ROSA 	
+ 	1 quota/ 

',JAUNEVAL MOREIRA BASTOS 	
-,- 	1 quota/ 

\') Dr. LUIZ MONTEIRO DE BARROS . 	
1 quota 

500 quotas 

IV - AS pessOes de quotas a que se refere este instrumento fo-

ram requeridas ao Conselho Nacional de Telecomunicaçes , 

conforme requerimento protocolado sob o n9 52.439 de 11 

de dezembro de 1964, nos temos do Regulamento aprovadora 

lo Decreto n9 52.795 de31 de outubro de 1962. 

V - A clausula XX do contrato socialpassa a vigorar com a se-

guinte redaç7io: 

"Para o cargo de Superintendente fica no-

-meado o sacio-quotista NUNO DE ASSIS SO 

BRINHO, dispensado de prestar caução. 
I I 

VI - A RADIO 1TAPERUNA LTDA. tem os seus atos constitutivos e 

subsequentes a1teraç3es registrados no Cartario do 29 Ofi 

cio sob o n9 1.134 em 11.3.46 c no Cartario do 49 Oficio 

sob os ns. 368 cm 14.9.51. 

1 
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VII - Nas cess3es ora processadas foram observadas as prefer'enei 

legais e contratuais. 

VIII-  O prazo de duração da sociedade a que se refere a cláusula 

TERCEIRA do contrato fica prorrogado por mais vinte ( 20 ) 

anos. 

Assim justos e contratados, firmam o pre-

sente instrumento em cinco (5) vias, que vão assinadas pelos ce-

dentes, cessionarios e demais quotistas e pelas testemunhas abai 

Xe. 

ITAPERUNA, ) 	) . 9 	- 

ri 

4 

TESTEMUNHAS: 

. 	,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli (t: 	( / L.t  )./ ..--t( 4  /  -7 /::-- / ..1 / t' .7--7  

---------) 	
I 

f'!•P..b/ .1j.t .(t.,3 cj tn.t. (,,,, £.1.0 p ja..4..4.A.,,,Z.-, i 	
q 

	

, 	
! 
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i--  
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RADIO ITAPERUNA LIMITADA. 
,2(2- 79/7" 

       

.. 	TERMO ADITIVO ao contrato de constituiçao da "RADIO ITAPER 	TA 
sociedade constituida 6 sediada em ItaperunazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlEstado do Rio de antro 
contrato áste registrado e arquivado no Livro competente numero oito as 
folhas 189/V,sob nQ 1.134,em 11 de Março de 1946,no Cartorio do 2Q Ofi-
cio da mencionada cidade,pelo Oficial Intçà Amour Cesar de Lacerda e pos-
teriormente,alterado,por ocasião do aumento de capital aa300. 900,0(5 --
Trezentos mil cruzeiros) realizado tambem em Itaperuna,no Cartorio do 2Q 
Oficio,em onze de Setembro de 1947,registrado no Livro numero setenta e 
dois,Folhas cento e trinta verso e cento e trinta e seis e a seguir re-
gistrado e arquivado sob numero de ordem quarenta e tres,folhas cincoenft- 

e oito,em sete de Outubro de 197,mediante settença do competente e 
meritissimo Juiz,em face da certidao extraida dos autos competentes pelo 
escrivão Ferreira Nunes,substituto do Cartorio do ?Q gicio,firmando o - 
referido registro e arquivamento o Titular Luizino T.J.:erraz,pagos os emo- 

lumentos e selos devidos. 11111111111111111111111111111 Os abaixo assinados, 
reciprocamente outorgantes e outorgados,devida e legalmente autorizados e 
tendo em Vista as PORTARIAS NQs. quatroóentos e setenta e dois (472) de - 
dezeseis de Maio de 1951 e Trezentos e sessenta e quatro (364) e Trezen- 	f 
tos e sessenta e cinco (365)-RETIFICAÇÁO DA PORTARIA ,472 de 16/5/1951 ,51 	I 
fls 9.195,do Exmo.Senhor Ministro da Viaç"áo e Obras Públicas,publicadas.  

nos Diario Oficial de 4 de,Junho de 1951 e 18 e Junho de 1951,respecti-
vameLite,RESOLVE1 proceder as seguintes alteraçoes no contrato de co9sti-
tuiçao da sociedade "RADIO , ITAPERUNA LIMITADA",sociedade permissionaria 
do serviço de radiodifusao na cidade de Itaperuna,Bstado do Rio de Janei- 
ro.A saber: Aumentar o seu capital de(300.000,00 (Trezentos mil cruzei- 
ros) para3500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros) e a seguir proceder as 
sdguintes transferencias de cotas,todas do va;or de (n1.000,00 (Hum mil - ..- 

. 	cruzeiros) cada uma:De cinco cotas do sr. JOSE CERQUEIRA GARCIA para o - 
Dr.JAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT,brasileiro nato,advogado,residente na ci 
dade de Itaperunape Oitenta (80) cotas do c9tista ALCEU NUNM DA FONSE-
CA para o Dr. JAIR DE SIQUEIRA BITTENCOURT,ja qualificado acimape oiten 
ta e tres (83) cotas do cotista ALCEU NUNES DA FONSECA para o senhgr AN-
TONIO DUTRA,brasileiro,comerciante e radio eletricistalcasado,residente 

em Itaperuna,de cincoenta e tres (53) do cotista ALCEU NUNES DA FONSECA 
para o Doutor AUTO DE OLIVEIRA PINTO,brasileiro,advogado,casado lresiden-

te em Itaperunal de trinta (30) cotas do co.5ista Dr. MANOEL SEBASTIÁO DE 

BARROS para o Dr. AUTO DE OLIVEIRA PINTO,ja qualificado acima,de Oito (8) 
cotas do cotista JOSá CALHEIROS para o Dr5JAIR DE SIQUEIRA BITTF2VCOURT - 
e,finalmente,de dez (10) cotas do Dr. JOS-r?, CARLOS PEIXOTO para o sr. ARI, 

1IDES GOMT?,SADE AMORIM,brasileiro,comerciante,casado,residezite em Itaperu -  
na,transferencias estas que se efetuam mediante pagamento a vista e a pra 
zo,consoante documentos legais em poder dos cedentes e adquiren-5es das .:.' 
ditas gotas,pelo que julgam a presente cessão de cotas como negocio liqui 

� do e certo.A seguir para completar o capital de a500.000,00 (Quinhentos - 
mil cruzeiros),subscrevem e integralizam neste ato:Doutor AUTO DE OLIVEI-
RA PINTO (J.a qualificado acima)sessenta e sete (67) cotas .e valor de .-
01.000,00 (Hum mil cruzeiros) cada umalSr.ANTONIO DUTRA (Jaqualificado)-
sessena e sete (67) sotas do mesmo valor e,finalmentepoutor JAIR DE SI 
QUEIRA BITTWOURT (Ja qualificado)sessenta e seis (66) cotas do mesmo r—
valor.Do eztposto,ficam os �quatro adquirentes acima indicados na seguinte 
posição no quadro de cotistas l abaixo indicada,permanencendo os demais co . 
tistas da sociedade detentores de suas respectivas cotas l ja integralizadas 
e por integralizar,na seguinte conformidade de capital:- 
COTAS DE CAPITAL:- 
Dr.J-a-ir de Siqueira Bittencourt 	159 cotas integralizadas 
Dr.Auto de Oliveira Pinto 	150 " 	11 

Antonio Dutra 	 150 " 	tt 

.Senador Francisco de Sa Tinoco 	15 11 	It 

/Aristides Gomes de Anorim 	10 ,1 	II 

Dr.Orlando Barreto Peixoto 	2  ti 	 it 

Dr.Deoclecio Olivier de Paula 	2 o 	II 

Dr.Raul Travassos da Rosa 	1 " 	tt 

pr.Luiz Monteiro de Barros 	1 " 	11 

A)r.Orbilio Barreto Peixoto 	2  ti 	tt 

Jauneval Moreira Bastos 	1 " 	II 

.Francisco Machado Cerque ira 	1 " 	it 

.Dermeval da Silva Freire 	1 " 	tt 

Dep.Carlos Pinto Filho 	5  )t NÃO integralizadas 
, 

� TOTAL 	500 COTA.3 	. 

N9 tocante 1 cl
ia
ausula vigesima do contrato em ai datafrikv  

asossusniEc25 kiwâtsl,p8às28. or de votos,concordar com a exoneraç 1 
oo cargo de 	perintendente da socad 

Sggue na página - minte:- 
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i DIARIÓ DA JUSIIIÇA 
	

`butimrd -ae 

INVENTAhIO: 

Ana de Paiva TOlau 	Inve darlants 
Eduardo .ti,41.5t0 da .  C0.3.,t 	— tti- 

yer-taanclo 
Foi juigachs por senten;n a partilha cie 

fls. para que produsa ca seus devidos e le-
gais efeitos ressalvado diretos de terceiros. 
— P. R. 1. 

Ação do DepeJot 

Elo cio Janeiro LIghterage Company Li.. 
• inited — Autora. 

Antonio Pereira — Réu. 
Foi-  designado o dia 17 do corrente ás 

11 tolas para leitura e publicação da een- 
era , 	 • 

Consignaçâo em pogainentot 
Rubens Lcpes — Autor. 
Natercia Branct — Ré. 
P.A designado o dia 18 de aoVembro pro.. 

• xlmo ás 14 horas para a audlencia de ima. 
troça° e julgamento, 

CARTGRIO DO 10,  OFICIO 

Proc. 10C2 — -Inventario: 

Francisco Pereira de Carvalno e Maria 
da Luz Silveira — Falecidos. 

Despacho: — Digam bs Interessados. 

Proc. 1331 — Aço de Consignação em 
Pagamento: 

Phebo Torsellt — A. 
Banco Mercantil de anter,>: S. A. — R. 
Despacho: — Em termo; á conclusão. 
Proc. 1337._ Ação do Despejo: 
Moacir Catantecle Barrada§ — A. 
Aberalcio de Lima MontAlro — R. 
Despacho: — Diga o Réu se pretende 

'qualquer vistoria. Caso afirmativo dentro de 
43 horas. lome-ae ern perito. 

Pelo escrivão: 
Mário da Cunha Siqueira. 

JUIZO DE DIREITO DA "TERCEITL1 vaRA 
CIVEL 

CARTORIO DO 10  OFICIO 

Despejo: 

Cld Ney de Araujo Bras 	Au'eor. 
aenaro da Matos — W.11. 
Em termos á conclusa.). 

Ação dg D,ipejra 

Angelo M/ier &inches — Autor. 
Antonio de Carvalho e Silva -- Réu. 
Para a aucliencit de Instrução e julga.. 

mento 101 designado o dia 27 do corrente tia 
1 alteras o trinta miamos, — Clentee os in-
teressados . 

Niterol; 11 de outubro de 1947. 	• 
O escrivão; 	Jcsé Sorrentlno — Subs- 

tituto. , 

, Ação de busca o apreensão — Luiz Aguiar 

de Oliveira — ReqUerente. 	Antonio Luiz 
Pimentel — Requerido. — Indefiro o pedido 
de  fls, 	atendendoaaos interessados meno- 
rea que continuam sol/ a guarda, do réu seu 
avó o respeetIva familia até deliberaçao judi. 
ciai em contrario sem que Sive porem o autor 
privado ddn'patrio poder em atlas' outras ma. 
nifestações. — Custas na forma da laL 

antera!: 14 do outubro' do  1947. 
O Escrivão: 
tózIrno Guimarães Junior. 

CAETORIO DO 3. 'OFICIO 

ARROLAMENTO: 

David Pereira de Queiroz •— Invte, 
Pedro Lopes Barbosa — Invdo — Adjud 
cbu por sentença a meelja e herdeira uni 
D. Maria da Silva Granja a propriedade 
ventariada, — Intimido; 09 Interessados 
clusive 1.19' rira. Joub,ert da Carvalba Moi 

Plinto Francisco dos Santos. 
Nlterol; 14 de outabro de  1947. 
João da Silva Campos. 

Autos de Ação Ordinárlak 

Caridade & Oliveira — 
Zélio de Morais. — R. 
Despacho: — Nomeio perito o reva Carlos 

Augusto Brandão Indicado tecla parte, -- De_ 
sIgne-se dia e hora para a  diligencia temem-
do-se o compromisso legal. l 

Niterol; 14 de outubro de.  1947. 
O escrivão: — Olavo Lam.go. 

CARTORIO DO 8* OFICIO 

PROC.' 2713 — Inventario: 

Sebastião Francisco de Araujo -- Fale-
cido. 

Despacho: — Deverá ai requerente de 
fie. 89 fazer a prova da partilha a que alua 
de. 

Proc. 2885 	Inventario: 
Maria Sanches de Sonsa Pereira — Fa- 

lecida. 	. 
Despadro: — Diga o da promotor do Jus- 

tiça 

¡roo. 2737 — Iaventailo: 

João Ilodrigues 	allrande. — ?ale_ 
cicio. 

Despacho: — Deferiu o requerido pelo 
Centro Beneficente dos Chottferes cio Nlte-
rol, a fls. 221. — Expeçe-se aliará. 

Proc. 2955 — inventario: 
Nair Guedes Benévolo 	Falecida. 
Despacho: — Ao contador. 

Niterol; 14 de outubro do  11147 
Domingos Candido Peixoto 

CARTORIO DO 10. OFICIO 

Proo. 1340 — Desquite por Mutuo Con-
sentimento: 

Claudlonor Pereira de Macedo e Adella 
We'dekind de Macedo — Desquitados. 

Despacho: — Dé-se vista ao M. Público. 
Designo o Curador Geral rir. Décio Pio 

Borges de Castro. 

Proc. 1341 — Nottficaçaa: 

Francisco Ferreira Pinto — "Notlfican_ 
te. 

Elisa David aill — Nattficado. 
Despacha): — a.:m termos entreeuem-se 

os autos. 

Proc. 1221 — Sttpllea 

Elmo Linhares Franco e autros -- Supli-cantes. 
Maria Penha Linhares e Flavio VIZ Fran-00 8updoe. 
Despacho: — Designe-5e çlia e hora para a partilha cientes os Interveacalos, o pedido de fie. 39 serei oportunamente conalele-

rad.U. 

gistro Geral e de Hipotecas da primein 

clicunseriçáo territorial (1.. 2., 3. o 4. 

distritos) da Comarca cle Itaperuna, Es_ 

tado do Rio do Janeiro e República 11,•: 

Estados Unidas do Brasil, por norneno,, 

legal, eto. 

t'71TIFI CA, 

per lho ser verbalmente pedido e para fins ch 
direito,  que revendo em seu poder o cartório 
os autos de pedido de registro e arquivamentó 
do contrato social da firma "Rádio Itaperuna 
Limitada", deles ás folhos vinte a vinte e um 
e vinte e cinco,— consta o seguinte: — 
melro trasIndo. Livro número setenta e dois. 
Folhas cento e trinta e dois — verso a cento  

trinta e seis. Sin iii1V:ITOve_nove-centos e 
quarenta e sete, Cartório do primeiro oficio. 
Tabelião João Bernarclino Campos Piller, Es_ 
crItura pública cie alteração de contrato de 
Constituição' dá "Rádio Itaperuna Limitada'', 
na forma abaixo: SAIBAM quentes este 
bile° instrumento de escritura de alteração do 
contrato de constituição da "Rádio Itaperuns, 
Limitada", virem que nos onze dist do mês de 
kritembro do ano de mil no'venentos e qua-
renta e sete, da éra Cristã, em meu cartório, 
nesta cidade de Itaperuna, Estado do Rio da 
Janeiro perante mim tabelião, por me haver 
sido esta clistribuida 110J% cento do bilhete 
que orquivel, compareceram como outorgantes 
e reciprocamente otitorgrulbe José Corquetra 
Garcia brasileiro, casedo industrial domici-
liado Cm. Niterói ceplial.  (trete Estado, negai 
ato devidamente'  representado pelo 	senhor 
Jatinevel Mereira Destoe, brasileiro, rasado 
proprietário e residente nesta cidade oue oca 
blu 	competente mrinclato 	ocus r,çdo lavrad e 
neste cartorlo no livro querentet e sele, 
lhas oitenta e' oito verso que ficará registrada 
no livro competente, deste cartório; Alceu Nu_ 
nas da Fornece, brasileiro, cesado cio comer_ 
cio, residente na Capital Federai, neste ato 
representado pelo advogada doutor Manuel 
Sebastião de Barroe brasileiro 	casado, resl_ 
dente e domiciliado'  em Niterói, o qual exibiu 
também o competente instrumento procura.. 
tórto lavrado no Rio 'do Janeiro, no décimo ' 
sexto'  oficio de Notas, livro 'duzentos e doze, 
folhas noventa verso tabelião substituto Ma-
noel Leitão Netto, que trimbam, ficara 
Irado e arquivado linche, cartório: Dermeval 
Silva Freire brasileiro 	casado, fazendeiro, 
residente nesta cidade; Jauneval Moreira Bas- 
te; brasilelen, ensacai 	fazendeiro, residente 
nesta cidade; Francisco Machado Cerqueira, 
brasileiro comede,. fazendeiro residente nesta 
cidade; José Curtos Peixoto brasileiro, solteiro 
bolor, jornalista, residente nesta cidade; Ora' 
bino laureia Peixoto bresilelaa casado, bano  
cario, residente nesta cidade; pessoa. minhas i  
donhecIdets pelas próprias do que trato e das 
testemunhes 'sdlante nomeadas e rio dm as-
sinadas, também minhas conhecidas. E, pe-
rante na meemos testemunhes, pelos reforides 
outorgantes o reciprocamente outorgados me 
foi dito do que dou fé, que por escritura das 
notas deste cartório. 'lavrada na livro número 
sessenta e nove, ás folhes sessenta e quatro a 
sessenta e oito constituiram unia sociedade 
por quotas de r'esnonsabilldnde limitada sob a 
denominação de "Rádio Itaperuna Limitada' 
com sede nesta cidade, destinada a promovt:1 
a exploração do serviço de rádio difusão me_ 
diante permissão dos poderes competenies 
qual foi devidamente transcrita no Registro'  de 
Imóveis desta comarca então no cartório de 
segunda oficio, do tabelião Flaualno, Sob mi_ 
mero mil, cento e trinta e quatro Hero net_ 

' mero oito, folhas cento a ri,enta„ e nove ver_  

CARTORIO DO 4.0  OFICIO 

Autos de Inventario: 

Elza Porto Borges — Invte, 
Jacemlro Barros — Invdo, 
Sentença: — Julga por sentança a peia. 

Ulha de fia. 47. dos bens que ficaram por 
falechrkento do Inventariado Jacemiro Bar_ 
ros para que produza os seus lektais clvi-
tos. 

Pelo escrivão: 

Mário da çunha Ellquelea. 

"RÁDIO /TAPERUNA LIMITADA' 
r • Er 

1114RTORIO DO 2.0  OFICIO 

SERVENTUARIO: 
JO,St FLAUS • DA SILVA 

ITAPEAUNA — E. DO RIO — BRAeu., 
gosa PLAUSINO pA SILVA tabelião dg notas 

a do piablico ;  judicial, escrivão do crime, de; 
clVél.rconaercial, de órfãos e ausentes, do 

;Caalir'çÁzeoUçaes erija/atada e Oficial do lae- 

c • 
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ao; que em virtude do despacho do Excelen_. 

exarado no processo número (quatorze mil, 
tizedmo, senhor doutor Ministro da Viação, 

oitocentos, e setenta e nove) quatorze rall, 
oitocentos e setenta e nove, quarenta e  sete, 
publiCado no "Diário Oficial" Federal de de-
zenove  de Julio do corrente ano, foi.  a reta_ 
rida Sociedade "Rádlci Itaperuna Limitada", 
autorleada a aumentar o seu capital de centoO 
e cinquenta mil cruzeiros .(eento e cinquenta 

' 'mil cruzeiros), primitivo, pare trezentos zall 
cruzeiros (trezentos mil cruzeiros) com a en-
trada de novos quotistas á Sociedade referidai1 

. que as quotas em núrnero de eento, a vinte 
3 oito; subscritas pelo quotista José Cerquelra 

• Garcia, foram transferidas ao quotista Alceu 
Nunca da Fonseea, reservando o transferente 
referido, para ai, cinco quotas, das cento e três 
asa atitiscrevera Inicialmente; que, das' três 

• euotas ainda não integralisadas subscritas 
' peio quotista Dermeval da 811va Freiro, duas 

!erecta transferidos pelo mesmo, ao quotista 
• ticeu Nunes da Fonseca e uma integralisada 

ceete ato, ,pelo dito quotista Dermeval da 
)ilva Freire, cuja importando foi exibida neeL 
s ato,' eln moeda corrente deste Pais, e rece-
)Ids, pelo doutor Manuel Sebastlao de Barros, 
Focurador e representante da dita Sociedade; 
tices neste ato, pelos' subscritores Jauneval Mo.. 

/eira Bastos e Francisco Machado Cerqueira. 
rubscatores de uma quota cada um, foram 
estas integralisadas neste, ato, em moeda cor-
tente deste Pais bem como o quotista Orbilio 
Barreto Peixoto: que também Integrallsou as 
suas duas quotas, em moeda , corrente deste 
Pais, importancia.s que também foram exibi. 
ias neste ato e recebidas pelo doutor procura.. 

' ler da .dita Sociedade; que-  as quotas do subs-
critor José Carlos Peixoto em número de cin-
co, permanecera° ntio In'tegralicesdas, o que o 
cuotista se compromete a-Integralieá_las opor.. 
tunamente; que.  em • face do aumento d.e can- 

. 	e cinquenta mil cruzeiros (cento e cin., 
..,tuenta,  mil-  cruzeiros) capital 	Inicial, para 

• treezntos nhi cruzeiros (trezentos mil cruzei.. 
tos), se subscrevem mais. 'os seguintes quo. 
tittal: Senador Francisco de Sá Tinoco,- com 
quinze quotas de hum mil cruzeiroa (hum 
mil Cruzeiros) cada uma, a integralisar; José 

,CaLheisui.  brasileiro, casado, proprietário, com 
Oito 'quotas de hum Mil cruzeiros (hum, mil 
cruzeiros), cada uma, a integralisar; Depu-

'` • 'ode 'Federal Carlos Pinto Filho, com cinco 
tuotaa -do mesmo valor, a integralleari• doutor 

* Orlando Barrete Peixoto, tabelião, brasileiro, 
' 	proprietário e re'sidente nesta cidade, 

tom duas quotas, a integralisar; doutor ,Deo-
, tieclei Olivier de Paula advogado brasileiro • 
yaasado,' proprietário e residente nesta cidade, 

cozt duas quotas do mesmo valor, a Integra... 
iisar; doutor Raul Travessos da Rosa, medi" 
proprietário,• 	brasileiro casado residente nee- 
)As 'cidade nom uma quotain.tegralisar; dou_ 
tor Luiz 'Monteiro ele Barros advogado, breai_ 
ceire, 'coitado, proprietário e residente nesta cl_ 
dade - com uma quota • a Integralisar; doutor 
l'osé 'Carlos Peixoto brasileiro, solteiro maior, 
Meldente, nesta cidade,  com cinco qiiótes, a 
metegralisar do mesmo valor; doutor Manuel 
tebastifto de Barros, brasileiro, ceando, advo_ 

proprietário e residente em Niterói, com " 

trinta quotas, a Integralisar, do mesmo valor 
, e, Alceu Nunes da Fonseca, 'brasileiro,' casado, 

dó comércio residente no Rio de Janeiro, com 
pais'bitente. e uma quotas. do mesmo valor, 

,)gtegralisadas. Neste mearrio ato, foi alterada 
,( cláusula décima terceira, da escritura pri-

-,4itIva, retro referida.  que passa a ter -a ,  se_ 
guinte redaçaor. "Os assuntos de interesse da 
Soziedade, cuja solução nao estiver prevista 
',o :presente . contrato deverao -ser resolvidoe 
em reunião de quotistas tendo cada um dee-
Ore, tantos votos quantas forem' as suas quo.. 
1 es. No . caso de impossibilidade de soluçá° 
ol'aistosa entre os quotistas,' recorrer-se_á • ao 
;:,-,:iiciferio e lever_se_á essa ocurrénela ao co,.. 
,-3-ireiraento do poder cnne.eseer percnanecen_ 

ere vigor ,as demais cláusulas da escritura 

de • constituição da Sociedade, lavrada no re_ 
ferido livro e folhas deste cartório, da qual 
fica a presente, fazendo parte integrante". 
"Todas aa quOtas retro referidas são de idén_ 
tico valor. A sociedade é representada pelo 
sett'superintendente Alceu Nunes da Fonseca 
e este neste ato, pelo doutor Manuel Sebes.: 
titio de Berma do que dou fé. Por todos os 
contratantes I& me declarado neste ato, em 
Minha presença e das testemunhas abaixo, do 
que dou fé, que acatavam esta escritura como 
está redigida. Paga este Instrumento, de se_ 
los; — huna mil e quatrocentos cruzeIrcs, 
proporcionais valor do aumento do capital e 
transferência do cintas na Importando total 
de (duzentos 'e oltfnte: mil cruzeiros), pago 
por verba; cinco cruzeiros judiciário; trinta e 
dois cruzeiros e cinquenta centavos de apo_ 
contadoria; oitenta centavos de educaçao e 
eaúdo*  e dez. centavos penitenciários, em es-
tampilhas abaixo coladas e legalmente lnutill.: 
sodas, com exceção dos proporcionais,  que é 
pago por verba, como já foi dito. E, por se 
acharem assim justos e contratados pediram_ 
me que nestas notas lhes lavrasse este ins_ 
truniento,  o que fiz e lhes 11 em 'voz alta, na 
presença das testemunhas Arnaldo Ferreira. 
da Rosa e Mário Domingos da Silva, aceita_ 
ram por estar conforme o assinam comigo ta_ 
belláo e as testemunhas abaixo, do que dou 
fé. Eu, Cori de Campos Pillar,  escrevente de 
JUstlça a escrevi. E eu, João 'Bernardino de 
Campos Pilar, Matinados! Por procuração 
Jauneval Moreira Bastos. Por procuração Ma_ 
noel Sebastião de Barros. Dermeval Silva 
Freire, Jauneval Moreira Bastos. Francisco 
Machado Cerqueira. José Carlos Peixoto. Or_ 
bUio Barreto Peixoto. Francisco de Sá Tinoco. 
José °alheiros. Carlos Pinto Filho. Orlando 
Barreto Peixoto. Deoclécio Olivier de Paula, 
Doutor Raul Travasses da Rosa. Luiz Mon_ 
toiro de Barros, Manoel Sebastião de Barros. 
Testemunhas! Arnaldo Ferreira da Rosa e Má.. 

"rio Domingos da Silva digo Piller, tabeliao 
que a subscrevo e assino em público e raso. 

'ItapertIna, onze de setembro de mil novecentos 
e quarenta e sete. Em testemunho ?estava o 
Sinal . inlblico) da Verdade, João Bennerdinn de 
Campos Piller. Assinados! Por procuraeão Jau_ 
nevai Moreira Moreira Bastos. Por procuração Ma_ 
noel Sebasillici de Barros. Dermeval Silva 
,Freire. Jauneval Moreira Bastos. Francisco 
Machado Cerqueira. José Carlos Peixoto. Or_ 
billo Barreto Peixoto. Francisco de Sá Ti.. 
noco. José Cálheiroe. Carlos Pinto Filhó. Or_ 

• lendo Barreto Peixrdn. Deoelécin Olivier de 
Paula. Doutor 'Paul Travasaos da Rosa. Luiz 
Monteiro de Sarros Manoel Sebastian de 
Barrou, Testemunhast Arnaldo Ferreira da 
Rosa e Mário Dominem (Ia Silva.--Estavam co_ 
lados e legalmente InutIllsedos todos om selos 
adesivos acima referidos. Carimbo! Númere 
dois. Folhas quatroéentos e sessenta e cinco. 
Reis hum mil e auatrocentne cruzeiros. Partnu 
um mil f1 ciuntrocentos, cruzeiros de seio. Pri_ 
melro. Coletoria Federal de Itanerunia onze de 
.etembro de mil novecentos e Quarenta e sete. 
O coletor Iran Gaivão. O escrivão Estevam Ar_ 
mond. Estava colado e legalmente inutilisado 

carimbodatador, um selo de educação e saúde 
de oitenta centavos. Via_se junto, o resnec_ 
tivo conhecimento prova do pagamento do 
selo por verba acima referido. E nada mais se 
continha em a escritura para aqui, bem e fiel_ 
mente trasladada. áu, Cori de éampos Piller 
escrevente dé 'Justice do cartório dó primeiro 
oficio a escrevi datilografando. E eu, João 
iternardind de Campos Piller. tabelião á suba_ 
cfevo e usino em público e raso. Ttaperuna 
onze de setembro de mil mavecentos e ema: 
Tanta e sete. Em testemunho ,(sinal público) 
da verdade. João Bernardlno de Campos Pil_ 
lar. Desfidamento inutilisadria selos no,  valor 
de, oito cruzeiros e vinte centavos, • sendo, um 
criuseiró e quarenta centavos estaduais, e Cs 
restanteg federais Inclusive e de educação e 
saúde. SENTENE a — Vistos etc. Homologo 
1120.1*" . isenteruin. atendendo a .çorleiordancia ao •  

doutor Promotor de Justiça, e estarem satis_ 
feitas as exigonclai fiscais para que produza 
os seus devidos e legais efeitos o pedido do 
folhas dezenove, e em consoquencia autorizei 
a alteraçáo requerida do contrato do consti_ 
tuição da sociedade '"Rádio Itaperuna Llmi_ 

estabeleçida nesta cidade devendo para 
tal ser extraida certidão da escritura de fo_ 
lhas vinte e da presente sentençi, para que 
a referida firma possa cumprir a mesma seri_ 
tença, no cartório do quarto oficio, atual_ 
mente o competente para tais registros no 
primeiro distrito entregando_se 	requerexto n 
referida certidão.' Custas ex_Irge. Itaperuna, 
vinte e cinco de setembro de mil novecentos 
e quarenta e sete. Emmanuel Pereira das Ne.. 
ves. CIENTES — Ciente vinte e clnco_nove_ 
quarenta e sote. Benjamim Hamam. Ciente 
vinte e cinco_nove_quarenta e sete. Caio Buar.. 
que! A sentença acima foi publicada na roi_ 
diência do mesmo dia". Nada mais cens_ 
Lava em aà referidas escritura c sentença net_ 
ma das quais bem e fielmente fez extrair ri 
presente certidão a cujos originais Be reporta. 
O referido é verdade e dá fe.• EU Heraido Fer_ 
reles, Nunes escrivão substituto' cio segundo ,  
oficio, a fiz datilografar, subscrevo e assine: 
— Itaperuna 26 do setembro de 1947, __ He_ 
raldo Ferreira Nunes. 

TAIS 47' 
• 

O DE COMARCAS 
COM.ARCA DE NOVA IGUASEC 

JUIZO DE DIREITO 

;( De convocação de jurados) 

O Doutor Acacio Aragão do Sousa Pinto lu'', 
de Direito da Comarca de Nova Iguassai 
Estado do Rio de Janeiro por nomeação 
na forma eia lei etc. 

FAZ SABER que tendo sido designado o 
dia 28 do corrente áa 12 horas na sala das ses-
sões do Tribunal do Jurl desta comarca de 
Nova Iguastú no edifício do Forum. sito 
Praça João Pessoa sobrado para a realizaçã 
da quarta acurar,. ordinária do lribanal do 
Juri desta comarca do corrente ano e que 
procedendo ao sorteio dos vinte e una jura-
dos que deverão servir na dita sessão foram 
sorteado os Seguintes cidadãos; 1.) Eugenio 
Beauvalet — 1° distrito. 2.) dr. Paulo Fecils 
Maonado — 1° distrito — 3°) Gilberto Argcn-
ta; 1. distrito; 4.) Emiti° Lambeit Fila.) 1. 
distrito; 5°) Avelino José Bitencour" 
tirito. 80) Nelson Soaree 1* distrito; 	Er- 
nesto Batista Fernandes 1. distrito; 8.) lri-
neu Pedroso 1° distrito; 9.) Francisco Cam-
peio França 1. distrito; 10) — Tenitstocles 
Climaco Torraca V) distrito; 11°) Antonio 
Gonçalves Pereira 1. distrito; 12.) Manoel 
Simões 2° distrito; 13.) Almiro Machado 3° 
distrito; 14°) Alberto Costa Júnior 3. distrito 
15.) Benedito Francisco de  Lemos 30  distrito 
15.) — dr. Osmar Serpa de Carvalho Nilo-
polis; 17°) Gosmindo Duarte dos Santos — 
Nilópolis; 181) Antonio Jansen de Oliveira 
Nilópolls; 190) João de Morais Cardoso; NI_ 
lópolis; 200) Alfredo Gonçalves Dias; Nilójwils 
21°) Agapito R. de Albuquerque. Outrossim 
faz Mais saber qtre na referida sessão serão 
julgados os reus cujos processos estejam 
preparados em tempo. A todos os quais e 
cada um de per al berre como todos os !lite-
remados em geral convida a comparecer tanto 
nos referidos dia; lugar e hora acima indi_ 
cedem como' nos demais dias subsequentes 
á mesma hora enquanto durar a referida 
sessão sob as penas da lei. E para que cite_ 
gue ao conhecimento dos interessados man_ 
dou passar o presente edital que será afixado 
no lugar do costume e publicado no Diário 
Oficial do Estado 	Nova Iguassú; em 9 d- 
outubro de 1947 — Eu Otacillo Soares e..- 
crivtlio o dactilografei e subscrevo. (a.) Ack 
cio Aragão de Sousa Pinto. — Por copla ' 
conforme, data aura, — O escrivã' ' 
Otacillo Soares, 

• 4.Ex-orficio3 
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RÁDIO ITAPER UNA LIDA 

LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR DE OM 

PRINCIPAL 
S.A. PHILIPS DO BRASIL 

HOZ-20124/ 02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Motivo : Renovação de Outorga 
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LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR DE ONDAS MÉDIAS 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEGISLAÇÃO ENVOLVIDA: 

Resolução 116 de 25/03/99 DOU de 26/03/99 

1- INTERESSADO: 

1.a - RAZÃO SOCIAL: 
Rádio Itaperuna Ltda. 

1.b - ENDEREÇO DA SEDE: 
Av. Cardoso Moreira, n° 422. 

Bairro Centro 

Itaperuna - RJ 

CEP 28300-000 

2 - ENSAIO: 

2.a - MOTIVO: 
Renovação de Outorga 

2.b - ENDEREÇO E LOCAL ONDE FOI REALIZADO O ENSAIO: 
Fazenda do Entroncamento, Poço Fundo, Zona Rural. 

Itaperuna - RJ 

2.c - DATA EM QUE FOI REALIZADO O ENSAIO: 
03/ janeiro / 04 

1 In 
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3- TRANSMISSOR ENSAIADO 	 : 	 

    

    

     

     

3.a - FABRICANTE: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S.A. Philips do Brasil. 

3.b - MODÊLO : 
HOZ-20124/02 

3.c - POTÊNCIA NOMINAL: 
10,00 kW. 

410  3.d - ENDEREÇO DO FABRICANTE: 
Fabricante não mais estabelecido.no  Brasil 

4- MEDIÇÃO: 

4.a - POTÊNCIA: 

4.a. 1 - AUTORIZADA: 
10,00 kW 

4.a. 2 - MEDIDA: 
9,10 kW 
( método indireto: 6,00 kV x 2,10 A x 0,75) 

4.b - FREQUÊNCIA: 

4.b.1 - AUTORIZADA: 
1.410 KHz 

4.b.2 — MEDIDA: 
1.410.008 Hz 

4.b.3 - VARIAÇÃO MÁXIMA DURANTE 1 HORA DE MEDIÇÃO: 
+ 1 Hz 

4.c - REGULAÇÃO DE AMPLITUDE DA PORTADORA ( 1000 Hz à 100 % ) : 
+3% 
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4.e - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS: 
2° HARMONICO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA65 dB 
3° HARMONICO : 80dB 
ESPÚRIOS 	: Não detectados na faixa de 540 à 1600 KHz 

41- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO ( 1000 Hz à 100 % ) : 
12,0 dBm 

4.g - POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA: 
0% 	MODULAÇÃO: 30,0 KW 

100% MODULAÇÃO: 35,0 KW 

5- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSORH:. 

5.a - PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

5.a.1 - FABRICANTE: S.A. PHILIPS DO BRASIL (INBELSA) 

5.a.2 - MODELO 	: HOZ-2014 / 02 

5.a.3 - N° DE SÉRIE : 46. 

5.a.4 - POTÊNCIA NOMINAL DE SAÍDA: 10.000W 

5.a.5 - CERTIFICAÇÃO: 0666/81. 

5.b - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF : 

5.b.1 - CORRENTE CONTÍNUA DE PLACA FINAL: 
Possui. Fabricante: Engro. Esc.: 0- 10,0 A 

5.b.4 - TENSÃO CONTÍNUA DE PLACA: 
Possui. Fabricante: Engro. 	Esc.: 0- 10,0 kV 

5.b.5 - POTÊNCIA DIRETA E REFLETIDA: 
Possui. .Fabricante: Engro. 	Esc.: O - 20,0 ARF 

5.b.6 - NÍVEL DE MODULAÇÃO: 
Possui. Fabricante: Engro 	Esc.: 0— 1000% 
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5.c - CONECTORES DE RF : 

5.c.1- PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Possui. 

5.c.2- PARA MONITOR DE FREQUÊNCIA: 
Possui. . 

5.d - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF : 
2 Válvulas 3 CX2500F3 

5.e - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE 
OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF : 

01 (uma) . 

6- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL :  

6.a - DESCARGA DOS CAPACITORES DEPOIS DE DESLIGADA A ALTA 
TENSÃO: 

Possui. Resistores de sangria (Bleaders) 

6.b - GABINETE METÁLICO COM TODAS AS PARTES EXPOSTAS, 
INTERLIGADAS E CONECTADAS À TERRA: 

Possui. 

6.c - INTERRUPTORES DE SEGURANÇA: 
Possui. 

6.d - POSSIBILIDADE DE AJUSTES EXTERNOS DOS CIRCUITOS COM 
TENSÃO SUPERIORES À 350 VOLTS, COM TODAS AS PORTAS OU 
TAMPAS FECHADAS: 

Possui. 
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7 DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO TRANSMISSOR:  	

7.a - CONTRA SOBRECARGA DE CORRENTE NA FONTE DE ALTA TENSÃO: 
Possui. 

7.b - CONTRA FALTA DE VENTILAÇÃO FORÇADA: 
Não é o caso. Não utiliza ventilação forçada. Exaustão por duto de ar. 

7.c - CONTRA SOBRETENSÃO NA FALTA DE ALTA TENSÃO: 
Possui. 

7.d - CONTRA FALTA DE EXCITAÇÃO CONVENIENTE NO AMPLIFICADOR 
FINAL DE RF : 

Possui. Na falta de excitação não é acionada a alta tensão. 

7.e - APLICAÇÃO SEQUENCIAL CORRETA DAS DIFERENTES TENSÕES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS ESTÁGIOS: 

Possui. Circuito casador entre os estágios. 
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QUIPAMENTOS UTILIZADOS 	:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

csas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACo  
• 

e riS.:64(  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WRubri^ 
1) 

Medidor de Intensidade de Campo : POTOMAC FIM-41 
Precisão: 0,1 µV/m 

Frequencímetro 
	

: Hewllet-Packard 5303 B 
Precisão: 1,0 Hz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

‘/(1 
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9- DECLARAÇÃO DO ENGENHEIRO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes no presente 
LAUDO, obtidas por mim mediante ensaio realizado no transmissor de OM 
a que se refere, no dia 3 de Janeiro do corrente, nas instalações da estação 
transmissora da Rádio ltaperuna Ltda, na cidade de ltaperuna/RJ 
Deste LAU I é  e  anstam 9 (nove) folhas, todas numeradas e rubricadas com 
rubrica 	de que faço uso." 

Rio de Janeiro, 6 de Fevereiro de 2004 

r_ 	f f 
ALMIR FRANCO ARNALDO 

Crea n° RJ 82z-1-03109-1/D 

CPF 609.979.907-91 

1 In 
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10- PARECER CONCLUSIVO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7ss 
$. 66 '?) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubric o  

"Certifico que o transmissor de ondas médias de fabricação S.A. Philips do 

Brasil (Inbelsa), mod. HOZ-20124 / 02, de propriedade do Rádio ltaperuna 

Ltda, instalado na estação transmissora da emissora, na Fazenda do 

Entroncamento, Poço Fundo, Zona Rural, na cidade de Itaperuna/RJ, 

atendia a todas as normas técnicas vigentes a ele aplicáveis, na data em que 

foi realizado o presente ensaio." 

Rio de Janeiro, 6 de Fevereiro de 2004 

L IR FRANCS ARNALDO 
Crea n° RJ 8 -1-03109-1/D 

CPF 609.979.907-91 
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Rubric zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 -  DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMISSORA  	

"Na qualidade de representante legal do Rádio Itaperuna Ltda, declaro que o 

engenheira Almir Franco Arnaldo, esteve nas instalações de nossa estação 

transmissora, no dia 3 de Janeiro do corrente ensaiando o transmissor 

principal de fabricação S.A. Philips do Brasil (Inbelsa)., modelo HOZ-20124 / 

02 de propriedade desta emissora." 

Itaperuna 6 de Fevereiro de 2004 

João Aparecido 
Diretor 
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RÁDIO ITAPERUNA LIDA 

LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR DE OM 

RESERVA 
IVAPE - Ind. de Válvulas Pecunha Ltda 

TLP-3 /1B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Motivo : Renovação de Outorga 
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LAUDO DE 	ENSAIO 

TRANSMISSOR DE ONDAS MÉDIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LEGISLAÇÃO ENVOLVIDA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Resolução 116 de 25/03/99 DOU de 26/03/99 

1- INTERESSADO: 

1.a - RAZÃO SOCIAL: 
Rádio ltaperuna Ltda. 

1.b - ENDEREÇO DA SEDE: 
Av. Cardoso Moreira, n° 422. 
Bairro Centro 
ltaperuna - RJ 
CEP 28300-000 

2 - ENSAIO: 

2.a - MOTIVO: 
Renovação de Outorga 

2.b - ENDEREÇO E LOCAL ONDE FOI REALIZADO O ENSAIO: 
Fazenda do Entroncamento, Poço Fundo, Zona Rural. 
ltaperuna - RJ 

2.c - DATA EM QUE FOI REALIZADO O ENSAIO: 
03/ janeiro / 04 
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3 - TRANSMISSOR ENSAIADO: 

3.a - FABRICANTE: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IVAPE — Ind. de Válvulas Pecunha Ltda 

3.b - MODÊLO : 
TLP-3 / 1B 

3.c - POTÊNCIA NOMINAL: 
1,0 / 0,5 kW. 

3.d - ENDEREÇO DO FABRICANTE: 
Fabricante não mais estabelecido.no  Brasil 

4- MEDIÇÃO: 	

4.a - POTÊNCIA: 

4.a. 1 - AUTORIZADA: 
0,500 kW 

4.a. 2 - MEDIDA: 
0,480 kW 
( método indireto: 5,50 kV x 0,11 A x 0,80) 

4.b - FREQUÊNCIA: 

4.b.1 - AUTORIZADA: 
1.410 KHz 

4.b.2 — MEDIDA: 
1.410.009 Hz 

4.b.3 - VARIAÇÃO MÁXIMA DURANTE 1 HORA DE MEDIÇÃO: 
+ 1 Hz 

4.c - REGULAÇÃO DE AMPLITUDE DA PORTADORA ( 1000 Hz à 100 °A ) : 
+ 4 % 

'11(1 
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4.e - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS: 
2° HARMONICO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA63 dB 
3° HARMONICO : 80dB 
ESPÚRIOS 	: Não detectados na faixa de 540 à 1600 KHz 

4.f - NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO ( 1000 Hz à 100 % ) : 
10,0 dBm 

4.g - POTÊNCIA PRIMÁRIA DE ENTRADA: 
0% 	MODULAÇÃO: 3.3 KW 

100% MODULAÇÃO: 3.5 KW 

5- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

5.a - PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

5.a.1 - FABRICANTE: IVAPE — Ind. Válvulas Pecunha :tda 

5.a.2 - MODELO 	: TLP-3 / 1 B 

5.a.3 - N° DE SÉRIE : 43. 

5.a.4 - POTÊNCIA NOMINAL DE SAÍDA: 1 / 0,5 / 0,25 kW 

5.a.5 - CERTIFICAÇÃO: 0189/80. 

5.a.6 CONSUMO: 2,5 KVA 

5.a.7 TIPO DE EMISSÃO : A3 

5.a.8 IMPEDÂNCIA : 50 Ohms 

5.a.9 VOLTS : 220 

5.a.10 FREQUÊNCIA : 60 Hz 

5.a.11 FASRS : 3 
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Fsjubr .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k..vn  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5.b - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF : 

5.b.1 - CORRENTE CONTÍNUA DE PLACA FINAL: 
Possui. Fabricante: HB Brasil Esc.: 0 — 500 mA 

5.b.4 - TENSÃO CONTÍNUA DE PLACA: 
Possui. Fabricante: HB Brasil 	Esc.: 0- 10 kV 

5.b.5 - POTÊNCIA DIRETA E REFLETIDA: 
Possui. .Fabricante: HB Brasil 	Esc.: O — 1,5 kW 

5.b.6 - NÍVEL DE MODULAÇÃO: 
Possui. Fabricante: Engro 	Esc.: 0 — 1000% 

5.c - CONECTORES DE RF : 

5.c.1- PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: 
Possui. 

5.c.2- PARA MONITOR DE FREQUÊNCIA: 
Possui. . 

5.d - TIPO E QUANTIDADE DE VÁLVULAS NO ESTÁGIO FINAL DE RF : 
2 Válvulas 833 

5.e - QUANTIDADE DE ESTÁGIOS SEPARADORES ENTRE A UNIDADE 
OSCILADORA E O ESTÁGIO FINAL DE RF : 

01 (uma) 

- DISPOSITIVOS DE :SEGURANÇA:PESS 

6.a - DESCARGA DOS CAPACITORES DEPOIS DE DESLIGADA A ALTA 
TENSÃO: 

Possui. Resistores de sangria (Bleaders) 

6.b - GABINETE METÁLICO COM TODAS AS PARTES EXPOSTAS, 
INTERLIGADAS E CONECTADAS À TERRA: 

Possui. 

/C1 
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6.c - INTERRUPTORES DE SEGURANÇA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Possui. 

6.d - POSSIBILIDADE DE AJUSTES EXTERNOS DOS CIRCUITOS COM 
TENSÃO SUPERIORES À 350 VOLTS, COM TODAS AS PORTAS OU 
TAMPAS FECHADAS: 

Possui. 

7- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO TRANSMISSOR: 

7.a - CONTRA SOBRECARGA DE CORRENTE NA FONTE DE ALTA TENSÃO: 
Possui. 

7.b - CONTRA FALTA DE VENTILAÇÃO FORÇADA: 
Não é o caso. Não utiliza ventilação forçada. Exaustão por duto de ar. 

7.c - CONTRA SOBRETENSÃO NA FALTA DE ALTA TENSÃO: 
Possui. 

7.d - CONTRA FALTA DE EXCITAÇÃO CONVENIENTE NO AMPLIFICADOR 
FINAL DE RF : 

Possui. Na falta de excitação não é acionada a alta tensão. 

7.e - APLICAÇÃO SEQUENCIAL CORRETA DAS DIFERENTES TENSÕES DE 
ALIMENTAÇÃO DOS ESTÁGIOS: 

Possui. Circuito casador entre os estágios. 

G In 
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  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QUIPANIENTO DOS: 	

Medidor de Intensidade de Campo : POTOMAC FIM-41 
Precisão: 0,1 µV/m 

Frequencímetro 	 : Hewllet-Packard 5303 B 
Precisão: 1,0 Hz 

/(1 
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9   DECLARAÇÃO DO ENGENHEIRO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes no presente 
LAUDO, obtidas por mim mediante ensaio realizado no transmissor de OM 
a que se refere, no dia 3 de Janeiro do corrente, nas instalações da estação 
transmissora da Rádio Itaperuna Ltda, na cidade de ltaperuna/RJ 
Deste LAUP Co stam 9 (nove) folhas, todas numeradas e rubricadas com 
rubrica de que faço uso." 

Rio de Janeiro, 6 de Fevereiro de 2004 

/". 

- 
AIMIR FRANCO NALDO 
Crea n° RJ 82-1 03109-1/D 

CPF 609.979.907-91 

/O 
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      zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10- PARECER CONCLUSIVO: 	  

   

   

   

   

   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Certifico que o transmissor de ondas médias de fabricação IVAPE — Industria 

de Válvulas Pecunha Ltda, mod. TLP-3 / 1B, de propriedade do Rádio 

Itaperuna Ltda, instalado na estação transmissora da emissora, na Fazenda 

do Entroncamento, Poço Fundo, Zona Rural, na cidade de Itaperuna/RJ, 

atendia a todas as normas técnicas vigentes a ele aplicáveis, na data em que 

foi realizado o presente ensaio." 

Rio de Janeiro, 6 de Fevereiro de 2004 

h 
R FFtANCO NALDO 

Crea n° RJ 82.1z-03109-1/D 
CPF 609.979.907-91 

Q 
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 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 	DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE  LEGAL DA EMISSORA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Na qualidade de representante legal do Rádio Itaperuna Ltda, declaro que o 

engenheira Almir Franco Arnaldo, esteve nas instalações de nossa estação 

transmissora, no dia 3 de Janeiro do corrente ensaiando o transmissor 

principal de fabricação IVAPE — Industria de Válvulas Pecunha Ltda, mod. 
TLP-3 / 1 B de propriedade desta emissora." 

Itaperuna 6 de Fevereiro de 2004 

u_plili  João Apare ido Naufal 
Diretor 
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Livro N" 	Fls. Ng zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

Cartório de Paz e Oficial 
do Registro Civil e Notas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tabelião 	o 
ç_) 

Afonso Celso de Souza Lirrgb`'.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t- 
f 

PP  yg zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
	 dR;:brr,, 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tr,:)cinio do Muriaé 

Estado de Minas Gerais 

Comarca de Muriaé 
Tel (032) 726-1286 - Fax (032) 726-1404 

Celulares (032) 986-1537 / (024) 988-2427 

República Federativa do Brasil 

ar led 
Cartório 

Cardilo Lima 

LIVRO 004 FLS. 214 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ RÁDIO 
ITAPERUNA LTDA A CÁSSIA VALESKA PRAÇA 
DE SIQUEIRA BITTENCOURT, NA FORMA E 
CONDIÇÃO ABAIXO: 

Saibam quantos virem este Público Instrumento de 
Procuração. que aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e um (03/10/2.001), 

nesta cidade de Patrocínio do Muriaé, Comarca de Muriaé, Estado de Minas Gerais, 

República Federativa do Brasil, em Cartório perante mim Afonso Celso Cardilo Lima, 

Oficial Substituto, compareceu como outorgante RÁDIO ITAPERUNA LTDA, inscrita no 
CGC/MF sob o n° 29.635.844/0001-90, com sede na Avenida Cardoso Moreira, n° 422, 2° 
Andar, Centro, na cidade de ltaperuna-RJ, neste ator representada por seu Diretor-Gerente: 
JOÃO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade n° 661.240-CCP/PR e CPF/MF n' 203.734.747-60, com endereço na rua 

Tiradentes n° 110, Altos, Centro, na cidade de Itaperuna-RJ. CEP-28300-000, onde tem 

domicílio, ora de passagem por esta cidade. reconhecido como o próprio por mim, do que 

dou fé. E. por ela me foi dito que por este pl'iblico instrumento de procuração, nomeia e 

constitui sua bastante procuradora CÁSSIA VALESKA PRAÇA DE SIQUEIRA 
BITTENCOURT brasileira, casada, comerciante, portadora da Carteira de Identidade n° 
09116057-2-IFP/RJ e CPF/MF n° 017.609.737-72, com endereço na rua Moacir Soares de 

Faria, n° 314. bairro Aeroporto, na cidade de Itaperuna-RJ, CEP-28300-000, onde tem 

domicílio a quem confere poderes especiais para administrar todos os negócios comerciais 

da outorgante. podendo admitir empregados. receber valores, vales postais de qualquer 

natureza representar a outorgante junto ao Ministério do Trabalho e Junta de Conciliação e 

Julgamento. podendo fazer compras de acordo com as necessidades relacionadas aos 

negócios da empresa, vender produtos e serviços, aceitar, descontar e endossar duplicatas, 

efetuar pagamentos, assinar contratos de financiamento com as cláusulas e condições de 

ajustar, representá-la junto ao BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO SIA, UNIBANCO S/A, BRADESCO 5/A, ou quaisquer outros estabelecimentos 

bancárioç. emitindo cheques e ordens de pagamento, contrair empréstimos sempre 

justificados com as necessidades dos negócios da empresa, solicitar saldos e extratos de 

contas correntes, fazer endossos de cheques representá-la perante quaisquer repartições 

públicas federais, estaduais. municipais e autárquicas, inclusive junto ao Ministério das 

Comunicações e em especial junto ao Departamento Nacional de Telecomunicações 

DENTEL.. passar recibos e dar quitações e tudo mais praticar por especial que seja, aos fins 

supras; constituir advogados para a defesa dos interesses da outorgante, outorgando-lhe 

poderes da cláusula "ad-judicia" e os mais amplos e necessários, não podendo substabelecer 

a presente-  ficando revogada a procuração feita às fls. 40 do Livro n° 89 em 02/01/1992, do 

cartório do 13° Ofício da Comarca de Campos dos Goytacazes-RJ, a partir desta data. Assim 

o disse. do que dou fé; e me pediu que lhe fosse lavrado este instrumento, que lhe sendo 

lido e achado conforme, aceitou e assina Dispensada a presença e assinatura de 

testemunhas instrumentárias nos termos da Lei Federal n° 6.952 de 06/11/81. Eu, Afonso 
Celso Cardilo Lima. Oficial Substituto, o escrevi e assino. Patrocínio ao Muriaé, 03/10/2.001. 

(aa) JOÃo APARECIDO NAUFAL. Por mim digitada, conferida e trasladada na mesma data. 

Em test" 	 da verdade 
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---..,_ 
RUA ASSIS RIBEIRO, 36 CENTRO 

/, 

I B B05713 # 

RECONHEÇO CORO AUTENTICA � fito. da , AFONSO CELSO 
ou* dou fé. 
Itaodruna. 3 de outubro de 2001. E. Teatemunb 

ao3 

NET 
- MIGUEL DUONORO SUIRARAES NETTO - Atendente 
COUTINNO FILMO - oecrevento 

Firma RO 2.61 	Total Ra 

venina C. R. Oliveira 
ESCREVENTE 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4t0DRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d•d., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C4/ 

411  20=4- 
e .‘,121A g* 	 

DA J SIIÇA - RJ 
SELO DE SçALIZAÇÂO 	ya 

RECON 	 kW' 

DE Ir I 

CARDILO LIMA, do 

Em test° 	 da verdade 
20345666/0001-9,9 

   

?ATROOU) H MUNO rjIq1 fMl 
CARTõRIO (ARDIL° LIMA 

RUA E vARIST0 DF CASIRO, 33 
(EP 3 6 8 0 - 0 0 0 

L. 	rAntocIsio pó MORIM - /46 

Afonso Celso Cardilo Lima - Substituto 

1-1.k 	CARTÓRIO CARDILO LIMA 
AFONSO CELSO CARDILO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALIMA 

OfItial SubstItutn 

CARTÓRIO CARDILO LIMA 
CGC/MF N° 20345666/0001-99 
Rua Evaristo de Castro, n° 33, Centro 
Patrocínio do Muriaé-MG - CEP-36860-000 
TELEFAX: (32) 3726-1404 
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Número 
422 

Complemento 

12.Município 
Itaperuna 

' CEP 

RJ 28300-000 

o 
ComplezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  

31 Estado 32 CEP 
21230-250 

� l
iè702oO4 	

34
.
Profissi 

°Endereço da,Obra/Serviço (Locradouro; Rua, Av., etc...) 
m Epamondas acome 

29.B.aifro 
raia ‘1 FRANCO AENAL 

Número 
27 

R 
A 

30.Municipio 
Rio de Janeiro 

te 
João'.- -cidzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- o 

X 	Término da Obra/Serviço 

Rescisão do Contrato 

Outro 
o 

Data 

 

16/0212004 

f ô,ãrS 

dee 	 :ubSrica°. 
(Iji) Conselho  Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Rio  I  .c4F!sa:neirc 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 	N°  AJ 	84788 

X Ofício/Notificação 

Auto de Infração 

Exigência de: 
O 

3'  Via - Contratante 

Vinculada 

Substituta 

Co-Responsabilidade 

N° da ART principal 

.) 	Obra/Serviço 

') Desempenho Cargo/Função 

Receituário Agronômico 

Registro de Direito Autoral 

Múltipla 
N° 

c 

o 
A 

o 

o 

A 

E 

812: gr fit gi TA  si on al 

03.Título do Profissional 
Eng. Eletricista - Telecomunicações 
07.N° do Registro da Empresa 	08.Nome da Empresa 

ff rã ittSÊRUNA LTDA 
10.Endereço (Logradouro, Rua, Av., etc...) 
v. Cardoso Moreira 

11 Bairro 

entro 

04.Há Prof. Co-Responsável? 

sim 	não 

05.Há Prof. Empr. Vinculada? 

ET  sim ‘, 	 não 

06.Cod. Entidade de Classe (Tab.1) 
27 

°2Nmed°PlEMIR FRANCO ARNALDO 

15.N° do Contrato 

20.Quantificaçâo 
10000W 

16.Ramo (Tab. 2) 

2 1 	o 
' 	17.Ativid. Técnicas Res. 218 (Tab. 3) 

3 	1 	1 	1 
'18.Especif.da 

3 

dias (s) 

Atividade (Tab. 4) 	19.Complemento (Tab. 5) 

7 	, 	0 	6 	0 1 	1 
21 N° Pavt°.  22.Data inicio 

6/2/2004 
23.Prazo do Contrato 

(I)Ind. CDDet. mês (es) 

24.N°H.H./J.T. 	1  25.Valor cont./Honorários 

R$ 1.000 
'26.Salano 

I 

27 raiei 115 nÉlq§ckertgeã TRANSMISSORES DE RÁDIO AM 

O  c M ITAPERUNA - RJ 

ESTA ART Só É VÁLIDA COM A APRESENTAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO QUITADA 
REMETER ESTA VIA AO CREA-R-1 

SB SOLICITAÇÃO DE BAIXA ART n° A J 	84788 

Dali 6/2/2004 

Nome do R uerente 
ALM ERANCOrRNAL 

Assinatur 

Ai 

Rua Buenos Aires n° 40 - 2° andar - Centro - Rio de Ja o - RJ - CEP 20 0-020 
Tel.: (21) 2206-9662 - TELECREA: (21) 2518-0550 - FAX: (21) 2518-0723 
Endereço eletrônico: crea-rj(crea-rj.org.br  - Home-Page: http://www.crea-rj.org.br  

MOD. 201140 

-111111r 
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BANCO DO BRASIL 001-9 	CREA-RJ 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARecibo do Sacar—..,: 
. LOkAL DE MGAMENTO 

EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO. NAO RECEBER APOS VENCTO. 

VENCIMENTO 

CEDEgE 
CREA-R) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

AGENCIA/CODIGO CEDENTE 

1769-8 / 260345-4 

;ATA DO DOCUMEN".L. 

17.11.2003 

N. DO DOCUMENTO 

2003333467165 

ESPECIE DOC. 

RC 

ACEITE 

N 

DATA DO PROCESSAMENTO 

17.11.2003 

NOSSO NUMERO/COD DOCUMENTO 

20033334671651 	OS 
USO DO BANCO CARTEIRA 

18/019 

ESPECIE DE MOEDA 

R$ 

QUANTIDADE VALOR 

x 

I.) ""°°°`"m'T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—5 25,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-N 	_‘..•  a A 

INSTRUCOES 

Esta guia destina-se ao _pagamento da ART: A184788 
PREECHER NO CAMPO SACADO O NOME 
E O NUMERO DE REGISTRO NO CREA-R). 

ALMIR FRANCO ARNALDO 82-1-03109-1 

LAUDO DE ENSAIO DE 2 TRANSMISSORES DE RÁDIO AM EM ITAPERUNA - RJ 

I 1 DESCONTO/ABATIMENTO  

uiPtibr.  (-) OUTRAS DEDUCOES 

tVe, 
(.) MORA/MULTA  

(+) OUTROS AC.RESCIMOS 
 

(-) VALOR COBRADO 
R$ 25,00 

— 
SACADO: 

CODIGO DE BAIXA: 
SACADOR/AVALISTA: 

AUTENTICACAO MECANICA 

BANCO DO BRASIL 	1 001-9 	 Ficha de Caixa 
LOCAL DE PAGAMENTO 

EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO. NAO RECEBER APOS VENCTO. 

VENCIMENTO 

CEDENTE 
CREA-R] CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

AGENCIA/COR/CO CEDENTE 

1769-8 / 260345-4 

DATA DO DOCUMENTO 

17.11.2003 

N. DO DOCUMENTO 

2003333467165 

ESPECIE DOC. 

RC 

ACEII E 

N 

DATA DO PROCESSAMENTO 

17.11.2003 

NOSSO NUMERO/COD. DOCUMENTO 

20033334671651 
USO DO BANCO CARTEIRA 

18/019 

ESRECIE DE MOEDA 

R$ 

QUANTIDADE 	 1 ;ALGA I 1 VALOR DO DCCUMENTR$ 
25,00 

INSTRUCOES 

PlaE j  HEdEr12-EA3A1 130g flAeCnAoD cáiâ R121-6V247" 
E O NUMERO DE REGISTRO NO CREA-R). 

ALMIR FRANCO ARNALDO 82-1-03109-1 

LAUDO DE ENSAIO DE 2 TRANSMISSORES DE RÁDIO AM EM ITAPERUNA - RJ 

1.) DESCONTO/ABATIMENTO 

(-) OUTRAS DEDUCOES 

(.) MORA/MULTA 

1./ OUTROS ACRESCIMOS 

(-) VALOR COBRADO 
R$ 25,00 

SACADO: 

CODIGO DE BAIXA: 
SACADOR/AVALISTA: 

AUTENTICACAO MECÂNICA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 30 andar 

70044-900 — Brasília - DF 
Tel.: (61) 311-6000 

Ofício n.2 '.?;"-,44" /2004 — CORDF/DOS/SSCE/MC 	Brasília, / 	de 	2004. 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS — Qd. 06 — Ed. Ministro Sérgio Motta — BI. H, 5.° andar- Ala Norte 
BRASÍLIA — DF 
70070-940 

Referência: Processo n.° 53000.011819/2004 

Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga 
deferida à RÁDIO ITAPERUNA LTDA, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, estamos 
encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, objetivando seja 
realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

L — 
ELIF-A CHAVES GURGEL DO AMARAL 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DOS/CGSA/Of.Tec.Vist./CORDF/Gustavo 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE Á UDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE, DISTRITO FEDERAL E GOIÁS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Referência.: n° : 53000.011819/2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de 
outorga formulado pela empresa RÁDIO ITAPERUNA LTDA., executante do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de ltaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Examinando o processo, constatou- se a existência do Laudo de 
Ensaio do(s) transmissor(es), bem como da Anotação de Responsabilidade Técnica do 
responsável técnico. Fls.: 58 à 77 

Assim sendo, propomos o encaminhamento do processo a 
ANATEL, para fins de vistoria técnica dos equipamentos da emissora. 

 

L\) de 2004. Brasília, '2 de 

  

GUSTÁVO TOSI 
Estagiário de Direito 

De acordo. À apreciação do Senhor Coordenador- Geral de Outorga 
de Serviços de Áudio. 	

Brasília,  ,ijç'  Ídec' 	-) de 2004. 

VÂNEA RABELO 
Coordenadora de Radiodifusão da 
Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços. 

Brasília,)de0,É, de 2004.,  

ANACLETO RODRIGI5ES C,ODEIRO 
Coordenador - Geral de Outo ga de Serviços de Áudio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k 

De acordo. Ao Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

DOS/CGSA/CORDF/Ren.Out./Gustavo 
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410  ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

À ER020 FT para análise e providências subseqüentes. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2004 

Werner Stéií ,tt Junior 
Gerente Region - ER02/ES 
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441)  ANATEL d':?gTéenlec ‘lo 11'; aucns  ira ça7õl  s 

Praça XV de Novembro, n" 20 - 9' e 10° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ — CEP: 20010-010 
(21) 2505-1500 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Referência: Proc. n953000.011819/2004 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2005. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Executou-se atividade de fiscalização, em 07 de abril de 2005, conforme 
procedimentos estabelecidos no Manual do Agente de Fiscalização, realizando 
medições, análise espectral, fazendo inspeções, constatações e verificações em 
conformidade com os itens descritos no Laudo correspondente ao serviço fiscalizado. 
Elaborando-se o Laudo de n°. 0003RJ20050149. 

À disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

• J 
Marcelo Guedes Taveira 

Engenheiro 
Cred.: 00588-4 
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rr. 62ts 

uà.  Rubrica: 

s- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊ NCIA NACIONAL DE  TE LE COMUNICAÇÕE S - ANATEL 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSÃO E M ONDAS MÉ DIAS E  

TROPICAIS 120 ME TROS 

LAUDO N.' 

0003RJ20050149 

Modalidade de Serviço 

• om 	 • OT (120 metros) 

Motivo da Vistoria 
E Rotina 	 IN Licenciamento por alteração técnica 

E Reclamação de Radiointerferência 	 E Especial  
E Licenciamento inicial 	 • Renovação  

DESCRIÇÃO Situação E NQUADRAME NTO 

1- IDE NTIFICAÇÃO 

1.1- Nome/Razão Social 
Autorizado: 	RÁDIO ITAPERUNA LTDA 

Verificado: 	RÁDIO ITAPERUNA LTDA 

R 
Item 8.3.1.1 -a" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

1.2 - Indicativo de chamada R 
Art. 47 Dec. 52795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 
1.3 - Horário de funcionamento: •Ilimitado Art. 

De 	às 	h .............____ 	...____ • limitado: R 
46 Dec. 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

1.4 - Licença o Inexistente 
ou cópia autenticada na sala dos transmissores 

fl Vencida 
N A 

Item 5.3.4 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 • Indi9)onível 

2- CARACTE RÍSTICAS TE CNICAS DA E STAÇÃO 

2.1 - Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: 
CEP: 
Verificado: 
Cidade: 
CEP: 

Fazenda do Entroncamento, Poço 
Itaperuna 

Fone: 

Fundo 

Fundo 

Fone: 

R Art. 62 DL 236/67  

Item 8.3.1.2.1 -a" ROMOT c/c 

-- 
UF: RJ 

UF: RJ 
Fazenda do Entroncamento, Poço 
Itaperuna 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

NA 
Item 8.3.1.2.1 -b" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
Autorizada: 	Lat.: 	21°S 11 ' 51" 
Verificada: 	Lat.: 	21°S 11'56" 

Long.: 	41°W55' 12" 
Long.: 	41°W55'08" .....___...._____.... 

2.3 - Equipamentos 

2.3.1 - Transmissor Principal 

Características Autorizado Verificado 
R Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.3.1.2 - Fabricante Philips da Amazônia Philips da Amazônia 

2.3.1.3 - Modelo HOZ-20124/02 HOZ-20124/02 R 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 

2.3.1.4 — Homologação 066681XXX0369 066681XXX0369 R Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 -e" DL 236/67 

2.3.1.5 - Potência de Operação[kW] 10 N \ 
Item 	5.4.1 ROMOT c/c 

Art. 63 "e" DL 236/67 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFFCF/RFFC/SRF/ANATELJLAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
	 1/ 4 

Tropicais 
ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 	1 - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 

9,  revisão em 10/06/03 
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60 Co 

4.F.  TC'S. 
ulRutinc 	„  2 
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'r) 
kk 'P' 

LAUDO W: 0003RJ20050149 ' 

2.3.1.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R 
Item 6.3.1 alínea "d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] 1410 NV Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.9 - Tolerância de Freq. da portadora - 
OM (±10 Hz) [Hz] 

NV 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.10 - Tolerância de Freq. da portadora - 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) , NA 

Item 3.2.3 ROMOT c/c 
Art. 62 DL 236/67 

2.3.1.11 - Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) 

R 
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.1.12 - Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) 

R 
Item 6.3.1 alínea -c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.2- Sistema de Proteção e Segurança 

2.3.2.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 

2.3.2.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores R 
Item 6.3.1 -h" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts 

R 
Item 6.3.1 -1" ROMOT c/c 

Art. 63 "d" DL 236/67 
2.3.2.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

R 
Item 6.3.1 "j" ROMOT c/c 

Art. 63 -d" DL 236/67 
2.3.3 - Transmissor Auxiliar 
2.3.3.1 	- Características Autorizado Verificado Art. 46 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 63 -`e" DL 236/67 2.3.3.2 - Fabricante IVAPE IVAPE R 

2.3.3.3 - Modelo TLP-3/1B TLP-3/1B R 
Item 8.4.7.1 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.4 - Homologação 018980XXX0022 018980XXX0022 R 
Item 6.2 ROMOT c/c 
Art. 63 -e" DL 236/67 

2.3.3.5 - Potência de Operação [kW] 
, 

0,5 0,5 R 
Item 5.4.1 "e" ROMOT c/c 

Art. 63 -e" DL 236/67 

2.3.3.6 - Cristal e unidade osciladora blindada R 
Item 3.24 PMC 805/74 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.7 - Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência R 
Item 6.3.1 alínea -d" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 

2.3.3.8 - Freqüência (PBOMOT) [kHz] 1410000 1409997 R 
Item 8.4.7.2.5 ROMOT c/c 

Art. 61 DL 236/67 
2.3.3.9 - Tolerância de Freg. da portadora - 
OM (±10 Hz) [Hz] 

-3 R 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.10 - Tolerância de Freg. da portadora - 
OT (±10 Hz) [Hz] (OT 120 metros) 

NA 
Item 3.2.3 ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.11 - Amperímetro de placa ou coletor 
(estágio final de RF) 

R 
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.3.3.12 - Voltímetro de placa ou coletorr 
(estágio final de RF) 

R 
Item 6.3.1 alínea "c" ROMOT c/c 

Art. 62 DL 236/67 
2.4.1- Sistema de Proteção e Segurança 

2.4.1.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts R 
Item 6.3.1 "m" ROMOT c/c 

Art. 63 -d" DL 236/67 

2.4.1.2 - Dispositivo de descarga do banco de capacitores R 
Item 6.3.1 -h" ROMOT c/c 

Art. 63 -d" DL 236/67 
2.4.1.3 - Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde exista 
tensão maior que 350 Volts 

R 
Item 6.3.1 -I" ROMOT c/c 

Art. 63 -d-  DL 236/67 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
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Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 	I - Irregular 

NV - Não Verificado 
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LAUDO N2: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0003RJ20050149 
2.4.1.4 - Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas metálicas 
aterradas 

R 
Item 6.3.1 --f .  ROMOT c/c 

Art. 63 -d" DL 236/67 
2.5.1 - Outros Equipamentos 
2.5.1.1 - Compulsórios 
2.5.5.1.1 - Amperímetro na(s) base(s) da(s) torre(s) R 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 

2.5.5.1.2 - Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) NA 
2.5.5.1.3 - Limitador R 
2.5.5.1.4- Monitor de modulação R 
2.5.5.1.5 - Medidor de fase (em sistemas diretivos) NA 

Item 6.1 ROMOT c/c 
Art. 62 Dec. 236/67 2.5.6.1.6 - Monitor de audição R 

2.5.6.1.7 - Carga Artificial de RF (somente para potências acima de 10 kW) NA 
2.6 - Sistema Irradiante 
2.6.1 - Onidirecional 

• monopolo simples 
monopolo dobrado 

ONI/ONI ONI/ONI R 
Art. 46 Dec. 52795/63 c/c 

Art. 63 -e" DL 236/67 

2.6.1.1 - Altura da Torre [m] 54,00 54,00 R 
Item 8.4.10.1 "b" ROMOT c/c 

Art. 63 -e" DL 236/67 

2.6.1.2 - Cerca de proteção em torno da antena R 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.6.1.3 - Aviso pictórico afixado à base da antena R 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.6.1.4 - Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 
Item 8.4.10.1 -g" ROMOT e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe 

Art. 63 --e" DL 236/67 2.6.1.4.1 - Comprimento dos radiais [m] 45 45 R 
2.6.1.4.2 - Quantidade de radiais 120 120 R 

2.7.2 - Diretivo Item 8.4.10.2 - b" ROMOT c e 
Art. 63 "e" DL 236/67 2.7.2.1 - Altura de cada elemento [m] NA 

2.7.2.2 - Separação entre elementos [m] 

-------------....,,.................. 
NA 

Item 8.4.10.2 "c" ROMOT c/c 
Art. 63 -e" DL 236/67 

2.7.2.3 - Azimute orientação ( °) 
(elemento N° 1 como Origem) 

NA 
Item 8.4.10.2 -d" ROMOT c/c 

Art. 63 -e" DL 236/67 

2.7.2.4 - Cerca de proteção em torno da antena NA 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 -d" DL 236/67 

2.7.2.5 - Aviso pictórico afixado à base da antena NA 
Item 4.1.4 ROMOT c/c 
Art. 63 "d" DL 236/67 

2.7.2.6 - Sistema de Terra (examinar apenas em caso de vistoria p/ licenciamento) 
Item 8.4.10.1 "g" ROMOT c/ c 

Art. 63 "e" DL 236/67 2.7.2.6.1 - Comprimento dos radiais [m] NA 
2.7.2.6.2 - Quantidade de radiais NA 
3- ESTÚDIOS 

3.1 - Principal 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/ c 

Art. 61 DL 236/67 

3.1.1 -Endereço: 

Autorizado: 	Av. Cardoso Moreira, 422, MtOS - Itaperuna/RJ 

Verificado: 	Av. Cardoso Moreira, 422, Altos - Itaperuna/RJ 	 
R 

3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio R 
Art. 6°  PMC 26/96 c/c 

Art. 61 DL 236/67 
3.2 - Auxiliar 

Item 8.3.1.2.2 ROMOT c/c 
Art. 61 DL 236/67 

3.2.1 -Endereço: 

Autorizado: 
Verificado: 

 	NA 
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LAUDO N°: 0003RJ20050149 

4 — INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

4.1 — Identificação e código dos instrumentos e aparelhos utilizados. 
DESCRICAO N" PATRIMÔNIO 

ANALISADOR DE ESPECTRO 037.749 
GPS 052.124 
TELÊMETRO 015.918 

5—OUTRAS CARACTERÍSTICAS 

5.1 —Existência de interferência prejudicial R 
Art. 48 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 62 DL 236/67 

5.2 — Impedimento ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização R Item 17 Art. 28 Dec 52.795/63 c/c 
Art. 62 DL 236/67 

6— EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
E 

Interrupção do serviço 
Sem a devida comunicação no prazo legal 
Com a devida comunicação no prazo legal 

NA 
Art. 55 Dec. 52.795/63 c/c 

Art. 61 DL 236/67 

7 — INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Os itens: 2.3.1.5 - Potência de Operação[kW], 2.3.1.8 — Freqüência (PBOMOT) [kHz] e 2.3.1.9 — Tolerância de Freg. da portadora 
— OM (±10 Hz) [Hz] não verificados por impossibilidade técnica. Transmissor Principal encontrava-se em manutenção no momento 
da fiscalização. 

Obs.: Colocar aqui apenas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAesclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de  alteração do que já contenha o Laudo. 
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Tropicais 

ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 
do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
Situação: R - Regular 	l - Irregular 

NV - Não Verificado 
NA — Não se Aplica 
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t9 	cgiC),  
LAUDO N2: 0003RJ20050149 	- 

LOCAL: 	ITAPERUNA 

INÍCIO DA VISTORIA: 	10:00 	h 	DATA: 07 	/ 04 	/ 05 	TERMINO DA VISTORIA: 	15:00 h DATA: 	07 	/ 04 	/ 05 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 	Thiago Andrade Machado 	 CARGO: Gerente 

IDENTIDADE: 	12863512-05 IFP 	 ASSINATURA: 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 	Marcelo Guedes Taveira 

FORMAÇÃO: 	 Engenheiro 	 CREA NI': 9510255-5 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N°: 00588-4 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: 

FORMAÇÃO: 	 CREA N°: 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N": 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE DAS MEDIDAS E CONVAI,IDAÇÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME: 	 Marcelo Guedes Taveira 

FORMAÇÃO: 	 Engenheiro 	 CREA NI': 95102555-5 

ASSINATURA: 	 CREDENCIAL N°: 00588-4 
---...a 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDO/FORM.029 LEGENDA : PBOMOT :Plano Básico de Ondas Médias e Ondas 
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Tropicais 
ROMOT: Regulamento Técnico para a Prestação 

do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em OM e OT (120 m) 

DL: Decreto-Lei 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Página 1 de 2 

OS Co 

Fbu  ti:‹ 
Fuàwss f -E;";  

_ 
DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

Nome/Razão Social: RADIO ITAPERUNA LTDA CNPJ: 29.635.844/0001-90 

Nome Fantasia: Fistel: 01008007692 

Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média UF: RJ 

Localidade: ITAPERUNA Classe: B 

Freqüência: 1410 kHz Potência Diurna: 10 kWI Potência Noturna: 0,5 kW 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

Logradouro: FAZENDA DO ENTRONCAMENTO 	Número: . 	Bairro: POCO FUNDO 

Localidade: ITAPERUNA 	 UF: RJ 

Latitude: 21 	11' 51" S 	Longitude: 412  5512" W 	 Cota da Base da Torre: 136 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 	2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 	2.3- TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

Fabricante: Philips da Amazônia Indústria e 	Fabricante: IVAPE IND DE VALVULAS 
Fabricante: 

Comércio Ltda. 	 ELETR. PECUNHA LTDA 

Modelo: HOZ-20124/02 	 Modelo: TLP-3/1B 	 Modelo: 	 

Potência Operação: 10 kW 	 Potência Operação: 0,5 kW 	 Potência Operação: 	 

Código homologação: 066681XXX0369 	Código homologação: 018980XXX0022 	Código homologação: 

3 - SISTEMA IRRADIANTE 

Tipo: Onidirecional/Onidirecional 

Altura da Torre: 	54 metros 

Número de Torres: 	1 

Número de Radiais: 120 

Comprimento dos Radiais (m): 45 

Espaçamento entre Radiais (graus) : 3 

4- CARGA TOPO 

Figura Geométrica: --

Dimensões: **** 

Altura(m): 	**** 

5- LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante: KMP 

Modelo: FLC7/8" 

Comprimento: 50 m 

Impedância: 	50 Ohms 

Atenuação: 	0,14 dB/100m 

6- OBSERVAÇÔES: 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 	 7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: AV. CARDOSO MOREIRA, 422 - 	 Logradouro: 

Número: . 	 Número: 

Bairro: ALTOS 	 Bairro: 

Localidade/UF: Itaperuna/RJ 	 Localidade/UF: 	 

Local de Emissão: 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 
	 Rio de Janeiro/RJ 

Data da Emissão: 
11/04/2005 16:30:21 

http://sistemas/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/OM/Tela.asp 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACo  

e 
uà Rubrica: 	.2 
Or, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Gerente do ER02, 

Sugerimos o encaminhamento do presente processo ao Departamento de 
Outorgas da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, para as providências subseqüentes. 

Rio de Janeiro, 	de 	 de 2005 

EDINÉIA P. A O$TA 
Fiscalização Tecnica 

De acordo: 
Encaminhe-se ao Departamento de Outorgas da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

Rio de Janeiro, 	S7  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ttif. 	de 2005 

J Á  
RNER STEINERTUUNIOR 
Gerente Regional/RJ/S 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B — 3° andar 

70044-900 — Brasília - DF 
Tel.: (61) 311-6000 

Ofício n.2 $,Q0 /2004 — CORDF/DOS/SSCE/MC 	Brasília,; 
	

de 2004. 

Ao Senhor 
H I ROSH I WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
SAS — Qd. 06 — Ed. Ministro Sérgio Motta — BI. H, 5.° andar- Ala Norte 
BRASíLIA — DF 
70070-940 

;13 
O 	1 
—4 GO 
o 01 

r) 

f'T) 

-) 
1. Objetivando seja dado andamento ao procedimento de renovação da o_utdrga 
deferida à RÁDIO ITAPERUNA LTDA, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Onda Média, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, estamos 
encaminhando a V. Sa., em anexo, o processo em referência, objetivando seja 
realizada vistoria técnica da emissora. 

2. Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído nos 
autos laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade ou não do funcionamento 
da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

ELIPÀ CHAvES G IGEL DO AMARAL 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Referência: Processo n.° 53000.011819/2004 

Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga. 

Senhor Superintendente, 

DOS/CGSA/Of.Tec.Vist./CORDF/Gustavo 
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:RF.I3~..:  :  ct) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA41, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATE L  Ae d 8Téele - riaomN  uk aõ acariaçl  es k P 	
- `r) 
O 

S‘ — Si3  ' , 

Praça XV de Novembro, n°20 -9° e 10° andares - Centro - Rio de Janeiro/RJ — CEP: 20010-010 
(21) 2105-1850 

Oficio n.°267//2005-ER02FT/ER02-Anatel 

Rio de Janeirol,de //1- 	de 2005 

Ao 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — Ed. Anexo —3° andar — S/Oeste 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Renovação de Outorga 

Senhor Secretário, 

MtN15.1-ÉRIO DA:5 C OMUI'l 

ERAMIM.à.- DF 

53000 02510512005-G1 
sePF,TffiiietweelietICGALISPAX.: 

1. 	A AGÊ NCIA NACIONAL DE  TE LE COMUNICAÇÕE S — ANATE L no 
Estado do Rio de Janeiro, vem encaminhar a V. Sa, os processos abaixo relacionados, para as 
providências que entenderem cabíveis. 

PROC. (S) N° (S) LAUDO E NTIDADE  SE RV 

53.000.011819/ 2004 / . 0003RJ20050149 RÁDIO ITAPE RUNA LTDA 
205 

53.000.017315/ 2003-11v 0001RJ20050149 
RADLT'DAIO CULTURA FLUMINE NSE  205  

53.000.041916/ 2004-18 /  0002RJ20050149 
RÁDIO JORNAL FLUMINE NSE  
DE  CAMPOS LTDA 

230 

53.000.047231/ 2004 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7  0004RJ20050173 S/ A RÁDIO TUPI 205 

Atenciosamente, 

 

Gerente Regi nal — RJ/ES 
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V Dados da Cn. Ccnsufta 

1 CE 

Tipo de Doci 
Escolha_aqu 

> Busca avança SISTEMAS 1 = 1 
	

LAPA DO SIT 

In Menu Principal 'v 	
SIGEC »» CONSULTAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»)› Consultar Extrato de Lançamentos 

	
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 19 

ANATEL 

  

1 

       

1 

 

ONHECA A ANATEL. 

 

1BLIOTEC 

   

ALE CON °SCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,. 

 

        

         

          

Os I13  Palavra-chave: 

~ao Digite palavra-chave 

 

Receita 

i 329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

9999 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

-1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

5380 

5380 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

5380 

1329 - 
TFF 

M,L. 

Ref. 

1 

1 

1 

1 

0 

1 

1 

1 

1 

o 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

LIC1141 
Ano

Vencimento 

1990 	31/03/1990 

1991 	31/03/1991 

1992 	31/03/1992 

1993 	31/03/1993 

1993 	26/02/1993 

1994 	31/03/1994 

1995 	31/03/1995 

1996 	31/03/1996 

1997 	31/03/1997 

1997 	02/04/1997 

1998 	31/03/1998 

1999 	31/03/1999 

2000 	31/03/2000 

2001 	31/03/2001 

2001 	15/05/2001 

2001 	15/03/2001 

2001 	15/03/2001 

2002 	31/03/2002 

2003 	31/03/2003 

2003 	07/11/2003 

2004 	31/03/2004 

Valor 
Original 

9.659,28 

13.597,02 

64.016,82 

794.773,61 

0,00 

20.132,69 

107,22 

107,22 

107,22 

0,00 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$771,50 

R$ 1.543,00 

R$ 13,42 

R$ 13,42 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 13,42 

R$771.50 

Data do 
Pagamento 

30/03/1990 

27/03/1991 

28/02/1992 

26/02/1993 

26/02/1993 

02/03/1994 

31/03/1995 

01/04/1996 

31/03/1997 

02/04/1997 

31/03/1998 

25/08/1998 

31/03/1999 

31/03/2000 

02/04/2001 

15/05/2001 

09/05/2002 

09/05/2002 

01/04/2002 

31/03/2003 

05/11/2003 

31/03/2004 

Valor 
Pago 

9.659,28 

13.597,00 

99.617,74 

1.284.738,31 

255.890,73 

39.738,95 

72,55 

88,85 

97,65 

195,31 

97,65 

673,85 

771,50 

771.50 

771,50 

1.543,00 

13,42 

13,42 

771,50 

771,50 

13,42 

771,50 

Valor 
Utilizado 

9.659,28 

0,00 

80.405,35 

1.028.897,58 

0,00 

39 738,95 

72,55 

88,85 

97,65 

195,31 

97,65 

673,85 

771,50 

771,50 

771,50 

1.543.00 

13,42 

13,42 

771,50 

771,50 

13,42 

771,50 

Seq. 

001 

002 

003 

004 

005 

006  

007 

008  

009 

010 

011  

012 

013 

014 

015 

016 

017 

018 

019 

020 

021 

Situação 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a 
Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a 
Maior 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Valor 
Débito 
(R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

SIGEC - SISTEMA IN 	I EGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - Página 1 de 2  ps 
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!Destaques do Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApa  Ministério das Comunicações 

 

  

     

Extrato de Lançamentos 
Nome rin Fntirinrisa: PAnin !TAPERU NA LTDA 

	 Jo FIRTFI - 

Serviço: 205- Radiodifusão Sonora em Onda Média 	CNPJ/CPF: 

Tipo Usuário: Integral E UF: RJ Proc. Caducidade: Não EICADIN: 

ninflOINVAQ9 
	

Ativa 

29635844000190 Data Validade: 01/05/2004 

Não 
	

Div. Ativa: Não 

http://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 	05/06/05 
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SIGEC - SIS IEMA IN I EGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [I.. Págma 2 de 2 

1550 O 2003 08/03/2004 R$ 1.577,64 0,00 	0,00 	022 	Devedor 2.042,25 

1550 O 2003 08/03/2004 R$ 1.752,93 0,00 	0,00 	023 	Devedor 2.269,16 

1329 - 1 2005 31/03/2005 R$ 771,50 31/03/2005 771,50 	771,50 	024 	Quitado 0,00 

TFF 
Total devido em 06/0612005 (em reais): 4.311.41 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 

RJ - Lançamento com Recurso Judiciai 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 

CD - Lançamento inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Divida Ativa 

Registro 1 até 24 de 24 registros 

'7 Teia Inioa 	_11p:1m-ir glExportar Excel 

 

Página: (11 	(1111 (Reg] 

  

  

  

http://sistemas.anatel.gov.besigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentositela.asp 	05/06/05 
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LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,1,  a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS).  
	 DOCUMENTOS  
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada.  
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e 
os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o serviço.  
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).  
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos).  
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente 
Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada.  
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL.  
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF.  
8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social — INSS.  
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço — FGTS.  
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal.  
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional.  
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade.  
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
entidade.  
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS. 

15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do e tuto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E m()Gs Og 0-5  

mi.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JAMILE  ME  '..- -, ,i0 	ALME IDA 
Estagiária de Direito 

Fls. 03 a 07 cópias 
não autenticadas 

INTE RE SSADA 

FALTA 

Fls. 58 a 81 

Fls. 02 

Fls. 08 

FALTA 

Fls. 09 

Fls. 13 

Fls. 14 

Fls. 95 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAd débitos 

Fls. 21 

Fls. 10 
Fls. 11 

Fls. 15 a 20 cópias 
não autenticadas 
Fls. 22 a 57 cópias 
não autenticadas 

RENOVACÃO DE OUTORGA 

11, 635  Co  

4' 	G , Fia 
tuRutricafil  

4r,  
„ 	— 	.4  

  

EXIGÊNCIA — Art. 	da Lei n" 
subordinada ao interesse nacional 
dependendo de comprovação, pela 
exigências legais e regulamentares, 
culturais do serviço. 

5.785/72: A renovação  da concessão ou permissão fica 
e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
concessionária ou pertrissionária, do cumprimento das 
bem como da observância das finalidades educativas e 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABloco R. Anexo — 3." andar- ala oeste 

CEP — 70044-900 — Brasília — DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n° .1962 /2005 — COSUD/CGLO/DEOC Brasília, /3 de -03— 	de 2005. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À 
RÁDIO ITAPER UNA LTDA. 
Av. Cardoso Moreira. 422 — Altos - Centro 
CEP.: 28.300 — 000 ITAPERUNA - RJ 

Processo n.° 53000.011819/2004 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores. 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreado 
aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregador ( ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

2) Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 
empregado ( ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

3) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam o 
serviço; 

4) Cópia da Relação Anual de informações Sociais — RAIS; 

5) Documentos atualizados revelando a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 
cópia atualizada do estatuto. 
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Diante do exposto, fica contendo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

SERG 
Secretário de 

O LUIZ DE 
erviços 

S DINIZ 
cação Eletrônica 

SC/ JAMILE 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

ISrVÇd públic0 9e'lle(P1  I 	j 	l„ 	1 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	[ 
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  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAI- 

 

     zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME OU RAZÃO SOCIAL Dv uESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 	I  	1 	' 	' 	1 1" 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'111111111 	_L_1  	1 	1 	1111111111 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

F 

OF: 17 52/COSUD/CGLO/DEOC 
À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RÁDIO ITAPERUNA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA, 422, ALTOS, CENTRO 

CEP:28.300-000 	ITAPERUNA/R3 

PRC. 53000.011819/2004  

COSUD 

	

E441(Rõ7:21c 	°toe') 

N' Sih NTREGUE/REMIS 
	

I I 
PAGO / PAYÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU DESTINATAIRE 

PAIS / PAYS 

1 	I 	1 	111111 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

UF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d6)5 

)  
NP DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 

2r5r6G-17  
VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDEREÇO PARA DEVOL ÇÃO DESTE AR. 

75240203-0 
	

,1,111111111111,111!111111111j1111111113111111111111!11 
	

FC0463 / 16 	114 x 186 mm 
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MiNiSTËRIO DAS COMLINICTP. QI5E2 
ERA 21110. - DF 

53000 06504812006-23 

2 EP. PA i2D 

13107200151 5:23 

ILMO SR. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

ASSUNTO: EMISSÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. 
PROC. 530000118192004 DE 26/02/2004. 

A Rádio Itapei-una Ltda., executante de serviço de radiodifusão sonora em (OM), 
nesta _cidade, tendo apresentado e estando ainda em tramitação o seu pedido de 

OVAÇÃO DE OUTORGA que detém, conforme tramitação do processo (em 
xo), vem com fundamento no artigo 67 do código brasileiro de telecomunica-

ções — Lei 4117/62, solicitar de vossa senhoria que se digne determinar a emissão 
de Licença de Funcionamento de sua estação e dos serviços auxiliares vinculados, 
visando ao atendimento das normas legais vigentes. 

Termos em que 
Espera Deferimento 
Itaperuna RJ, 13 de junho de 2006. 

Cássia Valesk Praça de Siqueira Bittencourt. 

RÁDIO ITAPERIJNA LTDA. Av.Cardoso Moreira, 422- Altos — Centro - Itapema — RJ- 28300-000 
maraOradioitaperunaam.combr /ri1410(à,radionaperunaam.com.br- Tel: (22)3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	INS. EST: 81. 147. 221 
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13 Preparar infer:' 

Responder•Wo 
if OFar..ine 
DA iuivo.~ 

Prazo: . 

Carlos Alberti Nirê RN. ,de 
Direor- -Zoe/Se/MC 

1. 
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'59 

5 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s s 

, 	 oP 	s_< 

Acompanhe seu Processo (CPROD - Controle de Processos e Documentos) 

Localização de Processos 
Processo n°: 	53000.011819/2004 
Assunto: 	SOLICITA A RENOVACAO DE OUTORGA DE CONCESSAO DA RADIODIFUSAO SONORA EM ONDAS MEDIAS NO RIO DE JANEIRO 
Interessado: 	JOAO APARECIDO NAUFAL 
Processo Anexador 

Histórico de Movimentação 

Orgão0rigem Situação 
Data do 
Trâmite OrgãoDestino Data 

Recebimento 

DIDOC/CGGM/GM TRAMITANDO 22/03/04 
16:31:10 SSR -SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 23/03/04 

10:56:13 

SSR TRAMITANDO 23/03/04 
17:09:49 

DOSR/SSR - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 

25103/04 
10:02:55 

DOSR/SSR TRAMITANDO 25103/04 
10:04:24 

CGOSIDOSR/SSR -COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA 

25/03/04 
14:53:15 

CGOS/DOSR/SSR TRAMITANDO 25/03/04 
15:10:56 

CORDF/CGSAIDOSR/SSE - COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - 
REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

26/03104 
14:51:24 

CORDF/CGSAIDOSRISSE TRAMITANDO 02/04104 
10:46:03 SSR -SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 02/04/04 

17:09:43 

SSR TRAMITANDO 19/04/04 
09:18:04 

CORDF/CGSA/DOSRISSE - COORDENACAO DE RADIODIFUSAO - 
REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

19/04/04 
09:42:05 

CORDFICGSAIDOSR/SSE TRAMITANDO 30/06/04 
10:29:15 ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 30/06/04 

10:29:15 

ANATEL 

, 

TRAMITANDO 24/05/05 
16:01:20 

SEPRO/DILOGICOLOGICGRLISPOAISE - SERVIÇO DE PROTOCOLO 
GERAL 

24/05/05 
18:05:10 

SEPRO/DILOGICOLOG/CGRUSPOA/SE TRAMITANDO 24/05/05 
16:04:15 

SEAPA/SC - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

25/05/05 
14:50:48 

SEAPA/SC TRAMITANDO 25/05/05 
14:50:35 

CGLO/DEOC/SC -COORDENACAO GERAL DE REGIME LEGAL DE 
OUTORGAS 

25/05/05 
17:56:04 

CGLO/DEOCISC TRAMITANDO 27/05/05 
17:06:21 

COSUD/CGLO/DEOC/SC - COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

30/05/05 
07:59:22 

COSUD1CGLOIDEOC/SC RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

10/06/05 
15:18:54 

SEDAPICGLOIDEOC/SC - SERVICO DE DOCUMENTACAO E 
AUTUACAO DE PROCESSOS 

10/06/05 
16:32:57 

SEDAPICGLO/DEOC/SC RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA 

13/06/05 
14:44:28 

COSUD/CGLOIDEOC/SC - COORDENACAO DE RADIODIFUSAO 
REGIAO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

14/06105 
09:02:30 

COSUD/CGLO/DEOCISC TRAMITANDO 19/05106 
15:02:49 

SEDAPICGLO/DEOCISC - SERVICO DE DOCUMENTACAO E 
AUTUACAO DE PROCESSOS 

24/05/06 
15:57:22 
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\, 	C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II II II O 

ENGRAXATF 

c;.\\  

O 5- JUL 2006  )i I 

CORREIO( 

AR 	PESO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAWEIGHT (kg) 	VALOR DECLARADO! INSURED VALUE 

o o ‘j ." 	 ;1•:, 
RB 	1 7 2 4 1 8 6 3 	3 	BR 

II O O O II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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4-
65 

, 	c1.3 
Fls: 

tRuVe C 
cPSCA)  h. 	s 

RENOVACÃO DE OUTORGA  

EXIGÊNCIA — Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e  
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47  1 a Lei n°  8.212/91 (INSS).  Art. 27, c, Lei n°  8.036/90 (FGTS). 

DOCUMENTOS 	 INTERESSADA 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. 
ANATEL 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e os Cês 

meses 	anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3°, § 1°, "a". 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador 
dos últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado 
dos últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica — 

ART, 	quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 
8-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social — 

INSS. 
9-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

do 	Tempo de Serviço — FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
11-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade — 
certidão quando à divida ativa da União, de competência da Procuradoria 

Geral 	da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS. 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 22 a 57, Cópia 

eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

c\J.kc\i• 
EM 5 / 7 / 2007 	 EDUARD'O CHIN OàáHI 

Agente Administrativo 

RÁDIO ITAPERUNA 
LTDA (2004-2014)  
83 a 92 (OK) 
2 

FALTA 

3 a7, Cópia 

FALTA 

58 a 81 

95 e 96, Consta Débito 
8 
21 

9 

13 

14 

11 
10 
15 a20 
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Ao Representante Legal da Rádio Itaperuna Ltda. 
Av. Cardoso Moreira, 422 — Altos — Centro 
Itaperuna — RJ 
28300 — 000 

Processo n.° 53000.011819/2004 
Assunto: Renovação de Outorga, período 2004-2014 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Onda Média 
Localidade: Itaperuna — RJ 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido de renovação da concessão, objeto do processo sob 
referência, cumpre-nos informar que para prosseguimento do feito deverá ser carreado aos autos 
a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

1) declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, art. 30, § 1°, "a" (modelo anexo); 

2) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

3) certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4) comprovante de regularidade com o FISTEL; 
5) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 

havida em seu contrato social durante o período de vigência da outorga. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ANACLET 	 ES COfrDEIRO 
Coordenador-Geral de Regi e Lega e Outorgas 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B —3.° Andar- Ala Oeste 

CEP — 70044-900 — Brasília — DF Tel.: (61) 3311-6000 

Oficio n23. Kt5' /2007 — COSUD/CGLO/DEOC Brasília, 30 de '3'.3)-11r) 	de 2007. 

SC/COSUD/Eduardo Ohtoshi/5.7.2007 
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‘% 

~ELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIIVIENTO E ADESÃO ÀS CLÁUSULAS 

BAIXADAS PELO DECRETO N2  88.066, de 28/01/1983, ART. 32, §12, "a". 

DECLARAÇÃO 

declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto n2  88.066, de 

28/01/1983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
execução do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme seus 

interesses. 

Local data 

  

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 

A 	
 concessionária/permissionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média/freqüência modulada/onda curta/onda 
tropical/de sons e imagens, no Município de 	 , Estado 
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Atencios 

„ 	tira 
,reja 

ViaPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  — ,d\ o oancoo 
DeçA°  

Rádio Itaperuna Ltda. 

••\ 

QkSicer.-)  

leit,,  

IF"cite..te,z-.,-,  Itc~trquerike-t 

ltapentna RJ, 20 de agosto de 2007. 

MiN1 537F,̀J0 DA% COMUNIC.P. 17».5F 
ERA 

53000 037378/2007-18 

54:4P4.SC 

201:332007-0:318 

Ao: 
Ministério das Comunicações. 
Departamento de Outorga de S.de Com. Eletrônica 
Coordenadoria de Regime Legal de Outorgas. 
Rel.: Oficio n" 1197/2007- 
De: 30/07/2007. 
Sr: Anacleto Rodrigues Cordeiro. 
Coordenador-Geral. 

Prezado Senhor. 

Em anexo segue d cumentos conforme solicitado no oficio acima citado, 
Processo n° 53000.011819/2004. 

KÁI)10 ITAPERUNA LTDA. Av_Cardoso NAoreira , 422- Altos — Centro- Itaperuna — RJ- 28300-000 

mara@radioitapenmeamoorn.fr  Iii1411Wradioitaperunatem.combe  Tal; (22) 3824-1410 3822-2586 
CNPJ- 29635.g44/000l-90 	1NS, EST: 81. 147_ 221 
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ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	

,3.  e í-;•!.:. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Pretpz:-2r 	 ; 

Prep;i:r,),r 
fResNInf :f•Q 

tr" 

Dive?c, 	
I 
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5" 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESÃO ÀS CLÁUSULAS BAIXADAS PELO 
DECRETO N°88.066, DE 28/01/1983, ART .3", 84 I", -a-. 

DECLARAÇÃO 

A RÁDIO ITAPERUNA LTDA., concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média , no Município de Itaperuna Estado do Rio de Janeiro, declara, para 
os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdevidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto n" 88.066 , de 28 /  01 /  1983, 
que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
execução do serviço , caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme 
seus interesses. 

Itaperuna RJ, 07 de gosto de 2007. 
k  

João :t 'ee 	a 
A ção zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO ITAPE RUNA LTDA. Av.Cardoso Moreira , 422- Altos Centro - ItaNruna RI- 28300-000 
marae,radioitajlerunaem.combrxi410@ radioilaperuneam.com.br- Tel: (22) 3824-1410 3822-2586 

CNRI- 29.635.844 /004)1-90 	INS. EST: 81. 147. 221 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 111



-7L  
ALEXA OIR FIGUEREDO 

JOÃO A CIDO NA 

Testemunhas 

 

e 	(ZeLtiri 

  

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OAB-RJ 98451 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

llececuedee 7ce6re de Aosetda 
CPF 720.838.757/53 
M. Ex. 1)1 4876872-.4 

r, Cl 7000 

0 0
0
Z

IL
0

/1
70

 v
i v

o 

0
9

11
78

0
 1,0

0
0

0 

• 

• 

RÁDIO 1TÁ1'ERUN1\ LTDA. 
NIRE - 33.204.419.813 

(s1TAY 	TERAÇÃO CONTRA:111 \1, 

o 

Pelo presente i. ;trumento particular ECIL ALVES BATISTA, brasileiro_ casado. industrial, 
portador da Cari ,  ra de Identidade n°320.200 - IFP-RJ, CPF n" 047.106.067-49, residente à Av. 
Alberto Torres. 110 	apt" 1201 - Campos-RJ, JOÃO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, 
casado, comerci.Inte, portador da Carteira de Identidade n° 661.240 - SSP/PR, CPF 
203.934,749-68. residente à Rua Tiradentes, 110 - Centro - Itaperuna-R.I e ALEXANDRA 
ALOIR FIGUE1 T,DO, brasileira, solteira, comerciante, portadora da Carteira de Identidade n° 
4.082.584-3 - 	P/PR, CPF 281.583.939-34, residente à Rua Tiradentes, 110 - Centro - 
Itaperuna-RJ, sócios-eotistas majoritários da RÁDIO rfAPERUNA LTDA., com Contrato e 
Alterações Contratuais arquivados na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, registrada na 
JUCERJA sob o 	16.219, por despacho de 06/04/68, C.G.C. tf 29.635.844/0001-90, resolvem, 
conforme autori Ís a cláusula sexta do Contrato Social, promover a presente alteração objetivando 
a transferência, !),,r venda:. das 50.015 cotas, no valor de R$5.001,50, pertencentes a Ecil Alves 
Batista, que se i.•!.ra da Sociedade para o cotista João Aparecido Naufal. 

Por consequência. a Cláusula Quarta passa a ter a redação seguinte: O capital social, totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 100.000 
cotas de R$0,1O cada uma, assim distribuídas: 	 - 	- 

JUNTA COMERCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADO 

	

4XOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N 	ESTADO DO RJ 

SELO DE AUTENTICAÇÃO Joã'o Aparecido Naufal 	 90.027 cotas 	R$9.002,70 
Alexandra Aloir Figueredo 	9.973 cotas 	R$ 997,30 

TOTAL: 	 100.000 	 R$10.000,00 

E. por estarem justos e contratados, ratificam todas as demais cláusulas do 
contrato social.firmando este instrumento em 3 vias na presença de duas testemunhas. 

Itaperuna-RJ, 

-~* 

ECII. ALVES BATISTA 

 

 

A .̀3  5 9  O N°  'k A 3. 	 4w, 

'V
G

.L
1

 
V

N
M

:1 3
cI
V

II
  0

10
V

21
 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 112



   

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"RÁDIO ITAPERUNA LTDA" 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JOÃO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade n.° 661.240, expedida pelo SSP-PR, -CPF. 
203.934.749-68, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, 110 — Centro - ltaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000 e ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da carteira de identidade n°. 4.082.584-3, expedida pelo SSP-PR, CPF. 
281.583.939-34, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, 110 — Centro — ltaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000, únicos sócios da Sociedade Limitada RÁDIO ITAPERUNA LTDA, 
registrada na JUCERJA sob o NIRE 3320441981-3, em 06/04/68, CNPJ. 29.635.844/0001-
90, têm entre si justo e contratado o seguinte: 

a) Consolidação e adaptação do Novo Código Civil. 

b) À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

1 a  - A sociedade gira sob o nome empresarial de RÁDIO ITAPERUNA LTDA., e tem sua 
sede e domicílio na Av. Cardoso Moreira, 422 - altos — Centro — ltaperuna-RJ, CEP. 28300-
000. 

2a - O capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas de 
valor nominal de R$1,00 (um real), integralizadas em moeda corrente do país, assim 
subscritas: 

JOÃO APARECIDO NAUFAL 	 9.027 	quotas R$ 9.027,00 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO 	 973 	quotas R$ 973,00  
Total 	 10.000 quotas R$10.000,00 

38  - O objeto social da sede é a atividade de Radio. 

48  - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de novembro de 1945, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5a  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisiçãose postas à venda formalizando, se 

. . realizada a cessão delas, a alteração Contratual pertinente.  
, . 

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qu.dãs, manó:dos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 	 , 

78  - A administração da sociedade será exercida por JOÃO APARECIDO NAUFAL, 
. _ autorizado o uso empresarial, vedg19,- no entanto, em atividades estran'tiãs ao ihlérgsse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquerdos quotista ou, derceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da 'sociedade, sem autorização do oútrtisócio. - 
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ltaperuna-RJ, 28 de npiro de 2004. 

cido 	fal 

Jair Figueredo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n)- cp - 
-O 25  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 8 
o 

court 
C 	73 	7-03 
Cl. n. 09482347-3 IFP-RJ 

mar da Silva Bi 

rn 
0 

o 

:r 

o 

Rã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 RJ 	CMUUMD 

9  Al-MAo 
cm42NT0 

ic't4WL'1, 
	 Eaolumentos t2.93 

J A F 78 279 

ra. 41.1. 

• ..5",".n,gt  
verdade, Fundo 1110.58'' 

- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9a - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar para o sócio-administrador, uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas a disposições regulamentares pertinentes. 

10a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial 
levantado. 

11' - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a 

cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia pOpular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

12" - Fica eleito o foro de ltaperuna-RJ para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. 

Testemunhas: 

Wrire  Tinoco 
CPF.1J4.779. 187-00 

n.° 863.100 IPF-RJ 

CARTÓRIO DO 32  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA FriBEIRO 

RettMfien:00r• Semelbança 	aá Firmas de : � . 	" 
JOAGANIRMDO:z,N4 

ALEXAORA ALOI ItillÉREM 

Itapmruna-RJ 	/02/2()Ó4 Et te temunio 	da 

)o-Dista Ribeiro - Iab lao - _ Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 114



TÉRIO DO TRABALHO 

TI 9U CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ 00 ESTABEL 

29 635 :.8,44/' ()01-90 
C) RESERVADO 

ODATA LIMITE DE PAGAMENTO 

31/01/2003 
EXERC 

(")003 

(7:\ CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.02078-8 

1
,,- ,,,,,,ER. 
422-A TOS 

C) COMPLEMENTO (andar, sala. etc 

OCOMPLEMENTO (andar. saIa. ele 

MUNICÍPIO (CIDADE) 14  RIO DE JANEIRO 

CNPJ DA ENTIDADE 

29.277.811/0001-16 
SIGLA UF � 

OCÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

e DATA INÍCIO ATIVIDADE 

21/11/45 

DADOS DO ICONTRÍBUINTE 

AUTÓNOMO 
LIBERAL 02 

DV 

10000,00 

TOTAL DA 
EMPRESA 

) 	r)F NAO 
— TITRIBUINTE 

C) CAPITAL ATRIBUÍDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

DADOS DE REFERENCIA �T CONTRiBUICIM: 

CAPITAL SOCIAL 
�k2:),  DA EMPRESA 

EMPRED,A. . 

� :5 EMPREGADOS 
L ;ONTRIBUEM 

'AS ESTA 
! il:ADE SINDICAL TI

D
A
D

E
 S
IN

D
IC

 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

IR. DA 
MUNERAÇÃO 

10FUSA0 

TAL DE 
!FHEGADOS 
TABELECIMENTO 

e'è2:15/.14í5 
SUBCODIGG ATIV1T ATIVIDADE 00 CONTRIBUINTE 

4N 

DESTE 
ESTABELECIMENTO 

DV DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

80,00 

03 FILIAL 

\ BAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

01 UNIDO 	PRINCIPAL 04 OUTROS 

CÓDIGO 

C) SIGLA UF 

N.  ESTABELECIMENTOS 
DA 
EMPRESA 1 

8 

5 

9 

3 

	Ci) VAI 014 DA 
CONTRIBUA/AO 

V 

43 
MUI TA 

5 e JURos D5 ILDR 4  

(14) CORHEÇA2 MUNETARIA 

TOTAl A Fil. C.a 11E1:1 

:5, 

80,00 

�. uLERO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L- 96 

CEP 

22291.050 
BAIRRO OU DISTRITO 

ZJRCA 

DIO ITAPEP.UNA LTDA 
(-À),\I  ENDEREÇO (roa, aven 	gv. ida, p4 etc.) 

V. CARDOSO MOREIRA 

CE28300-000 

MUNICÍPIO (CIDADE) 

ITAPERUNA 

C
O

N
T
R

IB
U

IN
T
E
 

qffiDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

PORTUGUAL 

f()ME RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

RADIO ITAPERIDIA LTDA 
M. CARDOSO MOREIRA ,422 

-ALTOS 
GUIÁ DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -'elFe b 

	
CENTRO -CEP 28300-400 

(uso exclusivo para formulários continàos) 
	

URREI& - 501 

DADO DA ENTIDADE SINDICAL 

\ NOME DA ENTIDADE 

4SINDICAT0 DAS EMPRESAS DE RADIOFUSAO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29.635.844/0001-90 

eVALOR BASE DE 

?\l'ÉKPERUNli 

CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 	

10000,00 

RJ 	r31 JANEIRO 2003 
DATA 

AUTENTICAÇÃO MECÁNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LIN310103*************80,00R#654348 00296030#AR 
OBSERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO/ LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA 	 MTRIBUIÇAO" 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE' 
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2NDICATO DAS EMPRESAS DE RAI ,' 

NOME DA ENTIDADE 

CEF0i2n0  
LOCAL 
	

DATA 

t:TAPERUNA RJ 
�-_,NTRIBUICALX OBSERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERE'. 

APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE' 

038 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
z, 
CI \, 

(C. 
,JC/ 

— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	:2  MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

ENIJEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) gr  

A . PORTUGUAL 
BAIRRO OU DISTRITO 

1CA

ã 

NOME / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
16 

hADIO ITAPERUNA LTDA 
Q  ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

A-7 . CARDOSO MOREIRA 

eCEP 

98300-0(10 

0 MUNICÍPIO (CIDADE) 

ITAPERUNA 
ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

26 

MDIOFUSA0  

COE) AM' e 
DADOS 	DE 	REFERENCIA 

O 
CA,  

02 	
AUTÓNOMO .x. 	01 	

EMPREGADOR
ES  TABELE C1ME N T O 

LEERAL 

OCD  rEITmApLs  NAC IAL 

,Pc ij 
OTOTAL DA 

EMPRESA 6 

H DESTE 
ESTABELECIMENTO 

CAPITAL ATRIBO° 
A ESTE 0 	 U 

ESTABELECIMENTO 

VALOR 	
DA 

 DE C) 

 

CÁLCULO 
CONTRIBUIÇÃO 1 c.) 0 (.) ....) 

- 	C Hr OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTARE 	l ,JE�r i j,  

RADIO ITAPERUN . 

. 	4.V. 	CARDOSO MOREIRA. -11..._ 

CD RESERVADO 

-ALTOS 

CENTRO 	-CEP 	253:..., -1 	1 

(3, CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

2';, -1 	R7,h 	R41,-, KI1-'4'.,  

ITAPERUNA - .t: 
C) DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

3 1 ,, "̀ O 1 ,/ 2.)  Cl C) J.1  

3
.  EXERC 

A 	ENTIDADE 	SINDICAL 

RIO DE jAilETF -- 

C) Cl:MIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.C'H' 

OCOMPLEMENTO landa,  caça et, C) CNPJ DA ENTIDADE 

29 . 2-:: 77 . 811 . ,...) 	i — 

MUNICÍPIO (CIDADE) 

RIO 	7-.)E 	-_-..jA:.E.: 

15
:1(;) A 1;1--  

.--- 

DO 	CONTRIBUINTE 
C) CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

� IENO C) COMPLEMENTO lindar sala e, , C) DATA INICIO ATIVIDADE 

21/11.' , 
()BAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 

,. 	siGLA UF 

CODIGO CBO ();;;) TIPO DE ESTABELE CPIENT o I ESTABELECIMENTOS 

E) \ Zr,/ 	� 	O I 	uc° 3 	I 	i 02 	PRINCIPAL 03 	FILIAL 	04  OUTROS 
DA 
EmpRE:IA 	� - 	I .... 

V" 
DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DV 

v 

C8 , .1.) 
C 	� "e:1CA '_. 8 

C)mci.. 6 

0J,JIIOJ LE mnr,,, 9 

C)  LU' ,, ,, cie' %. )NETARiA 

ToTm A RECOLHER 5 

V12004á93710004605 

OAUTENTICAÇAO MECÂNICA 

20,0(21)1006 

SU6C0LL,G0 L ' 
23 

- CONTRIBwr 

03  I EM,' Ti 

EmcREGADoc 
. coNTRISUEM 

�) ESTA 
' � 	ADE SIND:c:Ai 

luNERAÇÃO 

. � 	DE 
',PREGADOS 
-1 aBELECIMENTO 

NAO 
� , c3UINTE 
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LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Recá-

tin CAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAXA  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 

.05  SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ. TEL.021-295-8770 

-g I Nome da Entidade 

z 

c> 
o 

	

	
! Número zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A" PORTUGAL 96 
t Endereço 

e 
1 E. 	.)/Distrito CEP 

URCA 	

I  

22291-050 

Dados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO ITAPERUNA LTDA 

I

Vencimento 	I Exercido 

1

31/01/2007 	2007  

Código da Entidade Sindical 

000.000.86765-9 

Complemento 	I CNPJ da Entidade 

29.277.811/0001-16 

I

!

Cidade/Município 
RJ 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
29.635.844/0001-90 

I UF 
RJ 

1Número 

	

422 	
11 Complemento 

! ALTOS 

1 
 Cidade/Municipio 
ITAPERUNA 

Il 
i 

Prof. Liberal 	I 	!Autónomos ,.• 

I
N° Empregados Contribuintes-,  

1 
Total Remuneração - Contribuintes 

I

Endereço 

AV CARDOSO MOREIRA 

I CEP 
28300-000 	

I Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

ixPatronal/Empregador [ i Empregados 

Capital Social - Empresa 
10.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

¡Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O  

1
UF 	Código Atividade 

RJ 922 

Dados da Contribuiçâo 

rkValor do Documento 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

	I 

(=) Valor Cobrado 

104-0 	10499.78677 65917.729637 58440.001228 1 3403000000371 

Código do Cedente ¡Nosso Número 1Valor do Documento I Data Vencimento 
000.000.86765-9 296358440001 37,11 31/01/2007 

!Exercido 

2007 

!Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

LOTOFACIL: agora com sorteios 

31-656856521-4 

31/JAN/2007 

  

HORA DF 14:33:20 

TERM 007312 U-  19.004666-0 
ITAPERUNA 

AG, VINCULADA: 0182 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUICAO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 31/01/2007 
VALOR DO PAGAMENTO: 37,11 

1049978677 	55917729637 
58440001228 1 34030000003711 

31-656856521-4 

VIA DO CLIENTE 
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00194.56979 40100.800768 92002.736210 9 34620000077150 
	

Recibo do Sacado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ageneía Nacona  de Teecomufflcaçõe, 

DATA DO PROCESSAMENTO 

07/02/2007 VENCIMENTO 

31/03/2007 NOSSO NÚMERO (N.FISTEL-SEQ-DV) 

01008007692-0027-36 
1. INFORMAÇÕES: 

Radiodifusão Sonora em Onda Média - Código - 205 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano: 2007): 
C-POTENCIA ACIMA DE 5 ATEH 10 KW - 1 

Localidade da Estação: Itaperuna - RJ 

2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

771,50 
(+) MORA/ MULTA! JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR COBRADO . 

SACADO: RADIO ITAPERUNA LTDA 

CNPJ/CPF: 29.635.844/0001-90 

AUTENTICAÇÃO MECÀNICA 
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RADIO ITAPERUNA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA, 422 n° 
ALTOS 

Itaperuna - RJ 

28300-000 	
051676 

1469/2004-DR/BSB/PA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANATEL 

Post 16/02/2007 

COR R EPS  

A Guia de Recolhimento da União - GRU deverá ser utilizada para pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento - TFF, correspondente ao presente exercício, na forma da Lei n° 5.070/66, com as alterações 
ocorridas através das Leis n°9.472/97 e 9.691/98. 

Até o vencimento, poderá ser pago em qualquer estabelecimento bancário da rede arrecadadora, sem 
acréscimo. Após o vencimento, o pagamento deverá ser realizado nas agências do Banco do Brasil S/A. 

O valor da taxa constante deste documento de arrecadação foi calculado com base no Anexo III da Lei n° 
9.472/97 com as alterações da Lei n° 9.691/98, considerando a quantidade e os tipos das estações licenciadas. 

A TFF deixa de incidir a partir do ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação e ao do vencimento 
da validade da licença. 
O não pagamento da TFF até a data do vencimento sujeita o devedor à inscrição no Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais - Cadin, à inscrição em Dívida Ativa, bem como a 
abertura de processo para caducidade da autorização. 

A 28  via deste documento de arrecadação e sua emissão para outros débitos, porventura existentes, estão 
disponíveis na internet, no seguinte endereco: http://www.anatelgov.briboleto.   
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• 

038 

ENTIDADE SINDICAL 

NOME DA ENTIDADE 
SIND. EMPRESAS DE RADIOFUSAO NO EST. DO RI'.1 DE JANEIRO 

QCOMPLEMENTO (andar. Aala, et, 
96 

CE 
22291-0 

MUNICIPIO (CIDADE) 
RIO DE JANEIRO 

I 
	 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

C`N ENDEREÇO (rua. avenida. praça. etc.)  
V. PORTUGAL 

\ BAIRRO OU DISTRITO 
RCA. 

RADIO ITAPEMA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA,422 

-ALTOS 
CENTRO -CEP 28300-000 
ITAPEMA - 

0 RESERVADO 

OCPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 
29.635.844/0001-90 

ODATA LIMITE DE PAGAMENTO 
30/04/2003 

0 CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 
000.000.02078-8 

CNPJ DA ENTIDADE 
II 

 29.277.811/0001-16 
\ SIGLA UF 

EXERC. 
2003 

DADOS DO BONTRIBUINTE 

OBSERVAÇÃO: SEAUTÓNOMO ( LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERÊNCIA ,JA CONTRIBUIÇA0-  
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTECASO EQUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE'. 

iátl",500403011:00%0082.7950249Z4 et02.96030AK 
C)  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

(t, 	EE NÃO 
JNIAIBIJINTE OCAPITAL ATRIBUIDO 

A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

eVALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

LOCAL 

a:ERUNA 30 ABRIL 2002 
DATA 

CEP 

28300-000 
MUNICIPIO (CIDADE) 

='-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)ITAPERUNA 
SUBCODIL, 

1 5 / OG)  
O ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

DIOFUSAO 

0  CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

DESTE 
ESTABELECIMENTO 

01 02 
OV 

EM,NE IK 1°3  AUTÓNOMO 
LIBERAL 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

DADOS DE REFERENCIE 	CONTRIBUIÇ 

TOTAL DA 
EMPRESA 

' • 	'E EMPREGADOS .1'. 	CONTRIBUEM � —�r,,in ESTA � 1"."CADE SINDICAL 
. -CLIV  

NERAÇÃO 

( 	I FIE 
I VEDADOS LECIMEN-R, 

NOME RAZÃO SOCIAL DENOMINAÇÃO SOCIAL 
SADIO ITAPERUNA LTDA 

ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc.) 
'-xkV. CARDOSO MOREIRA 

C
O

N
T

R
IB

U
IN

T
E

 

TIPO NU ESTABELECIMENTO 
UNn."..;0 1 02 

(:::\ BAIRRO OU DISTRITO 
‘Lj' C -NTRO 

CO GO ceo 
PRINCIPAL 03 FILIAL 04 OUTROS 

V DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

OV 
O ALOR DA CONTRIBUIÇÃO 82,95 

9 

2.489,47 

OMUL 

OJUROS DE MORA 

12 

3 .82,95 

r EJMERO 
.422—AL e

COMPLEMENTO (andar sala. eic 

CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO O   

C) DATA INICIO ATIVIDADE 
21/11/45 

SIGLA UF 
RJ 

N. ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

OTOTAL A RECZAHER 

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABELEC,MEI iro 

29 635 8 4 4 /000 1- O 
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O :3 e, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

-DCPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABL • :IMENTO 

29 635 844 -1001-90 

SIGLA UF 

RJ 

000.000.02078-8 
CNPJ DA ENTIDADE 

29.277.811/0001-16 
C) COMPLEMENTO (andar. ruIa. etc MERO 

;:":)R 

31-050 
QMUNICiPIO (CIDADE) 

RIO DE ;JANEIRO 

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE CR 

ADI OFUSAO 
DADOS DA CONTRIBUIÇA0 

 

99,27 CI VALOR r14 
CONTRIBUIÇÃO 

MUL rA 

 

G
7,3) 

QUE
5°  D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEM  A E O 

CONTRIBUEM
SD  

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

11 

TOTAL DA 
REMUNERAÇA0 2.979,0' 

DATA 

0 JUROS DE MORA 

COPREÇA0 MONETÁRIA 

 

99,27 OTOrAl E HFCOLHER 

 

TNi 

1,
  V

IA
  -
  E

N
T

ID
A

D
E

 S
IN

D
IC

A
 

RADIO ITAPERUNA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA1422 

-ALTOS 
CENTRO -CEP 28.300400 

ITAPERUNA - R4 

ORESERVADO 

CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

99.635.844/0001-9,-t  
ODATA LIMITE DE PAGAMENTO 	 5 EXERC 

30/04/2004 2004 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

G)NomEDAENTDADE 

SIND. EMPRESAS DE RADIOFUSAO 	EST. 
C) ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

AV. PORTUGAL 

OBAIRRO OU DISTRITO 

URCA 

DE JANEIRO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

AV. CARDOSO MOREIRA 

C) CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

DATA INICIO ATIVIDADE 
21 

21/11/45 
, N 	ERO 0 COMPLEMENTO (andarnata. etc 

—42 —ALTO' 

OBAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 

C) SIGLA UF 

RJ 

e14.' ESTABELECIMENTOS 
DA 
EMPRESA 	

1 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

I UNICO 
	

PRINCIPAL 
	

I 03 FILIAL 
	

04 OUTROS 

  

eCOO ATE 

92215/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnSUBCODIGO ATIVII ,  

  

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUICAO 

03 EMF,'R.T 

  

e 

   

AUTÔNOMO 
LIBERAL 

 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR i 02 01 

     

C)  CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

  

OTOTAL DA 
EMPRESA 

 

    

O 

 

DESTE 
ESTABELECIMENTO 

 

   

eCAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

 

    

OBSERVAÇÃO: SE AUTÔNOMO (LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERE N( 14 DA CONTRIBUIÇAC 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE' 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

 

CEF01.829004200407679004663 99,27R01007 

  

Or VALOR BASE DE 
CALCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

Ci) LOCAL 

TAPERUNA RJ 

NOME / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ENDEREÇO (rue, avenida, praça, ata) 

CEP 

28300-000 

MUNICÍPIO (CIDADE) 

ITAPERUNA 

TOTAL DE 
-• EMPREGADOS 

ESTABELECIMENTO 

5 DE NÃO 
- CONTRIBUINTE 

eCODIG 

12 

1 

OV 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL PREFERÊNCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICAS 

APÓS O VENCIMENTO SOMENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cAlxiiiv 
1-Vencimento 

29/04/2005 

2-Exercício 

2005 
3-Nome da Entidade 

SIND. TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR ASSINATURA E SIMILARES EST RJ 
4-Código 

009.019.08207-3 
5-Endereço 

Rua Leandro Marins 	 *. 
6-Número 

10 
7-Complemento 

12.° andar 
8-CNPJ 

34.153.197/0001-10 
9-Bairro 	 ,.. 
Centro 	 ii 

1I3-CEP 
20080-070 

11-Município 
Rio de Janeiro 

I2-UF 
RJ 

13-Nome do Contribuinte 
(RADIO ITAPERUNA LTDA - FANTASIA = RADIO ITAPERUNA 

14-CNPJ/CPF 
29.635.844/0001-90 

15-Cód.Contribuinte 
C00081CS04051 

16-Endereço do Contribuinte 	 , 
r/ENIDA CARDOSO MOREIRA N°422 

17-Bairro/Distrito 
CENTRO 

AR-Município 
ITAPERUNA 

19-UF 
RJ 

20-CEP 
28.300-000 

21-Inicio da Atividade 

21/111/45 
22-Atividade do Contribuinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RADIOFuSIO 

23-Cód. Ativ. 

(12215/00 
24-Tipo de Estabelecimento 

t) 1-Único 	( 	) 2-Principal 	( ) 3-Filial 	( ) 4-Outros 
25-N° de Estabelecimento/Empresa 	, 

1 
26- ( ) 01-Estabelecimento Empregador 	( ) 02-Autônomo/Liberal 	(X) 03-Empregados 36-Valor da Contribuição 

1 30 262 
27-Capital Social da Empresa 32-N° Empregados contribuintes p/Entidade Sindical 

12 
37-Multa 

28-Total da Empresa 33-Total da Remuneração 

3.(118,61 
38-Juros de Mora 

29-Deste Estabelecimento 34-Total de Empregados do Estabelecimento 

13 
39-Correção Monetária 

0-Capital Atribuido ao estabelecimento 35-N° de não Contribuintes 
1 

40-Total a Recolher 
130,62 

31-Valor Base/Cálculo Contribuição • Multa de 10% para os 30 primeiros dias após o vencimento com adicional de 
2% por mês subsequente de atraso - CLT: ART. 600 
*' Juros de mora de 1% ao mós. CLT: ART. 600 

Obrigatoriamente deve ser preenchido o campo 14 (CNPJ) 

Autenticação 

c.:.AIA EcoNóMICA FEDERAL 

LOTOFACIL ----- NOUA LOTEI COM 
SORTEIOS AS Sg.1.7.1...00AS-FEIRA 

119-12570705-1078 
 

2c.1APR200 	
HORA DF 15-40:06 

LOT.19.004g615-0 
	

TERM i3501 

Itaperuna  

,7.11.1 	
UAL PAGO 	

130,6;:::: 

sr-vi7i.:~nnx:Inc:i 0nonones73087 
207200504000 00n000000pIo 

ESTE RECIBO È UALIDO COMO 
COMPROUANTE DE PAGAMENTO 
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Profissional Liberal Autônomos X Empregados 

Exercício — 

2006 

Vencimento 

28/04/2006 
¡Dados da Entidade Sindical 

Nome da entidade 

g 	

 

SINO. TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMDS TV A CABO TV POR ASSINATURA E SIMILARES EST RI 

Códicio da Entidade Sindical 
009.019.08207-3 

Endereço 

Rua Leandro Martins 

Bairro/ Distrito 
Centro 

Complemento 

12.0  andar 

CNPJ da Entidade 

34.153.197/0001-10 

UF 
RJ 

Número 

10 

Cidade/Município 
Rio de Janeiro 

.44  

CEP 
20080-070 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

CPF/CNR)/Cddigo do Contribuinte 

29.635.844/0001-90 

Endereço 

AVENIDA CARDOSO MOREIRA No 422 

Bairro/ Distrito 

CENTRO 

Número 	 Complemento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I/  Cidade Município 

ITAPE UNA 

CEP 

28.300-000 

Código Atividade 

922 

UF 

R) 

Dados de Referência Contribuição 

Categoria 

r---zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA]  Patronal/Empregador 
Capital social - Empresa 

10.000,00 
Capital Social - Estabelecimento 

No de Empregados Contribuintes 

10 
Total Remuneração - Contribuintes 

3.955,59  

DadosdaContribuição 

(=) Valor do Documento 

131,84 
(-) Desconto/Abatimento 

Total Empregados - Estabelecimento 

10 
(-) Outras Deduções 

Sr. Caixa, após o vencimento multa de 10% e 1% JAM - Art. 600 da lei 5452 de 
1.° de maio de 1943. 

(+) Mora/Multa 

Mensagem destinada ao Contribuinte 

(+) Outros Acréscimos 

rjERUNA 

N ? 
	

F n s 

T e t 

Marco 	In RELA 

7MPRESA2DE RADIONSAD NO ,E9T, DD RIO DE 
AV. .,r;TUSAL 

: 22291-050 Municipip; RID DE jAMEIRO 
j 29‘277,B11/0M1- 	CeJiur 

- 

7; "2-2 	 T..,-:'"�Ht' 	� 

� ..-.-.- 

• 

CAIXA GRCS - GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

i:: i: 	ECONÔMICA,  FEDERif:41_ 

CRIANCA DESAPAREflIOA—nJHrig: 
. de 	e i doei- . 	. 	. b 

119 —P7908237 —0(::-.J.:75 
29A BR 2 Cl el 	HORA DF 0.'41,39.51 

LOT .19 . 004Ggig-0 II 

itaperuna   

SICOB 	UAI_ PAGO 	R$131,94 
DATA UENCIMENTO ,  29/-04'200C 

Cbrg-,R01...ii::11-1 1 tr. bE 	
7A0002 

. 	000000000171 

On COMO. 
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Dados da Entidade Sindical 

I

Nome zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda Entidade 

SIN EMPREG COMER ITAPERUNA 

Dados do Contribuinte 

i

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO ITAPERUNA LTDA 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuicâo 
(=) Valor do Documento 

o Patronal/Empregador 	ci Empregados 	ni Prof. Liberal 	Cl Autônomos 	163.78 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

1l

Endereço 
R GENERAL OSORIO 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Endereço 	 ,i 
CARDOSO MOREIRA 

Número 

422 

1Complemento 

ALTOS 

,,CEP 

‘p3300-000 

Bairro/Distrito 	 ICidade/Municipio 

CENTRO ITARERUNA 

1UF 

RJ 

Código Atividade 

922 

104-0 	1 10499.73784 11917.729631 58440.001223 5 34920000016373 

!Código do Cedente 

005.109.87811-7 

I Nosso Número 

296358440001 '.' 

 .,.. ,E, ,-jr, 
VJ 

Valor do Documento 

	

;„---: 	L-D.--.: 	3,n-,4o,-c 

	

:,(6.33gJ 	u,-,..., ...- 	- 

Data Vencimento 

i   I 30/04/2007 	- 
, ,, 	--,,,-, 

, 	• 	• ' 7  '3 ' 	LI• 2  

Exercício 

12007 

Autenticação Mecânica 

1 	
V
ia

  -
 4

1-
P

I 
Il
l 
@

U
I-4

1
1

1
M

 

	

...mento 	lExercício 

	

30/04/2007 	2007  

I

Código da Entidade Sindical 

005.109.87811-7 

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

29.635.844/0001-90 

1

Número 	1Complemento 	!CNPJ da Entidade 

200 	 29.680.410/0001-02 

i

CEP 	 1Cidade/Município 

28300-000 	ITAPERUNA 

1UF 

RJ 

1 	ital Social - Empresa 

!

N° Empregados Contribuintes 

12 

Capital Social - Estabelecimento 

1

Total Remuneração - Contribuintes 
4.913,56 

1Total Empregados - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 12  

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(...) Valor Cobrado 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 
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CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

29.635.844/0001-90 

UF 

RJ 

1

CNPJ da Entidade 

29.277.811/0001-16 

Vencimento 	lExercicio 

31/01/2006 	2006  

1Código da Entidade Sindical 

000.000.86765-9 

� 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIM EMPRESAS RADIODIFUSA0 ESTADO RJ TEL.021-295-8770 

Endereço 

AV PORTUGAL 96 I

Número 

295 

1Complemento 

Bairro/Distrito 

URCA 1

0EP 

22291-050 

1Cidade/Municipio 

RJ 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

1
'
 

V
la

  �
  C

o
nt

ri
bu

in
te

  

l

Endereço 

AV CARDOSO MOREIRA 

10EP 

28300-000 

Bairro/Distrito 	 I Cidade/Município UF 	¡Código Atividade 

CENTRO 	 ITAPERUNA RJ 922  

i

Número 'Complemento 
422 	ALTOS 

Dados de Referência da Contribuição 	Dados da Contribuição 
Categoria 	 (=) Valor do Documento 

ci Patronal/Empregador 	13 Empregados 	El Prof. Liberal 	Cl  Autônomos 	37.11 

1

Capital Social - Empresa 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI N° Empregados Contribuintes 	 (-) Desconto / Abatimento 

10.000,00  

I

Capital Social - Estabelecimento 	 I Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

I Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora / Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE o 	24,12  

(+) Outras Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

61 ,2.3 

104-0 	110499.'8677 65917.729637 58440.001228 6 30380000003711 

!

Código do Cedente 
000.000.86765-9 

Nosso Número 
296358440001 I

Valor do Documento 
37,11 31/01/2006 1 3 1 

 PCCÉP,i9 
2006 	•' • 

Autenticação Mecãnica 
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CAIÀ'A GRCSU - Guia de Recolhimento 

Dados da Entidade Sincrical 
a$ t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'Nome da Entidade 

3  SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ. TEL.021-295-8770 1

Código da Entidade Sindical 

000.000.86765-9 

EndereçoEndereço 

AV PORTUGAL 96 

Bairro/Distrito 

URCA 

Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO ITAPERUNA LTDA 

I Número 
295 	

I Complemento 	I CNPJ da Entidade 
29.277.811/0001-16 

10EP I Cidade/Municipio I UF 

22291-050 	RJ  RJ  

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 

I
Nosso Número 
296358440001 

Código do Cedente 
000.000.86765-9 

104-0 	1 10499.78677 65917.729637 58440.001223 6 26730000003711 

Valor do Documento 	IData Vencimento 
37,11 	 31/01/2005  

I Autenticação Mecânica 

Endereço 	 i Número I Complemento 

AV CARDOSO MOREIRA 	 422 	ALTOS  

I

CEP 	 IBairro/Distrito 	 iCidade/Município 	 I UF I Código Atividade 

28300-000 	CENTRO 	 !TAPE RUNA 	 RJ 922  

Dados de Referência da Contribuicão 	Dados da Contribuicâo 
Categoria 	 1(=) Valor do Documento 

Ei Patronal/Empregador 	c] Empregados El Prof. Liberal 	El Autônomos 	37_11 

Capital Social - Empresa 	 I N° Empregados Contribuintes 	 I (-) Desconto / Abatimento 

10.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 	 I Total Remuneração - Contribuintes 	I (-) Outras Deduções 

I Total Erriviegados - Estabelecimento 	I (+) Mora / Multa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE o 	37 .41  

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

74 , 52 

Exercido 

2005 

da Contribuição Sindical Urbana 

i

Vencimento 

31/01/2005 

Exercido 

2005 

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

29.635.844/0001-90 
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1.24c0 8_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

	

REI 	t 

2 	AR 'AR  PESO (k9)' 
iCIVE 	( 

SE 46093315 5 BR • 

	

1 	111 Hl II 1 

SEDEX 
MANDOU, CHEGOU. 

1 li 

\PT- 

i)li/Ilájk.0 (Ia 00-ri-m-trALCaPs 

)94 	ov-n-m-tv6"-: oG' g 	( efutÀ 	97r) Ê-alkr11,C4? 

29°1£1"eWl6v() ct)  2fiy 	 ,o4 

~-CteAlaA9104 	• 	á Ã'6—a94G1,u.  

J4) Lna.0101 	 ÁrLt , 	1 1-POÔD 	_ 

Qj- 

-WDU-9oo --`2(Lutf-g•ck 

5 

GeAp. 
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-ono -GoW' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANDOU, CHEGOU. 

MANDOU, CHEGOU. 
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RICA O LEITE DOS SANTOS 
Estagiário de Direito 

ANACLET 
Cordenador-Geral de 

GUES 
egime 

EIRO 
ai de Outorgas 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
Esplanada dos Ministérios —Bloco "R" — 3.° Andar —Anexo Oeste — Sala 300 — 70044-900 —Brasil ia/DF 

Fone: (61)3311-6890—Fax: (61) 3311-6617 

Despacho n°31514/2007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 	Brasília,P de 10 de 2007. 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica-DEAA 

Assunto: renovação de outorga, período 2004/2014 

Interessada: Rádio Itaperuna Ltda. 
Serviço: radiodifusão sonora em onda média 
Ref : Processo n9  53000.011819/2004 

INISTÈRIO DAS COMUNICA CAES 
BRASÍLIA - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADF 

53000 059273/2007-10 

SE D P ICGLWO E OC.ISC 

1S110)2007-15:10 

Nos termos da legislação vigente, solicitamos desse Departamento informações acerca de 
processos apuratórios de infração e eventuais penalidades suportadas pela Rádio Itaperuna Ltda. 
durante o período de vigência da outorga deferida, bem como se estas configuram ou não 
impedimento para o deferimento da renovação, por novo período, em que a mesma demonstra 
interesse. 

Tal solicitação visa subsidiar a instrução do Processo sob referên 	para encaminhamento 

à Consultoria Jurídica. 
/ 

-17 

AILIA AL'VES 
Coordenado d Radiodifusão da Região 

Sudege Distrito Federal 

Encaminhem-se os presentes autos a CGAO/DEAA, para as providências de alçada. 

Em P/I-t)  / ,?)ert) 

COSI TD Ricardo Leite dos Santos, 5/9/2007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" — 3.° Andar — Anexo Oeste — Sala 300 — 70044-900 — Brasilia/DF 
Fone: (61) 3311-6890 — Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n.2 /A 5;_-') /2007 — COSUD/CGLO/DEOC 	Brasília, 1 de OU -1-.)1,1,0 de 2007. 

Ao 
Representante Legal da Rádio Itaperuna Ltda. 
Avenida Cardoso Moreira, 422 — Altos - Centro 
Itaperuna-RJ 
28.300-000 

Ref.: Processo: ri.2  53000.011819/2004 
Assunto: Renovação de Outorga, período 2004/2014. 

Serviço: radiodifusão sonora em onda média 
Localidade: Itaperuna-RJ 

Prezado Senhor, 

Reiterando o teor do Oficio n° 3195/2007 — COSUD/CGLO/DEOC, datado, de 
30/7/2007, cumpre-nos informar que a instrução dos autos permanece incompleta, razão pela 
qual essa entidade deverá carrear aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) pendentes, em original 
ou cópia autenticada, dependendo dessa providência o prosseguimento do feito: 

- declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto n° 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983, art. 30, § 1°, "a"; 
- certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador dos 

últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), pois os mesmos foram 
apresentados, porém com cópias que não estavam autenticadas; 

- certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado dos 
últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), pois os mesmos foram 
apresentados, porém com cópias que não estavam autenticadas; 

- documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social, pois os mesmos foram apresentados, porém com cópias 
que não estavam autenticadas; e 

- comprovante de regularidade com o FISTEL 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, nesse caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ANACLETO RODRI 
Cordenador-Geral de Re 

• 
se.tit"1 
UES C 

me Le 
IRO 

e Outorgas 

COSUD/Ricardo Leite dos Santos, 05/09/2007 
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f•Js 	
, 

	

Rub,, 	y 

	

' 	cs- 
d") ‘.9 se4 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESÃO ÀS CLÁUSULAS 

BAIXADAS PELO DECRETO N2  88.066, de 28/01/1983, ART. 32, §12, "a". 

DECLARAÇÃO 

A 	
 concessionária/permissionária 

do serviço de radiodifusão sonora em onda média/freqüência modulada/onda curta/onda 
tropical/de sons e imagens, no Município de 	 , Estado 	, 

declara, para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do Decreto n2  88.066, de 

28/01/1983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
execução do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as conforme seus 

interesses. 

Local 	 data 	  

assinatura do representante legal 
(nome por extenso) 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 
ESTINATÁRIO DO OBJETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

I 	I 	1 	I 	1 	11111 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
ENDEREÇO/ADRESSE 

I 	I  1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	I 
CEP / C( I PAYS 

11111111  

OF:8244/04/CGOS/DOS/SSCE/MC 
AO SENHOR 
HIROSHI WATANABE 

DECLAR )0 ENVIO ! NATURE DE L'ENVOI 

RITARIA/ PRIORITAIRE 

JRADO / .VALEUR,DEOVk 

CAI3IMBO DE ENTREGA'''.  
UNIDADE DE DESTINO 

• BUREAU DE DESTINATION  r  

GERENTE —GERAL DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA  NACIO(kl_  s  
DE TELECOMUNICAÇÕES—ANATEL 
SAS—QD.06—ED.MINISTRO SÉRGIO MOTTA—BL.H,50, 
NORTE BRASÍLIA —DF 	

—ALA 

CEP: 70070-940 
5\>  / ASSINAI 	PRC. 53000.011819/2004 	

SRI CORDF 

/ 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE D 	

Sarlie 	1  
, 4'''
' 

N°  DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA TURE DE L'AGENT 	 S.1.0•4-  

CV:t  •:‘'C'D  O • 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RET UR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 /16 114 x 186 mm 

4 e àwà--  2" 
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AR 
AVISO 

RECEBIN JTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CNO7 

h h h 

RA 5 9 2 2 5 1 2 8 	BR 
1 ----------- _ _ _ ------- — 

UNIDADE DE P,PUA.§:fM / BUREAU DE DÉPOT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . 

4if 3'tN CLI; 	 „i 
1̀1 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

1 	1 

..~1~••••~M~WillÉffle~•........11~1~•~1.1=1.~~~~.111• 

I 	. 	I 	 1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	I 

I 	I 	� 

SerVIÇO 
Públià F édéral

I 

COMUNICç9".a ' 	, 
A 	rviços deConuncaço Eétróniáa 

 
azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1   ENDEREÇO 

rNis-rfRIO 
ecretalla

ar-D.
AS 

._.._., 
DepartamentoideiOutorga de SeNiçPs 1 	1 	1 	1 	1  l,'  ''' " 

I 	I  
Elnada dos Ministérios, Bioco R, Anexo B Sa i 	'iÀs 

i 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 j 	
iili=DÉ 

.

� 

 _  I0
s
0
p
4
a
4j00 

t--, 
" 

1 
CIDADE 

M.M........~"I  --'.- BRASI 
1 	'‘ 

	

 	..1

t  

- 

Ai 

BRESIL 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEPOT TENTATIVAS DE ENTREGA / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATENTATIVES DE LIVRAISON 

ffel 
CORREIO( 
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n  SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

ASSINAT 1 ii RE EBEDOR /  SIGNA TURE DU RÉCEPTEUR 

NOME L 	DO RECEBEDOR!  NOM LISIBLE DU RÉCEPT R 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATf„DE LIVRATION 

/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10/ 4- 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINA TION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNA TURE DE L'AGENT 

r—) 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA".57 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 
(.c.) 1

117 _ 

k  NU 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LÈVERS 

‘,d 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 

 

STINATÁRIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADESTINATAIRE  

 

     

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DES.' _,,fÁRIO DO OBJETO  I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINA TAIRE 

OF: 4.339/2007-COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 
Ao Representante Legal da 
Radio Itaperuna Ltda 
AV: Cardoso Moreira, 422 — Altos - Centro 
Cep: 28300-000 Itaperuna-RJ 
Proc: 53000.011819/2004 

 

Renovação de Outorga 
c 6o O 	NATURE DE L'ENVOI 

A  I PRIORITAIRE 
DECLARAÇÃO DE CON 

I 	1_I 	1 	I 

ENDEREÇO /  ADRE 

11111  
CEP /  CODE POSTAL 
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AVISO DE 
RECEB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-ENTO -(1  

CORREIOÇ 
BRÈSIL 

5 BR 
AR RA 	6 6 4 3 2 	1 7 

DATA DE POST zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	I DATE DE DER, T 

UNIDADE DE  !a,AGEM(.131ç:›AU DE DEPengl 

tinn AGE  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a ah \‘ '  E FORMA PRE 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ 	 
h h 

/ 	 
h 
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RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SIGNATURE DE L'AGENT 

2- P; 	1  

I 	 I 

NATUREZA  DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

I   I SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE Lle..TI09. 

3 
ASSINATUR 	E E EDOR  I SIGNA TURE DU RÉCEPTEUR 

NO 	L DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATAIRE 
-INATAIRE 

OF: 3.19512007— COSMS/CGLO/DEOC/SC/MC 
Ao Representante Legal da, 
Rádio Itaperuna Ltda 
Av. Cardoso Moreira, n° 422— Altos — Centro. 
Cep: 28300-000 	 Itaperuna - RJ 
Proc: 53000.011819/2004 

Renovação de Outorga 	_c x  
UF 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

(SR 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

k 

PAIS /  PAYS 

111111111 

I 	1 	1 	1 	I 	1 	I 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAR 

75240203-0 	 FC0463 / 16 
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SWEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 1 of 2 

slANATEL Agéncá Nacional 

de lelecomunicaçõe+ 

rcâ Menu Principal 

V 	Dados da consulta 	ja  Consulta 

Extrato de Lançamentos 

GEOVANE LIMA 

SiStélnaS 

interativos 

BOM DIA 
DOS SANTOS 

us 

trubrW SIGEC >».. CONSULTAS GERAIS»» Consultar Situação Cadastral.> internet teia 

Nome da Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA No FISTEL: 01008007692 

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média CNIP)/CPF: 29635844000190 

Situação: Ativa 	 Data Validade: 	01/05/2004 E CADIN: Não 

Incide FUST: Não 	 Data Inicio Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral 	 E UF: 	R.1 Proc. Caducidade: Não 

Receita 
Est. / 
Ref./ 
Parc. 

Ano 
Data 

Vencimento 
Valor 

Original 
Data do 

Pagamento 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 9.659,28 30/03/1990 

1329 - TFF 1 1991 31/03/1991 13.597,02 27/03/1991 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 64.016,82 28/02/1992 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 794.773,61 26/02/1993 

9999 O 1993 26/02/1993 0,00 26/02/1993 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 20.132,69 02/03/1994 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 107,22 01/04/1996 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 

8766 - TFI O 1997 02/04/1997 0,00 02/04/1997 

1329 - TFF 3 1998 31/03/1998 R$ 771,50 31/03/1998 

25/08/1998 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 771,50 31/03/1999 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 771,50 31/03/2000 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 771,50 02/04/2001 

8766 - TFI 1 2001 15/05/2001 R$ 1.543,00 15/05/2001 

5380 1 2001 15/03/2001 R$ 13,42 09/05/2002 

5380 1 2001 15/03/2001 R$ 13,42 09/05/2002 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 771,50 01/04/2002 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 771,50 31/03/2003 

5380 1 2003 07/11/2003 R$ 13,42 05/11/2003 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 771,50 31/03/2004 

1550 O 2003 08/03/2004 R$ 1.577,64 

1550 O 2003 08/03/2004 R$ 1.752,93 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 771,50 31/03/2005 

1550 O 2005 30/11/2005 R$ 1.168,62 25/07/2006 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 771,50 31/03/2006 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 771,50 30/03/2007 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 771,50 31/03/2008 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 

Valor 	Valor 
Pago 	Utilizado 	

Seq. 	Situação 
Valor 

Débito (R$) 

9.659,28 	9.659,28 	001 	Quitado 0,00 

13.597,00 	0,00 	002 	Quitado 0,00 

99.617,74 	80.405,35 	003 	Quitado 0,00 

1.284.788,31 	1.028.897,58 	004 	Quitado 0,00 

255.890,73 	0,00 	005 	Pago a Maior 0,00 

39.738,95 	39.738,95 	006 	Quitado 0,00 

72,55 	72,55 	007 	Quitado 0,00 

88,85 	88,85 	008 	Quitado 0,00 

97,65 	97,65 	009 	Quitado 0,00 

195,31 	195,31 	010 	Pago a Maior 0,00 

	

97,65 	97,65 	011 	Parcial 

	

673,85 	673,85 	 Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	012 	Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	013 	Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	014 	Quitado 0,00 

1.543,00 	1.543,00 	015 	Quitado 0,00 

13,42 	13,42 	016 	Quitado 0,00 

13,42 	13,42 	017 	Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	018 	Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	019 	Quitado 0,00 

13,42 	13,42 	020 	Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	021 	Quitado 0,00 

0,00 	0,00 	022 	Devedor - SE 2.707,85 

0,00 	0,00 	023 	Devedor - SE 3.008,72 

771,50 	771,50 	024 	Quitado 0,00 

1.187,45 	1.187,45 	025 	Quitado - RCE 0,00 

771,50 	771,50 	026 	Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	027 	Quitado 0,00 

771,50 	771,50 	029 	Quitado 0,00 

Total devido em 01/08/2008 (em reais): 5.716,57 
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' 4 	" 41 00 55 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4  Longitude: 

Local Específico: 

Dados Técnicos do Canal 

(opcional) 

4 4 KHz Freqüência: 

KW KW Potência Diurna: 310  1 0 4 mV/m 0,5 

ECmin = 295 mV/m 

Campo Caract. 
(EC): 

Classe: 

Potência 
Noturna: 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 	Page 1 of 2 

leeeeeeieieeeneaOestaques do Governo 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMA 

NATEL -i NacimrwJ 

dv rehik:vmuniciições 

   

c5a8 

ii-hrtuta-k-T < • 	3-1 

menu ajuda 

 

ternas 

Interativos 

 

'ã Menu Principal 

 

SRD »» Consultas »» Geral 

Consulta Geral - OM 
Identificação do Canal PB 

UF: RJ 
Município: Itaperuna 

Freqüência: 1410 kHz 
Classe: B 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

    

Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA 
Nome Fantasia: 

No Estação: 5534380 
Primeiro 

Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: 

Coordenadas Geográficas 

Fistel: 01008007692 
CNPJ: 29.635.844/0001-90 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
Último 08/10/2003 Licenciamento: 

No Fistel: 01008007692 

 

Longitude: 

 

Raio: 

    

Latitude: 1-7  o 4 11 ' 4 51 " 00 4 
	

1 

Sistema Irradiante 

Possui diretivos?: 4 Alt. da Torre: 54 

    

Histórico / Observações 

Histórico: 

Observação: 

SG27/88,SSR192/88,SNC72/90,RESOLUCAO ANATEL 117/99 

Máximo: 250 Digitados: 50 

Máximo: 250 Digitados: O 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 
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Telefone: 24 08241410 Fax: 

 

E-mail: 

      zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

3741 01/05/1994 

3735 

4 20/11/2002 537700001691994 

01008007692 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 

1 21 

4 13 

4 13195 

4 

4 459 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

   

Pesquisar  -1 CNPJ: 29635844000190 4 

   

Razão Social: RADIO ITAPERUNA LTDA 

Nome Fantasia: 	Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

	

Cep: 28300000 
	

Logradouro: AVENIDA CARDOSO MOREIRA 

Número: 422 
	

Complemento: 	 Bairro: ALTOS 

	

Município: Itaperuna 
	

Distrito: 	SubDistrito: 

Telefone: 24 8241410 

Endereço de Correspondência 

País: Brasil 

	

Cep: 28300000 
	

Logradouro: AV. CARDOSO MOREIRA, 422 

Número: . 	 Complemento: 	 Bairro: ALTOS 

	

Município: Itaperuna 
	

Distrito: Itaperuna 	 SubDistrito: 

Page 2 of 2 

Pr—csas c°  

Fls.: 
u-sRu 

- 

UF: RJ 

Fax: 

UF: RJ 

E Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão 

91393 

Data Ato Data DOU 

4 	 4 

4 	 4 

4 	 4 

4 

4 , 	 4 

4 	 4 

02/07/1985 4 

14/02/1989 4 

19/03/1997 4 

27/11/2000 4 

01/10/2001 4 

12/08/2004 4 

Razão 

03/07/1985 

03/12/2000 

02/10/2001 

13/08/2004  

Renovação 4 

Enquadramento 
Plano Básico 

Substituição de 
Equipamento 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 

Estação 

Renovação 4 

Deliber. do C. 

Nacional 
	4 

Natureza 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

E Característica da Estação Instalada 

E Dados do Licenciamento 

in Tela Inicial 	Imprimir I 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 	Page 1 of 1 

Destaues do 

ANATE!. "(1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  

6as Cm  .,••• 	3,1  

uiRuzyj, P. 
O 	.e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,ã Menu Principal v 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 

UF: R.1 	Município: Itaperuna 

Entidade 	Município 	Data Outorga 

	

RADIO ITAPERUNA LTDA 	Itaperuna 	01/05/1994 

Usuário: - 	Data: 29/07/2008 	Hora: 10:27:42 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

menu ajuda 

Validade 

01/05/2004 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

SRD »» Relatórios »» Outorga 

    

ig 	Exportar Excel kr) Tela Inicial 

 

Imprimir 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL  

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAPERUNA LTDA 
SERVIÇO: ONDA MEDIA 
LOCALIDADE: ITAPERUNA — RJ 
PERÍODO: 01/05/2004 a 01/05/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.011819/2004 

* Os documentos devem ser a resentados aos autos em orkina1 ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

OK: FLS 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 30, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OK: FLS 108 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

COPIAS 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

COPIAS 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK: FLS 58 a 
79 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; OK: FLS 80 e 
81 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

OK: FLS 86 a 
92 
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conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK: FLS 128 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; OK: FLS 08 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; COPIAS 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
—FGTS; 

OK: FLS 09 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

OK: FLS 13 e 
14 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; COPIAS 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; COPIAS 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; OK: FLS 15 a 
20 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

COPIAS 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 	 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, 	em caso positivo, 	se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 	 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 	 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 	de 

 

de 2008 

   

ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

Ofício n° YY 	/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 	de 	 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO ITAPERUNA LTDA 
AVENIDA CARDOSO MOREIRA, N° 422 — ALTOS 
CEP: 28.300-000 — Itaperuna/ RJ 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.011819/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito regional, na localidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, 
deferida pela Portaria MVOP n°498, de 17 de maio de 1946; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

COSMS/ANDRE 
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Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

A  

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;\ 1 
VANEA RABELO 

Coordenadora — Geral 
Grupo de Trabalho — Portaria n° 158, de 20/06/2008 

COSMS/ANDRE 
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SOLICITAÇA0 DE ABERTURA E 
ANEXACAO DE DOCUMENTOS 

o 

SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo abertura de processo de 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia .  
( ) Assentimento.previo 

b) anexação do Documento n.   000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO Wa9e;43   

anexo), ao processo de  53 	011 Ç.3.J / 2 
) Alteração contratual 	

C x 15 o ) Transferência direta 
( ) Transferência irOireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
'4 Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

. _ 

da entidade interessada. 

(original em 

Brasília, 
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Ao: 
Serviço Público Federal. 
Ministério das ComunkinGes. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletônica. 
Sr' Vânia Rabelo- 
Coordenadora- Geral 

PflNITËRIO DAR comuNiu ttGEB 
ERA BUA - DF 

53000 055491.t2008 -50 

SE AP AISC 
911 9.200?-0 :26 

Vimos por meio desta comunicar que em resposta ao Ofício n° 3004/2008 
COSMS/DEOC/SCE-MC, de 07 de agosto de 2008- Processo n° 53000.011819/2004, segue 
em anexo documentos solicitados, 

Atenciosamente. 

Rádio RIO. Mn 
Dept° Financeiro 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. Av.Cardoso Moreira ,422- Altos - Centro - Itaperuna - RJ- 28300-000 
mara(,Oractioilapertinaant corn.br  !ri1410(Mradioitapeninaarn.corn.br-  Tel (22) 3824-1410 .13822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	INS. EST: 81. 147. 221 
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I

Endereço 
R T1RADENTES 

i

Bairro/Distrito 
CENTRO 

!

Número 	Complemento 	I CNPJ da Entidade 

220 	 30.407.498/0001-72  

I CEP 	 I CidadeArlunicipio 	 I UF 

28300-000 	ITAPERUNA 	 RJ 

I

ICNPJ/Código do Contribuinte 
29.835.844/0001-90 

Dados do Contribuinte 

i Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

Endereço 

AV CARDOSO MOREIRA 
I

Número I Complerne o 

422 	ALTOS 

CEP 	I Bairro/Distrito 	 Cidade/Mun ipto 	 I UF I Código Atividade 
28300-000 CENTRO 	 ITAPERUN 	 RJ 526  

Dados da Entidade ~cai 
Nome da Entidade 

SIN COMER VAREJ ITAPERUNA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 	C,0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
41r 

I Vencim Exercido i 

31/01/2008 	2008 

	t, 4/  

!

Código da Entidade Sindical 

002.113.01501-8 

• 

Dados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Referência da Contribuicão 
Categoria ci Patronal/Empregador []Empregados 13 Prof. Liberal fl  Autônomos 

Capital Social - Empresa 	 N° Empregados Contribuintes 
10.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 	 'Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - CstaLehecirnento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DES77NADA AO CONTRIBUINTE O  

Dados torabri~ 
(=) 	r do 	umento 

(-) Desconto / Abàrnento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 	 1 10499.70153 01517.729635 58440.001289 1 37630000003711. 

I

Código do Cedente 

002.113.01501-8 
i Nosso Número 

298358440001 
i Valor do Documento 

37,11 
. _. 

I Data Vencimento 

31101/2008 
¡Exercido 

2008 

!Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

OUVIDORIA CAIXA 08GO 725 7474 

031-772838737-6' 

31/JAN/2008 
-------- 
LOT. 19.ø466t- 
LOCALIDADE: ITAPERUNA 
AG, VINCULADA: 0182 

 

HORA DF 17:02:26 

TERN 007311 

 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

DATA DE VENCIMENTO: 31/01/2008 
VALOR DO PAGAMENTO: 37,11 

1049970153 	01517729636 
58440001269 1 37O80000003711 

031-772838737-6 

VIA DO CLIENTE 
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.sor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v(4)  

lw 

p.ECA1,1:440 
011ENTICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SZK 

75  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11111114141-1111111111111 
CARTÓRIO DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA39 

OFICIO - ITAPERUNA - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RJ - TABELI

ÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsiTtNTICAW: Certifi 	r uOU do Original QUE Me 
rt 11 d 	Ld. aoresentado. 	sente ve 	

fotodpia é a cópia fiel Itaperuna-RJ, 01 

do A. 	o.  Decr to lel M2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2.143 

dezembro de 20() 	
P 

autenticando-a nos termos 

5~8 COM 

selo de fiscalizaa3' 4 Total R$: 4.61 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nosso Número 
295358440001  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1

Código do Cedente 

000.000.86765-9 

Cidade/Município 
ITAPERUNA 

I UF 	Código Atividade 
RJ  922  ¡

CEP 	16ahro/Distrito 

28300-000 	CENTRO 

Capital Social - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1

Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

.o 
-E 
o 
o 

Dados da Entidade Sindical 

1Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ TEL. .021-295-8770 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
[Endereço 

P" PORTUGAL 96 

Número Complemento 

Vencimento 	Exerciek 
31/01/2007 	12007  e   

Código da Entidade Sindical 

000.000.86765-9 

CNPJ da Entidade 
29277.81110001-16 

ui 

 I
E-_...a/Distrito 

URCA 

Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

I

Endereço 

AV CARDOSO MOREIRA 

I

CEP 	 Cidadeffirlunicipio 	 UF 
22291-050 	1RJ 	 Í RJ 

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
29.635.844/0001-90 

'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número ti Complemento 

422 	I ALTOS 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

Empregados 	Prof. Liberal 	'Autónomos / 

I

N° Empregados Contribuint\en.7  

...Dados da Contribuição 
^Valor do Documento 
37,.1'1„„ 

(-) Desconto / Abatimento 

Total Empregados - Estabetw„ 	, i(4)  Mora / Muita 
O  MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE  

(4-) Outros Acréscimos 

M valor Cobrado 

104-O 	I 10499.78677 65917.729637 58440.001228 1 34030000003711 

Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

10.000,00 

Valor do Documento 	1Data Vencimento 	 lExercício 
37,11 	31/01/2007 	2007  

l

Autenticação Mecanica 
J 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

LOTOFACIL: açora com sorteios 

31-656856521-4 

31/JAN/2007 	 HORA DF 14:33:20 

19.004666-0 	 TERN 007312 
ITAPERUNA 

AG, VINCULADA: 0182 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONIRIBUICAO SINDICAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE VENCIMENTO: 31/01/2007 
VALOR OU PAGAMENTO: 37,11 

1049978677 	65917729637 
58440001228 1 34030000003711 

31-656856521-4 

VIA DO CLIENTE 
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CARTÓRIO 00 32 OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇZDJ: Certifico, 
do Original que me foi :presentado,' 
do Art. 11 do Decreto lei N2 
Itaperuna-RJ, 01 de ,-zembro de 2.(: 

.resente fotocópia é a cópia fiel 
-indc-a e autenticando-a no S torro; 

J815-PEWUR7Iro-T3eirl) 
'Válido somente com selo de fiscalizaçào" 4 Total R$: 	4.61 

egeb  
0,115 

NO!,0%09R'' s 

IONno zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DAJU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEL.0 	ÇA."Wit 

DENN 	* IZMI ,5(te AUTENTIcAÇA-n-°  
LMO - 

Elk92374  /10111/ 1/11/111111111#  
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Dados de Referência da Conbttriuição 
Categoria 

Dados da Contimistircâo 
(=) Valor do Documento 

O PatronaliEmpregador El Empregados 	ProL Liberal fj Autónomos 	37,11 

l

Capital Social - Empresa 

10.000,00 i
N° Empregados Contribuintes 

I

Nosso Numero 

296358440001 

Código do Cedente 

000.000.86765-9 

Valor do Documento 

37,11 
1

DatiVenc'aférto' r - 	lExerCício, 

31/01/2006 	 2006 - 

CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 

29.635.84410001-90 

Dados do Corstribeinte 

1

Nome/Razão SociatDenominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA  

CSU - Guia de Recohimento da Contribi ;o Sindicai Urbana  fp 

— 

Vencimento 	Exercício 

31/0112006 	2006  
O 

Código da Entidade Sindical 

000_000_86765-9 

CNPJ da Entidade 

29.277.811/0001-16 

Dados  da Enticlede Síndicel 

Nome da Entidade 

EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ TEL.021-295-8770 

Endereço 

AV PORTUGAL 96 1 

 Número 

295 

Cornp!ernentc 

I UF 

I RJ 

I CEP I Cidade/Município 

RJ '17791-050 

Bairro/Distrito 

ORCA 

Endereço 	 iNúmera 	, Complemento 
I AV CARDOSO MOREIRA 	 1422zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA' TOS 
i • "-- - 

CEP 

28300-000 

i Bairro/Distrito 

CENTRO 

i Cidacie/Municipb 

ITAPERUNA 

I UF 

RJ 

1Código Atividade 

922 

104-0 	I 10499.'3677 65917.729537 58440.001226 6 30330000003711 

Autenticação Mecãnica 

1
a

 V
ia

  -
  C

o
n
tr

ib
u
in

te
  

I
Capital Social - Estabelecimento 

I
Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

¡Total Empregados - Estberounto- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEMDESTINADAAQCQNTR/ BIJJNTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlo 

(-i-) Mora Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Valor Cobrado 

(-) Desconto /Abatimento 
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INI11111141411111 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

Tesente fotocópia é è cópia fiel 
) ,idc-a e autentifando-a nos termos 

,75Eliffff;TI51:75:7èTEJIW ---- 	
-------- --------- ------- "Válido somente com selo de fiscalização' 4 Total R$: 
	4.61 

CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO - ITAPERUNA 

AUTENTICAM: Certifico _ cou 
do Original que me foi apresentado 
do Art. 11 do Decreto ei NP 	, Itèperuna-RJ, DI de de mbro de 
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1 CEP  122291-050 
Bairro/Distrito 
URCA 

Cidade/Municipio 	 UF 
I RJ 	 1RJ 	I 

I

Nosso Número 
296358440001 

Código do Cedente 
000 000 56765-9 

,RCSU - Guia de Recolhimento da Contrit ião Sindical Urbana 

!Vencimento 
131/01/2005  

1Código da Entidade Sindical 
1000.000.86765-9 

CNPJ da Entidade 
29.277.811/0001-16 

Exercício 
2005 

1 Valor do Documento 	 Data Vencimento 	 Exercício 
137,11 	 131:01/2005 	 12005  

1AL-tent:MOO Isilecá-nica 

Dados da Entidade Sindicai 
Nome da Entidade 
SIM EMPRESAS RADIODIFLISA0 ESTADO Ri. TEL.021-255-2771) 

_C 	  

-g 'Endereço 
AV PORTUGAL 96 1 

 Número 
295 

I Complemento 

Dados do Contribuinte 
Norne/Razão Social/Denorninao Social 

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
RADIO ITAPERUNA LTDA 	 29.635.844/0001-g0 

I Número !Complemento 
AV CARDOSO MOREIRA 	 1422 	, ALTOS  

CEP !Bairro/Distrito I Cidade/Município 
I ITAPERUNA 	

1UF 1Código Atividade 
28300-000 	CENTRO  I RJ 	i  922  

Dados de Referência da Contribuicão 	 Dados da Con&liatdcálo 
Categoria 	 (-=) Valor do Documento 
13 Patronal/Empregador 	Ei Empregados 	r3 Prof. Liberal nAutô'çtomos 	37.11 

Capital Social - Empresa 	 N° Empregados Contribuintes 	 , (-) Desconto / Abatimento 
10.000,00 

!Endereço 

--- 
Capital Social Estabelecimento 	 !Total Remuneração. - Contribuimes  (-) Cidras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE i
Total Empregados - Estabelecimento 

, 

(4-) Mora / Muita 

•-••• 41  • • 

(+) Outras AcrAscIrnos 

(-=-) Valor Cobrado 

74 g ,  

104-0 	I 10499.'8677 65917.729637 50440.001225 6 267300000037 11 
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10,64° 
91tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACtS 

CARTÓRIO DO 39  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAÇM: Certifico, e 
do Oriqinal que me fei ap 

Art: 11 do Decreto le 
Itaperuna-RJ, 01 de dez .\ 

esente fotocópia é a copia fiel 
e autenticando-a WS carece 

JE;Ii51.IgUTISSrFE=TiEgN 
'Válido somente com selo de fiscalização" # Total R$: 4.61 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO .. 

(2) urt� Ou cAmonso PALIRONTzADO 00 CARI DO ESTAREI I-CIMENTO 

...). 9 	(3 3 5 	8 4 4 Á. ,..) O 3. — 9 0 

z, 	...:z7 z:n.:.: 	TT;./ 

CáR1-..i..)50 	Ei-.E...E?...4:2 

0 RESERVADO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
(uso exclusivo para formulários contínuos) CL 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr4

' 

CPF OU CAPJ DO ESTABELECIMENTO 

-', .i 	;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA::.::',k 	�4 ..Â. 	( 	' .� 	' 12 	‘� 	i 	....--, ,̀ 

— 

DATA LIMITE DE PAGAMENTO O EZEN:. 

DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 
NOME DA ENTIDADE 

..., 

.1 t'l r..) 1 CATC! 	E:i.aS 	.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-:111:-..E!...E .:.:..,::.. 	I 4E 	"f5:11::,  f" .:.:);,..T.S.A.:11 	̀..1'.1.', 	ETA I."-:.' 	Lir) 	l'..., ."'". ,:i 	.., 	 -. 	i 	1 � , 	1  

- 	 

E) CODIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

(..,:i  ENDEREÇO (rua, avenida, eme.. n67) 

T U'...-7: '....T.A :i., 

(;) NOMEEI) 
\-:-.1. 	.... 	., 

......... 

COMPLEMENTO (andar. 11110. 0764 

.... 	,-, .'. 

O CNPJ DA ENTIDADE 

._:f 	'T 	:-...5 LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  .! 	, 	- 	- , _ BAIRRO OU DISTRITO 

z.  CA 

C P 

'.."...L :,'.. 2 .:'-.:.' I. 	Ce.'' 	..: 

UNIáIPIO (CIDADE) 

RI '.-...' 	IA: 	r A .'1 E*1 ."........ 

(..,,.) SIGLA UF 

.i.i....,  

DADOS 	DO 	CONTRIBUINTE , 	i 	NOME/RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

' 	� '',. J...,' I"  ',..; 	I ri: AI:: E R i:i 	't ;:.�� 	.LISDÉ. 
O COCADO DO ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO (Bui, avenida. 06(6. 010 

(..! A RI.'0 ...7":;'... i 	'5.:-.!'.-...!3....',17::..... f::  i.,:'.. 	 . 

NUMERO I 

 ....','..::.  

O COMPLEMENTO (noder.salm, etc.) e  DATA INICIO ATIVIDADE 

CEP 

— 

O MUNICIPIO (CIDADE) (;) BAIRRO OU DISTRITO  éjah  SIGLA LiF 

‘rán 	, 	.... 

ATIVIDADE DO CONTRIBUWIE 
SUIICODIGO ATIVO/ 

,I.7;,���„' 
26 ATIV.® zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24
CGD. .. O CODIGO CI30 TIPO DE ESTABELECIMENTO NI' ESTABELECEM:IA.17:1S ri_ 	i...r.:::.„,:,..,, -.., 30 	 Ti 

LINIÇO. 	Lj 02 	PRINCIPAL 1.__ (121  FILIAL 	04,j J OW1708 
31 DA 

EMPRESA 	; 
- 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO 	 O' 

E 
f:M R4TPARte) 01143E" EEL] LAIUZ). 44°  

— L 1 03 I EMPREGADOS 
e. VALOR DA 

OV OU OV 
CONTRIBUIÇÃO 

egrE(ArP14'.V" 
i 

 	,--- 	

il 
IODE EMPREGADOS 

3n 008 CONTRIBUEM 
PARA ES7 A 
ENTIDADE SINDICAL 

8 MULTA 6 

.
0  C) TO'FAL DA 

EMPRESA . 
" 

C) TOTAL DA 
REMUNER AÇÃO s e JUROS DE MORA 

. —_. 	. 	. 

A 

DESTE 
ESTABELECIMENTO 8 euzz., 

ESTABF.LECIEt  ENTO 
CORREÇÃO MONETÁRIA 3 

8 CAPITAL ATRISUR70 

ESTABELECIMENTO 7  
O I�47  DE NÃO 

coNnieuttvrE TOT L A RECOLHER s 

0=FU4LBC2EA De 
CONTRIBUIÇÃO i-i t."71' 	1 	.,, (i.� , 

()AUTENTICA 	O MECANICA 
kétri O vI 

� i 	( W 	4  
‘ 7:  93710004605 	 20,00RD1006 

I 

LOCAL DATA 
rE,T018230012004 

, 3 2 .:i'il..7  : 	::',.,' ..' 	'' '� 	: 	' 	� : 
�111 014 14111411101 t10090L PREENCHER. NO E SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 

APENAS O CAMPEI 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE'. 
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CARTÓRIO DO 39 
 OFICIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAçn Certifico, e d 	
ente fotocópia É a. cópia fiel 

de nriainal Que me foi iesentado, 	
e autenticando-a nos termos 

dn Art: 11 do DeCret-  lei. N2 2.142 
Itaperuna-RJ,  01 d- dezembro ae 2,Jv 

-7E,STrk 	.. 	• ,- WEifi,55.-FiFE- 
Éomem com Se]) oe tiscaiizaclo" 4 Total R$: 4.61 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 

çfr 

íbof  rt;455 4;‘) 
• 

a92371  

101101111111111  
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Dados da Entidade Sina:Mai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!Nome da Entidade 
SIN EMPREG COMER ITAPERUNA 

[

Vencimento 	lExercício 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

30/04/21308- 	2008  

Código da Entidade Sindical 
005.109.8781/-7 

I Número I Complemento 
422 	ALTOS  l

Endereço 
AV CARDOSO MOREIRA 

i
Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 	(-) Desconto / Abatimento 

12  

(

Nosso Número 
296358440001 

Código do Cedente 
005.109.87811-7 

104-0 	I 10499.7 3734 11517.729635 53440.001269 5 38530000017 194 

i

Valor do Documento 	I Data Vencimento 	I Exercido 
171,94 	30/04/2908 	 2008 

'Autenticação Mecânica 

l

Endereço 	 ' I Número 	I Complemento 	1CNPJ da Entidade 
R GENERAL °SOMO 	200 	29.680.410/0001-02  

I

CEP 	I Bairro/Distrito 	 I Cidade/Mv nicipto 	 I UF I Código Atividade 
28300-000 CENTRO 	 ITAPERUNA 	RJ 526  

1 
Dados de Referêncila da Confininalicão 	Dados da Contranacão i 
Categoria 	 i(=) Valor do Documento 
El Patronal/Empregador O Empregados El Prof. Liberal 13 Autônomos 	171.94 

i
Capital Social - Estabelecimento 	 I Total Remuneração - Contribuintes 	----(10tIN Deduções 
10.000,00 	5159,18  

I Total Empregados - Estabelecimento 	(+) Mora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Multa  
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 113  

(÷) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Bairro/Distrito 	 CEP 	 ¡Cidade/Município 	 I UF 

CENTRO 	 28300-000 	ITAPERUNA 	 RJ  

Dados do Corribibeinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 	 I CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 
RADIO ITAPERUNA LTDA 	 29.635_844/0001-90 

dRCSÚ_ Suia de Recolhimento da Contribuição Scal Urbana 

- 	BANCO DO BRASIL - 	:•¡..5. 5.2. 2.9 

OUVIDORIA EB 080.0 729 5678 

cwrRovwrE DE PAGAMENTO DE TITUUS 

WINA E.202MICA EFDFRAL 

•77272,  irSJ729;5',.155844000i2695385800.000i7.1.94 
CJ PÉL2AMEi-11-n 

2C:: JtlENTo 	 , 
r..2 LRPID 

-� 

7.2FD. DB .94 . 5F.F. 
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CÓRNEGEDORL46EWAL .- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADAJUSTIÇA-RJ 
SELO DE FISCALIZAÇÃ 

1 "P`;‘'`' AU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATENTIC4Ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 ot • '4,- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAIV 	. 

EUK92370 
1111111111111 filtIIIIIIIIINIll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAW: Certifico, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e dou de Original que ffle foi a do A-t. lido ;ecreto 

Itaperuna-Rj. 01 de 

JE.T3IRRUT.i.i5j177-7:-T- 

pue a ,,pr 	
te fotocópia é a cópia fiel confer „J-J,
. e autenticando-a nos temos 23/047 

CARTÓRIO DO 32 OFÍCIO — I
TAPERUNA - RJ -  T

ABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

zeebro de 

Iou sowente coa selo de 
fiscalifgk' Total R: q,61 

isla Ribeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fietal de Títul,es 
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'

Nosso Número 

296358440001 1

Código do Cedente 

005.109.87311-7 

i epto .. , _ Documento _ ¡valor do ,..,. Data Venc.m 

 30/04,,,2007 " , :( e-2:78 --:"' •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l

Autenticação Metnica 

Dados de Referância da Contribuição 	Dados da Contribuição 
Categoria 	 (=) Valor do Documento 

íJ Patronal/Empregador 	ri Empregados 	O  Prof. Liberal 	13 Autônoa 	163.78 

L  ad Capital Social - Empresa 	IN° Empregos Contribuintes 

112 

Capital Social - Estabelecimento 	'Total Remuneração - Contribuintes' 

I  4_913,56 

!

Total Empregados - Estabelecimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 12 

K
,  Desconto / Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(±) Mora Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 	I 10499.73784 11917.729631 58440.001223 5.  34920000015373 

c Exercício 

2007 
a • 

Endereço 

R GENERAL OSORIO ¡

Número 	Complemento 	CNPJ da Entidade 

200 	 29.680.410/0001-02 

I UF 

I RJ  
• CEP 	Cidadeitkilunicipio 

128300-000 	ITAPERUNA 

GRÇSU Guje, de ecolh3ment© da Con±iihução Sjndical Urbana 

Dados da Erehdade Sindicai t 

Nome da Entidade 

SIN EMPREG COMER ITAPERUNA 

Código da Entidade Sindical 

405.109.87811-7 

1
 V

ia
  -
  C

o
rr

tr
ib

u
ir
ã
e  

Bairro/Distrito 

CENTRO 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

1CPF;CNPJICódigo do Contribuinte 

29.635.844/0001-90 

l

Endereço 

AV CARDOSO MOREIRA 

1
0EP 	Bairro/Distrito 

28300-000 	CENTRO 

i

Numero 1Complemento 

422 	!ALTOS 

I

Cidade/Município 	UF j Código Atividade 

ITAPERUNA 	RJ 922  

V, ...mento 

30/04/2007 	12007 

I Exercicio 
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C 

EST. U9 RIO DE JANEIRO 

96 

R:C SE JANEIRO 

Cadige 000.000,02M-8 

Usuario 

Zridereco,; 

2 p 

r r"a 	: 

, 4' 	-- 

-M1:,'EMPRF_:,h_ 	N::U=USA9 MC 

",oder,..2col Av, RCHT2E:_. 

p 'J,.,V 2.  

N P j 

RADIO ITCEJNA 

AV, CARDES 	422-ALTOS 

2S300-(£ 	 Estàdo: Rj 

29.5j.3441-9(2 lascr:EstaTjuali 21.147„22I 

12,42 
19,62 

4.91.3.56 

CORREGED 
DA JUS 

SELO DE FISCALI 

EUK92369 

111111111111111111111111P1 111E11 

-RJ-TABELLÃO041.J044C/ EATISTARIELEJR0  
OU  fé que 	

resente fotocópia é a cópia fiel 
ai N2 2.1k; da  

resentado, conft, flde---a.  2  autenticando-a nos teraos 
'abro  de 2008. 

 OFÍCIO 15 	q0 	 - ITAPER 

(;annio. 
q 	CARTOR/0 DO 39 

�-� 
raioUTDEtfZi-X-; 
4e. 	

qUe /112 foi ,  do Art. II  do Decreto Itaperu-1-R1 õi d 

otal 

Marà 

s. 

Je, 

52,g,ás' 

452,84 

1

jn 

,17'?,  22, 	

L. 

O Él 5 

DALTO 

- 	NO 

RETE'AUE CAWTO 

2SE 	LJPES 

iUAN NUNE-L,  

¡MARA BARSA SLES 	EILA 

JEH 	ARANTES 

3RGE 	L,MA DO NASCIMENTO 

_915» 

RECEPCIONISTA 

GER,UERACIONL 	01.,02102 

SECRETARIA 	Ji..1,625.0UÃ1 	ri 11R )i1!.)2 ,,f'dR)2 

OPERADOR DE SGM ON=Oje34-RJ K7)12132 
OFERADOR DE GOM 

OPERAHR DE SOM 	5'55514ii-R 02i0J/06 

SERV:CGS GERAIS C55872,101-F,..j çi1107106 

OPERADU DE SOM çjU=. 3,E:17-.J 

AUX REPORTAGEM 	C009442,1:.,4-Rj 

f:JPERADOR DE SON 0,-2-025 -L4C-RJ 02P)iã7 

Tw,4.0 

372,A0 

372,6fj 

1 0V 

C71,90 

372,60 

RADm-TECNICO 	W17M c2/L7-R2 02I:97
T2107101 

OuL124043-RJ 02101102 

           

Cart Profiss Aeaissav SalariJi 3as2 

 

gaselUjO 	eutribuicao 

------ 
"Valido smente coa seio de fistalização' 4 Total R$: 4.61 ____ ------- 
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Capital Social - Estabelecimento 

Mensagem destinada ao Contribuinte 

cornid", 

:§1�4 	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS - GUIA DE  RE COLHIME NTO DA CONTRIBUIÇÃO  szNutr,AL 
Vencimento  

28/04/2006 12006 

Códiao da Entidade Sindical 
009.019.08207-3 

Dados da E ntidade Sindical 
2 Nome da entidade 

SIND TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMDS TV A CABO TV POR ASSINATURA E SIMILARES EST RJ 

Endereço Número I 	Complemento 
Rua Leandro Martins 10112.0 andar 
Bairro/ Distrito 
Centro 

CEP 
20080-070 

Odade/Municinio 
Rio de Janeiro 

CNP] da Entidade 
34.153.197/0001-10 

UF 
RJ 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão sodai/Denominação Social 
RADIO ITAPERUNA LTDA 
Endereço 
AVENIDA CARDOSO MOREIRA No 422 

Número 	Complemento 

CPF/CNPJ/Código do contribuinte 
29.635.844/0001-90 

CEP 
28.300-000 

Bairro/ Distrito 
CENTRO 

iCidadelMuniapio 

Dados de Referência Contribuição 

Categoria 

IITAPENNA

Profissionh Patronal/Empregador 	X Empregados Liberal 	Autônomos 
Capital social - Empresa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10.000,00 

No de EmpregadosT.ontribuintes 

0 	I 

3.955,89\_  
Total Empregados - Estabelecimento 	(-) Outras Deduç6es 

I RJ  
1UF odigo Atividade 

922 

Dados da Contribuição 
1 (=) Valor do Documento 

131,84 
Total Remuneração - Co4ribuintes 	op~mwmatimero 

10 
Sr. Caixa, após o vencimento multa de 10% e 1% JAM - Art. 600 da lei 5452 de 
1.° de maio de 1943. 

(+) Mora/Multa 

(+) outros Acréscimos 

(;)"ValoitEcibMdo 	— 

10499.70823 07917.700002 00000.286229 1 31250000000000  
!Nosso Número 	Valor do Documento 	Data Vencimento 	Exercício 
Í 000000000286 	I 	28/04/2006 	2006 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

104-0  
Código do Cedente 
009.019.08207-3 

~cação 

CAI'M ECONMICA FFDERAL 

CRIÉ:iNCA DESAPARECWIA—AAmDF 
taRow . de �:",“-3.,F,  are. n7. iffl..J . 	• br 

118 —f,V9P8737 
22ABR2nne 	HORA nF 

..... 
LOT.19.~.1645 —n 	TERN 09n52 I t ci 	rIjr3 

UAI_ PAGO 	R$131,84 
DATA UFNCIMENTO: 2R/P14..-200g 

	

EJ 	 Ç,P-in 5T. ND]: 
11;"149f;t7Ci:;;;E:TS 	1 771.7(f;Wft3�2 

000028g229 	'..:?:1225WWIÇI01300P? 

ESTE RPCTRO É UALIDO Cntln 
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CóRREGÉDOOM 
DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJUSTIÇA R& 

SELO DE FISCALIZA 
AUTENTICAÇÃO 

GO I 

,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAes.iy • 	,Nok 

e ..kop 
o O r' 

CÃRfTORIO DO 39  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAFX: Certifico, e dou 	ue 	resente fotocópia é a cópia fiel 
do Original que me foi ao ent9oo. 	úterindo-a e aãtenticando-a nos termos 

de Art. 11 do Decreto lei 42 2.14ne 14  4 
ltaperuna-RJ. 01 de delem 	de 

,71'WF,J.1"..rE,UTIEWFTWITI) 
lido somente com selo de fiscalilack' 4 Total R$: 4.61 

IIIIIIIIIIIIIIDII 
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VIA rebNruiRiTINTF. 
, 	• 

MINIS 	I ÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
:-...' 	GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICAS 
._,_,. 

APÓS O VENCIMENTO SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

cAl  vil 1  

1-Vencimento 

29/04/2005 

2-Exercicio 

2005 

3-Nome da Entidade 
SIND. TRAB EiviP—R-E-SAS RA-DIODIFUSA0 CARODEFUSA0 DISTV MMINDS TV A CARO TV POR ASSINATURA E StiVIRÁRES EST RJ 

4-Código 
009.019.08207-3 

5-Endereço 6-Número 
Rua Leandro Martins 	 __ 10 

7-Complemento 
12.° andar 

8-CNPJ 
34.153.197/0001-10 

9-Bairro 	 UO-CEP 
CentrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  i 20080-070 i 

11-Município 
Rio de Janeiro 	 -  

12-UF 
RJ 

13-Nome do Contribuinte 
'RADIO 1TAPERUNA LTDA - FANTASIA = RADIO ITAPERUNA 

14-CNPI/CPF 
29.635.844/0001-90 

15-Cód.Contribiunte 
C00081CS04051 

1-6-Endereço do Contribuinte 	 1 
AVENIDA CARDOSO MOREIRA N°422 

17-Bairro/Distrito 
CENTRO 

1C-Municipio 
1TAPERUNA 

19-UF 
RJ 

20-CEP 
28.300-000 

21-Inicio da Atividade 

21/11/45 

22-Atividade do Contribuinte 

RADT OZUSn 

23-Cód. Ativ. 

q2215/00 
24-Tipo de Estabelecimento 

.W 1-único 	( ) 2-Principal 	0 3-Filial 	04-Outros 
25-14° de Estabelecimento/Empresa 

1 

26- ( ) 01-Estabelecimento Empregador 	( )-02-Autánorno/Liberal 	(X) 03-Empregados 36-Valor da Contribuição 
1 3 0 26 2 

27-Capital Social da Empresa 32-N° Empregados contribuintes p/Entidade Sindical 
19 

37-Multa 

28-Total da Empresa 33-Total da Remuneração 
3. 	.1.8 	61 

38-Juros de Mora 

29-Deste Estabelecimento 34-Total de Empregados do Estabelecimento 

13 
39-Correção Monetária 

30-Capital Atribuido ao estabelecimento 35-N° de não Contribuintes 
1 

40-Total a Recolher 
130,62 

• Multa de 10% para os 30 primeiros dias após o vencimento com adicional de 
2% por méis subsequente de atraso - CLT: ART. 600 
— Juros de mora de 1% ao mês - CLT: ART. 600 

Obrigatoriamente deve ser preenchido o campo 14 (CNPJ) 

31-Valor Rasi./Cálculo Contribuição 

CAIXA ECONôMICA 

i");. 	,_-4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,tro.,41 	OTRR 1 FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4, 
SORTEIOS AS SrGUNDW:;—FRI;-. 

11cg-1?.57072-1078:7',  
2.:-EARR2OPIs 	WiRA nF 15:40:06 

LOT.1 9.004156g:,-0 	TE-RN 13501 
Itaperuna 

PAO R$130,6-? 

Pt000çi673P1S7 
0504000 000000000910 

ESTE RECIBO UAL 	COMO 
COMPROUANTE DE PAGAMENTO 
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Nnme 	Foncao Cart Profiss 	Admie,sac Salaro,  Baço 	LE2 Calpu:o 	Contribuirn 

47A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo. " t-a 1 

RELACALI DE CONTRIOUICAO SINDICAL 	Ref, 	Marco 	105 	Paq 	1 

ik 	snp. EMPHSAS 2E RADINUSAD ND EST. DO RIO DE JANEIRO 
Enàbg:w.AV. PORTJ8AL 	96 

4. C e p 	: 22291-05C Mt.nícipio RIU DE jANENE 
2'73,277,21110001-16 	Codigo: 003,000.02079-g 

tsuario 	RADIO ITAPER,,,,, ITDA 
Enderecel AV, SARDSSS 	422-ALTSS 
Ce p 	1   1TAPERCN4 	Estado RJ 
C N P J 	29.63,S;410001-.0 loscr,EsfPdcal: 81.147,221 

RADIO-ECS 

RECEKKISTA 

RUPENS DE PAULA ARANTES 
 ';‘01702100267-RJ02101/97 

- 	u.1/05.100 
0::'„504100106-Rj 02/07101 

OCc;E:4f)'7100143-Rj 02101102 

CFE.K 	SE 82M 301:119';00123-RJ 01102102 
SECRE -: ;)!029:-0J 01111102 
OPERSOR DE E0 g96C-J:/34-RJ 02112/02 

RE=,' 005937100SOZ-Rj 01102103 
SPERAJOR DE SOM 00957645-Rj 01104103 
HPSRTER 0072425100429-RJ 02106103 
SERVICOS EERA:9 006441100164-Rj 02101104 
OPERADOR DE SGM 0084514100133-RJ 03105104 

324.90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, lo,e3 
393,61 393,61 13,12 
310,80 71e1 	fml 10,J6 
:10,20 310,90 1. 

310,80 10,36 
402,76 402,90 13,4 
310,80 310,80 10,36 
310,80 310,80 10,36 
310,80 310,80 10,36 
310,80 310,80 10,36 
310,80 310,80 10,36 
310,80 310,90 10 ,36 

ANJO SALDIND 

SILVA  DE ARAUJ2 
SDPSES STENEN MARREIR3 

'T'iiAC DE ANDRADE MACHADO 
'7EPEIRA DA 5R.VA 

A2ELSO 'EZENDE STO 

,_,OPES RODRIEUES 

.J. :LSET':„1 Jl_WC 	SRISUES TEIX 

USSDN SILVA LNHA 

CARTÓRIO DO 32  OFICIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAPC:  Certifico, 	 presente fotocópia  e,  a cópia fiei 
do Original due me foi .  -esentado; n , fe(ido-a e autenticando-a nos ,Je-cffios 
do Art. lido Decreto ei Pic2 2.149 de 	'04/40 
Itaperuna-RJ, 01 de d embro de 200S. 

jaFriifigfiTrEFFT-J.551, 
'Válido somente com selo de fiscalizack" 4 Total R$: 	4,61 
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22
V

A
 -

  C
O

N
T
R
IB

U
IN

T
E
  

MINISTÉRIO 

.J: 

V\:�_ 	: 

DO TRABALHO 

	

-$J calce, 	IÃMTNIU 

	

29 635 844 	)001-90 

RADIO ITAPERUNA LTDA i 
AV. CARDOSO MOREIRA ,422 

-C)  RESERVADO 

> 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL- GRCS 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 

-ALTOS 
.. 	),IENTRO -CEP 28300-000 

0  CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

_t:.i 22 ..635 844/Wol.---K 
ITAPERUNA - RJ 

� 

O  DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

30/04/2004 

EXERC. 

200' 
DADOS 	DA 	ENTIDADE 'SINDICAL 

0  NOME DA ENTIDADE 
SIND. EMPRESAS DE RADIOFUSAO NO EST. DO  RIO DE-JANEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f"  

CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 
000.000.02076-8 

0 ENDEREÇO (rua, avenida Praça ele.) 
AV . 	PORTI:_,IGAL 

0  NUMERO : 
P ip-; 

() COMPLEMENTO (andar, eala Mc.)  O  CNPJ DA ENTIDADE 
29.277.811/0001-16 e  BAIRRO OU DISTRITO 

UR2A 
CEP 

2Y2g1.-050 

MUNICIPIO (CIDADE)  
RIO DE JANEIRO 

SIGLA UF 
`:-/RJ 

DADOS DO 	CONTRIBUINTE 
Q NOME I RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 	 
RADIO .ITAPERUNA LTDA 	. 

e  CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

QENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

AV. CARDOSO MOREIRA 
NIkIERO 
42—ALTO2 

0  COMPLEMENTO (andar, sala, etc.)  O  DATA INICIO ATIVIDADE 
21/11/45 c)  CEP 

25200-000 
MUNICIPIO (CIDADE) 
ITAPERUNA 

e  BAIRRO OU DISTRITO 
CENTRO 

O  SIGLA UF 
RJ aà  ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 0  CÓD. ATIV. 

26 
 SUBCODIGO ATIVO. CODIG TIPO DE ESTABELECIMENTO 

.-. ALII0FUSA0 92215/C0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAk„ t  Oryico 	1 	1 02 I PRINCIPAL 03 FILIAL 	I 	I 04 'OUTROS 
C) DIOAESTABELECIMENTOS 
‘."1 EMPRESA 	1  > ._ 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DV 
C) ESTABELECIMENTO 	AUTÔNOMO °1 EMPREGADOR 	02 	LIBERAL 	rD7  03 OU EMPREGADOS 	C) VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DV r 97 8  10 CAPITAL SOCIAL evrc=r,,AEr. PARA ESTA ENTIDADE SINDICAL .1.. 1 O MULTA 

59 EMPRESA 
OTOTAL DA TOTAL 6 DA REMUNERAÇÃO 2.979 7Q75 JUROS DE MORA 

% °C), DESTE ESTABELECIMENTO e izARLELO, ESTABELECIMENTO 12 0 CORREÇÃO MONETÁRIA 
CAPITAL5 	ATRIBUÍDO e 
ESTABELECIMENTO 

C) N. DE NÃO CONTRIBUINTE O TOTAL A RECOLHER 
99,27 

eN-L22,B:gEA °E CONTRIBUIÇÃO 
0  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA  	-., 

( 	LOCAL 
ITAPERUNA RJ I 	

DATA  
30 ABRIL 2004 CIF0182300120040767111004663 	 99,27RD1007 OBSERVAÇÃO SEAUTÓNOMO I LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO 'APENAS 0 CAMPO 37. OUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE'. 
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ADALTO GALDINO 
RUBENS DE PAULA ARANTES 
ROBSON SILVA DE ARAUJO 
MONICA BORGES STEPNEN,MARREIRO 
MAGO DE ANDRADE MACHADO 
MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADERILDO REZENDE CANTO. 
MARCOS OLIVEIRA DA SILVA 
JOSE RICARDO LOPES RODRIGUES 
EVERSON TINOCO 
ADALBERTO JUNIO RODRIGUES TEIX 

RADIO-TECNICO 
OPERADOR DE SOM 
LOCUTOR 
RECEPCIONISTA 
OPERADOR DE SOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETARIA 

OPERADOR DE SOM 
REPORTER 
OPERADOR DE SOM 
REPORTER 
SERVICOS GERAIS 

Total zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CORREGEDORIAGERAL 
DAJUSNA-RJ 

SELODEFISCALRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICAÇÃO 

ZFX 

-4* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1111111firtg2111411111111 

     

     

038 	 RELACAa DE CafRIBUICAO SINDICAL Ref. a: Mamo 	/04 	Pag: 	1 

SINO, EMPRESAS DE RADIOFUSAO NO EST. DO RIO DE JANEIRO 
EAdereeo: AV. PORTUGAL 	 96 
C e p 	22291-050 Municiplo: RIO DE JANEIRO 	 RJ ! 
C N P J 	29.277.811/0001-16 	Cod1go: 000.000.02078-8 

burlo : RADIO ITAPERUNA LTPA 
Endereo: AV, CARDOSO MOREIRA 	422-ALTOS 
C e p 	28300-000 MuA1Jp1o: ITAPERUNA 	Ratado: RJ 
C N P J : 1".9.635.844/0001-0 fer.E2fe4ua1: 81.147.221 

Nome 	 Funcao 
	

Cari Pofi&e 	Admieaao Salario BáBe 
	

Baze Calculo 	Contribuiu° 

0017O8100267-RJ 02/01/97 
030336/00067-RJ 01/08/20 

0035504/00106-RJ 02107A1 
0098409/00143-RJ 02/01/ 2  
0031119/00123-Rj 01/C242 
0006685/00081-RJ 01/11/02 
0006833/00034-RJ 02/124 
0059397100003-RJ 01/02/03 
0095760/00145-RJ 01/04/03 
0072425/00429-RJ 02/0643 
0064411/00164-RJ 020114  

	

289,99 
	

289,99 

	

351,46 
	

351,46 

	

267,48 
	

267,48 

	

244,20 
	

244,20 

	

244,20 
	

244,20 

	

359,62 
	

359,62 

	

244,20 
	

244,20 

	

244,12 
	

244,12 

	

244,20 
	

244,20 

	

244,80 
	

244,80 

	

244,80 
	

244,80 

	

2.979,07 	2,979,07 

9,66 
11,71 
8,91 
8,14 
8,14 

11,98 
8,14 
8,13 
8,14 
8,16 
6,16 

99,27 

CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENT1CA,Z. Certifico 	 ue a presente fotocópia è a cópia fiel 
do Original que me 	apresentado. conferindo-a e autenticando-a nos termos 
do Art. 11 do Dec eto lel N2 2.148  r 23/04/40.. 
Itaperuna-U, Ci le dezembro de 20r1 

- 	� 	 _ 	- 	 METEIigETISeíro-weil.Ji_e 
'Válido somente com selo de fiscalizázki' 4 Total R$: 	4.61 
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Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

11,11nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA--  É 
ivius TEMO E;A FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria  ua Receita Federai do Brasii 

~o" 
CERTIDAO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 
DE TERCEIROS 

N° 024332008-17021040 

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA 
CNPJ: 29.635.844/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
'ere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

uevidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa do INSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda.gov.br>. 

uJrtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 27/08/2008. 
Válida até 23/02/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS  BIN/SIW Contexto=CND/SI... 27/08/2008 
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CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 10/09/2008 AS 16:02:20 

VÁLIDA ATÉ: 09/03/2009 

(assinatura da autoridade Vi 	e ,itente) 
Nome: LUIZ CARLOS ‘'DIEGU 	INO 
Matrícula: 0060247-4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF CNP.' 29.635.844/0001-90 CAD-ICMS ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	RADIO ITAPERUNA LTDA 

Governo do Estado Rio de Janeiro 	 impressão: 10/0919008 - 
COM • Secretaria de Estado de Fazenda 

Superintendência de Arrecadação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o,  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Ni' 	10-2008/0025074-9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

,411erti._ 
4, 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão própric 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

• A autenticidade desta certidão pode ser confirmada peia internei ("~m.sefaz.rj.gov.br). 

ferificação de débitos é efetuada pelo CNR.1 do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNR.J. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICIVIS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.q.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CA12,-' ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.set--22.1.gov.br). 

FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 
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CARTÓRIO DO 32  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAM: Certifico 
do Original que me f - apresentado, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 
do Art. lido Decr o lei N2 2.148 CiE � 
Itaperuna-RJ, 01 d dezembro de 2005. 

jE1E-Ms'S—RIEFE:ta e Ião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-Wiluo somente com selo de fiscaliraW 4 Total R$: 4.61 

a. presente fotocópia é a cópia fiel 
,nferinnn-a e autenticando-a nos termos 

STkA-RJ 
:,..w,DEF}SCALIZA00 

� ' '  NTICAÇÃO 

,  à 
 DTB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P14".  bf 
� 

43"  

I III 

�ok:,  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Coordenadoria Geral das Procuradorias Regionais 

CERTIDÃO 

Atendendo ao pedido contido no item 3, do Memorando Interno n° 
100, oriundo da 11 A Procuradoria Regional, certifico, tendo em vista as 
informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, que no período de 1977 
até 04 /09 /2008, NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em dívida ativa em 
nome de RÁDIO ITAPERUNA LTDA, C.N.P.J. n° 2 9 . 63 5 . 844 /0001-90, 
Inscrição Estadual n° 81.147.221. 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS 
ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

emissão. 
A presente certid-ao tem validade de 90 (noventa) dias após sua 

Em 4 de setembro de 2008. 

PROCURADOR DO ETADO 

REYNALDO GABETTO BRUNO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PROCURADOR DO ESTADO 
MatrtrulA ry  ̀	15t9-1 
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RTORIO DO 32 
 OFICIO - ITAPEFIUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
prEsente fotocópia  e 

a cópia fiel 

--indo-a  e autenticando-a nos termos 

1101111 III 11111111 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIII 1111 11111 li II 1111 110 III 

AUTUJICMD: Certifico, e dou fe oue 
do Original que me foi anresentad,J. 

do Art. lido Decreto lei W2 
Itaperuoa-R4 01 de d- 

537-6-AUPE-W5--;-RIEeiro  
%l ido somente com selo de fiscal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 	coreto,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  
Praça Getúlio Vargas, 94 — centro — Tel.: (22) 3811-1053 — 3811-1052  be.  
Cep.: 28.300.000 - Itaperuna - RJ- site: www.itaperuna..rj.gov.br  

,a0 

'ar)  •11,  

CERTIDÃO 

JOSÉ LUIZ FRIAS RABELO, SECRETÁRIO MU-

NICIPAL DA RECEITA da Prefeitura de Itaperuna, Estado do Rio de Ja-

neiro, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICA,  em cumprimento ao despacho exarado 

no requerimento fichado e processado sob o n°02310/2008, de RADIO  

ITAPERUNA LTDA.  de acordo com as informações prestadas pela SE- 

CRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E DÍVIDA ATIVA, que a firma 

requerente, estabelecida na Av. Cardoso Moreira, n°422- 2° andar, bairro 

Centro, Itaperuna-RJ, inscrita na Taxa de Localização sob o n°30071 com 

atividade de Serv. de Radiodifusão, encontra-se devidamente "REGULAR" 

com esta Prefeitura até a presente data. E, para que a mesma surta seus de-

vidos e legais efeitos, eu, Maria Etelvina Gomes de Oliveira, Sub. Aux. Se-

cretário de Receita, digitei a presente Certidão que vai assinada por mim e 

José Luiz Frias Rabelo, Secretário Municipal da Receita, a subscreve e as-

sina. 

Em, 28/1 1/2008. 	VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS   

1.4f4d, 
Maria Etelvin G e  i7_11Z  de Oliveira 

Sub. Aux. Sec. Mu cipal da Receita 

J é Luiz Frias Rab-2 
Se,t4retário Municipal da Receita 
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- RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.presente fotocópia é a cdç ia  dndo-a P autenticando-a noe termo; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C°41ketezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA J 
SELO DE FISCKLI;AÇA.1. 

AUTENTICA" 
TSG 

iliolíRM111111 

, 

Il 

CARTÓRIO DO 32 OFÍCIO - ITAPERUNA 

AUTENTICAX: Certifico, e dou fé ou, 
do Original que me foi wesentado, 
do Art. li do Decreto lei N2 2.U3" 
Itaperuna-Rj, 28 de pcv 

Wi3F2rWE7f6-FgWRIEJIro-. 
'lisomente com selo de fi ijr  
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• GORREGEOORiA 
DA JUSTIÇA • RJ 

SEtOOS FISCALIZAÇÃO  

LÃ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CFV . ' 	 -1 

SAK48689  
Illiniriffinalle 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

--.,.- -0 

Exmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Jánein&P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO ITAPERUNA LTDA, pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J sob o n°. 
29.635.844/0001-90, com endereço à Av. Cardoso Moreira, 422 -- alto - 
Centro — Itaperuna-RJ, CEP. 28300-000, concessionária do Serviço 
Radiodifusão Sonora no Município de ltaperuna Estado do Rio de Janeiro, 
vem, em atenção a alínea '1', do artigo 38, da Lei n° 4.117, de 27 de agasto 
de 1962, com a redação dada pela Lei n° 10.610, de 20 de cezembro'dè 
2002, apresentar e declarar, para os devidos fins, a composição, de
capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados - 
há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de neto mer--yo: 
setenta por cento do capital total e do capital votante, codorrrie abâtix-o= 
discriminado: 

JOÃO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, divorciado, empresário portador 
da Carteira de Identidade n°. 661.240, expedida pela SSP/PR, CPF. 
n°.203.934.749-68, residente e domiciliado à Rua Tiradentes, 110 — centro — 
Itaperuna-RJ. 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da Carteira de Identidade n'. 4.082.584-3, pela SSP/PR, CPF n°. 
281.583.939-34, residente e domiciliada à Rua Tiradentes, 110 — centro — 
Itaperuna-RJ. 

O capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez 
mil) cotas de valor nominal de R$1,00 (um real), cada uma, integralizadas 
em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

João Aparecido Naufal 9.027 cotas R$ 9.027,00 90,27% 
Alexandra Aloir Figueredo 973 cotas R$ 	973,00 9,73% 

ltaperuna, 10 de setembro de 2008. 

João Aparecido Naufal 

CARTÓRIO 00 3,,  0F"if,J0 - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

Reconheço por semeihmça a(s) firma(s) de JGAG AFf•ECIDO NALFAL, Mort)=Un 
UMMobri~~Ut********MUMINIIMUM~tiletn-~ 
Mc1~11141-4~11MMUMM************14114UUMW104-0MOItilt 
doMillIon=untOrM14~00=t e doe fé. Em Test2 	da verdade. 
itapeniria-RJ, 14 de f IGVet4 n 	 COM22n-02 

gan-d-roFluguffo --,.-Riletro-_.. -7?i 	'ir 
somente coe selo -ffe-fisr~alliftd-r-r-otal RI: 4,50 
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SELO DE FISCAUZAQ.0  

AUTENTICAÇA0  

RFD 

 

adigiltun 

,I4 

CARTÓRIO 00 32 

 OFICIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

a fiel 

AUTEWTICATW: Certifico, e dou fé eçe a presente fotocenia é a 
do Oriqinal que me foi apreaentado, conferide-d e autenkicando-.Ek 

	termos 

do Art. 11 do Decreto lei W.2 2.14C
., 

 

Itaperuna-R3, 01 de dezembr • 
	_ 	_______ 

W178-Aii-PE-W-65-RIWI,-  
'Válido somente COR, selo de TI,calizay.

, 
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CERTIDÃO CONJUNTA 

Certidão Internet zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jak Ministério da Fazenda 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destaques do governo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Página 1 de 1 

e;atite Pél, 

Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DK/IDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA 
CNPJ: 29.635.844/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfri.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:43:52 do dia 11/11/2008 <hora e data de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABrasília>. 
Válida até 10/05/2009. 
Código de controle da certidão: F32D.3B5D.8ABB.306C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção. qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta lãPreparar página 
para impresso 

http: //www. receita. fazenda. gov. br/Apl icacoes/A TS PO/Certidao/CndConj unta1nter/EmiteCertida... 11/11/2008 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio ltaperuna Ltda, inscrita no CNPJ sob n°. 29.635.844/0001-

90,executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de 

ltaperuna, Estado do Rio de Janeiro, cumpre integralmente as normas atinentes à 

propagada comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias, de acordo com as disposto no artigo 220, § 4°, da Constituição Federal e da 

Lei n°. 9.294/96, que regem a matéria. 

ltaperuna 28 de agosto de 2008 

Joãô Aparecido Na I 

CPF. 203.934.749-68 

RÁDIO ITÁPERUNÁ LTDA. Av.Cardoso Moreira , 422- Altos — Centro - Itaperuna — RJ- 28300-000 
Te!: (22) 3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	 INS. EST: 81. 147. 221 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio Itaperuna Ltda, inscrita no CNPJ sob n°. 29.635.844/0001-90, 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de 

ltaperuna, Estado do Rio de Janeiro, cumpre os seguintes percentuais em sua 

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) de propaganda comercial e 

mínimo de 5% (cinco por cento), reservado ao serviço noticioso e 5 (cinco) horas 

semanais de programas educacionais, conforme cópia da grade programação anexa. 

ltaperuna, 28 de agosto de 2008. 

Jcião Aparecido Nt3fal 

CPF. 203.934.749-68 

RADIO ITAPERUNA LTDA. Av.Cardoso Moreira , 422- Altos— Centro - itaperuna — RJ- 28300-000 
mara@radioitaperunaam.com.Br / ri1410gradioitaperunaam.com.Br-  Te!: (22) 3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	 INS. EST: 81. 147. 221 
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Aparecido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANa I 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a Rádio ltaperuna Ltda, inscrita no CNPJ sob n°. 29.635.844/0001-90, 

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de 

ltaperuna, Estado do Rio de Janeiro, cumpre integralmente a determinação do artigo 

221, 11, da Constituição Federal, que se refere a promoção da cultura nacional e 

regional e estímulo à produção independente que objetive sua divulgação. 

ltaperuna, 28 de agosto de 2008. 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. Av Cardoso Moreira , 422- Altos — Centro - ltaperuna — RJ- 28300-000 

maraOradioitaperunaam.com.Br / ri1410@radioitaperunaam.com.Br- Tel: (22) 38244410 /3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	 1NS. EST: 81. 147. 221 
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1.410 Kh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Itaperuna, 28 de agosto de 2008. 

João Aparecido Na 

CPF. 203.934.749-68 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(o, 

Met,  Itapar una 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a empresa Rádio Itaperuna Ltda, inscrita no CNPJ sob n°. 

29.635.844/0001-90, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, 

na localidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, na qualidade de representante 

legal, atesto, o cumprimento pela mesma, dos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, inciso IV, da 

Constituição Federal.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. Av.Cardoso Moreira , 422- Altos — Centro - Itaperuna — RJ- 28300-000 

mara@radioitaperunaam.com.Br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ni 410@radioitaperunaffincom.Br-  Tel: (22) 3824-1410 / 3822-2586 
CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	 INS. EST: 81. 147. 221 
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4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/4  1.410 Kh 

F4tiv.  Itaparunci 

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, na qualidade de representante legal da empresa Rádio Itaperuna Ltda, 

inscrita no CNPJ sob n°. 29.635.844/0001-90, executante do Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Ondas Médias, na localidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, que o 

Sr. THIAGO DE ANDRADE MACHADO, brasileiro, casado, portador do RG n°. 

12863512-5, IFP-RJ, CPF. 087.502.257-07, é o responsável pela gestão das atividades, 

pela área editorial e pela direção da programação da empresa. 

Itaperuna, 28 de agosto de 2008. 

Joãparecido Na 

CPF. 203.934.749-68 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. Av.Cardoso Moreira , 422- Altos — Centro - Itaperuna — RJ- 28300-000 
maragradioitaperunaarn.com.Br / ri1410@radioitaperunaam.com.Br- Tel: (22)3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635,844 /0001-90 	 INS. EST: 81. 147. 221 
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IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f 

: 	I 4; 0.  

GD 

0 
-74  

Este documento á o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

— ---- 	 
sAsmatUra , 

("\  
rUr .,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

  1 	1
1 LAS( ) In .-.!2V\ 	d 	' '-:-ri-ii.A60.DE A 	RADE MACHADO 	� 	____ 	

,,,,_,, 	I 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 17/04/98 

a 

E 
R 

R 
O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

II 111111111 II 
Data do Nascimento 

18/12/80 

No de Inscrição 

087502257-07 

11111111 111111111111111111111111111 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

THIAGO DE ANDRADE MACHADO,  

ntems: 	REPUBLICA FEDERAT,VA DO BRASIL SX,Vt.  

ESTADO De RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO FELIX PACHECO 

'151  

é 

-RYPECULA L !DA EM TODO O TERRITORIO NACIONdoeite 

REGISTRO 	DAVA DE 
GERAL 	1 28 6 3 c; 1 2 - 5 	ENPL'ICAU 	15/05/98 

":),ME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA THI A GO DE ANDRADE MACHADO 

FILIAL AO 

PAULO DA COSTA MACHADO FILHO 

MARIA RITA DE ANDRADE MACHADO 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

RIO DE JANEIRO 	1,8/1. 2/1980 

mc owiEm C.NASC LIV A74 FLS 238 
TERN 8401 0 ITAPERUNA RJ 

* * * 
025 

KR\àím- \ 
ASSINATURA DO TITULAR 

gigacia CARTEIRA DE IDENTIDADE krgle.,‘CONI~ 

XSIÍEJÍVU RADD-DMETOR 

30:11/2j, 	i—No 7116 DE 29/08t83 

- 	T 

,g 
x o 44 czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA5-4X1Woltt� 
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(7.4'xio  
ctRREGâàFFáSrp 

DAJUSDÇÀ. 	, 
SELODEFIgCALWAÇÁO 

SNÏiCAÇÃQ 

CARTÓRIO DO 39  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAM: Certifico, e dou fé QUe a presente fotocópia é a cópia fiel 
do Original oue me foi apresentado, conferindo-a e autenticando-a nos termos 
do Art. 11 do Decreto lei Nú 2.148 de 23/04/40. 
Itaperuna-R3, 24 de outubro de ?008. 

WFF4JRFJ-WS -RiSTF6"-1 ,I6-51I:5ff+__,_, 
"Válido somente com selo de fiscalizaco" #-Tot.al  R$: 4.61 

2:›  
E  11111111111 llI111111N111111111111111111111 

CORRE 
DAJUS 114°1  

SELO DE FISCAL,12 
TENTICAÇAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	J' 

CARTÓRIO DO 39 
 OFICIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAM: Certifico, e dou fê que a oresente fotocOoia é a ráDia fiel 
do Original que me foi apresentado, conferindo-a e autenticando-a nos termos 

do Art. 11 do Decreto lei NP. 214 de 23/04/40, 
Itaperuna-R3, 24 de outubro de 200°  

WIFE-riõiJó-FãgIO -RiEíNa=17 _ 
"Válido somente coa selo de fiscalização" # Total R$: 4.61 

NeMpi 
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Uh\ , 
João Abnecido Naufal 

Itapczrunci zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO 
05:00 ás 07:30h- Programa Alvorada Sertaneja 
Apresentação: Edson Crisóstomo 

07:30 ás 08:00h- O Homem e a Terra (Emater Rio) 
Apresentação: Luis Alberto 

08:00 ás 09:00- Programa Manhã 1410 (10  parte) 
Apresentação: Gláucia Cristina e Robson Araújo 

09:00 ás 10:00- Programa Momento de Fé 
Apresentação: PE. Marcelo Rossi 

10:00 ás 12:00- Programa Manhã 1410 (2° parte) 
Apresentação: Gláucia Cristina e Robson Araújo 

12:00 ás 14:00- Programa Adilson Ribeiro.Com  
Apresentação: Adilson Ribeiro 

14:00 ás 16:00- Programa Show da Tarde 
Apresentação: Eliana Freitas 

16:00 ás 18:00- Programa Final de Tarde Sertanejo 
Apresentação: Robson Araújo e Edson Crisóstomo 

18:00 ás 19:00- Programa Bate Bola Musical 
Apresentação: Aloisio Soares 

19:00 ás 00:00- Programa Musical (gravado) 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO 
05:00 ás 07:30h- Programa Cheiro de Terra 
Apresentação: Noé Vargas 
07:30 ás 08:30h- Transmissão Santa Missa da Matriz São Benedito 
08:30 ás 09:30h- Programa Ponto de Encontro 
Apresentação: Dr. Ernani 
09:30 ás 13:00- Forró Mania 
Apresentação: Jorge Luis 
13:00 ás 18:00- Programação Esportiva (programas e transmissões) 
18:01 ás 01:00- Programação Musical (gravado) 

RADIO ITAPERUNA LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAv.Cardoso Moreira , 422- Altos — Centro - Itaperuna — RJ- 28300-C/D0 
maraaradioitaperunaam.com.Br / ri1410Gradioitaperunaam.com.Br-  Tel: (22) 3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	1NS. EST: 81. 147. 221 
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João A -cido Na-u-Gs  

litaparuna 

PROGRAMAÇÃO DE SEGUNDA-FEIRA Á SEXTA-FEIRA 

05:00 ás 08:00h- Programa Alvorada Sertaneja 
Apresentação: Edson Crisóstomo 

08:00 ás 09:00- Programa Manhã 1410 (1° parte) 
Apresentação: Gláucia Cristina e Robson Araújo 

09:00 ás 10:00- Programa Momento de Fé 
Apresentação: PE. Marcelo Rossi 

10:00 ás 12:00- Programa Manhã 1410 (2° parte) 
Apresentação: Gláucia Cristina e Robson Araújo 

12:00 ás 14:00- Programa Adilson Ribeiro.Com  
Apresentação: Adilson Ribeiro 

14:00 ás 16:00- Programa Show da Tarde 
Apresentação: Eliana Freitas 

16:00 ás 18:00- Programa Final de Tarde Sertanejo 
Apresentação: Robson Araújo e Edson Crisóstomo 

18:00 ás 19:00- Programa Bate Bola Musical 
Apresentação: Aloisio Soares 

19:00 ás 20:00- Voz do Brasil 
20:00 ás 21:00- Programa Evangélico da Igreja Batista da Boa Fortuna. 
21:00 ás 00:00- Programa Musical (gravado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAv.Cardoso Moreira , 422- Altos — Centro - ltaperuna — RJ- 28300-000 
mara@radioitaperunaam.com.Br / vil 41 0@radioitaperunaam.com.Br-  Te!: (22)3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	INS. EST: 81. 147. 221 
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RÁDIO ITAPERUNA LTDA. 
AV. CARDOSONIORE1RA 422- ALTOS- CENTRO-
ITAPERUNAi Ri- CEP: 28300-00 
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Afil;  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA. 
ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R ANEXO B. SALA 300- O-
BRASiLIDA- DF- CEP? 70044-900 

1E~ 

sxk.1NA 

UNA 

CORREM 

E 

AR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	PESO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEI21;r) VALOR DECLARADO / INSURED VALUE 

RO 	15775577 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

5 Bp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ii 1 II III 1 1 III 1 II 1 li 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL  

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das  

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: RADIO ITAPERUNA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: ITAPERUNA - RJ 
PERÍODO: 01/05/2004 A 01/05/2014 
PROCESSO N°: 53000.011819/2004 

* tJ.ç dneumentos devem ser anresentados aos autos em oriRinal ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

OK FL 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 30, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OK FL 108 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

VS 139-143 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK FLS 144-
147 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FLS 58-77 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; OK FL 80 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do 	MC na Internet — www.mc.gov.br  -, 

OK FLS 86-91 

nesta direção: Radiodifusão —> Formulários e Documentação 	Formulários 
Técnicos -> Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
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declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §50, CF; OK FL 08 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK FL 149 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
—FGTS; 

OK FL 09 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

OK FL 14,154 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK FL 150 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK FL 152 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; OK FL 15-20 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
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17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK FL 155 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação;  

OK 	FLS 
156,161,162 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

OK FL 157 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

OK FL 158 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

OK 	FL 
159,160 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, 	se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 

 

de 

 

de 2009 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE Pós OUTORGA. 

Oficio n°  g 	/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

    

Brasília, fde  1/YrUO 	de 2009. 

Ao 
Representante Legal da 
RADIO ITAPERUNA LTDA 
Avenida Cardoso Moreira n° 422- Altos 
CEP: 28.300-000 — Itaperuna / RJ 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.011819/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito 
regional, na localidade de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria MVOP de n° 
498, de 17 de maio de 1946. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou-
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício;  

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 

	

providências cabíveis, de acordo com a leg. 	"ão de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

	

V 	A ' 11:ELO 
Coord ,nadora — Geral 

Grupo de Trabalho Permanente Pós Outorga. 

COREWEVA 
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comunzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4, 

161  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"RADIO ITAPERUNA LTDA" 

NONA .ALTERAÇÃO CONTRATUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade n.° 661.240, expedida pelo SSP-PR, CPF. 
203.934.749-68, residente e domiciliado nã Rua Tiradentes, 110 — Centro - Itaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000 e ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da carteira de identidade n°. 4.082.584-3, expedida pelo SSP-PR, CPF. 
281.583.939-34, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, 110 — Centro — Itaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000, únicos sócios da Sociedade Limitada RÁDIO ITAPERUNA LTDA, 
registrada na JUCERJA sob o NIRE 3320441981-3, em 06/04/68, CNPJ. 29.635.844/0001-
90, têm entre si justo e contratado o seguinte: 

a) Consolidação e adaptação do Novo Código Civil. 

b) À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

ia - A sociedade gira sob o nome empresarial de RÁDIO ITAPERUNA LTDA., e tem sua 
sede e domicílio na Av. Cardoso Moreira, 422 - altos — Centro — Itaperuna-RJ. CEP. 28300-
000. 

2a - O capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas de 
valor nominal de R$1,00 (um real, integralizadas em moeda corrente do ps. R:4. sim 
subscritas: 

JOÃO APARECIDO NAUFAL 9.027 quotas RS 9.027,00 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO 973 quotas R$ 	973.00 
Total 10.000 quotas RS10.000,00 

3a - O objeto social da sede é a atividade de Radio. 

4a - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de novembro de 1945, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em iquaicade q-s• condições e 

preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7a - A administração da sociedade será exercida por JOÃO APARECIDO NAUFAL. 
• autorizado o uso empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou ds erceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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Data: P 

I DO:DOS,

>
— „- 

C:3 Pi para. 	-0 

O Conhecimento g � 	
rovidências 

O Análise e Deliberação 
1 O Preparar Resposta 
1 o Preparar Informe 

O 
e 

ReSPOnaOr acl interessado 
Faiar-rne 
A.Nuive,se 

Ct-w.:1,2 AMO) Freire Re 
Diretor - DOS/SSCE/MC 

E 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. 

Itaperuna-RJ, 28 de\janpro de 2004. 

João,  AíDireCido Na-ufal 

1 
pe4,31 

• ..—r  
andra-Aloir Figueredo 

•,:-J..¡E- 

' 
	

2135 1 1200 

_ 

Testemunhas: 

• Álern Rcéhá Tinoco 
CPF.T04.779.187-00 
C.I. n.° 863.100 IPF-RJ 

Osmar da Silva BitteriCourt 
C PF _073.8W-1-S7-03 
Cl. n.° 09482347-3 IFP-RJ 

Gome/74.  

J6 
tvi 

.4» 

8a  - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,ANdministradoil-restara 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elabdi-ação do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9a - Os sócios poderão, de comum acordo; fixar para o sócio-administrador, uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas a disposições regulamentares pertinentes. 

10a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial 
levantado. 

11 a  - O administrador declara sob.as  penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a 
cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, cc 
normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

1 2a  - Fica eleito o foro de Itaperuna-RJ para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

CARTÓRIO DO 32  OFÍCIO ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

..._,•••itLj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,J,: .:=9iriP-::',:.• 	H 1:1"..5 US I 

J.13.Aii 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOficizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAai n'fakiE'''':: • - - 

•-•, f.. ,W.Jhi,,  '1.121.r7FIJUI.:',2 ' 
 , 	1 i 1 wos  

',i,. .' ,. : , ,}1.0,. E.  	:, vsroadc.,, Fundo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT,:
-- 	

"" 

 
...._,2*  
	  EiTIGIUHrit:,F. 

 

.i ni,, 4,, tiE- -,-.E,  Rlbeir 	- 	fabeiln 	 JAF7827 

u i.',. :5,...L,..v:, RifIsir -;7scr;Nfent,:: SubstItlitç2-()Oúç— 	Tot.:.1:6.2h 

CORREGEDCRIA GERAL 

sriASELO DE FISCALIZAÇÃO • •-• 	DA JUSTICA -RJ 
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DECLARAÇÃO 

  

Declaramos, para os devidos fins, que a RÁDIO 
ITAPERUNA LTDA., CNPJN°. 29.635.844/0001-90, não 
infringe as vedações do parágrafo 50  do art. 220 da 
Constituição Federal. 

dç

Itaperuna RJ, 23 fevereiro de 2004. 

parecido Naufal 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. Av.Cardoso Moreira ,422- Altos — Centro - Itaperuna —RJ- 28300-000 
mara@radionaperunaam.com.br  / ri14100,radioitaperunaam.com.br- Te!: (22) 3824-1410 / 3822-2586 

CNPJ- 29.635.844 / 0001-90 	TNS. EST: 81. 147. 221 
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Cód. PISIPASEP 
106.44239.16.3 
Data Nascimento 
25105/1959 
Data Admissão 
0210612003 
Janeiro 	Fev 
0,00 	0,0 

Nome do empregadolservidor 
EVERSON TINOCO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 

2 	Não M 1U 
T Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
2 
	

244,80 	1 	 40 261135 
ereiro 
	

Março 	Abril 	Maio 	Junho 
0,00 	0,00 	0,00 	300,23 

Para uso da empresa 

Instrução CPF 
	

Carteira de Trabalho 
7 	570.3 20.257-49 	00724250429 

Vínculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
10 	Não 
	

0,00 
Julho 
	

Agosto 	Setembro 
308,39 
	

308,39 	308,39 

Nome do empregado/servidor 
RUBENS DE PAULA ARANTES 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
2 	Não M 1U 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
44 373115 

Junho 
415,05 

CACI. PISIPASEP 

It
03.31066.95.2 

fa Nascimento 
/0511957 

ata Admissão 
01108/2000 
	

2 	 351,46 	1 
Janeiro 	Fev ereiro 	Março 	Abril 	Maio 
415,05 
	

415,05 	415,05 	415,05 	415,05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RAIS 	-'Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 20. 3.‘: 
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da PAIS 
Fone: 0800-782326 
E-maikcatrais@serpro.gov.br  

et>" ' 
o 
•,•• 	4^N, 

(i) 

' 
ESTABELECIMENTO 

Inscrição no CNPSCEI 	Prefixo CEI Vinculado 	 Para uso da empresa 
29.635.844/0001-90 	00 

Nome/Firma/Razão Social 
RADIO ITAPERUNA LTDA 

Logradouro(rua,avenida,praça...) 
AV. CARDOSO MOREIRA 

Complemento 	 Bairro 
CENTRO 

Código 
	

Município 
33-02205 
	

ITAPERUNA 

1 
gtividade Econômica Natureza Jurídica 	 Data Base . 	
92

.
21-5 	 206-2 	 10 

PAT Vinc > 5 SM Vinc <=5 SM Serv.Proprio Adm Cozinha Ref Convênio 
• Não 	 000% 	000% 	uuu% 

,C*2 
("e 17 	��j: 

Ano das'IM6rmaçããi.t 
2003 

Número 
422 

CEP 
28300-000 

Telefone 
(22) 3824-1410 

Optante Simples 
Sim 

Total de Vínculos 
12 

UF 
RJ 

Porte 
Micro 

Ref Transp Cesta Alim Alim Conv 
000% 	000% 	000% 

VÍNCULOS 

Cód. PISPASEP 	Nome do empregado/servidor 
103.00822.56.8 	ADALTO GALDINO 
-Data Nascimento Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
12102/1951 	2 	Não 	M 	1U 
Data Admissão 	T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas CB0 
02/0111997 	2 	 289,99 	1 	 36 373115 
Janeiro 	Fevereiro 	Março 	Abril 	Maio 	Junho 
353,58 	353,58 	353,58 	353,58 	353,58 	353,58 

Para uso da empresa 

Instrução CPF 
	

Carteira de Trabalho 
4 
	

00170800267 
Vínculo Alvará Desligamento 

	
Aviso Prévio 

10 	Não 
	

0,00 
Julho 	Agosto 

	
Setembro 

353,58 	353,58 
	

353,58 
Outubro 	Novembro 	Dezembro 
353.58 	353,58 	353,58 
Cód Prim Afas 	Início Prim afas 
00 	 00/00 
Cód Seg Atas 	Início Seg atas 
110 	 00/00 
..1  

13 Salário Adiantamento 
11 - 176,80 
Final Prim Atas 
00/00 
Final Seg Atas 
00/00 

13.Salário Parcela Final 
12 - 176,78 

Cód Ter Afas 	Início Ter Afas 	Final Ter Atas 
00 	 00/00 	 00100 

Qtde Dias Afas 000 

  

Para uso da empresa 

Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
5 	569.985.627-72 03033600067 
Vinculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
10 	Não 	 0,00 
Julho 	Agosto 	Setembro 
415,05 	415,05 	415,05 

13.Salário Adiantamento 
	

13.Salário Parcela Final 
11 - 207,53 	 12 - 207,52 
Final Prim Afas 	Cód Ter Atas 

	
Início Ter Atas 	Final Ter Atas 

00100 	 00 
	

00100 	 00/00 
Final Seg Afas 
00/00 
	

Otde Dias Afas 000 

Outubro 	Novembro 	Dezembro 
308.39 	308,39 	308,39 
Cód Prim Afas 	Início Prim atas 
00 	 00/00 
Cód Seg Afas 	Início Seg atas 
00 	 00/00 

13.Salário Adiantamento 
11 	- 	89,95 
Final Prim Afas 
00/00 
Final Seg Atas 
00/00 

13.Salário Parcela Final 
12 - 89,94 

Cód Ter Afas 	Início Ter Afas 
00 	 00100 

Otde Dias Afas 000 

Final Ter Atas 
00100 

11 	mr)f-1 ti 4 �An �^50 	 c-cnr-w-sr, 

Outubro 	Novembro 	Dezembro 
468.61 	415,05 	415,05 
Cód Prim Atas 	Início Prim atas 
00 	 00100 
Cód Seg Atas 	Início Seg atas 
00 	 00100 
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307,71 307 71 	3771 
13.Salário Parcela Final 

12 - 141,03 

307,71 

Cod Ter Afas 	Início Ter Atas 	Final Ter Atas 
00 	 00100 	 00/00 

Otde Dias Atas 000 

 

RAIS - .Relação Anual de Informações Sociais Ano-Base 2003 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : código PIS/PASEP 

  

Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-782326 
E-mail:catrais@serpro.gov.br  

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJICEI: 	Prefixo 	CEI Vinculado 
29.635.844/0001-90 	00 

"r) 
Para uso da empresa 	Ano da9fifforrnaçns 

2003 

Cód. PIS/PASEP 	Nome do empregado/servidor Para uso da empresa 
120.01368.94.3 	MARCOS OLIVEIRA DA SILVA 
Data Nascimento Raça/Cor Deficiente 	Sexo Nacionalidade Ano de Chegada Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
11/11/1960 	2 	Não 	M 	10 5 	718.129.627-20 	00593970003 
Data Admissão 	T. Adm 	Sal. Contratual 	T.S.Contr. Horas CB0 Vínculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
01/02/2003 	2 	 244,12 	1 40 	261135 10 Não 	 0,00 
Janeiro 	Fevereiro 	Março 	Abril 	Maio Junho Julho Agosto 	Setembro 
0,00 
	

307,71 	307,71 	307,71 	307,71 
Outubro 
	

Novembro 	Dezembro 13.Salário Adiantamento 

" 
117.71 	307,71 	307,71 

d Prim Atas 	Início Prim atas 
00/00 

	 11 - 141,04 
Final Prim Afas 
00/00 

Cód Seg Atas 	Início Seg atas 
	

Final Seg Alas 
00 	 00/00 

	
00100 

Nome do empregado/servidor 
MARIA PEREIRA DA SILVA 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
Não 	I- 	111 

Cód. PIS/PASEP 
120.28090.65.2 
Data Nascimento 
11/04/1958 
Data Admissão 	T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. 
01/1112002 	2 	 359,62 	1 
Janeiro 	Fevereiro 	Março 	Abril 
423,21 	423,21 	423,21 	423,21 
Outubro 	Novembro 	Dezembro 
423.21 	423,21 	423,21 
Cód Prirn Atas 	Início Prim atas 
00 	 00100 
Cód Seg Atas 	Início Seg atas 
00 	 00/00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF 
	

Carteira de Trabalho 
7 	680.817.587-04 00066850081 

Horas CB0 	Vínculo Alvará Desligamento 
	

Aviso Prévio 
44 351505 10 	Não 

	
0,00 

Junho 	Julho 	Agosto 
	

Setembro 
423,21 	423,21 	423,21 

	
423,21 

13.Salário Parcela Final 
12 - 211,60 

Cód Ter Afas 	Início Ter Atas 	Final Ter Afas 
00 	 00/00 	 00/00 

Otcle Dias Afas 000 

Maio 
564,28 

13.Salário Adiantamento 
11 	- 	211,61 
Final Prim Atas 
00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

Nome do empregado/servidor 
ADERILDO REZENDE CANTO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 	Não M 10 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 	 244,20 	1 

Janeiro 	Fevereiro 	Março 
307,79 	307,79 	307,79 
Outubro 	Novembro 	Dezembro 
307,79 	307,79 	307,79 
Cód Prim Atas 	Início Prim atas 
00 	 00/00 
Cód Seg Afas 	Início Seg atas 
00 	 00/00 

Para uso da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAempresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
4 	888.264.577-00 00068330034 

Horas CBO 
	

Vínculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
36 373115 10 	Não 	 0,00 

Junho 
	

Julho 	Agosto 	Setembro 
307,79 
	

307,79 	307,79 	307,79 
13.Salário Parcela Final 
12 - 153,89 

Cód Ter Afas 	Início Ter Afas 	Final Ter Atas 
00 	 00/00 	 00/00 

Otde Dias Afas 000 

Cod PIS/PASEP 
123 49701 53 2 

Ilh

la  ta Nascimento 
/08/1966 
ta Admissão 

02/12/2002 
Abril 	Maio 
307,79 	307,79 
13.Salário Adiantamento 
11 - 153,90 
Final Prim Atas 
00100 
Final Seg Aras 
00/00 

Cód. PIS/PASEP 
125.14292.34.6 
Data Nascimento 
27/06/1971 
Data Admissão 
02/07/2001 
Janeiro 	Fevereiro 	Março 
331,07 	331,07 	331,07 
Outubro 	Novembro 	Dezembro 
331.07 	331,07 	331,07 
Cód Prim Atas 	Início Prim atas 
00 	 00/00 
Cód Seg Atas 	Início Seg atas 
00 	 00/00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho 
6 	042.019.287-56 00355040106 
Vínculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 
10 	Não 	 0,00 

Abril 	Maio 	Junho 
	

Julho 	Agosto 	Setembro 
331,07 
	

441,43 	331,07 
	

331,07 	331,07 	331,07 
13.Salário Adiantamento 	13.Salário Parcela Final 
11 - 165,54 	 12 - 165,53 
Final Prim Atas 	Cód Ter Afas 	Início Ter Afas 

	
Final Ter Afas 

00/00 	 00 	 00/00 
	

00/00 
Final Seg Afas 
00/00 

Nome do empregado/servidor 
ROBSON SILVA DE ARAUJO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
4 	Não M 1U 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. 
2 	 267,48 	1 

Ano de Chegada 

Horas CB0 
30 261710 

Otde Dias Atas 000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 	inne-1.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 A • A n• ri 
	 c=nnnn 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 201



Cód. PIS/PASEP 
129_43111.62.9 
Data Nascimento 
06/0211985 
Data Admissão 
01104/2003 
Janeiro 	Fevereiro 
0,00 	0,00 
Outubro 
307.79 
Cód Prim Atas 
00 
Cód Seg Atas 
00 

Novembro 	Dezembro 
307,79 	307,79 

Inicio Prim atas 
00100 
Inicio Seg atas 
00/00 

Nome do empregado/servidor 
JOSE RICARDO LOPES RODRIGUES 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 
2 	Não M 10 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas 
1 	 244,20 	1 	 36 

Março 	Abril 	Maio 
0,00 	307,79 	307,79 

13.Salário Adiantamento 
11 	- 	115,43 
Final Prim Atas 
00/00 
Final Seg Atas 
00/00 

Instrução CPF 
7 	105.977.247-30 

CB0 	Vinculo Alvará Desligamento 
373115 	10 	Não 

Junho 	Julho 	Agosto 

307,79 	307,79 	307,79 

13.Salário Parcela Final 
12 - 115,41 

Cód Ter Afas 	Inicio Ter Atas 	Final Ter Afas 
00 	 00/00 	 00/00 

Otde Dias Atas 000 

Carteira de Trabalho 
00957600145 

Aviso Prévio 

0,00 

Setembro 

307,79 

Para uso da empresa 

RAIS - Re ação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2003 
GDRAIS - Gerador de Declaração RA1S - Versão: 2003.1 

Relatõrio completo do estabelecimento 

Classificação : código PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos CATRAIS - Central de Atendimento da PAIS 

Fone: 0800-782326 
E-mail:catrais@serpro.gov.br  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJICEI: 	Prefixo CEI Vinculado 

	
Para uso da empresa Ano das inforrria•  çóes -- 

29.635_84410001-90 	00 
	

2003 

Cód. PIS/PASEP 

126.47567.54.0 

Data Nascimento 

18/1211980 

Data Admissão 

0110212002 

Nome do empregado/servidor 

THIAGO DE ANDRADE MACHADO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 Não M 10 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. 

2 	 244,20 	1  

Ano de Chegada 

Horas 090 

44 373115 

Junho 

307,79  

Instrução 
4 

Vinculo 

10 

Julho 

307,79  

Para uso da empresa 

CPF 	 Carteira de Trabalho 
00311190123 

Alvará Desligamento 	Aviso Prévio 

Não 	 0,00 

Agosto 	Setembro 

307,79 	307,79 

Janeiro 	Fevereiro 
	

Março 	Abril 
	

Maio 

307,79 	307,79 
	

307,79 
	

307,79 
	

410,39 

Outubro 	Novembro 	Dezembro 

37,79 	307,79 	307,79 
5d Prim Atas 	Inicio Prim atas 

00100 
Cód Seg Atas 	Inicio Seg atas 
00 	 00100 

13.Salário Adiantamento 	13.Salário Parcela Final 

11 - 153,90 	 12 - 153,89 
Final Prim Atas 	Cód Ter Atas 	Inicio Ter Atas 	Final Ter Atas 
00/00 	 00 	 00/00 	 00100 
Final Seg Atas 

00100 Otde Dias Atas 000 

Nome do empregado/servidor 

MONICA BORGES STEPHEN MARREIRO 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade Ano de Chegada 

2 	Não 	 10 

1. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas 
1 	 244,20 	1 	 44 

Abril 	Maio 

307,79 	307,79 

13.Salário Adiantamento 

11 - 153,90 
Final Prim Atas 
00100 
Final Seg Atas 

00100 

Cód. PIS/PASEP 

128.78104.58.9 

Data Nascimento 
23/0511984 

Data Admissão 

02101/2002 

Janeiro 	Fevereiro 	Março 

307,79 	383,03 	327,01 

Outubro 	Novembro 	Dezembro 
307.79 	307,79 	307,79 
Cód Prim Atas 	Inicio Prim atas 
00 	 00/00 
Cód Seg Afas 	Inicio Seg atas 
00 	 00/00 

Para uso da empresa 

Instrução CPF 
	

Carteira de Trabalho 
6 	104.775.187-96 00984090143 

CB0 	Vinculo Alvará Desligamento 
	

Aviso Prévio 

422105 	10 	Não 
	

0,00 

Junho 	Julho 	Agosto 
	

Setembro 

307,79 	307,79 	307,79 
	

307,79 

13.Salário Parcela Final 

12 - 153,89 
Cód Ter Atas 	Inicio Ter Atas 	Final Ter Atas 
00 	 00100 	 00/00 

Otde Dias Atas 000 

Cód. PIS/PASEP 

129.17550.60.2 

1a
ta Nascimento 

11111983 

ta Admissão 
01/10/2002 

Janeiro 	Fevereiro 	Março 
307,79 	307,79 	307,79 

Outubro 	Novembro 	Dezembro 
362.99 	0,00 	0,00 
Cód Prim Atas 	Inicio Prim atas 
00 	 00/00 
Cód Seg Atas 	Inicio Seg atas 
00 	 00100  

Ano de Chegada Instrução CPF 
7 	108 344 737-80 

Horas CB0 	Vinculo Alvará Desligamento 

44 514210 	10 	Não 11 -01/10 

Abril 	Maio 	Junho 	Julho 	Agosto 
307,79 	307,79 	307,79 	307,79 	307,79 

13.Salário Adiantamento 	13.Salário Parcela Final 
10 - 203,50 

Final Rim Atas 	Cód Ter Atas 	Inicio Ter Afas 
00/00 	 00 	 00/00 
Final Seg Atas 

00/00 
	

Otde Dias Atas 000 

Nome do empregado/servidor 

ROSILAINE SILVA F. RODRIGUES 

Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 	Não 	I- 	1U 

T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. 
1 	 244,20 	1 

Aviso Prévio 
244,20 

Setembro 
307,79 

Para uso da empresa 

Carteira de Trabalho 
00841080145 

Final Ter Afas 

00100 

,1 1C1') 
	 nn r),•-••. 
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Maiores esclarecimentos : CATRAIS - Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0E100-782326 
E-mail:catrais@serpro.gov.br  

Pft/ 
e 

� - 

 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 200 
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 2003.1 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação : código PIS/PASEP 
C,CITWo, . 

  

ESTABELECIMENTO 
Inscrição CNPJICEI: 	Prefixo CEI Vinculado 

	
Para uso da empresa Ano danformaes 

29.635.844/0001-90 	00 
	

2003 

Nome do empregado/servidor 

DIRLENE PAULA AZEVEDO 

	 Para uso da empresa 

Ano de Chegada Instrução CPF 	 Carteira de Trabalho Raça/Cor Deficiente Sexo Nacionalidade 
2 	Não 	 10 

	
6 	101.138.877-44 00229870145 

C80 	Vinculo Alvará Desligamento 	Aviso Prévio T. Adm 	Sal. Contratual T.S.Contr. Horas 
422105 	10 	Não 11 -18/02 	0,00 244,20 	1 	 44 

Maio 	Junho 	Julho 	Agosto 	Setembro 

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

13.Salário Parcela Final 
02 - 51,30 

Cod Ter Afas 
	

Inicio Ter Mas 	Final Ter Afas 
00 
	

00/00 	 00/00 

Otde Dias Afas 000 

Cód. PISIPASEP 
160.00475.24.1 
Data Nascimento 
14102/1967 
Data Admissão 

02/09/2002 
Janeiro 

307,79 

Outubro 

.00 	0,00 
5c1 Prim Afas 

• 
Cod Seg Afas 
00 

1 
Fevereiro 	Março 	Abril 

389,87 	0,00 	0,00 	0,00 
Novembro 	Dezembro 13 Salário Adiantamento 

0,00 
Inicio Prim afas 	Final Prim Afas 
00/00 	 00/00 
Inicio Seg afas 	Final Seg Atas 
00/00 	 00/00 

11 fr.-st-5(1n 	1 A � A 1-1 c,=nnne-N 
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. I 	 ,- 

• . : 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

CFUCARIMBOPADRONIZADO DO CGC DO ESTAut 	ENTO 	, 

29 65 84411 001.-'90 

� RADIO ITARERUNA ITAA 
AV; CARDOSO kREIRA.422 

RESERVADO 

� 

.. 	- 

� 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

., 	. ;uso exclusivo 	formulários para 	contínuo) 

- -ALTOS  

CENTRO -CEP 28300-00 .  

CPFOUCGCDOESTABELECIMENTO 

ITAPERUNA - RJ 	� 

.._ 

DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
r 

EXEfIC 

DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 	' 
- 

NOME DA ENTIDADE 

.. .1P1O.4.6fAIU 	IiizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..;3 	EN 	ne..70?-v2 	£.)).E_ 	i-n.í--isi.Uí-I:-.31-1Li 	tmli 	mULJ 	í..W 	ac. 	r..1... 

	

..._ 	._, 

CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

z 000. 000 .. 02078--8 
,���;.,,ENDEREÇO frua. avenida. praça. Atc.)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(7., 

PORTIJOIJA1._ 
NÚMERO- 	, 

=̀1  g t'.3 
o COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) 

.. 

	

:'CGC DA ENTIDADE 	. 

	

„ 27 7 	g'4' 1 110 00 1 	.,1�;"-r �- 

67A  BAIRRO OU DISTRITO /7,.., CEP, 	. 	j.... 	_ 	_ 	.. . 

v2) 	22291. „ t..r,5x) 
rz\  MUNICÍPIO (CIDADE) 

'''' RIO � DE JANEIRO 
SIGLA UF 

k.) 
... 	 DADO DO 	CONTRIBUINTE 

(, \ NOME i, RAZAO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Ri'....ND I O " I T APERUNA I_TI)A . .. 

o CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

aN  ENDEREÇO (ruo, avenida; )3Nce. etc.)- 	... 

Pt) 	CARDOSO. 	CARDOSO MOREIRA: ÇPI 
NÚMERO 

22 —AL I" O S 
ar, auzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAla, e „Fs.° .  COMPLEMENTO lerda,,  

Y 
DATA  INICIO ATIVIDADE 

21 ri.. 	'4... 	,�.". 	. 

22 	P 
28300-000 

MUNICIPIO (CIDADE) p, 

'''' I 	A.  TAPERUN � 
BAIRRO OU DISTRITO 

`̀
z
.2)  LENI �4-=:.0 

( 	sJGLf,..5 

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

''t�N D I CIF USA0 
fz..., COD. ATIV. 

..)2 .„ 21 ---' 
SUBCÕDE3O ATIVID. CÓDIGO CB0 TIPa a ,..-...., arESTABELECIMENTOS 

k..t..) DA 
EMPRESA 	.. � 

oITABELECIMENilet,= 	, 

' 	ÚNICO 	= PRINCIPAL 	
03 

1LIAL 
04 

OUTROS 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO 
/7 

DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇAO V 

-.. 
01 ESTABELECIMENTO 

EMPREGADOR 	'" 
02 AUTÓNOMO/ 

LIBERAL 
_ 03 

EMPREGADOS 

VALOR DA 
42 	CONTRIBUIÇÃO 

DV 

„-...,, 
 

CAPITAL SOCIAL 

OU DV 

k)...'../' 	DA EMPRESA 
, 	. 

-17 
�J. 000000 . _ 

. 
" 

4,-...., N? DE EMPREGADOS 
k.,..uu 	ClUE CONTRIBUEM 

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

8 MULTA 

OP
ER

AÇÃ
O 

EC
ON

ÓM
ICA

  0 TOTAL DA 	 e 0 TOTAL DA 
EU  EMPRESA RMNERAÇÃO 	 A 	JUROS DE MORA 	 • 

ESTABELECIMENTO 
C) 	OEsTE 	 8 	® TOTAL DE 

„ESTABELECIMENTO EMPREGADOS 	 3 	C) CORREÇÃO MONETÁRIA 

C) 	AEPITAL ATRIBUÍDO STE 	 7 	N° DE NAO 
ESTABELECIMENTO 	 • . CONTRIBUINTES 	 2 	(D TOTAL A RECOLHER 	 6. 	-.1.10 

CONTRIBUIÇÃO 
.0 VALOR BASE DE 	 oAUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

CÁLCULO DA 	 1 00 Y.:),%.) ,, 4:}0• 	 , 
.1 	 í IP t...Z,1M. rif."?`1.1, • e, 

C..        	 I®:     	 d 	
,..... , 	.,.v..4-4L0',..3.•4-,t4.*• *.•64- ,4 	.. 

2 LOCAL DATA 
.fAPERINP 	14 	3,'NEIF) 00 r  

4 	0K 	0291,000 

APENAS  oçUdspEo tr iál 12 NESTEil B E RALO PREENCHER.  EQUIVALE  04 9 QUEl  : Ev  REFERER 	 'DADOSARE  	L A . 	VIGENTE".DEIEFEIIA DA CONTRIBUIÇÃO", 

Che.3  
c4 	1 

s 

� 
41.) � 

I 	. , 

uJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<r ofício - Aunekt 
TicAçÂo ~ao 
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Carterie do lo. Oficio Itaperun 

CERIIt',AO: Certifico, e dou fe 

do orioinal que te foi apr 

termos do Art. 11 de DP 

itaperuna-RO 25.106f2( 

CORNEGE 
DAJU 

SELO DE 

',TabeiM t¡; 

fotocopia e 3 

indo-a e autenticaRgrA/ v>6., 
23/4i4.  

201 Estado: 	0.6" 

~GERAL 
TIÇA.RJ 
CAMA 

Eaolumentes: 

larissa Silva M 

MP.nnpl ànrnp P 
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- 	....... 

,,,, 	, 

-,. 	,,.. .,., 

	

M INÍSTÉ R 11 O 	O TRABALHO 

....., �.., ,nn.nnou rmurevneum., uu k.,.....,v CW ikOCI-Cl�� 	. U ....... 	..., 

29 635 844/00C, -vo 

� RADIO IT.APUU4.A  
V . 	C4RD.1-1'31.1 PCP.:E. 1 R '.4. 422 

RESERVADO 	--) 

GuIA_DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-PrÈCOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇA0 SINDICAL - GRCS ,,-- 	, 
(uso exclusivo para formulários contínuo) 

-M.TÜ 
CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-i4Ri--1.� ,,-CEP 	2Ü,30.0-0E)0 

CPFOUCGCDESTABELECIMENTO 

:79 .�61:3':-',  . 8-4 -4 1000 I -- 9.C) 

...... . 1 TAPERUNA - RJ 

s. 

c)  DATA LIMITE DE PAGAMENTO EXERC. 

DADOS 	DA 	ENT1DADE 	SINDICAL 
c)  NOME DA ENTIDADE 

I C A T O 	DAS 	E: MPF;;E: SAS 	DE 	R i:-::!1:0 1 C.; E I, '.�'. At, 	.Ç.10 	CS -I-  #.:k D 1? , DO' 	F•< 1 1.) 	DE 	,.i çf2iN`F.:..c. i.•,:.t.? 
CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

s.-..)kpO ,, OC.JO „ ^::',20 7€ 

ENDEREÇO (rua, avenida, Eriça, me-) 

Pr_)RTUGUAL.. 
c)  No_me!t_9, 

'..gé.-.5., 
® COMPLEMENTO (andar, sala. etc.) 

cGS, DA  ENT..,!».'"Pç..s.. 
:2:-/ . '.,' i 1 .811 / (YD() 1. 	.L. ,  � 

BAIRRO OU pis-F.1Rn 

'1�7&,-; A 
C 

:- -�:' 2:::. 9 1,; i.:)!'....'.,;::.) ..._ 

UNICIPIO (CIDADE) 

'¡����:. 1:11 	DE 	3 A NE I: RO  
SIGLA UF 

:...:,. 
DADOS 	DQCONTRIBU NTE 

(çfi 	NOME 8 RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 	 , 

1;�.. PE r.) I f.--) . 	I 1-  PE F:' 1::::. Fk 1-1 Nt A :1-.1"  DA- 
\ 	� e  CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO_ 

ENDERECE(rvc; averbIdg, graça. etc.) 

C A V . 	A R Il.)  0 9 fj 11 0 R E I RA 
NUMERO- 

,,, '2 '::::: �-�,� 'A 1_1: O '..1.; 
C 	ELEMENTO (andar, sala, etc ) DATA INICIO Al.:IV,  IDIADE i 	, 

CEP 

-:,?.. 8 7:t; Of.') �-0 &. ;.::, 
,-,-,i-, MUNICI,p10 (CIDADE) 	 ," 

'̀'' 	:Vi i2',J.:1'.7.1:�;:l.2/N.; , 

	

BA FIO OU DIS 	ITO- 
� r- i.) L� r 	. 	..) 	'----, ,. c:EM 	E 	",.. 

,‘,:y,,c,-N1 ,SIGLATLI;3  

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE OD. ATIV, UBCÓDIGO ATIVID. CODIGO CB0 TI'. 8 	E TABELECIMENTO , 
I C) F- 1. i 3 l',))13 :. 21-5 ,, i, 	- 01 

ÚNICO li 02  PRINCIPAL 03  FILIAL 
04 

I‘t ESTABELECIMENTOS 
DA 
EMPRESA 	1  OUTROS 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DADOS 	DA 	CONTRIBUICAO DV 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR , 

62 AUTÓNOMO/ 	.___ 
LIBERAL 

03 
,--„, VALOR DA 
lt9 CONTRIBUIÇÃO 

-- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 	i 	,g......, 8 DV OU 	EMPREGADOS 
DV  

rrA  CAPITAL SOCIAL 
kt I DA EMPRESA - 

1, 	 "»..)‘.) o 0  - 
z,..,. 	N° DE EMPREGADOS 

 QUE CONTRIBUEM ,) 
 PARA ESTA 

ENTIDADE SINDICAL 

‘ - 
8 C)  MULTA 

O á 
5 

° 
'2 	 

C) TOTAL DA 
EMPFIESA 

„., 

, C) TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO �5 O JUROS DE MORA 

C3_9 	DCSTi 
ESTABELECIMENTO . 6  

ESTABELECIMENTO 
8 TEAST4E2AEDOS

�  

3. C)  CORREÇÃO MONETÁRIA 

C) „AEPSITTEAL ATRIBUÍDO 

ESTABELECIMENTO 
7 N° DE NÃO 

CONTRIBUINTES 2 C)  TOTAL A RECOLHER ..,,' 9 „ 5:...; 5  

C) VALOR BASE DE 

CONTRIBUIÇÃO j 	 ::;. 

1 

. . , �CÁLCULODA _O . 

c)  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

- 

C) LOCAL 

1 1:- .é-': :̀ E' E: 1:����.1 ;r‘l A 

	

DATA 	trErt'ã It241JAN20010727i0001409 

	

I. 	,..) 	'-'f',����.'4i::.:...: 	��,'.k.-:-; 
79,53R1901 

OBSERVAÇÃO: SE AUTONOMOiLIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE". zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<r 	- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUM4-)  
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Carterio do lo, fiit Itaperun 

CERTIlikt: Cprtilico. P dou le 

do orioinal QUe ae foi aor 

tErbDE de 4rt, 11 do DezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  

Itaperuna-RJ 28106./2' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, 
r., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w7 uva, - À 

Tabela VIII M.P 

iDtDC01437s 	copla fieT 

indo-a P autenticando-a nos 

23104./40. 

20Z Estado; 

Eaolument 

Larissa Silva M 	- Tab 

Manoel jOrOP 
II 

phçfit rn 

D D26456 

1111111101 
tetà1: 3,itt 
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Mk....TÉMO DO TRABALHO 

(2) vrr uu vésnlmov rnurmnalcmuu uu k.rvf, uu c , An. 	urmENTO 

29 635 844 —) 001-90 

RADIO ITAPEMA LTDA 

M. CARDOSO NOREIRA,422 

2  RESERVADO 

GUIA. DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 
t.13,:, 3., :OiOSIVO pai 's formulários contínuos) 

-ALTOS 

CENTRO -CEP 28300-000 

CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29.635.844/0001-90 

, 

NAMORA - 11 
o DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

31/01/2002 

C) EXERC. 

2002 

DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL < 

-_,, cr (---- . H.,, 	DA ENTIDADE 	  

tiNDICATO DAS EMPRESAS DE RADIOFUSA0 NO ESTADO DO RIC DE jANRIRO 

(- .-7 	CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

`.:1000.000.0?078 — 8 
a  ,EN0E,,E,7-,(ruit, avenida, praça, etc.) 

Ar  . PORTUGUA L 
C) 	NÚMERO 

9R 
C) COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) G) CNPJ DA ENTIDADE 

:̀i  29 . '277 .81 1/0001-1 '-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EA INRO OU DISTRITO 

-e1P.C.:A. 

›.---"- 

C) 	 CEP 

22291 . 0.5"-i 

MUNICIPIO (CIDADE) 
-,-.-,-,-, 	,,,,,, 	-3-  ,,2,.:,7,- "T "nin, 
i; 1. t-, 	Uri 	,-; L 1. Í. 	I,' -1.. ri'..) 

G\  SIGLA UF 

VL'Éti"  

DADO 	DO 	CONTRIBUINTE 
P.AZÃO SOCIAL I DENOMINAÇA0 SOCIAL 	  

ADIC) ITAPERUNA LTDA 

c) CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

END..IEÇO (ma. avenida, praça, etc.) 

V. CARDOSO MOREIRA 

	  N MERO (7,:\ 

W2. ' -ALTOS 
. 	COMPLEMENTO (andar, sala. etc.) 

-‘-'.) 

C) DATA INICIO ATIVIDADE 

21/11/45 

2 8300-000 

& 	Corr.  c..,... 	MUNICIPIO(CIDADE)_ 

-)'' ITAPERUNA: 

(-,- 	BAIRRO OU DISTRITO 

L')  CENTRO 

C) SIGLA UF 

RJ 
� A.TIlICADE DO CONTRIBUINTE :, 	CÓD. ATIV. SUBCÓDIGO ATIV. O C) CÓDIGO CEIO TIPO DE ESTABELECIMENTO N. ESTABELECIMENTOS 

...,!)D .1:0FUSA0 

ik  

-"-0 2215 

/0  

st7)  

C) 

x o, ÚNICO 02 PRINCIPAL 	03  FILIAL 04  OUTROS I ‘s." 

(37) E

DMAPRESA 	1 
,>-- 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO 
.r- 

DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DV e ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 	02 	

AUTÔNOMO 
LIBERAL \\

\-- 

03 	EMPREGADOS 
C) VALOR DA 

conrmisuiçÃo 80,00  DV OU 
. 	s.,-,. CAPITAL SOCIAL 
l,..."--2) DA EMPRESA 

I 

1 00 0 0 a 00 

 	O ia' 	EMPREGADOS 

9 PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

8 C)  MULTA 8 

1  
-- 
''' .' TOTAL DA 

EMPRESA 
, C) TOTAL DA 

REMUNERAÇÃO 5 C)  JUROS DE MORA 
. 

9 
ç 

, 
i 
�.._. 	DESTE 

Ed TABELECIMENTO 
. e  O TEOMTPARLEDGEADos  

ESTABELECIMENTO 
3 C)  CORREÇÃO MONETÁR IA 3 

(3-.8' Ca ?UAI ATRIBU)DO 

ASELECIMENTO 
DE NÃO 

CONTRIBUI NTE 2 C)  TOTAL A RECOLHER 
. 	 80,00 5  

...-.. 
, 37  VALOR BASE DE 

COPRS-53UIÇÃO 
CÁI-C.NIODA

0 

10000,00 3 

AUTENTICAÇAO MECANICA 

.. 
- 

TAPERUNA 

, 

DATA 

31 jA,NEI RO 2002 
• .,..:-¡:-o , c.,-,--, 	- --- 	- 

SE AUTÓNOMO! LIBERAL PREENCHER, NO OUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 
:siaP0 37. QUE NESTE CASO EOUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE'. 80, 00 RD 5.007 

- 	1 
<,,,, T$CAÇÃO 3 VT,RSO I 
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Eartodu do lo. Oficio II 
CERTIDAD: Certifico, e 

du orldinal pup kE f 

terlos do Art. 11 

Itaperuea-RJ 2S) 

Tabela VIlfp0,.. 

ESE2tE fotocopia E 

conferindo-a e autenticando-a-, 

.142 dp 23iO4J40. 

207. Estado: 	0.6' 
Etolulpotos: ' 5 

Larissa 511 

Manoel Jo 111111111111 
/?P?Pfid 	I .án 111 1 	II II III [III 11111 II 

intRil 3_7R '111-1Ç- 1tufn 
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1̀1 

088 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ IX) ESTABLI, IMENTO 

1-) 	' 	29 635 844/' 901-90 

RADIO ITAPERUNA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA,422 

O RESERVADO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL GRCS 
(Uso exclusivo para formulários contínuos) 

-ALTOS 
CENTRO —CEP 28300-000 

C F OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29 .635 .844/0001-90 
ITAPERUNA — RJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..  

� 
• 

C) DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

31/01/2003 
EXERC. 

2003 

DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 
r:  ̀\ 1;19ME DA 

-2 
	ENTIDADE 	 � r:\ 

1..NDIGm10 DAS EMPRESAS DE RADIOFUSAO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

L)000.000.02078 —8 

j
,TEslilDEREÇ2 (rua. av7;',Edra.i.prac:, etc.), 

. 	MURiUçadAia 
	 0 COMPLEMENTO (andar. eele. etc.) C'à NÚMERO 

\---j  d 6 

r":\ CNPJ DA ,ENTIDADE 

'2)Z9.2.77.611/0001-1-6 

BAIRRO OU DISTRITO 

ql.!! RC A 
,-..-:, C 	„... 

2)).-2,... 

,

d1.05(.) 

r: .\ MUNICÍPIO (CIDADE) 

l'-')RIU DE JANEIRO 
(\ SIGLA UF 

.. ..ti 

DADOS 	DO CONTRIBUINTE 

(i):Á

omE ) RAZÃO SOCIALDENOMI,NAÇA0 SOCIAL 

0'0 ITts.PEKUNA LTDA 
DO O CÓDIGO 	ESTABELECIMENTO 

(AIDEREÇê(rve. 0000150,Esçaõe. )MOREI  RA  NUMERO 

4.2—A TOS 
.17', N COMPLEMENTO (andar, sele. etc ) 

-'9 
DATA INÍCIO ATIVIDADE 21 	

21/11/45 

()CE r
-)  m

UNICÍPIO (CIDADE) 

 23 1TAPERUNA SIGLAUF28300-000 BIRRO:UISTp0 e?i8 
25 	

RJ 

igh  ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

HM4'1I ()FUSA° 
QIcp,%.,.,,,i.5 /06)  SUBCODIGO ATIVID, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ {  

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA CONTRIBUIÇÃO 	\---/ 

E) CÓDIGO/91 

i 

TIPO DE ESTABELECIMENTO N. ESTABELECIMENTOS 
DA 
EMPRESA 	1 X 01 Cuco 	02 	PRINCIPAL 03 	FILIAL 	04  OUTROS 

DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DV e ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 	02 03LIBERAL 

AUTONOMO _ 
 EMPREGADOS 

VALOR DA 
MOITRORAÇÃO 80 ,00 8 DV Ou DV 

C) 	gAA  PEI TMAPLRSEV AL 

1.0000 p 0 0 
C ) r:u  I lEE E M P RR  E, BGZA0 S 

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

MULTA 6 

, 	
O

PE
RA

Ç Ã
O

 
EC

O
NÓ

M
I C

A C) TOTAL DA 
EMPRESA 

C) TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO -i.f..; O JUROS DE MORA 

' 9 

C) 	DESTE 
ESTABELECIMENTO er.--,:-,...E 0os 

ESTABELECIMENTO 

,. 

O CORREÇÃO MONETÁRIA 3 

(,) A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

CAPITAL ATRIBUÍDO  
NP DE NÃO e 
CONTRIBUINTE C)  TOTAL A RECOLHER 

.. 
80 , 00 5 

C)  CÁLCULO DA 
VALOR BASE DE 

CONTRIBUIÇÃO 
100 00 p O 	c) 

e  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

l'i- e ERUNA RJ 
t-, DATA 

9.31 JANEIRO 2003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAta310103t************80,00M1654348 00296030#AR 
OBSERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO/ LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE'. 
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Cartnrio do lo. Oficio Rape 

CERTIDAO: Certifico, e dou 

do original que me foi 

terans do Art. 11 do 

Itaperuna-ffil 28106/ 

Tabela VIII 

e fotocopia e a copia 3b 

rindo-a e autenticando-a nos 
de 23/04/40. 

201 Estado: 	0.63 
E lusentos: 3.15 Larissa Silva 

W-4nrtra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3nrnn 
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., 
d.:. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

0 CPF OU CARIMBO MPUI1UNICAUU OU l..141,1 OU t I W151-1 LIMtN I O 

tà 	5 :3 5 	f3 d zi / ,.. .) 0 i. — f--) 0 

-... 	CAFMS0 hrJEEI^:"..A.42'? 
-L.l.:-.. 

.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-E.;j•Tp:: 	--',;--: 	253H-Í.,c,Ci 

> 10 CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

.-. 4. 	 i , 	m i 1 --4,-) 
0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

.1 1 	i ' * ! 	• r 	1 4 

0 EXERC. 

2i),,,.1 

DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 

G) NOME DA ENTIDADE 

. 	ND I '.._'/AI  

0 CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

,'-- 
ENDEREÇO (rua. avenida, praça, etc.) 

PO RU lb:41: Iiii .  
C) NUMERO COMPLEMENTO (andar, sala. etc.) 

E) 

o CNPJ DA ENTIDADE 

BAIRRO OU DISTRITO 0 CEP O MUNICIPIO (CIDADE) 

ir- 

SIGLA UF 

DADOS 	DO 	CONTRIBUINTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL/ DENOMINAÇÃO SOCIAL 

:. 	UlTijA. f ? 

0 CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO  

ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc.) 

Ar 	C:ARDO:5j.) 	:-. 	,-- 	E' -.,-.. 1-....:. A 

NUMERO e  COMPLEMENTO (andar. sala. etc.) C) DATA INÍCIO ATIVIDADE 

2 1/1 

0 CEP C) 

:5 -- !:»- , 

MUNICÍPIO (CIDADE) 0 BAIRRO OU DISTRITO 0 SIGLA UF 

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

tï1_ 11 0..F1:_iSAC_ 

COO ATIV. 

.:. 1 	-.. 

0 SUBCODIGO ATIVID 0 CODIGO CEIO TIPO DE ESTABELECIMENTO e 	
01 

(1) nESTABELECIMENTOS 

EMPRESA 	Í ÚNICO 	02 	PRINCIPAL 	03 	FILIAL 	04  OUTROS 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO 
"V 

DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DV 

CI CONTR
VALOR

IBUIÇA0 8 C   01 	
ESTABELECIMENTO   	1 02 	LAÚBTEORNA(M 1:_/ 	O 

DV 
03 	EMPREGADOS 

OU DV  

CAPITALEMPRSEICAL C)  
DA 

9  

C) Z,. 
 QUE 
PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

N° DE CONTRIBUEM
EMPREGADOS

8 C)  MULTA 6 

O
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N O
M

IC
A

  0 TOTAL DA 
EMPRESA 

6  C) TOTAL DA 
REMUNERAÇAO 

5 ® JUROS DE MORA • 9 

C) 	DESTE 
ESTABELECIMENTO 

EMPREGADOS 
ESTABELECIMENTO 

()TOTAL DE  
3 8 C I)  CORREÇAO MONETÁRIA 3 

() rjEiL ATRIBUÍDO 

ESTABELECIMENTO 7  
O N. DE P.N.  O 

CONTRIBUINTE 2 ( ) TOTAL A RECOLHER 
, 	 ., 

5 

e vátrz

.E,g.?„E: 

DE  
A CONTRIBUIÇÃO 

,A 
. 

 3 

	

r 	• 

 

	

1 	-- 

	

_-.. 

	

0
.
0 
 

, C)AUTENT

0

ICAÇAO MECÂNICA 

• - 

DATA 

	 A1
-

R 	
rEF18230012049371004605 

 
r.:....... i_,.3. 

OBSERVAÇÃO: SE AUTONOMO / LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EOUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE'. 

_rt° Of4C*0 - AUT1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA114- 1  
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Cartorio do lo. Oficio Itaper 

CERTIOAO: Certifico, e dou 

do original que ee foi ap 

teroos do Art. II do D 

Itsperun2-RJ 28.10611.  

o 

be 111104 

nte fotocopiae icopiWilP 

erindo-a e autenticando-a(.5:', 

45 de 23104j40. 

20*.4 Estado: 	0.63 

Etolutentos: 

lariss2 Silva 

Manoel Jore zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
11111111111 

Substi Jto Tot_ 
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.-.-.,.  f 
,:- 

• 
MINISTÉRIO 

ep l•  
CliÇA'  

DO TRABALHO 

C..k r't

u
1 

'0-'( i i 1 ... 	... ,...i j Li  —I "-ri 	l...) ..., 	1- ./ 

R ÁDI 0 'TA PERUN .A y,..11-- : 

86568VADO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários contínuo) 
à,i., CAP, fMS 0. 240 8E1RJ,, 8 2 2 = Ti;,. 2g33.74Z, 

C 8N Ill‘t , 4,.:X1' 8 8 811 a 	il O 8,  

0 CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

29.635.844/0001-90 

4,VaPi.deLLIR 4 a C..,± 	rt 

0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

28/04/2000 

0 EXERC. 

2000 
DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 

NOME DA ENTIDADE 

Sindicato das Empresas de Radiodifusão no Est. do Rio de Ja.neiro 
ri 	CÓDIGO DA EN11DADE SINDICAL 

b00.000.02078-8 
0 ENDEREÇO frua, avenida, praça, etc.) 

Av. Portugal 
0 NÚMERO 

96 
c) COMPLE ME NTO.Iandar, sala, etc.) C) CGC DA ENTIDADE 

29.277.811/0001-16 c)  BAIRRO OU DISTRITO 

Ur ca 
ri 	CEP 

;á2.201050 
0  MUNICIPK) ICIDADE/ 

Rio de Janeiro 	J  

0  SIGLA UF 

RJ 
DADO 8 	\DO 	CONTRIBUINTE 

IR 	
NOME / RAZÃO SOCIAL/DENOMINAÇÃO SOCIAL 	  

ltádio I taperuna Ltda 
CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO frua, avenida, praça, etc.) 

j ár. Cardoso Moreira  1 
0  11:111R0  

22 
COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) 

'22 Andar 
o DATA INICIO ATIVIDADE 

2
- 	CEP 

8300-000  

.0  MUNICIPIO ¡CIDADE) 

1 taperuna 
0 BAIRRO OU DISTRITO 	

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SIGLA 

Centro 
UF 

RJ 
® ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

Radiod.ifusgo  
(F7)  CÓD. ATIV. SUBO:MIGO 

1 	221-5 
ATIVID. 	1  

1 

CÓDIGO CBO (:). 

1 	101 

TIP?2,1ESTABELECIMENTO 

ÚNICO 
02 

PRINCIPAL 
03 

FILIAL 
04 

la? ESTABELECIMENTOS 
DA 
EMPRESA OUTROS O 1 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO . -- Nr 
DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇA0 Dv 

DV 

0 cVA0LORIBDAuiçA0  

56 1 5 

01 ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

02 AUTÓNOMO/ 
LIBERAL 

_ X 03 

\-- DV OU 	EMPREGADOS 

CAPITAL SOCIALSEVAL 

9  

NP DE EMPREGADOS 
QUE CONTRIBUEM 
PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

o 

06 	..-..BIULTA 

O
PE

R
A
ÇÃ

O
 

EC
O

N Ó
M

IC
A
 O TOTAL DA 

EMPRESA 
, C) TOTAL DA 

REMU  NERAÇÃO 5 C) JUROS DE MORA 

O 	DESTE 
ESTABELECIMENTO 

8  (D TOTAL DE 
EMPREGADOS 
ESTABELECIMENTO 3 C)  CORREÇÃO MONETÁRIA 

C) =1:rr.. ATRIBUMO 

ESTABELECIMENTO 
0 N° DE NÃO 

CONTRIBUINTES 2 C) TOTAL A RECOLHER 

56,15 
C) VALOR BASE DE 

CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

(c)  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

C) LOCAL 

/ t aperuna-R ti 
C) DATA 

1 28/04/2000 . 
OBSERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO/LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇA 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE". TICAÇ,‘O xle.) Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 214



Sergio de Souza Antunes 
Maria Pereira da Silva 
Robson Silva de Arajjo 

Josimere da Silva O. Mendoça 
Adalto Galdino 

Thiago de Andrade Machado 

CARGO 

Oper. Som 
Secretária  
Locutor 
Re cepcionista 
Radio=Tecnico 
Oper. Som 

4ALARIO DESOONTO 
358,79 11,95 
339,30 11,31 
252,36 

8,41 
230,40 7,68 
273,60 9,12 
230,40 7,68 

C) 
-14 4, sa 

• -W St)  V.) 1/4" ,tb / 
Tabela VIII 

fotocopia e a copid 
ndo-a e autenticando-a 

23104140. 

202 Estado: 	0.6' 
Eitolubentos: ' 

Total 	
1.684/85 

Cartorio do ID. OfáCiD Itaperun 
CERIIDAD; CETtifiCD. e dou fe 
do original que me foi apr 
teraos do Art. 11 do DET 
Itaperuna-RJ 28106/20 

Larissa Silva Na 
flanoel Jorne Re 

Tabe lã 
- Iab 1 - 

ORREGEDORIA GERAL 
,Qoj SNA - RJ 
SELO,ÕE ISCALIZA 

hstituto 
Total: 3.78 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIIJUN MU 

MD26464 

56,15 
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k..)  RESERVADO 

(c..)  CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29 n63 5 244 O 	.-...S 

® DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

cPF ou CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTA 	MENTO 

L9 	29 635 8 4 4 / O ••_4 1 90 

RFiÁ ITAPERIWA LTDA 
4 . CARDOSO tifiR F. 	422 

-ALUIS 
CENIK) -CU 28300-OCO 

I TAPERkiMA R;£ o E XERC 

LJADUS 	UA 	IN) lUAUt 	JINUILAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r- 	NOME DA ENTIDADE. 

PFESAS 	DE 	RÉ.41..-).  I OR.  USÍ:;0 	';',1 O 	É:::9 T . 	DO 	R: I p 	D.E.. ,..1 A •fsIE I 1.--;:.'t.-..} 
CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

(.»:-.Y0 ;,. C..)();:-..) ., r.y:::••', 

/7, ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

W',/j  v 	P OR "n..jCi Pi (,... 

a, NUI1,.19R0_ 

‘:''' 	7' �:n 

o COMPLEMENTO lenda,. sala, etc..) 

BARRO OU DISTRITO CEP MUNICÍPIO,CIP„X„? ICI,1?! .) 	�Ï 	p. ts  ,r..., 	, 	, 	, o , SIGLA UF 
k2.1 

\ t-. 

DADOS 	DO . CONTRIBUINTE 

NOME/ RAZÃO SOCIAL/ DENOMINAÇÃO SOCIAL 

'.;�.f.) I fj � 1 T f..4:' ER UNA 	L. 
CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO (rue, 'avenida, praça, et(.) 	t, 

'IV v 	CARDOSO • M OR e. 1 r:::„4:; 
ÚMERO 

—.' •-• Al....-1" O '•;• 
i 

COMPLEMENTO (andar, sala. etc I 

' " 
ATA INICIO ATI.,V.I3DAI7i 	.,, i.,  

CEP 	 , ir,r, MUNICÍPIO ICIDA9E) 	. 	 ''..t' 

L 1 gA-1.-.J-:LIKIPI 
BAIRRO OU DISTRITO 

. ...". £-: Ni I" •.;:. ti 
LA UF 

ATIVID „„ COD. ATIV.
..,  

SUBCCIDIGO CÓGO CB0 Ti� e � 	TABELECIME 	� N° ESTABELECIMENTOS . 
,.,‘ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

'Vi  ÚNICO MEI PRINCIPAL [311 FILIAL � ! 04  OUTROS Pt/IPWESA 	k  

DADOS .DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONT 	
V

RIBUIÇÃO 	 DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DY 

VALOR DA 
' 12 

01 ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 

02 AUTONOMO. 
UBERAI. 

— 03 
EMPREGADOS DV 

CONTRIBUIÇÃO 

DV OU i 

CAPITAL SOCIAL 
O DA EMPRESA 9  

 N° DE EMPREGADOS 
1..?_VI 	OUE CONTRIBUEM 

ENTIDADE SINDICAL 

8CEI  MULTA 

O
PE

R
A
ÇÃ

O
 

EC
O

N O
M

IC
A
  C) 'TOTAL DA 

EMPRESA 
6 

FIEMUNER  
TOTAL DA 

AÇÃO .5.. 	n .cP:..) !--.., , •`.5 (..1- . e JUROS DE MORA 

e DESTE 
ESTABELECIMENTO 

8 
TOTAL DE 
EMPREGADOS 	'' 
ESTABELECIMENTO 

,'' 	
� CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

C) 

 ''' 3 C)  

CAPITAL ATRIBUÍDO 

ESTABELECIMENTO 

7 IV? DE NÃO 
CONTRIBUINTES 

'.,-,'.. 2 C)  TOTAL A RECOLHER 4 •'..:. 

C) VALOR' BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO . 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 	 " 
. 	- 

- 
t. --;çl. lig);;c:/"'''IT":"...RIJNA 	:;'.,•J 	 . ( 

DATA 

assERvAsi_t0: SE AUTÓNOMO/LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFtRE A "DADQS_DE  REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO" __ 	_ 	_ ____ 	__ 	_ 	_ _ .8- 	. 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE (-ASO EUUIVALE 	MAIOR VALOR Ut ncrcnkPlUIA  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF4C40 - 
mRoo 

snICapd, 	
!?  ̀

O 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•-o` 
't•oi'4! 

MINISTÉRIO DO TRABAL,H0 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - ÕRCS 

(uso exclusivo para formulários conttn'uo).  

á 
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Cartorie do lo. Oficio ItaperunzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

CERTIDAO: Certifico, E dou t 

de oripinal que me foi ap 

termos do Art. 11 do De 

Itaperuns-RJ 2E0612' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CrárREG 

41 O,  

Tabela 

fotocopia e a copi 

s ,ad ont 
o 

indo-a e autenticando-a lin 

de 23104i40. 

20, Estado: 

Emolumentos: 

Larissa Silva Ma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA II 
Manoel Joroe P 	- Ta 3ubstit to 
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- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

OP  E — .
o 	 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

eTOTAL DE 
9,4PREGADOS 
ESTABELECIMENTO 

TI
D

A
D

E
 S

IN
D

IC
A

L 

4 

���� 

(i)-2
N MERO 

-ALTOS 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

46,56 

46,56 

ÃPERUNA RJ le5d ABRIL 2002 

  

OBSERVAÇAO. SE  AUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA DA CONTRA. 
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE". 

RADIO ITAPERUM LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA,422 

-ALTOS 
CENTRO -CEP 28300-00,0 

ITAPERURA - RJ 

'O RESERVADO 

CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29.635.844/0001-90 
(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA17N DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

	
EXERC. 

30/04/2002 
	

,""~", 

CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTA ECIMENTO 

29 635 844 )001-90 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 
1\ NOME DA ENTIDADE 

( I !SIND. EMPRESAS DE RADIOFUSA0 NO EST. DO RIO DE jANEIRO 
CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000 .000.02078-8 

(À.,
.EIVEREÇ.,(1,(512.a;Ae.r4,2,4:1.rna,1..) 

V . 	kjç.i 	ê.L La C
, NÚMERO 

tY0 OCOMPLEMENTO (andar. sala, etc.) CNPJ DA ENTIDADE 

efi 	f O 	— 7: 

Q
BAIRRO OU DISTRITO 
'nr1.1 A CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)  CEP 

ni 
4.. 4.4. 	\ 

/T1 \ MUNICIPIO (CIDADE) 

2) 0 E ANEI DjEIRO  
SIGLA UF 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

(A
OME / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DIO ITAPERUNA LTDA 

NA 

DV 

(7:\ 141  DE EMPREGADOS 
\ QUE CONTRIBUEM 

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

0 TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO 

eN. DE NÃO 
CONTRIBUINTE 

OU 

r:-_,,OOD. ATIV. 	SUBCODIGO ATIVID 

IP2215/0 0) 

VALOR DA 
CONTRIBUIÇAO 

(;-; 

\L-:1  JUROS DE MORA 

eCORREÇÃO MONETÁRIA 

Q..VETREt!ríux,Rbclide ;refetc.)mcw  

g 

W28300-000 
	MUNICIPIO CIDADE 

D I 
OrTIVID

UO  
ADE_DOCONTRISUINTE 

OFSA 

CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

TOTAL DA 
EMPRESA 

DESTE 
ESTABELECIMENTO 

0  CAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

eVALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

OCOMPLEMENTO (andar, 0010, etc.) 

B 	IÉJ 1(‘'.1) 111-151' 

DV 

O MULTA 

1.397,33 

C) DATA INICIO ATIVIDADE 

21/11/45 

C) 
 SIGLA UF 

RJ 

NTr,= ‘̀ ESTAB ELECIME OS 
‘,..2L) DA 	

1 EMPRESA 

DV 

2 (3 TOTAL A RECOLHER 

O 

   

AUTÓNOMO 
UBERAL 01 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR 02 

     

c'S 

'á'  

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

ft—r1  EMPREGADOS 

   

OCÓDIGO CBD TIPO DE ESTABELECIMENTO 

      

ÚNICO 02 PRINCIPAL 03 FILIAL 04 OUTROS 

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 

OCÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

- 
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Paçi 1 Ref. 	&rca 	fJP RELACAD DE CONTRIOUL5,AO SINDICAL 

Admissao Salario RRSe 	&ase Calculo Funcao 	Cart Profiss Contribuicaa 
Nome 

RADID-TECNICO 

OPERADOR DE SOR 

LOCUTOR 

RECEPCIONISTA 
OPERADOR DE son 

0017GO/00267-RJ 02/01197 

030336/00067-RJ 01/00100 

0035504/00106-Rj 02107/01 

0098409100143-Rj 02/01/02 

0031119700123-RJ 01102/02 

ADALTO SAIDINO 
RUDENS DE PAULA ARANTES 
RORSON SILVA DE ARAUJD 
MONICA DORSES STEPREN KARREIRD 
MAGO DE ANDRADE RACHADO 

SIND. ENPRESAS DE RADINUSAC NO EST, DO PIO DE. 'JANEIRO 

Endereco: AV. PORTUGAL 	96 

C e p 	: 22291-050 hunicipio: RIO DE JANEIRO 

ENPj 1 29.277.G1U0001-16 	Eadigo D00.000,0207S-O 

Usuarie RADIO ITAPERUNA ITDA 

Eftutr,-/-“; AV. f:ARDOSO NOR'JIRA 	422-ALTOS 

C e p 	2R300-000 Muoicipio: ITAPERUNA 	Estado: RJ 

E N P J :. 27.635.G44/0001-90 Inscr.Estaduall R1,147.221 
RJ ; 

2295' , 229,99  - 9,6á 

11,71 

267,42 267,4S 0,91 

244,20 244,20 ;3,14 

244,20 244,20 '9,14 

1.397,33 1.397,35 46,56 
Total 

Cartorio do lo. Oficio Itaper 

CERTIDÃO; Certifico, e dou 

do oriOnal que me foi a 
termos do Art. 11 do D 

Itaperuna-RJ 28)Obj 

Larissa Silva h 
hanoel Jorne 

abe 

,dp 	Ahp • 

o 

10 o '5,  

4A,XV-.) 
Tabela VIIIVW 

e fotocopia e a copiaV 

erindo-a e autenticando-a iro_ 
de 23104/40. 

201 Estado: 

E lumentos: 

Rithc" a 

Dhp26462 
111111111111011111111101111111 
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„ e' 
o e 	xt 

cs, 

'voa, 	ru 	� 

.. 
AI 

là 
a 	a 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

0 CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ 00 ESTABELECIMENTO 

29 635 844/0001- 	O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO ITAPERURA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA,422 

-ALTOS 
CENTRO -CEP 28300-000 

'TORNA - PA 

C) RESERVADO 

0 CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29.635.844/0001-90 
O DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

30/04/2003 
C) EXERC. 

2003 
DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 

NOME DA ENTIDADE . 

SIND. EMPRESAS DE RADIOFUSAO NO EST. DO RIO DE JANEIRO 
Ir';'N CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

`')000.000.02078 -8 
rr, ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

V. PORTUGAL 
de-a' 	NUMERO 

`')96 
0 COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) CNPJ DA ENTIDADE 

29.277.811/0001-18 
BAIRRO OU DISTRITO 

dRCA 
CEP 

22291-0 O 
UNICIPIO (CIDADE) 

RIO DE JANEIRO 
.1 IGLA UF 

".-- -EJ 

DADOS 	DO 	GONTRIBUINTE 

ciausi RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DIO ITAPERUNA LTDA 
e  CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

(7:\ ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc ) 

V. CARDOSO MOREIRA 
fS NUMERO 

422-AL * 
C) COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA()DATA INICIO ATIVIDADE 

21/11/45 

C) CEP /..,.. .7., MUNICÍPIO 

28300-000 
(CIDADE) 

-"ilTAPERUNA 
C) BAIRRO OU DISTRITO 

C 	RO 
C) SIGLA UF 

RJ 
ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

” . DIOFUSAO 
(:: -N.  CÓD. ADV. 

'2215/OW 
(. SUBCODIGO ATIVID. C 	IGO CBO TIPO , 	ESTABELECIMENTO Na ESTABELECIMENTOS 

DA 
EMPRESA 1 

0 

X 	. 	i.„,  C\/NICO 	02  PRINCIPAL 	03  FILIAL 	04  OUTROS 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DV 

() VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO 82,95 . () 

C" 
ESTABELECIMENTO 	AUTÓNOMO 
EMPREGADOR 	°2 	LIBERAL DV 

RT1 EMPREGADOS 
DV OU 

0 CAPITALAPRSEOCSAIAL 

9 
rajN 06PUDEEC  EMPREGADOS  RIB  

\ ::-,- / PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 

9 C)  MULTA 6 

O
P
E R

A
ÇÃ

O
  

E
C
O
N Ó

M
IC

A
 .

  

(3 TOTAL DA 
EMPRESA 

°TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO 2.489,47 5 "—"JUROS DE MORA 9 

OS 	DESTE 
ESTABELECIMENTO 

O TOTAL DE 
EMPREGADOS 
ESTABELECIMENTO 

19 C)  CORREÇÃO MONETÁRIA 3 

CAPITAL ATRIBUÍDO 
C) A ESTE 

ESTABELECIMENTO 

O N. DE NÃO 
CO CONTRIBUINTE 3 C)  TOTAL A RECOLHER 82 , 95 

o vc.tc,F,,,B0AgEA  DE 

CONTRIBUIÇÃO 

C) AUTENTICAÇÃO MECANICA 	 - r� r, r --(AM 
- 	nr",1IN. 	0i) Li OU 3  

UteVA0304:4 	
4- 	� 

> r"":‘ LOCAL 

ITAPERUNA 
� 

DATA 

I 
830 ABRIL 2003 

OBSERVAÇÃO: SE AUTÔNOMO/LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO' 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE. 

 	TicAçÃo ~o I 
,r ()Pim - Atflek- 
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038 
RELA,—.0 SE CONTRIPUICAG GINDICAL 

SIND. EMPRESAS DE RASIOFUSA0 NO EST. CO RIO DE JANEIRO 
Ret. a: marco 	/03 	Paa: 	i 

Endereco: A. PORTUSAL 	 : 	Osuario : RADIO ITAPERUNA LTDA 96 
C e p : 22291-050 Nuoicipio: RIO DE JANEIRO 

	
: 	Eadereun A. CARDOSO MOREIRA 	422-ALTOS C N P J : 29.277.211/0001-16 	Cadiga: 000.000.02078-2 	

RJ : 	Cep 	
:29300-000 Nunicipia: ITAPERUNA 	Fstado: Rj 

	

: 	
CXPj: 29.635.5441000/-90 loscr.Estaduall 21.147.221 Noae 

FUricii 

flum_lu ;ã1i_DINCI 
Cart Profiss 	Adaissao SRlafirs Dase 	2ase Calculo 	Cilo Ar'h.i.  -- 

RADIO-TECNICO 	001702100267-R4 02101197 	229,99 	22999 

------------------------------------------------- 

	

OPERADOR DE SON 030336100067-Rj 0I;02100 	 9,64 
LOCUTOR 	

2,91 

	

3544á 	351,46 006-NJ 02107101 

	

00355041 	
267,48 	

11,71 
RECEPCIONISTA 	Ot99409/00143-RJ 02101/02 	

267,42 

	

244,20 	244,20 	5,14 

	

OPFRADOR rk SUM. 
0031119/00123-R2 01/02/02 	244,20 FAXINEIRA 	0084109/00145-RJ 01110/02 	 8,14 

	

244,20 	
244,20 

SECRETARIA 	
000662510091-Rj 01/11102 	359,62 	

244,20 	9,14 
OPERADOR DE SOM 	06 00034-Rj 02112/02 	244,20 	244,20 	

11 

	

00833/ 	 ,99 359,62 
c mca 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• -.r.rr- 

u059337/00003-RJ 01 	
4 

	

/02103 	 2,14 

________ _ ______________________________________________________________________ I o t a I 	
244,12 	24,/2 	9,13 

47 6,.Td 

	

2.429,47 	2.459, 	r., 
 ,

r:C. 

	

ka 	

-- 

) --0,)-7...<%n. 

Tabela 
.94- e 

VIII-419N; 
e fotocopia e a copia 

rindo-a e autenticando-a ná't 
de 23/04140. 

	

202 Estado: 	0.63 
Eaolumentos: 3 

- � // 

RnhOitz n 

RORENS DE PAULA ARANTES 

ROSSON SILVA GE ARAUJO 

MONICA PORGES STEPREN MARREIRO 

MAGO DE ANDRADE MACHADO 

ROS/LAINE SILVA F. RODRIGOES 

MARIA PEREIRA DA S/LVA 

ASERILDO REZENSE CANTO 

MARCOS OLIVEIRA DA SILVA 

Larissa Silva ; 	,do 	T 
kalopi Jurnp 	/ft, - 

Cartorio do lo. Oficio itap 
CERTIDAO: Certifico, e dc 
do original que Be foi 
ternos do Art. II do 

Itaperuna-9j 281061 

u a-R 

1 que a p 
pr se 

1.75 

0( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JPIHE1131WWIM 
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r ... 	, . . . � - e . � e 	e 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 	.. 

	

(...1) k..rr vy vnrumov rAunurvi,kuu LAJ 4..M.1 IJO eSTABE 	;MENTO C) 

29 	835 	844 	-) O O 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RADIO ITAPERUNA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA,422 

RESERVADO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

(uso exclusivo para formulários continuos)� 

-ALTOS 
CENTRO -CEP 28300-000 

O CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29 . 635 . 844/0001-90 

, 	  

ITPIPERUR - RJ 
0 DATA UMITE DE PAGAMENTO 

30/04/2004 ... 

0 EXERC. 

200 - 
DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 

C) 	NOME DA ENTIDADE 

SIND.  EMPRESAS DE RADIOFU3A0 No EST. DO RI ° DE JANETRo 
0 CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.02078-8 
(3 ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

AV . PoRTUGA.L  
C) NÚMERO 

PR 

(3 COMPLEMENTO (andar, sala. etc.) 0 CNPJ DA ENTIDADE 

2?;:-5. 277.811/0001-16 
(3 BAIRRO OU DISTRITO 

L  URCA  
P 

0 CEP 

792! 1-0F.,0 

O MUNICÍPIO (CIDADE) 

RIO DE JANEIRO 
0 SIGLA UF 

RJ 
DADOS e DO 	CONTRIBUINTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 	  

RADIO ITAPERUNA LTDA 
CODIGO DO ESTABELECIMENTO 0 

(2) ENDEREÇO (rua, avenida, praça, atc.i 

AV. CARDOSO MOREIRA  
0 N . ERO 

42-ALTOS 
0 COMPLEMENTO (andar, sala, etc.) 0 DATA INICIO ATIVIDADE 

21/11/45 
C) CEP 

9820n-000 

0 MUNICÍPIO (CIDADE) 

I TAPEEI.' UNA 
0 BAIRRO OU DISTRITO 

CENTRO 
0 SIGLA UF 

RJ . 
ATIVIDADE 00 CONTRIBUINTE O CÓD. ATIV. Q SUBCCIDIGO ATIVID. eóDIG� , � ~  TIPO DE ESTABELECIMENTO 

.ADIOFUSA0 'c:32215/ õt 
krj  M ÚNICO 	02  PRINCIPAL 	03  FILIAL 	04 OUTROS 

NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA. ESTABELECIMENTOS 0 

EMPRESA 	1 

DADOS 	DE 	REFERÊNCIA � DA 	CONTRIBUIÇÃO DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO DV 

C) 
(11  

ESTABELECIMENTO
M0 EMPREGADOR 	1 °2 	LAIrlEt X 03 	EMPREGADOS - 

CI VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO DV OU DV 99 , 27 

A 	M  0 
DA g 

SP DE EMPREGADOS  
C) QUE CONTRIBUEM 

PARA ESTA 
ENTIDADE SINDICAL 1 1 

8 C)  MULTA 

O
PE

R
AÇ

ÃO
 

EC
O

N N
AI

CA
 C) TOTAL DA 

EMPRESA 6 C) TOTA
U
L DA 

REM  NERAÇÃO 7  .. q7 q  , 075 C)  JUROS DE MORA 

ESTABELECIMENTO 8 C) 	DEST E O TOTAL DE 
EMPREGADOS 
ESTABELECIMENTO  

ln, 3 C)  CORREÇÃ O MONETÁRIA 

CAPITAL ATRIBUÍDO 
C) A ESTE 

ESTABELECIMENTO CO  
7  C) NP DE NÃO 

CONTRIBUINTE -I  

il 

2 ( ) TOTAL A RECOLHER 
99,27 

VALOR BASE DE C O 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

3 
0 AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 

r
LOCAL 

ITAPERUNA RJ 
C) DATA 

30 ABRI L 2004 CE S01823004200407671-0004663 	99,27R111007 
OBSERVAÇAO, SE AUTÓNOMO) LIBERAL PREENCHER. NO OUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO" 
APENAS 8 CAMPO 37. OUE NESTE CASO EOUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE'. 
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038 	 RUUD DE CObiRIBUICAO SINDICAL 	 Ref, a: 	Marco 	/04 	Pag: 

SIND. EMPRESAS DE RADIOFUSA0 NO EST, DO RIO DE JANEIRO 	 Usurio : RADIO ITAPERUNA LTDA. 
Enderece: AV, PORTUGAL 	 98 	 Endereco: AV, CARDOSO MOREIRA 	422-ALTOS 
C e p 	22291-050 	MunIcipio: RIO DE JANEIRO 	 RJ 	C e p 	28300-000 	Munidplo: ITAPERUNA 	Estado: RJ 
C H P J 	29.277.811/0001-16 	Cedige: 000,000:02078-8 	C N P J 	29,835:34410001-90 	imor,Eathdual: 81:147,221 

ti o z e Funea Cart Profiss 	Admissao 	Salario Base Babe Chitill0 ÇOIltribUi0a0 

;ADALTO GALDINO RADIO-TECNICO 001708100267-RJ 02/01/97 289,99 289,99 9,66 
RUBENS DE PAULA ARANTES OPERADOR DE SOM 030335100067-RJ 01/0800 351,48 351,46 11,71 
ROBSON SILVA DE ARAUJO LOCUTOR 0035504/00106-RJ 02/0?n1 267,48 267,48. 8,91 
MONICA BORGES STEPHENMARREIRO RECEPCIONISTA 0998409100143-RJ 02/01/02 244,20 244,20 8,14 
THIAGO DE ANDRADE MA8HADO 
MARIA PEREIRA DA SILVA 

OPERADOR DE SOM 
.zr,enevrrA 

0031119/00123-RJ 01/02102 
0006685100081-RJ 01111/02 

244,20 
353,62 

244,20 
359,62 

8,14 
11,98 

ADERILDO REZENDE CANTO OPERADOR DE SOM 0006833100034-RJ 02112102 244,20 244,20 8,14 
MARCOS OLIVEIRA DA SILVA REMETER 0059397/00003-RJ 01102103 	• • 244,12 244,12 8,13 
JOSE RICARDO LOPES RODRIGUES OPERPOR DE SOM 0095760100145-RJ 01104103 244,20 244,20 5,14 
EVERSON TINOCO REPORTER 0072425100429-RJ 02106/03 244,80 244,80 8,15 
ADALBERTO JUNIO RODRIGUES TEIX SERVICOS GERAIS 0064411/00154-RJ 02/01104 244,80 244,80 8,16 

Totai 2,979,07 2.979,07 99,27 

Cartorio o lo. Oficio 

CERTIDÃO; Certifico, 

o oriqin I que ce 

t raos do Art. 1 

aperuna4RJ 1  

Larissa 

Nanoel 

.0,60 
..-0  1" 

Tabela VIII Nrimp 
presente fotocopia e a copia 

conferindo-a e autenticando-a noi5  

No.2.148 de 23/04/40. 

201 Estado: 	0.63 

Eioluaentos; 3.' 

Subst i t ut o 

Nach 
- 

1E11 111;111C111;1111 
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R e 	1 3- 	9 	6 4 4 	2 	BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRAI.° URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RE GISTE IMD PRIORITY 
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(5/1~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5300.0325'd  
o ,ornuri. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"RADIO ITAPERUNA LTDA" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	nr: 

NONA 	ALTERAÇÃO CONTRATUN.::̀: , 

JOÃO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, casado em corfl'unhão grtiversal de bens, 

empresário, portador da carteira de identidade n.° 661.240, expédida pelo SSP-PR, CPF. 
203.934.749-68, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, 110 — Centro - Itaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000 e ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da carteira de identidade n°. 4.082.584-3, expedida pelo SSP-PR, CPF. 
281.583.939-34, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, 110 — Centro — ltaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000, únicos sócios da Sociedade Limitada RÁDIO ITAPERUNA LTDA, 
registrada na JUCERJA sob o NIRE 3320441981-3, em 06/04/68, CNPJ. 29.635.844/0001- 
90, têm entre si justo e contratado o seguinte: 	 CRiC, 

ERA 	- DF 

a) Consolidação e adaptação do Novo Código Civil. 	;W)00 070347120f.j7-29 

b) À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

ia - A sociedade gira sob o nome empresarial de RÁDIO ITAPERUNA LTDA., e tem sua 
sede e domicílio na Av. Cardoso Moreira, 422 - altos — Centro — Itaperuna-RJ, CEP. 28300-
000. 

/ 2a  - capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas de 
/ valor nominal de R$1,00 (um real), integralizadas em moeda corrente do país, assim 

subscritas: 

JOÃO APARECIDO NAUFAL 9.027 quotas R$ 9.027,00 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO 973 quotas R$ 	973,00 
Total 10.000 quotas R$10. 000, 00 

3a  - O objeto social da sede é a atividade de Radio. 

4° - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de novembro de 1945, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5a  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6a  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7a  - A administração da sociedade será exercida por JOÃO APARECIDO NAUFAL, 
autorizado o uso empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou e terceiros, hem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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/CARTôIO po 32  OFÍCIO - ITAPER UNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTEN ICAçffl: Certifico, e dou fé que a presente fotodpia á a cópia fiel 
qinal que me foi apresentado, conferindo-a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe autenticando-a WS terfflOS . 'lcdo  L.  11 do Decreto lei Na 218 de 23/04/40, 
Ina-RJ. 13 de dez 

"Válido so'emnte com selo de fiscallzack" 4 Total R$: 4.44 

Data:iq zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

., dr dp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4, 

n:lecimento 

e noliberac 

or:der a;..; : 
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(\, 

Joâ 
k'j  
o Na 

Gomutt, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA688 

OfP 
(S11- u 

, 
C9 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezeni4o, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9a - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar para o sócio-administrador, uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas a disposições regulamentares pertinentes. 

10a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial 
levantado. 

1 1 a  - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a 
cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

1 2a  - Fica eleito o foro de Itaperuna-RJ para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. 

itaperuna-RJ, 28 de janeiro de 2004. 

g  u,Q.AJL, 
24MINIMI)  Figueredo 

Testemunhas: 

Alem RI "Tinoco 	Osmar 	va Bittencourt 
CPF. 10,  79.187-00 	CPF. 073.809.157-03 

	 o 

C.I. n. 	3.100 IPF-RJ 	Cl. n.° 09482347-3 IFP-RJ 
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACORREdEDORIA'nERAL'''---  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTDRIO DO 32' OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TADEUÃO DR. JOr4AL:...13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:71,TDANYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2  .0,2:1,..A.:::: 
2,4A0 	

 

• Rprnnh..ernnnr. Fg.:gÉplhani,A .  • • ,t,=.• Firgas ds : ••• 

	

JOAR APARMD0 MAuFAl m 	

• ;. l• 	 ,..T50,4i4a7 .  ci . 
0.:Zs e.T.,  

, ' . -2~e, 
.3.°•.( itiCW A  • gil_FXPARA AI niR. r iSUEIRFM ` 

_. __!e:•-r,e:  ,., 	.?:,_, ziM tift - .-.,,'PlU  
 

	

. 	,____. 12, 	, 5.ã verdá5e, Futug Li:0,!.-Jd 
„I A F78277 ' 	 • .:Eli,JitiEutc'ss '2..'f.5 

errr , 	!awc'zIm42 

53ádru A, Bã£, t_GS FibEirn -EscrevEntE Subs,—uto-0007- 	,s 6..86 

P.) 
— 
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CARTÓRIO DO 3 OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DA. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAÇM:,  Certifico, e dou fé 011e a presente fotocópia é a cópia fiei 
dc Orioinal oue me foi apresentado', conferindo-a e autenticando-a nos termos 

do Art, 11 dd Decreto lei 42 2.148 de 23/04/40. 
itaperuna-RJ, l3dedeL. 

 

- 

'Válido somente com seio de fiscalizas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
El 

  

EJZ40555 
III I 1100 IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 III II 

 

 

111111111111 
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• 4',;,'•• 	'3" 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ADESÃO ÀS CLÁUSULAS BAIXADAS PELO 
DECRETO Ne 88.066. DE 28/01/1983, ART . 3*, & 1*, 

DECLARAÇÃO 

A RÁDIO ITAPERUNA LTDA., CNPJ Nr" 29.635.844/0001,-90 , concessionária 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em onda média , no Município de 
Itapenma , Estado do Rio de Janeiro, declara, para os devidos fins, conhecer e aderir 
as cláusulas do Decreto n" 88.066, de 28 M1/1983, que passarão a regular suas relações 
com o Poder Concedente no novo período de execução do serviço ,caso o pedido de 
renovação seja atendido, achando-as conforme seus interesses. 

Itaperuna RJ, 30 de outubro de 2007. 

RÁDIO ITAE1311zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA714A LTDA. Awritedhaie blemedna ,412- Abri —Centos buipermeta — 2$11414/44 

ntara'ii,ra ito peru unam-mu. kr    V  41 0 surnn itapenentram. rem kr-  Tal: (2.21 3524441% / 3522-2J 
0111:3- 29.41451144 /11111114111 	W5. EST: EL 147. 221 
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' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3'8 

W28300-000 
TIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

'110FUSA0 

MUNICIPIO (CIDADE) 

ITAPERTNA 

I

càcppoi4T!,v e i  , (7;;)  SUBCODIGO AI '0 

(:) RESERVADO PP CU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABEI“ ,OMENTO 

29 635'-,644/ .101-90 

ág°  
COMPLEMENTO (aErInt, Eala. ela , 

MIN TÉRlO DO TRABALHO � 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 

(uso exclusivo para formulários contfnUos) 

DADOS Do ENTIDADE SINDjOAL 

Qàfil5rWro DAS EMPRESAS DE RADIOFUSAO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(ã.57DEREÇO (loa, avenida praça, elo.) 

• PORTUGUAL 
BAIRRO OU DISTRITO 

r,jRCA 

NOME RAZÃO SOCIAL / 	SOCIAL 

(*ADIO ITAPERUNA LTDA 

WIli/DEREÇO (um av4,44 P/444,4...0!4:),,. 

✓ CA 	1.30.-;� MOREI RA 

2
  V

IA
 -

  C
O

N
T
R

I
B

 

RAMO ITAPERURA LÍDA 
AV., CARROS() NORRIRA,422 

-ALTOS 
CERRO -CRI' 28300-000 

ITAPRRURA. - R3 

NoMEIRO 

54:112-A TOS C)  COMPLEMENTO (ander. sala. etc 1 

Il.:\ BAIRRO OU DISTRITO 
24  CENTRO 

C) CÓDIGO ‘d TIPO DE ESTAF3ELEGIMEN TO __ 

UNIDO 11.0.2j PRINCIPAL 

DV DADOS ,DA„ CONTRIBUIÇÃO 

C) VALOR DA 
coNTRrouiçÃo 

MULTA 

80,00 

15 e 

e  

juRos I/O MORA 

3 

80,00 
AUTENTICAÇÃO MEC NICA 

liE8310103*************80,00R0651348 002960300R 

COI1HELÃO MODELARIA 

TOTAL A RT cOL I IER 

EXERC 	 

2003 
C'N DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

31/01/2003 

04 OUFROS Od  FILIAL 

14^ ESTABELECIMENTOS 
31  DA 

1 EMPRESA 

CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29.635.844/0001-90 

(7\ CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000 . 000 . 02078-8 
CNPJ DA ENTIDADE 

29.277.811/0001-16 
CW,I,31..A UF 

CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

0 DATA INICIO ATIVIDADE 

21/11/45 
SIGLA UF 

25 Rti 

7 NAO 
- :NTRIBUINTE 

eCAPITAL ATRIBUIDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

C)  VALOR BASE DE 
CALCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

ã)rÉrIPERUI,IÉS. 

10000 , 00 

()Ti. JANEIRO 2003 

ESTABELECIMENTO 
EMPREGADOR no, 03 1 EMME044 02 

DV C 

AUTÓNOMO 
LIBERAL 

CAPITAL SOCIAL 
1,22) DA EMPRESA 10000 , 00 

M.2  
OIi DESTE 

ESTABELECIMENTO 

E
N

T
ID

A
D
E
 S
IN

D
I
C

A
 

.:�E EMPREGADOS 
..IONTRIBUEIN 

"RA ESTA 
41-1I00DE SINDICAL 

„ 01.1/A 
- 	r.VMUNERAÇÂO 

) � 	AL DE 
LINIEGADos 

TASELECIMEIITO 

e 

C) TOTAL DA 
EMPRESA 

DADOS DE REFERÊNCIA Da CONTFIIBUi.;;Ãt: 

OBSERVAÇÃO: SE AUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE RETESE A "DADOS DE REFERÊNCIA 50;.:47111BUIÇAO" 
APENAS O CAMPO 37, ODE NESTE CASO EOUIVALE AO °MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE' 

cop 
22291.050 

[DADOS DO CONTRIBUIN11E 

\ MUNICIPIO (CIDADE) 

RIO DE JANEIRO 
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AUTENTICAM: Certifico, e dou fé que a presente fotocópia é a cópia fiel 
do Oriqinal que me foi apresentada, conferindo-a e autenticando-a nos termos 
do Art. 11 do Decreto lei 112 2.148 de 23/0Ail0. 
Itaperuna-RJ, 30 de outubro de  2007, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	N 

PWS- 
'Valido sõmente com selo de fisca211,i,,trt RS. 4.44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EJZ37044 

11:1(111Elb inin3111111 

111 
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038 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

------ • 	• • • - . 	• 

1:ST OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABE, :CIMENT 

	

29 	535 	844 / e., 3 O 1— 90 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

	

. 
	RADIO ITAPEMA :,71zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,1, 

J. CARDOSO MOREIRA.411 
-ALTOS 

CENTRO -CEP 28300-C rst*, 

w. „.„...„ .„ ., 

. 

> 
O CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29 	("Uh 	Adl1„-,01)1—'4,:i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—4' -  

DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

31/01/2004  

(
5) EXERC 

?A 	ENTIDADE 	SINDICAL 

RIO DE JAMEII-1' 
OCÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.O2(9— 
COMPLEMENTO (anda, sala, OS' e  CNPJ DA ENTIDADE 

MUNICIPIO (CIDADE) 

RIO DE JAUE::::: 
1 	SIGLA UF 

- 	DO 	CONTRIBUINTE 

oCÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

VJERO 

— ALTUS 

O COMPLEMENTO (andar sala ele 1 
._ 

O DATA INICIO ATIVIDADE 

21/11/q  
O BAIRRO OU DISTRITO 

05  SIGLA UF 

.n.:.? e  CODIGO CB0
30 

TIPO DE ESTABELECKIENTO 

01 	UNICO 	PRINCIPAL 	FILIAL 04 OUTROS 

7' ESTABELECIMENTOS 
DA 
EMPTIÊ TA 	i 

,- 

DADOS 	DA 	CONTRIBUIÇÃO eV 

DV 
CON) PIBUICAO 

O 
9 

 Mui.), 
6 

runo, DE MOFA 
9 

3 C)  CONIII-r:A0 MONETARIA 

TOTAT A RECOLHER 

s- 

, 

C) AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

0,rio ei 
,,::?.1/4°j 	. 	-,-;800 20, 0001006 	...-z.,  

” 	��������— 	O 

012004093710004605 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

‘• £: 

$3Ç'f; 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - ;."5' 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 

BAIRRO OU DISTRITO :z  

i.. 	CA 
1 

(;) NOME / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ADIO ITAPERUNA LTDA 

. 
rrà ENDEREÇO (rua, avenida, praça, ele.) 

J. CARDOSO MOREIRA 

QCEP 

283oo -000 
emuNic,,,o,..., 

ITAPERUNA 
a' ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE l  

.kb1OFUSA0 

COO ATIV 

: 	1 ,1'..  . 	i .

. ,--.2- 	SUBCOD,GC - 

I 	'. 

, DADOS 	DE 	REFERENCIA T,A. 	CONTRIBWC' 

C) -- 

DV , 
102 	

AUTÓNOMO x io 	E M  ESTABELECIMENTOPREGADO S    
r 	EDI' P, � 

e.DAAPEITMAPIRSEOSACIAL 

1.0(10(,..,0í..) g  

": 

.- 

- -.E EMPREGADO,  
. , CONTRIBUEM 
, 'A ESTA 

. r I .DADE SINDICAI 

.cSã 
á.2 

'à§ 

O TOTAL DA 
EMPRESA 5 ::TAL DA 

-aLINERAÇÃ V 	O 

OESTE 
ESTABELECIMENTO O --.' 

41:  
I,IPIREGADOS 

rABELECIMENTO 

CAPITAL ATRIBUIDO 
O A ESTE 

ESTABELECIMENTO 

VALOR BASE DE 

:T,ITRIBUINTE  

— 
: 	,x� NAO 

CALCULO  
CONTRIBUIÇÃO 

>_....... 
1000.3.clo 

	

D

AMAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPEFF 	RJ J  CEf0/8230 
OBSERVAÇÃO: SE AUTONOMO / LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFEREN-T. 	C)NTRIBUIÇÃO- 
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERÈNCIA VIGENTE' 

NOME DA ENTIDADE 

bINDICATO DAS EMPRESAS DE  
ENDEREÇO (rue, avenida, praça, ela.) 

PORTUGUAL 

DAPC. 
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AUTENTICAÇZD: Certifico, e dou fé QU9 a presente fotocópia é a cópia fiel 
do Oriainal que me foi apresentado. conferindo-a e autenticando-a nos termos 
do Art.: lido Decreto lei No 2.1.48 do 23/0410. 
Itaeruna-Rj, 30 de outub.  P " 

:JF:in-ifFer-AucHigfci-Ws"..f.o-s 
"Válido scSmente com selo d 4.44 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Vencimento 
31/01/2005 

Exercício 

2005 

•tt,,w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da Entidade Sincrical 
'Nome da Entidade 
SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ. TEL.021-295-8770 

CNPJ da Entidade I Número 
295 	

i Complemento 
29_277.811/0001-16 

I CEP 
RJ 27791-050 	

[Cidade/Município I UF 
RJ 

CPF/CNR.UCódigo do Contribuinte 
29.635.844/0001-90 

[

Númem Complemento 

422 	ALTOS  

Dados de Referencia da Contribuicão 
Categoria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O  Patronal/Empregador O Empregados Ei Prof. Liberal CI Autónomos 

	

I

(=) Valor do Documento 

I
N° Empregados -Contribuintes 

	

1
(-) Desconto / Abatimento 

Dados da Contribuicão 

37.11 

Capital Social - Estabelecimento 	 'Total Remuneração - Contribuintes 	I (-) Outras Deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Total E,,rprogados - Estabelecimento 	1(4-) Morei Muita 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMENSAGEM DESTIIVADA AO CONTRIBUINTE o 	 37.41  
(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

74 , 52 

Exercido 
2005 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I
Autenticação Mecânica 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 

	

I

Vencimento 	I Exercício 

31/01/2006 	2006  

Código da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

000.000.86765-9 SIN EMPRESAS RADIODIFUSA0 ESTADO RJ. TEL.021-295-8770 

  

Complemento 	1CNPJ da Entidade 
29.277.811/0001-16 

Endereço 
PORTUGAL 

dereço A  	96  

I

Número 
295 

  

Endereço 
AV PORTUGAL 96 

Bairro/Distrito 
URCA  

Dados do Canil-21mi~ 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

Código da Entidade Sindical 

000.000.86765-9 

Endereço 
AV CARDOSO MOREIRA 

CEP 	 I Bairro/Distrito 

28300-000 	CENTRO 

Cidade/Município 

ITAPERUNA 	

1U F ¡Código Atividade 
RJ 922 

Capital Sociai - Empresa 
10.000,00 

Código do Cedente 
000.000.86765-9 

104-0 	I 10499.73677 65917.729637 53440.001223 6 26730000003711 

Nosso Número  
296358440001 

I Valor do Documento 

37,11 

Data Vencimento 
31/01/2005  

CE
F0

1 8
20

90
82

00
7P ""

4
1

00
36

18
  

CEP 
22291-050 

I

Bairro/Distrito 
URCA  

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 

Endereço 	 Número Complemento 

AV CARDOSO MOREIRA 	 [422 	ALTOS  

Cidade/Município 	 UF 'Código Atividade 

ITAPERUNA 	 RJ 922  

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 
37,11 

Capital Social - Empresa 	 N° Empregados Contribuintes 	 i(-) Desconto / Abatimento 

10.000,00 

Papital Social - Estabelecimento 	 I Total Remuneração - Contribuintes 	I (-) Outras Deduções 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
29.635.844/0001-90  

CEP 
28300-000 	

!Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de Referencia da Cen-triliuicão 
Categoria 

Patronal/Empregador 1:3 Empregados 	El Prof_ LiberalAutónomos 

CidadeiMunicipio 
RJ 

UF 
RJ 

MENSAGEM DES77NADA AO CONTRIBUINTE O 

!Total Empregados - Estabefec-ãnento 	i(+) Mora Multa 

24.12 
IhT 

riwj.) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s - 

(+) Outras Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

61,23 
11134-0 	I 10499.73677 65917.729637 58440.001228 6 30330000003711 

? 	 igo do Cedente 	I Nosso Número 	IValor do Documento 

4.000.86765-9 	296358440001 	 37,11 
E 	ef.P7W.:iigi4feM0-13595 

31101/2006  

Autenticação Mecânica 

2006 — 
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ORRiezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r ojOVOAL 

0 ZALIZAÇÃO ›EN-n{.1  s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 
S(‘ 

EJ237155  ''� 

1111111N01111111 

CARTÓRIO DO 3°- OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAUU Certifico, e dou fé que 8 presente fotocópia é a cópia fiel 
do Orioinal que e foi airesentado. conferindo-a e autenticando-a nes ternos 
do Arf. 1; do Decreto lei t42 2. 8 de 23/04 /4D. 

Itueruna-a, 31 de Ou 
..2;,•r;;;...-,,„ 

°---. il'P 'iandro Augusto Rastos R: . 	-Jaeli_le--  (  i 
>, 'Válido  soconto coa solo de fl-gratil-a0414-1441-47-- ,.: ,0, 

CARTÓRIO DO 39 

OFICIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO 

Bast kibe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sandro  Aunusto 	os 	l 

soiente coo selo de fiscal 

AOTENTIC 	

te 

AM: Certifico, e dou fé Que a presente fotocópia é a cópia fiel 
C o Original QUe bo 

 foi apresentàdo'. conferindo-a do 4r1.-1/ do:Decreto lei MO 
2.148 de 2J/84/40. 

Itapema-RJ. 
 31 do Outubro de 2007 

DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

e autenticando-a 
DOS feros 
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I

Endereço 

AV CARDOSO MOREIRA 1

Número 

422 

CEP 

28300-000 

liLC703,IS"  A  

Cidade/Município 
ITAPERUNA 

UF 	Código Atividade 
RJ 922 1

Bairro/Distrito 
CENTRO 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
29.635.844/0001-90 

Dados do Coniribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO ITAPERUNA LIDA 

Dados da Entidade Sindical 

I

Nome da Entidade 

SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ. TEL.021-295-8770 

Número 	Complemento 	 CNPJ da Entidade 

29.277.811/0001-16 

L
CEP 	 Cidade/Município 	 UF 
22291-050 	1RJ 	 RJ 1

' 
V
ia

  -
  C

o
n t

ri
b
u i

n t
e  1

Vencimento 	I Exercido 

i

31/01/2007 	2007  

Código da Entidade Sindical 

000.000.86765-9 

[
Endereço 

`, PORTUGAL 96 

Exercido 
2007 ¡

Nosso Número 

296358440001 
1

Data Vencimento 

31/01/2007 

Código do Cedente 
000.000.86765-9  1

Valor do Documento 
37,11 

Dados de Referência da Contribuição 
1 Categoria 

NIPatronal/Empregador 	Empregados 1 j Prof. Liberal 1 j Autànomos /-/". 

1Capi

tal  Social - Empresa 
, 	

N° Empregados Contribuintes—V 
10.00000  

1 

 Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 

Dados da Contribuicão 
Valor do Documento 

_ 	  
(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADeduções 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESPNADA AO COIVTRIBUIN7E O 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 	110499.78677 65917.729637 58440.001228 1  34030000003711 

Autenticação Mecánica 

jr1 

E.. 	/Distrito 
URCA 

A GRCS -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA ECONNICA FEDERAL 

LOTOFACIL: agora com sorteios 

31-656856521-4 

_3I/JAN/2007 	HORA DF 14:3320 

IL 	19,004666-0 	TERM 007312 
L. ,LIDADE: ITAPERUNA 

VINCULADA: 0182 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUICAO SINDICAL 

-DATA DE VENCIMENTO: 31/01/2007 
VALOR DO PAGAMENTO: 37,11 

1049978677 	65917729637 
58440001228 1 34030000093711 

31-656856521-4 

VIA DO CLIENTE 
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AUTENTICAÇW: Certifico. e dou fé que a presente fotocópia é a cópia fiel 
do Original que me foi 'apresentado, conferindo-a e autenticando-a nos termos 

do Art. 11 do Decreto lei M2 2.148 de 23/04/40. 
Itaperuna-RJ. 30 de ou+ 

Válido somente com selo de fia 	t # Total R$: 4. 
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0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO 

30/04/2003 

EXERC 

2003 

Cà
NÀME / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DIO ITAPERUNA LTDA 

G') CNPJ DA ENTIDADE 

-̀'29.277.811/0001-16 
riTZ) SIGLA UF 

OCÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

DATA INÍCIO ATIVIDADE 

21/11/45 

EMPRE.3 

, È EMPREGADOS 	T 
.E CONTRIBUEM 

.,9A ESTA 
- 41IDADE SINDICAL 

;iL E'vtUNDEARAÇÃO 

(40 	OTAL DE 
i:MPREGADOS 
�STABELECIMENTC 

DE NÃO 
ON IRIBUINTE 

a 

0 VALOR DA 
CONTRIBUIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10V 

9 
	

MULTA 

2.489,47 

12 

3 

82,95 

.82,95 

OJUROS DE MORA 

C)  CORREÇÃO MONETÁRIA 

C) TOTAL A RECOLHER 

C
O

N
T
R

I
B

U
IN

T
 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

038 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GFuS 

(uso exclusivo para formulários contínuos) 

(":�\ NOME DA ENTIDADE 

SIND. EMPRESAS DE RADIOFUSA0 NO 

� CPT OU CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29 635 8 4 4 / 0 0 0 1 - O 

RADIO ITAPERURA LTDA 
AV. CARDOSO 140REIRA,422 

-ALTOS 
CENTRO -CEP 28300-000 

ITAPERUNA 

C) RESERVADO 

OCPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29.635.844/0001-90 

CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

000.000.02078-8 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

EST. DO RIO DE JANEIRO 

(:\ ENDEREÇO (Tua, avenida, praça, etc.) 

CARDOSO MOREIRA 

'MEDO 

96 
Cv.EP 

DADOS DO 

[

::-.,,..EK, 
22—AL IS 

C) COMPLEMENTO (andar. sala. elc 

MUNICÍPIO (CIDADE) 

RIO DE JANEIRO 

0 COMPLEMENTO (andar. seio. etc ) 

ENDEREÇO (rua, avenida, praça. etc.) 

`ÃV. PORTUGAL 
é":" \, BAIRRO OU DISTRITO 

411 RCA 

(pc"28300-000 
r„.:\ MUNICÍPIO (CIDADE) 

`=")ITAPERUNA eBAIRRO OU DISTRITO 

C RO C) SIGLA UP 

C) 
 CAPITAL SOCIAL 
DA EMPRESA 

eCAPITAL ATRIBUÍDO 
A ESTE 
ESTABELECIMENTO 

o 

OTOTAL DA 
EMPRESA 

DESTE 
ESTABELECIMENTO 

oCÓS ADV F (Iï  SUBCODIGO ATIVII 

21..) 	s'W 

DADOS DE REFERÊNCIA :_ À CONTRIBIJ(Çri  

AUTÓNOMO 
LIBERAL 	

Dv 

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

DIOFUSAO 
ESTASELEC MENTOS 

DA 
EMPRESA 

ESTABELECIMENTO 
01 EMPREGADOR 

C) VALOR BASE DE 
CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO 

02 

MIT(5 ABRIL 2003 1  

O DE ESTABELECIMEN to 

UNIDO 

 

PRINCIPAL 03 FILIAL 04 OUTROS 

       

DADOS DA CONTRIBUIÇÃO 
	

DV 

0 AUTENTICAÇÃO MEC lOA 

Utb500403004000052,95MCAnA0 0029400R 
� 

OBSERVAÇÃO, SE AUTÔNOMO / LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA LiA CONTRIBUIÇÃO" 
APENAS 0 CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE.. 

° o 

4-3‘. 
- 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 239



EJZ37049 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
II 
	

IIIIIIIIIIII100111011 
	

II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO 00 3° OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAM: Certifico, e dou fè que a presente fotocópia é a cópia fiel 
do Oriqinal que me foi apresentado, conferindo-a e autenticando-a nos termos 
do Art: lido Decreto lei N2 2J48 de 23/04/40, 
Itaperuna-RJ, 30 de outubro de 2007_, 

r:TÃCIFÁS 71.OUS tO fi7A 5 tOS 
'Válido somente com selo de fisc 	 1.44 
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03S 	 D  CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO UNPJ IX) ES i Ast � :ÉmeN 1 u 
' 	 29 	635 844 	10 O 1— 9 O 

RADIO ITAPERUNA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA. '1 

(2) ricaerlv Auu 

MINISTÉRIO DO TRABALHO -ALTOS 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL , 	CS 	CENTRO -CEP 28300-000 

>0  CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO 

29 ..635.844/00(1-9() 
(uso exclusivo para formulários contínuos) 	 ITAPERUNA 	- RJ 

0  DATA LIMITE DE PAGAMENTO 
30/04/2004 

Cs)  EXERC. 
200 

DADOS 	DA 	ENTIDADE 	SINDICAL 
CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL C)  NOME DA ENTIDADE 

SIND. 	EMPRESAS DE RADIOFUSAO 	H.,-T 	U.: 	:_-.1-.. -.. 1  DE JANEIRO 000,000.02075-8 
CNPJ DA ENTIDADE o  ENDEREÇO (rua, aven)da, praça. etc.) 	! „---: 	NUMERO 

Qg AV. 	PORTUGAL 	 ,.__ — 

COMPLEMENTO (andar. sala. elc I 
29,277.811/0001-1S 

BAIRRO OU DISTRITO 
URCA 

C 
:::::.; 	1-0 f_.',:0 

	

E:?,Q 
	 SIGLA Ur, C)  MUNICIPIO (CIDADE) 

RIO DE JANEIRO RJ 
DADOS DO 	CONTRIBUINTE 

eNOME / RAZAO SOCIAL ) DENOMINAÇÃO SOCIAL 
RADIO ITAPERUNA LTDA 

O  CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO 

O  ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 	!QN 	ERO : ,.. , 
AV. CARDOSO MOREIRA 	 ',4'2,—ALTOE 

C)  COMPLEMENTO (andar. sele. ele ) O  DATA INÍCIO ATIVIDADE 
21/11/45 

0  CEP 
28300-000 

MUNICÍPIO (CIDADE) 
ITAPERUNA 

C)  BAIRRO OU DISTRITO 
CENTRO 

2.1- 	SIGLA UF 
RJ 

N. ES ABELECIMENTOS DO CONTRIBUINTE  .-:à  ATIVIDADE G, COO ATA SUBCODIGO AMIE.. copio TIPO DE ESTABELECIMENTO DA C)  1 (G)  
UNICO 	02 ,r ),  PRINCIPAL 	03 	FILIAL 04 OUTROS EMPRESA 	1 

\: KADIOFUSA0  92 215/ 
DADOS 	DE 	REFERÊNCIA DA CONTRIBUIU AO DADOS 	DA 	CONTRIBU)ÇAO ov 

C) VALOR DA 
C) 1 01  

AUTÔNOMO 
:TPARB:=NT° 	02  LIBERAL '03 	EMPH .:C :11' V CONTRIBUIÇA0 99,2 8  

O MUI. TA AL  CAPITAL SOCIAL C) 

	

(I:) OLDEECEozrzár 	' PARA ESTA 

	

ENTIDADE SINDICAL 	11  

O
P
E
R
A
ÇÃ

O
 

E
C
O
N

Ó
M

I C
A
 TOTAL DA C/  EMPRESA ..,".7 TOTAL DA REMUNERAÇAO 	, 

	
979 y 0  O JUROS DE MORA 

C) 	DESTE ESTABELECIMENTO 
(.) TOTAL DE 	- ,--, EMPREGADOS ESTABELECIMENTO I 	12 

, 
COPREÇÁO MONETÁRIA 

C) =L ATRIBUIDO 
ESTABELECIMENTO 

N' DE NÃO CONTRIBUINTE 	1. O TO FAL A RECOLHER 99.27 

vtr, 	- eo CONTRIBUIÇÃO 
C)  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA  

, aé,trio c
:) C", LOCAL 

EfTAPERUNA RJ 	1 

DATA 
48 

	
30 	.:-.BRIL 	2(-1I...1 

..(*X.7' 	._,,, 
CEFOU1230012001(17679110,1643 	991271d1tlOr,:,,' , 

OBSERVAÇÃO: SEAUTÓNOMO / LIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A 'DADOS DE REFERENt A. DA CONTRIBUIÇÃO APENAS O CAMPO 37. OUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VAL OR DE REFERENCIA VIGENTE -.  o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
--"4Z, 	''.:4; 

� 
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CARTÓRIO DO 30  OFICIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇM: Certifico, e dou fé que a presente fotocópia é a cópia fiel 
do Orioinal que me foi apresentado, conferindo-a e autenticando-a nos termos 
do Art: lido Decreto lei N2 2148 de 23/04/40. 
Itaperuna-RJ, 30 de outubro 	" 

"Válido somente com selo de f sca 1Zdiu 	Total zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FÇ 

EJZ37048 

II 
	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 1 11 	11111111111111 

	

II 
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_ 

VIA CONTRIBUINTE 

_,.. 	 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

r -1'.4k.  . 	 PAGÁVEL PREFERÊNCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E LOTÉRICAS •,-....,.._.-:•__-_,.• 
APÓS O VENCIMENTO SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArAixA  
1-Vencimento 

29/04/2005 

2-Exercício 

2005 
3-Nome da Entidade 

SIND. TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO CABODIFUSAO DLSTV MMMDS TV ACABO TV POR ASSINATURA E SIMILARES EST RJ 
4-Código 

009.019.08207-3 

5-Endereço 
Rua Leandro Martins 

6-Número 
10 

7-Complemento 
12.° andar 

8-CNPJ 
34.153.197/0001-10 

9-Bairro 	 y 
Centro 	 IE 

• 10-CEP 
20080-070 

11-Municipio 
Rio de Janeiro 	 _ . 

12-UF 
RJ 

13-Nome do Contribuinte 
(RADIO ITAPERUNA LTDA - FANTASIA = RADIO ITAPERUNA 

14-CNPJ/CPF 
29.635.844/0001-90 

15-Cocl.Contribuinte 
C00081CS04051 

, 16-Endereço do Contribuinte 17-Bairro/Distrito 
pVENIDA CARDOSO MOREIRA N°422 CENTRO 

lb-Município 
ITAPERUNA 

19-UF 
RJ 

20-CEP 
28.300-000 

21-Inicio da Atividade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21/11/45 

22-Atividade do Contribuinte 

RADIabruSIO 
23-Cód. Ativ. 

92215/00 
24-Tipo de Estabelecimento 

k) 1-Único 	( 	) 2-Principal 	( ) 3-Filial 	( ) 4-Outros 
25-Na de Estabelecimento/Empresa 

1 
26- ( ) 01-Estabelecimento Empregador 	( ) 02-Autônomo/Liberal 	CC) 03-Empregados 36-Valor da Contribuição 

1 3 0 9 6 2 
27-Capital Social da Empresa 32-N° Empregados contribuintes p/E-nridade Sindical 

12 
37-Multa 

28-Total da Empresa 33-Total da Remuneração 

- 	 3.918,61 
38-Juros de Mora 

29-Deste Estabelecimento 34-Total de Empregados do Estabelecimento 

13 

39-Correção Monetária 

ãs,-..apital Atribuido ao estabelecimento 

- 

3514° de não Contribuintes 
1 

40-Total a Recolher 
130,62 

31-Valor Base/Cálculo Contribuição ".Multa de 10% para os 30 primeiros dias após o vencimento com adicional de 	Autenticação 
.' 2% por mês subsequente de atraso - CLT: ART. 600 

"'Juros de mora de 1% ao mós - CLT: ART. 600 

CAI'M ECONÔMICA FEDERAL 

LOTOFACIL-NOUA LOTFRIA,COM 
SORTEIOS AS SISIANDAS-IFEIRAS, 

119-1257
0705-10782  

29A8R2005 	
HORA DF 1c::,, ,W1:0

6  

- ----- ------- ------- --- ----- -- 

LnT 19 0046E6-0 	
TERM 1301 

$13i.. 42 Itaperuna  
UAL PAGO 

pl-i7ponnnnc,i05 Ocionçing772J-1P7 
2n7221n5n4pion 00onnnnong41n 

ESTE RECIBO É UáLIDO crimo 
COMPROUANTF DE PAGAMENTO 
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CARTÓRIO DO 32  OFÍCIO - ITAPER UNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAM:  Certifico, e dou fé que a presente fotocópia é a cópia fiel 
do Original que ae foi apresentado. conferindo-a e autenticando-a nos termos 
do Art. lido Decreto lei NP, 2.148de 23/04/40. 
Itaperuna-RJ. 30 de outu 

S'il5Fá.-4:Wiffalfõs , 	-,ITETS,ST- 
"Válido somente com selo de fisca_i,  c, 	ml R$: 4.44 

.4, 
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X Empregados 

DatioadeRderêndaCoMribuição 

Categoria 

Patronal/Empregador 
Capital social - Empresa 

10.000,00 
Capital Social - Estabelecimento 

Profission I Liberal 	 Autônomos 
No iie Empregados Contribuintes 

I 	 10 

Total Remuneração - Contribuintes 

3.955,89\  

Dados da Contribuição 

(n) Valor do Documento 

131,84. 
(-) Desconto/Abatimento 

Total Empregados - Estabelecimento 

10  

(-) Outras Deduções 

Sr. Caixa, após o vencimento multa de 10% e 1% JAM - Art. 600 da lei 5452 de 
1.0  de maio de 1943. 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

Mensagem destinada ao Contribuinte 

SIND. EMPRESAS DE RADIDFUSAO NO ,EST. DO RIO DE JANEIRO 
� Endereco: A4. PORTUSAL 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA94 

C E p 	: 22291-050 Municpio: RIO DE JANEIRO 
CAPJ 	29,277.21110006 	Codigw 000.00002072-2 

!NA UDA 
"REIRA 	422-A1729 
upoi ITAPPRUNA 

' 	loscr.Estadual; OL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA GRCS - GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

*Dados da Entidade Sindical 
Nome da entidade 

SINO. TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMDS TV A CABO TV POR ASSINATURA E SIMILARES EST RI 3 
 

Vencimento 	Exercido 

28/04/2006 	2006 

Códioo da Entidade Sindical 
009.019.08207-3 

Endereço 

Rua Leandro Martins 
Número I 	Complemento 

10 I 12.0  andar 

CNP) da Entidade 

34.153.197/0001-10 
Bairro/ Distrito 
Centro 

CEP 
20080-070 

Cidade/Município 
Rio de Janeiro 

UF 
R) 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 
ICPF/CNPJ/Cddlgo do Cont Ibuinte 

29.635.844/0001-90 
Endereço 

AVENIDA CARDOSO MOREIRA No 422 

Número Complemento 

CEP 

28.300-000 

1BaIrro/ Distrito 

CENTRO 

Cidade Município 

ITAPEtWNA 

I UF 

I R-1  

Código Atividade 

922 

032 	 RELACAO DE MTRIBUICA: 
	

- a: Mano 
	

106 

Funcar„ e Bus Base Calcule 

RADID-TEMCC 318,60 
LOCUTOR 4.1  n 362,24 
RECEPCIONISA 009249,': 362,24 
6ER,OPE9As4! 572,40 
SECRETAIP 0006 '�� 469,50 
OPERADO '7,62,24 
REPORTE, _ ' 36,24 
OPERADO: 362,24 
SERVICE 71 362 ,24 
OPERPDO 	71 362,24 

3,956,19 

E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD It! e 

AU:1TO DAIDINO 
ROBSON SILVA DE ARAUJO 
MONICA BORDES STEPHEN MARREIRO 
MAGO DE ANDRADE MACHADO 
MARIA PEREIRA DA SILVA 
� ADERILDO REZENDE CANTO 

MARCOS OLIVEIRA DA SILVA 
: JOSE RICARDO LOPES RODRIGUES 
' ADALBERTO JUNID NODRISUES TEIX 
EDMILSON DE SOUZA DUTRA 

'I, Total 

(.;t 	414.. 
4:2 

ESTE RECIBO ÊJJALIDO COMO 
COMPROUANTE DE PAGAMENTO. 

CALNA ECONÔMICA FEDERAL 

CRI ANCA DESAPARECIDA —nAHrIP.  
1.01.01.0 . de •:45. a r,  a e i. dos . 	. 	01,1  . b 

LOT.19.004666 —O 	rERm 
Itaperuna 

SICOB 	UAL PAGO 	R$131,84 
DATA UENCIMENTW 28/04/2006 

� 

118-079~37-0675 
28ARR2OW 	HORA DF i'lcJJ.:9 ,551 

CANTRIBUI9M,1 NDICAL 
11a4397A823 n7917700002 

00000'>86229 	:7.125000000000n 
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CARTÓRIO DO 39  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAM: Certifico, e dou fé que a presente fotocópia è a cópia fiel 
do Original que me foi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAapresentado, conferindo-a e autenticando-a nos teroos 
do Art. 11 do Decreto lei N2 2.148 de 23/04/40. 
Itaperuna-RJ, 30 de outubro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW.  

W6-ÃJR8-gastos  Ri': Tabe:iu 
"Válido  somente com selo de 	: 4.44 

11111 II II II IIIli II II 

DA,JU 
àELOPEFWCA. 

AUTENTICAÇA 
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Cidade/Município 

ITAPERUNA 

UF 

RJ 28300-000 

'CEP 

i
Bairro/Distrito 

CENTRO  

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO ITAPERUNA LTDA 1
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
29.635.844/0001-90 

Capital Social - Empresa IN° Empregados Contribuintes 
12 

I

Cs, .. Social - Estabelecimento 

I
Total Remuneração - Contribuintes- 	(-) Outras Deduções 

4.913,56 

104-0 	110499.7873411917.729631 58440.001223 5 34920000016375 

I
Código do Cedente 	1Nosso Número 	p,. Valor do Documento 	1Data Vencimento_ 	Exercício 

005.109.87811-7 	296358440001 	 .1'63X¡J 	 30/04/2007 	78  t's 	2007  

Autenticação Mecânica 

(-) Desconto / Abatimento 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

El Patronal/Empregador 	n Empregados 	n Prof. Liberal n Autônomos 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

163.78 

Total Empregados - Estabelecimento !(+) Mora / Multa 

12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE  

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Y
ie

g
 -
 '
L

I
 

II
. J

1.
41

1
14

C
 Dados da Entidade Sindical 

!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1

Nome da Entidade 

SIN EMPREG COMER ITAPERUNA 

Endereço 

R GENERAL OSORIO 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

[

1

I

V, ...mento 	Exercício 

30/04120a7 	2007  

Código da Entidade Sindical 

005.109.87811-7 

Número 	1Complemento 	I CNPJ da Entidade 

200 	 29.680.410/0001-02 

[Endereço 

CARDOSO MOREIRA 

I Número 

422 

i Complemento 

ALTOS 

CEP 
I, 
j.,28300-000 

1Bairro/Distrito 

CENTRO 

Cidade/Município 

ITAPERUNA 

UF 

RJ 

iCódigo Atividade 

922 

t .  
( 

A". 
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DA JU 
SELO DE FI 

AUTEPCM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 	filmE 

CARTÓRIO DO 32  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

AUTENTICAM: Certifico, e dou fé que a presente fotocópia è a cópia fiel 
do Original  coe  me foi apresentado, conferindo-a e autenticèndo-a nos tersos 
do Arte lido Decreto lei 142 2.148.de 23/04/40. 
Itaperuna-RJ, 30 de outu 	  

SJECi-W15:5-ga?E:Tiúj---'7.5jr;"ÇS  1L,   
"Válido somente com selo de fisca 	total ta: 4.44 
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00194.56979 40100.800768 92002.736210 9 34620000077150 
	

Recibo do Sacado 

.,. ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi-
_ 	.., 

Agencla Nacjonal de 	eecomuncaçoe',., 

DATA DO PROCESSAMENTO 

07/02/2007 VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

31/03/2007 NOSSO NUMERO (N.FISTEL-SECI-DV) 

01008007692-0027-36 

1. INFORMAÇÕES: 

65S C QA  

gilY 

.. 
Radiodifusão Sonora em Onda Média - Código - 205- 	

tSle - e TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO - TFF - Código - 1329 
- Quantidade de estações (ano : 2007): 	 001111.10,:: 
C-POTENCIA ACIMA DE 5 ATEH 10 KW - 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO 

CP'•• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP41 

	

1. :,... 	......_ _.... 

.,..-, 
O_ 

Localidade da Estação: Itaperuna - RJ 	 - 	� 

,. 2. MENSAGEM: 
Não possui débitos em anos anteriores. 

3. REGRA: 
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC) 
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% '- 
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(=) VALOR DO DOCUMENTO 

771,50 
(+) MORA I MULTA ) JUROS (+) OUTROS ACRÉSCIMOS (=) VALOR COBRADO 

SACADO: RADIO ITAPERUNA LTDA 

CNPJ/CPF: 29.635.844/0001-90 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

59 614-i., 	
, 5,71C T Tri 

CARTÓRIO DO 32 
 OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 

MITERTIWO: Certifico, 
 e dou fe ove a ofesente fotodoia è à doia 

do firiainal QUE 	
Isi aoreseniado, conferindo-a e auteatitando

-a 

do 4ft ,  fl do'Oecreto 	
2,145 de 23/04140: 

Itaperuna-RJ, 31 de 9utubfo '- a371,57 

11111111k111111111111111 

"dalUo sotente coa 	
)ode  iiscalliac 

4.44 Sandfo housio s os E-  1 
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A Guia de Recolhimento da União - GRU deverá ser utilizada para pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento - TFF, correspondente ao presente exercício, na forma da Lei n° 5.070/66, com as alterações 
ocorridas através das Leis n° 9.472/97 e 9.691/98. 

Até o vencimento, poderá ser pago em qualquer estabelecimento bancário da rede arrecadadora, sem 
acréscimo. Após o vencimento, o pagamento deverá ser realizado nas agências do Banco do Brasil S/A. 

O valor da taxa constante deste documento de arrecadação foi calculado com base no Anexo til da Lei n° 
9.472/97 com as alterações da Lei n° 9.691/98, considerando a quantidade e os tipos das estações licenciadas. 

A TFF deixa de incidir a partir do ano seguinte ao pedido formal de cancelamento da estação e ao do vencimento 
da validade da licença. 
O não pagamento da TFF até a data do vencimento sujeita o devedor à inscrição no Cadastro informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais - Cadin, à inscrição em Dívida Ativa, bem como a 
abertura de processo para caducidade da autorização. 

A 2a  via deste documento de arrecadação e sua emissão para outros débitos, porventura existentes, estão 
disponíveis na Internet, na seguinte endereço: http://www.anatel.gov.briboleto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Carta 
1469/2004-DRJBSB/PA 

ANATEL 
Post.: 16/02/2007 

Ab:VÁZ 

11111111111,11.11111111111imeallisilim 
RADIO ITAPERUNA LTDA 
AV. CARDOSO MOREIRA, 422 n° 
ALTOS 
Itaperuna - RJ 
28300-000 051676 
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; 'S • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- 

- 	?.?—• • • 

ÇWiAÇ rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ OU 11-,  •,YU  l5,) - 	 0 

/ , 

) " 
f 

) 	
- 

') 

Z.- 

MAN E 

Itiks  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wocuRE  
_ 

.114115' ,rozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApprP5,. 
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ESCONIENN 

AR 	ESO / EIGHT (kg) 

8 O 8 6 	5 	BP 

VALOR DECLARADO ! INSURED VALUE 

PRIORITY 

- 

1 1 1 1 1 II 

-  

1 1 1 II II 1 1 1 
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Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos  4k,  dias do mês de  1,(Ár-42" 	de 20  df zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , na 	3 C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAft,f D  
procedemos ao encerramento deste volume n°  .1 	do Processo n° 53000.011819/2004-09 , contendo 	49.10 	folha;, 
abrindo-se em seguida o volume n°  W.  
Para constar, eu thictf-Gc.--) V~4.-9 	FAzdzi-2  
subscrevo e assino. 

07~, rt~„zül: 

4feák 	
Lernoníg 

Chefe de Servico 
4W141.6111ti 

4,4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4  r 

Carimbo e assinatura 

Data: 12/06/2009 11:27:09 	Emitido por: Marcus Vinícius Soares Freitas 	 Página Única 

Volume de Processo Digitalizado vol I (0537203)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 253



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

eporrie,,, , 

OL 

 

 

Rh;n2. e 

TERMO DE ABERTURA 

Aos 	dias do mês de 	 de 20  01  , na 	E4AD  
procedemos abertura deste volume n°  IP 	do Processo n° 53000.01 819/2004-09 , que se inicia com a folha n° 	ú.L  
Para constar, eu  (3-nomÁr) 	 .25102.9--)  
subscrevo e assino. 

Saleu Bowes Lectr/anii, 
Chefe de Serviço 
14(4n; 140w 

Carimbo e assinatura - 

Data: 12/06/2009 11:32:33 	Emitido por: Marcus Vinícius Soares Freitas 	 Página Única 
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" RÁD0 ITAPERUNA 	
,LTDi  :1°111  ,1 	 • 

eZ7,  
"3 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.5) 

NONA ALTERAÇÃO CONTRAT  
?Afif  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO APARECIDO NAUFAL, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade n.° 661.240, expedida pelo SSP-PR, CPF. 
203.934.749-68, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, 110 — Centro - Itaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000 e ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da carteira de identidade n°. 4.082.584-3, expedida pelo SSP-PR, CPF. 
281.583.939-34, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, 110 — Centro — Itaperuna-RJ, 
CEP. 28300-000, únicos sócios da Sociedade Limitada RÁDIO ITAPERUNA LTDA, 
registrada na JUCERJA sob o N IRE 3320441981-3, em 06/04/66, 	 .A4w000l- 
90, têm entre si justo e contratado o seguinte: 	 • DF 

53000 021870/2009-25 

APA. iSCE 

b) À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o q ocial, com a seguinte 
redação: 

ia - A sociedade gira sob o nome empresarial de RÁDIO ITAPERUNA LTDA., e tem sua 
sede e domicílio na Av. Cardoso Moreira, 422 - altos — Centro — Itaperuna-RJ, CEP. 28300-
o00 

2a  - O capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas de 
valor nominal de R$1,00 (um real), integralizadas em moeda corrente do país, assim 
subscritas: 

JOÃO APARECIDO NAUFAL 9.027 quotas R$ 9.027,00 
ALEXANDRA ALOIR FIGUEREDO 973 quotas R$ 	973,00 
Total 10.000 quotas R$10. 000, 00 

3a  - O objeto social da sede é a atividade de Radio. 

4a  - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de novembro de 1945, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

5' - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

7a  - A administração da sociedade será exercida por JOÃO APARECIDO NAUFAL, 
autorizado o uso empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou da erceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

5 	1 

a) Consolidação e adaptação do Novo Código Civil. 
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Diretor - 	 /SSef7MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  .......... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 Carlos Alberto Freire 13nc1e i 

� Aráíise e Debberação 
O Preparar Respc.sta 
O Preparar Informe 
O Responder ao Ir � ressado 
O Faiar-me 

C) Arquive-se 
pnezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAu:  

11111111111111111141225 11111111 

I Dat4i.3'n15-0.- 	.! 	41. 

� DO:f_X 

Para: 

O Corrvacimenti 
1  

• 

d_Ç-COMOY8 _ 

� >, 

Cmg.' 
dr 

SERVIÇO NOT.A.RIAL E REGISTRAI_ nn RcPN DE 
ITAPPRIJNI1 Rim' Assie,  P.Irma.it:(2, 1-49, n,:,ntre,,, -I 
naperims-R.L Poste Ile Atendlmento em Elza Ventsrz. 1 

1 AUTENTICAÇÃO CERTInC0 E DOU FÉ OUE ESTA il ., 	.. 
C OP4A CONFERE C O M A OP SO (NAL G UE ME F O i 

I APRESENT.ár‘ 	eperutle_cus 15 DF MAK, DE 2410';4" . 1  Prn Test" 	 
É FiNGOLO . 	

,,,..  a verdade. Eu   -"lia 	.. RUCENS, 1 
% .. responsável pc..io 	 edi:-...nie Vaiar RI 

3MCM, 
. 	� 
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Joã,o.,Ar)a-reCido Naufiál 

-Aloir Figueredo 

Itaperuna-RJ, 28 de\janeiro de 2004 

\ 

8a  - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

9a  - OS sócios poderão, de comum acordo, fixar para o sócio-administrador, uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas a disposições regulamentares pertinentes. 

10a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especial 
levantado. 

11a  - O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a 
cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

12a  - Fica eleito o foro de ltaperuna-RJ para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias. 

Testemunhas: 

ÁlenohVa Tinoco 	C), rnar daJt1erfcourt 
CPF./í-64.779.187-00 	CPF-073.  
C.I. n.° 863.100 IPF-RJ 	Cl. n.° 09482347-3 IFP-RJ 
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CARTÓRIO DO 32  OFÍCIO - ITAPERUNA - RJ - TABELIÃO DR. JOÃO BATISTA RIBEIRO 
CORREGEDORIA GERAL 
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Em Test .!41.) tiaériatte. Eu 	 
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1/4  

•••• 

A i 2009 

•:',CORREIO( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTERED PRIORITY 

RO 	5 1 9 6 1 7 2 	BR 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 II II II II II 1 

	

AR 	PESO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 	VALOR DECLARADO /  INSURED VALUE 

	I 
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SRD 00 Consultas 00 Geral internet teia 	menu ajuda 

MEL 

:erativ 

bat 
50 

5 
14.1)4: 

#113_41  BOA TARDE 
d'N. -ALVES LOPES FILHA 

Destaques do Governo 

~coa Nacional 

de Telecomunicações 

      

  

08241410 

   

Telefone: 24 Fax: 

 

E-mail: 

      

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

01/05/1994 3741 

3735 

20/11/2002 537700001691994 

01008007692 

Dados da Outorga 

SCFtAD Jurídico: 

SCFtAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 	Page 1 of 2 

JilANATEL 
Menu Principal 1' 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 

	

UF: R] 	 Distrito: 

	

Município: Itaperuna 	 Sub Distrito: 

	

Freqüência: 1410 kHz 	 Local Especifico: 

	

Classe: B 	 Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA 	 Fistel: 01008007692 

	

Nome Fantasia: 	 CNP]: 29.635.844/0001-90 

	

No Estação: 5534380 	 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

	

Primeiro 	 Último 
08/10/2003 

	

Licenciamento: 	 Licenciamento: 

E Dados do Plano Básico 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNP): 29635844000190  4 	 ! Pesquisar 

 

Razão Social: RADIO ITAPERUNA LTDA 

Nome Fantasia: 	 Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

	

Cep: 28300000 	 Logradouro: AVENIDA CARDOSO MOREIRA 

Número: 422 	 Complemento: 	 Bairro: ALTOS 

	

Município: Itaperuna 	 Distrito: 	SubDistrito: 

 

UF: RJ 

Telefone: 24 8241410 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 28300000 

Número: . 

Município: Itaperuna 

Fax: 

UF: R] 

Logradouro: AV. CARDOSO MOREIRA, 422 

Complemento: 
Distrito: Itaperuna 

Bairro: ALTOS 

SubDistrito: 

E Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 
	

Razão 	 Natureza 

   

03/07/1985 

 

91393 4 	 I 02/07/1985 Renovação 1 

    

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 12/6/2009 
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4 Portaria zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 	 4 

4 	  4 Elê 

4 	 4 ANA 	
All 4 

1 	 4 i PR 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa  4 

4 Decreto Legíslativu 111 4 CN 
•	 

Portaria 

AR) 

LIDecreto 

III 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11  °VII zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0£  ge 2 of 2 

4 

4 

4 

14/02/1989 

19/03/1997 

27/11/2000 03/12/2000 

01/10/2001 4 02/10/2001 

12/08/2004 4 13/08/2004 

7'25a0t 

En1u'21;e4':'13'  Z3‘41 Tec 	 4  
Planei Básico 

Substituição de 
Equipamento 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Renovação 4 
	

Jur. 

Deliber. do C. 	3 r 
Nacional 

E Característica da Estação Instalada 

E Dados do Licenciamento 

in Tela Inicial 	j* Imprimir 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	12/6/2009 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 	Page 1 of 1 

eeeeeeeeeaeileeestaques do Governo 

A NA TEL  

.0W � 

C., 
- 

QÂJ: elWa , -4- 

401b,r1 BOA TARDE 
EVA-GON ALVES LOPES FILHA Agén" 	lona/ 

de Telecomunicações 

,â Menu Principal 
	

SRD >>>> Relatórios >>» Outorgai internet teia 	menu ajuda 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: R3 	 Município: Itaperuna 

Entidade 
	 Município 	 Data Outorga 

	 Validade 

RADIO ITAPERUNA LTDA 
	

Itaperuna 	 01/05/1994 
	

01/05/2004 

Usuário: anate! \eva.mc  - EVA GONÇALVES LOPES FILHA 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

ei Tela Inicial 	"-j Imprimir 	 j 	Exportar Excel 

 

Data: 12/06/2009 	Hora: 15:44:34 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

  

  

http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 	 12/6/2009 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE  
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS  

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das  
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RADIO ITAPERUNA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: ITAPERUNA - RJ 
PERÍODO: 01/05/2004 A 01/05/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.011819/2004 

* Os documentos devem ser a resentados aos autos em orijijnal ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

OK FL 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 30, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

OK FL 108 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

OK FLS 139- 
143,175-184 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

FLS 144-147 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); OK FL 58-77 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; OK FL 80,81 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 

OK FLS 86-92 
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técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo.  
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; OK FL 198 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §50, CF; OK FL 08 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; OK FL 21, 149 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
—FGTS; 

OK FL 09 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

OK FL 154 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; OK FL 150 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; OK FL 152 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; OK 	FL 	16- 
20,171-174 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK 	FL 
186,187,202, 
203 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 40, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK FL 155 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

OK 	FLS 
156,161,162 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da fmalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

OK FL 157 
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Brasilia,DF,  ,i_e) 

ALISTA RESPONSAVEL 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

OK FL 158 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

OK 	FLS 
59,160 

INFORMAÇÕES INTERNAS  
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, 	se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, 	COM 	PRAZO 	VENCIDO, 	COMPROVADO 	POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao oficio de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

( 	) SIM 

( ) NÃO 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada também a assinatura do 
analista supervisor) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO N2   /02,?-12009/ 	/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Q7 de 	dkp  de 2009. 

     

À COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAJDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo n°:53000.01 1819/2004 	( x ) Renovação de Outorga 

( 	) Transferência Direta 
( 	) Transferência Indireta 

Interessada: RADIO ITAPERUNA LTDA 
Serviço: OM 
Localidade: ITAPERUNA - RJ 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica — CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, 

VÂN 
Coorde 

Grupo de Trabalho Pe 

MP4I5jTÊ0 DA.% C:Oh:11_4-41CP. Df5E 5.; 

- DF 

53000 031110)2009-26 

	

O 	RE RAD .13 ISAD .COSAUCCLO.T3 E C 

	

dora Geral 	09.?073200q-i .1 10 
anente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

1)Q NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília,   (e2  / 	/   (:)5 

ASSIÂJRA 

COREV/EVA/15/06/2009 
	 en,r,  • 
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Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

01/05/1994 3741 

3735 

4 20/11/2002 537700001691994 

01008007692 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Fistel: 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: 

02/07/1985 03/07/1985 Renovação 4 	 4 

  

91393 4 

 

4 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 	Page 1 of 2 

3ANATEL AgênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,  Nadorràf 

refeetámunicap)es 

 

isternas 

Interativos 

 

Menu Principal 
	

5RD »» Consultas x,» Geral menu ajuda 

Consulta Geral - OM 

Identificação do Canal PB 

	

UF: R.1 	 Distrito: 

Município: Itaperuna 	 Sub Distrito: 

Freqüência: 1410 kHz 	 Local Especifico: 

	

Classe: B 	 Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA 	 Fistel: 01008007692 

	

Nome Fantasia: 	 CNP): 29.635.844/0001-90 

No Estação: 5534380 	 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

	

Primeiro 	 Último 
08/10/2003 

	

Licenciamento: 	 Licenciamento: 

E Dados do Plano Básico 

E Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

  

Pesquisar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I CNPJ: 29635844000190 

  

Razão Social: RADIO ITAPERUNA LTDA 

Nome Fantasia: 
	

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

	

Cep: 28300000 	 Logradouro: AVENIDA CARDOSO MOREIRA 

Número: 422 	 Complemento: 	 Bairro: ALTOS 
	

UF: RJ 

	

Município: Itaperuna 	 Distrito: 	SubDistrito: 

Telefone: 24 8241410 
	

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 28300000 

Número: . 

Município: Itaperuna 

Logradouro: AV. CARDOSO MOREIRA, 422 

Complemento: 	 Bairro: ALTOS 

Distrito: Itaperuna 	 SubDistrito: 

E-mail: Fax:[ 

UF: Ri 

Telefone: 24 08241410 

   

E Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

	
Razão 	 Natureza 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 	 18/8/2009 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 	Page 2 of 

Decreto Legislativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

4 19/03/1997 

4 27/11/2000 

4 01/10/2001 

4 Téc, 4 
Substituição de 
Equipamento 

ÇMRkibrO 
Téc 	tr"P 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 Téc. 4 
Técnicas da 
Estação 

Renovação 4 	111 	, 4 

Deliber. do C. 	
4 3 L1 r{i',7: 	4 

Nacional 

Enquadramento 
Plano Básico 

E Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

bc-) Tela Inicial 	1 jj Imprimir I 

4 Portaria 

4 	Porta na 

4 ATO 

4 Decreto 

03/12/2000 

02/10/2001 

13/08/2004 

21 4 MC 

13195 

13 4 MC 	 4 

4 ANA 	 4 

4 PR 	 4 

4 cr 409 

4 14/02/1989 4 

4 12/08/2004 4 
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BOA TARDE 
LUCIANA PEREIRA DA SILVA 

Destaques do Governo 

ANA 	de Telecomunicações 

Agêncm Nacional 

SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 1 of 2 

Menu Principal 	STGEC >>>> CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lanyamentos>1 internet teia menu ajuda 

Dados da consulta 	1 a  Consulta 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA 	 No FISTEL: 01008007692  

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média 	 CNP.I/CPF: 29635844000190 

Situação: Ativa 	 Data Validade: 01/05/2004 	 E CADIN: Não 

Incide FUST: 	 Data Início Operação Comercial: 	 Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral 	 E UF: RJ 	 Proc. Caducidade: Não 

Receita 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 
TFF 	

- 

9999 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

1329 
TFF 	

- 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

5380 

5380 

1329 
TFF 	

- 

Ref./ 
Parc. 

1 

1 

1 

1 

O 

1 

1 

1 

1 

O 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1990 

1991 

1992 

1993 

1993 

1994 

1995 

1996 

1997 

1997 

1998 

1999 

2000 

2001 

2001 

2001 

2001 

2002 

Data 
Vencimento 

31/03/1990 

31/03/1991 

31/03/1992 

31/03/1993 

26/02/1993 

31/03/1994 

31/03/1995 

31/03/1996 

31/03/1997 

02/04/1997 

31/03/1998 

31/03/1999 

31/03/2000 

31/03/2001 

15/05/2001 

15/03/2001 

15/03/2001 

31/03/2002 

Valor 
Original 

9.659,28 

13.597,02 

64.016,82 

794.773,61 

0,00 

20.132,69 

107,22 

107,22 

107,22 

0,00 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 1.543,00 

R$ 13,42 

R$ 13,42 

R$ 771,50 

Ano Seq. 
Data do 

Pagamento 

30/03/1990 

27/03/1991 

28/02/1992 

26/02/1993 

26/02/1993 

02/03/1994 

31/03/1995 

01/04/1996 

31/03/1997 

02/04/1997 

31/03/1998 

25/08/1998 

31/03/1999 

31/03/2000 

02/04/2001 

15/05/2001 

09/05/2002 

09/05/2002 

01/04/2002 

Est. / Valor 
Valor 
Pago 

9.659,28 

13.597,00 

99.617,74 

1.284.788,31 

255.890,73 

39.738,95 

72,55 

88,85 

97,65 

195,31 

97,65 

673,85 

771,50 

771,50 

771,50 

1.543,00 

13,42 

13,42 

771,50 

Valor 
Utilizado 

9.659,28 

0,00 

80.405,35 

1.028.897,58 

0,00 

39.738,95 

72,55 

88,85 

97,65 

195,31 

97,65 

673,85 

771,50 

771,50 

771,50 

1.543,00 

13,42 

13,42 

771,50 

001 

002 

003 

004 

005 

006  

007 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

016 

017  

018 

Situação Débito 
(R$) 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Pago a 
Maior 

0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Pago a 
Maior 

0,00 

Parcial 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 

Quitado 0,00 
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1 

1 

1 

O 

O 

1 

O 

1 

1 

1 

1 

1 

2003 

2003 

2004 

2003 

2003 

2005 

2005 

2006 

2007 

2008 

2009 

2009 

31/03/2003 

07/11/2003 

31/03/2004 

08/03/2004 

08/03/2004 

31/03/2005 

30/11/2005 

31/03/2006 

31/03/2007 

31/03/2008 

31/03/2009 

31/05/2009 

R$ 771,50 

R$ 13,42 

R$ 771,50 

R$ 1.577,64 

R$ 1.752,93 

R$ 771,50 

R$ 1.168,62 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 694,35 

R$ 77,00 

31/03/2003 

05/11/2003 

31/03/2004 

31/03/2005 

25/07/2006 

31/03/2006 

30/03/2007 

31/03/2008 

31/03/2009 

29/05/2009 

	

771,50 	771,50 	019 	Quitado 

	

13,42 	13,42 	020 	Quitado 

	

771,50 	771,50 	021 	Quitado 

Devedor - 

	

0,00 	0,00 	022 SE 

Devedor - 

	

0,00 	0,00 	023 SE 

	

771,50 	771,50 	024 	Quitado 

Quitado - 

	

1.187,45 	1.187,45 	025 RCE 

	

771,50 	771,50 	026 	Quitado 

	

771,50 	771,50 	027 	Quitado 

	

771,50 	771,50 	029 	Quitado 

	

694,35 	694,35 	030 	Quitado 

	

77,00 	77,00 	032 	Quitado 

Total devido em 18/08/2009 (em reais): 

0,00 

0,00 

0,00 

2.888,34 

3.209,26 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.097,60 

1329 - 
TFF 

5380 

1329 - 
TFF 

1550 

1550 

1329 - 
TFF 

1550 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

4200 - 
CFRP 

45, 

SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 2 of 2 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 1: 

Registro 1 até 30 de 30 registros 
	

Página: [1] [Ir] [Reg] 

V 	Tela Inicial 	'dá 	Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j J 	Exportar Excel 	I 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp 	 18/8/2009 
Volume de Processo Digitalizado vol II (0537207)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 271



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE  
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL  

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAPERUNA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: ITAPERUNA — RJ 
PERÍODO: 01/05/2004 À 01/05/2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.011819/2004 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. _ 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 30, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

108 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

139-143, 175-179 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

144-148, 180-184 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 58-79 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; 80, 81 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do 	MC na Internet — www.mc.gov.br  -, 

86-92 REGULAR 

nesta direção: Radiodifusão 	Formulários e Documentação 	Formulários 
Técnicos -› Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
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atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das 	Comunicações 
(Modelo2) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 212 -215 

DEVEDOR 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 08, 170 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 149 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
—FGTS; 

09  

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal„- 

13, 14, 154 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 150 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 152 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; 16-20, 171-174 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

186-187, 202-203 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

155  
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18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

156, 161-162 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

157  

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

158  

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

159-160 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, 	se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25— EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, 	COM 	PRAZO 	VENCIDO, 	COMPROVADO 	POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Oficio de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

LII 	SIM, Consta 
resposta 	a 	ser 
juntada aos autos. 

SIM, 	não 
consta resposta a 
ser 	juntada 	aos 
autos. 

['Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 	de 	 de 2009 

Analista Responsável 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Oficio ri°  1)1 1,6-7  /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal do(a) 
RADIO ITAPERUNA LTDA 
Avenida Cardoso Moreira n° 422 — Altos 
CEP: 28.300-000 — TTAPERUNA — RJ 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.011819/2004 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Brasília,  "V  de â203 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito regional, na localidade de Itaperuna, 
Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria MVOP de n° 498, publicado no DOU de 17 de Maio de 1946. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Comprovante de regularidade com o FISTEL. Extrato em anexo. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que estabel 	Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 
6/5/2009. 

Atenciosamente, 

V Â, A 	ELO 
Coordenadora-Geral - Grupo d Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

COREV/FFCM 
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•SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 1 of 2 

Destaques do Governo 

BOA TARDE 
LUCIANA PEREIRA DA SILty80 Co 

Sktemas 
Interativos 

'ã Menu Principal *, 	.5/GEC 00 CONSULTAS GERAIS»» Consultar Extrato de Lançamentos>1 internet teia 

V 	Dados da consulta 	I a Consulta 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA 	 No FISTEL: 01008007692  

Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média 	 CNRI/CPF: 29635844000190 

Situação: Ativa 	 Data Validade: 01/05/2004 	 13 C A D I N : Não 

Incide FUST: 	 Data Inicio Operação Comercial: 	 Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral 	 Ei UF: RJ 	 Proc. Caducidade: Não 

ANATE! earia Nacianal 

de relecomunicaçõe 

   

menu 1,,ajuda 
4e 

Receita 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

9999 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

8766 - 
TFI 

1329 - 
TFF 

1329 
TFF 	

- 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

8766 - 

5380 

5380 

1329 - 
TFF 

Ref./ 
Parc. 

1 

1 

1 

1 

O 

1 

1 

1 

1 

O 

3 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1990 

1991 

1992 

1993 

1993 

1994 

1995 

1996 

1997 

1997 

1998 

1999 

2000 

2001 

2001 

2001 

2001 

2002 

Data 
Vencimento 

31/03/1990 

31/03/1991 

31/03/1992 

31/03/1993 

26/02/1993 

31/03/1994 

31/03/1995 

31/03/1996 

31/03/1997 

02/04/1997 

31/03/1998 

31/03/1999 

31/03/2000 

31/03/2001 

15/05/2001 

15/03/2001 

15/03/2001 

31/03/2002 

Valor 
Original 

9.659,28 

13.597,02 

64.016,82 

794.773,61 

0,00 

20.132,69 

107,22 

107,22 

107,22 

0,00 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 771,50 

R$ 1.543,00 

R$ 13,42 

R$ 13,42 

R$ 771,50 

Ano Seq. 
Data do 

Pagamento 

30/03/1990 

27/03/1991 

28/02/1992 

26/02/1993 

26/02/1993 

02/03/1994 

31/03/1995 

01/04/1996 

31/03/1997 

02/04/1997 

31/03/1998 

25/08/1998 

31/03/1999 

31/03/2000 

02/04/2001 

15/05/2001 

09/05/2002 

09/05/2002 

01/04/2002 

Est. / Valor 
Valor 
Pago 

9.659,28 

13.597,00 

99.617,74 

1.284.788,31 

255.890,73 

39.738,95 

72,55 

88,85 

97,65 

195,31 

97,65 

673,85 

771,50 

771,50 

771,50 

1.543,00 

13,42 

13,42 

771,50 

Valor 
Utilizado 

9.659,28 

0,00 

80.405,35 

1.028.897,58 

0,00 

39.738,95 

72,55 

88,85 

97,65 

195,31 

97,65 

673,85 

771,50 

771,50 

771,50 

1.543,00 

13,42 

13,42 

771,50 

Situação Débito 
(R$) 

001 Quitado 0,00 

002 Quitado 0,00 

003 Quitado 0,00 

004 Quitado 0,00 

005  
Pago a 
Maior 0,00 

006 Quitado 0,00 

007 Quitado 0,00 

008 Quitado 0,00 

009 Quitado 0,00 

010 
Pago a 
Maior 0,00 

011 Parcial 

Quitado 0,00 

012  Quitado 0,00 

013 Quitado 0,00 

014 Quitado 0,00 

015 Quitado 0,00 

016 Quitado 0,00 

017 Quitado 0,00 

018 Quitado 0,00 
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1550 	O 	2003 08/03/2004 R$ 1.577,64 

1550 	O 	2003 08/03/2004 R$ 1.752,93 

1 2005 31/03/2005 

1 2006 31/03/2006 

1 2007 31/03/2007 

1 2008 31/03/2008 

1 2009 31/03/2009 

1 2009 31/05/2009 

R$ 771,50 31/03/2005 

R$ 771,50 31/03/2006 

R$ 771,50 30/03/2007 

R$ 771,50 31/03/2008 

R$ 694,35 31/03/2009 

R$ 77,00 29/05/2009 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

1329 - 
TFF 

4200 - 
CFRP 

1550 	O 	2005 30/11/2005 R$ 1.168,62 25/07/2006 

SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI... Page 2 of 2 

.5 
1329 - 

TFF 

5380 

1329 - 
TFF 

1 2003 31/03/2003 

1 2003 07/11/2003 

1 2004 31/03/2004 

R$ 771,50 31/03/2003 

R$ 13,42 05/11/2003 

R$ 771,50 31/03/2004 

771,50 

13,42 

771,50 

771,50 019 

13,42 020 

771,50 021 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor - 

	

0,00 022 	 2.888,34 SE 

Devedor - 

	

0,00 023 	 3.209,26 SE 

	

771,50 024 Quitado 	0,00 

0,00 

	

771,50 026 Quitado 	0,00 

	

771,50 027 Quitado 	0,00 

	

771,50 029 Quitado 	0,00 

	

694,35 030 Quitado 	0,00 

	

77,00 032  Quitado 	0,00 

Total devido em 28/08/2009 (em reais): 	6.097,60 

0,00 

0,00 

771,50 

1.187,45 	1.187,45 025  

771,50 

771,50 

771,50 

694,35 

77,00 

Quitado - 
RCE 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 1", 

Registro 1 até 30 de 30 registros 

Tela Inicial 	I a) 	Imprimir 1 lã 	Exportar Excel 	I 

 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NATUREZA  DO ENVIO/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANATURE DE L'ENVOI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Li PRIORITÁRIA/ PRIOR/TA/RE 

EMS 

I 	I SEGURADO) yALEU,R Q CLARÈ 

R NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LIS/ELE OU RECEPT 

PREENCHER COM LETRA DE F"... 

OF: 5146/2009-COREV/DEOC/SCE/MC 
Ao Representante Legal da 
Radio Itaperuna Ltda 
Av: Cardoso Moreira, N° 422 - Altos 
Cep: 28300-000 	Raperuna-RJ 
Proc.: 53000.011819/2004 

Renovação de Outorga 
CEP / CODE POSTAL 

ASSINATUR DO RECEBE OR 1 IGNATURE OU RÉCEP TEU DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIV ATION 

1E7 	 

nRinF 51L-Un  
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 

J.:,wa  •  a9ainal SIGNATURE DE L'AGENTrl 

:  5 .177 6 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

7•5210203-0 	 FC0463 / 16 

1 8 -SET 2009 

j•••,,,._IPERtRoit2)  

114 x 186 mtliè 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR 1 ()ROAD EXPEDIDOR 

IDADE DE DES 
REAU DE DESTINAT 

irvu'ok  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

1 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 
AR 

CORREI )Ç 
BRÈSIL 

DATA DE POSTAGEM DATE DE DÉPÔT TENTATIV 5,S DE ENTREGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ 	 
h 
	

h 
	

h 

R K 57117091 1 BR 

NOp RAZÃO SOCIAL DO REMf TE I NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 
.1 l  n  , 111111111 1 	'�" 	 11_111111 	 1  

., 
ServicerPtiblico Federal 

I 	I 	I 

	

I 	I 	i 	i 
ENDEREÇO  , 

z›.e.Cr i,-..2L-Á ,.__, 	:�zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,,:rv)ÇOS  cie Comunicação 	:letrôni-- 
,  .." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4  " 	u, ica  .1 , elrordea 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo,B Sala 300 0 
t)44-900 ' 	 i 	r i _L_____7_0_,  

CIDADE / LOCAL 'á UF 
BRASIL 

l 	[ - 
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NATUREZA DO ENVIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! NATURE DE LENVOI n  PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

n EMS 

SEGURADO! VALEUR DECLARE 

ASSINATURA 	ECEBEDOR /  SIGNATURE DU R EPTEUR 

/ • 	

• AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArs))  

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE E LIVRATION 

	 tri  

Wibe p TREGA 
13E.  DÉDESTINO •• 

U DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR /  NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR o 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNATURE DE L'AGENT 

, 9M/1103  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADRESSE DE RETO RD 	S LE VeKS 

AR ,(go PREENCHER 	F..}A DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINA TAIRE  
NOME 	 AL D\D DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINA TAIRE 

‘; 	f'•?  

	

1 	t 	t 	1  

OF: 2079/2009-COREV/CGLO/SCE/MC 
Ao Representante Legal da, 
RADIO ITAPERUNA LTDA. 
Av. Cardoso Moreira, N" 422 - Altos 
Cep: 28.300-000 	Içilperuna/ 11.1 / Iftk XYL1 /4"5 P‘ 

Proc.: 53000.011819/2004 
Renovação de Outorga 

11111111111 1 	I 

1 	1 1 1 1 1 1 
UFI  PAIS  I PAYS 

1 	1 	1 1 1 1 1 1 	1 
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CORREIOt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRÈSIL 

AVISO DE 

RECEBIMENT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIOP  

RO . 6 5 0 8 9 2 7 9 
7 	BR 

DATA DE POSTAGEM /  DATE DE DÉPÔT 

L
1UNIDpE DE POSTAGEM /  BURÇAZ* P 	T 

oc;!,.......NCIA MINICOM  

TENTATIVAS DE ENTREGA/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATENTATIVES DE LIVRAISON 

             

     

h 

      

h h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAct7 

PREENCHER COP914.&TXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 	Eig,F 	A 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 

III 	IIII1111 	111 	1 

LIrr) FECE.Ri'l 
1 	1 	. 	-1 	• 	t, 	— 	—3 	- 	1-,.• •- t.,V.Y.-:i.,:4.4ÕE1S 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 

ENDERE~FiA  êtvoLoç 	/- 

	

U.:„^RETARA DE ..,_ 	, 	S DE COMUNICAçA0 ELETRÔN CA 
1 	1 	11 11111 

, Esplanada dos fn.s.ák;ci  

I 	 1 	i 	I 	1 	1 	, 	, 	„ 	1 	1  
I 	I 

CIDADE / L/00441 -901U �  Bt Iiiiiiái-OF 

t 	i 	i 	i 	11111 	 1111111 	 11 

I UF 

1 
BRASIL   

...... 
- 

... 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	 Page 1 of 2 

‘i? ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f,i Na( uwa.i! 41e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAte 	'If!!; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO ITAPERUNA LTDA 

CNP): 	29.635.844/0001-90  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:06:01 do dia 22/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 
	 22/12/2010 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE  
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL  

EXIGÊNCIA — Art. 2°  da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO — DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO ITAPERUNA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: ITAPERUNA/RJ 
PERÍODO: 2004 a 2014 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.011819/2004 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 

Fls. 02 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 30, § 10, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

Fls. 102 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 139/143 e 
175/184 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

Fls. 144/148 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); Fls. 58/77 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quitada; Fls. 79/81 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

FLS. 86/90 — 
regular 
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os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração 	acima 	referidos, 	submeter-se-á 	à 	vistoria 	da 	ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 224 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; Fls. 08 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; Fls. 149 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
—FGTS; 

Falta 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Fls. 154 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Fls. 150/151 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Fls. 152 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS; Fls. 171/174 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

Fls. 	153 
186/187 

e 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 155 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Fls. 	156 
161/162 

e 
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19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

Int'1,57` 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Fls. 158 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Fls. 159 e 160 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica —DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, 	em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta — cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

0.() 
Brasília,DF,  -~  de  41\rW  de 2010 

CLAUDIA MARTINS DE O. MORALE 

Volume de Processo Digitalizado vol II (0537207)         SEI 53000.011819/2004-09 / pg. 285



53000 00654712011-46 

RRKI; -02 

O 	9..20 i 	:93 

com.„., 
.   zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-ti/i, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -°*7  

e„ 	.... 
.. .. 

W*4.  
M 1 N 1 .1-  t Ri O DA % CO  

E; RA YS it.. IA - DF 

Itaperuna, 07 de fevereiro de 2011. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de InterDepartamento de Atos de Pós Outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorgas - COREV 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, Anexo B, Sala 300-0 
70044-900 - Brasília-DF 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.011819/2004 
Oficio n° 64/2010/COREV/DEOC/SCE-MC de 13/01/2011 

Prezado Senhor, 

Radio Itaperuna Ltda., empresa permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em AM, nesta cidade de Itaperuna-RJ., vem pelo presente, 
encaminhar a V. Sa., a PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO 
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, conforme 
solicitado no ofício acima. 

Esperando ter atendido a solicitação, somos gratos. 

Ra .o I aperuna Ltd 

RÁDIO ITÁPERUNA LTDA. 
CNPJ 29.635.844 / 0001-90 

Avenida Cardoso Moreira , 422 - Altos Centro. 
CEP 28300-000 - Itaperuna - RJ - 

Telefone (22) 3824-1410 

e-mail: riam1410®gmail.com   
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COMuo, 

CAI 
~EP 	affiffir MIS 111.11,—~0 

I  X.A ECONÓMICA FEDERAI_ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	29635844/0001-90 
Razão Social: RADIO ITAPERUNA LTDA 
Endereço: 	AV CARDOSO MOREIRA 422 2 AND / CENTRO / ITAPERUNA / R3 / 28300- 

000 

A Caixa Frnrinrnira Ferlprai, rio icn ria Atrih11100 evip lhe rnrifprp o ,Nrt. 7, 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/02/2011 a 04/03/2011 

Certificação Número: 2011020317102097091904 

Informação obtida em 03/02/2011, às 17:10:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  
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Y Á  IR MAROTTA 
D egado DRMC — 02 

NILNISTERIO DAS ('OMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Mem. 158/DRMC-02 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2011. 

Ao Senhor Coordenador da Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV. 

Assunto: Resposta ao Oficio 64/2010/CORF,V/DEOC/SCE/MC. 

Encaminho a Vossa Senhoria certificado de regularidade do FGTS — CRF 
solicitado por meio do Oficio 64/2010/COREV/DEOC/SCERVIC, protocolizado nesta 
Delegacia Regional pela RÁDIO ITAPERUNA LTDA., permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média na localidade de Itaperuna/RJ. 

Entidade CPROD Objeto 

RÁDIO ITAPERUNA LTDA. 53000.006547/2011-46 

Certificado de regularidade do 
FGTS solicitado por meio do 

Oficio 
64/2010/COREV/DEOC/SCE/MC 

— Itaperuna/RJ. 

Atenciosamente, 

LPS/lps 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 03/06/2015, às 09:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0537210 e o código CRC 08091E7A.
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
 

 
(   ) Vista  ( X )  Cópia integral  (   ) Cópia fls._____/_____  (   ) Certidão (   ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro.  
 
Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar: _____________________________  
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
Processo nº   53000.009695/2014-65   _ 
 
Tipo de Processo: (   ) Outorga ( X  ) Pós-Outorga (   ) Acompanhamento e Avaliação. 
 
Serviço: (   ) Rádio Comunitária (   ) Rádio/TV Educativa ( X ) Rádio/TV Comercial (   ) RTV (   ) SARC 
 
 
Entidade: __RÁDIO ITAPERUNA LTDA.________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _29.635.844/0001-90___________________________________ 
 
 
Interessado(a): _RODOLFO MACHADO MOURA_________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
 
CPF/MF: 636.175.011-68__________  RG nº 1.497.955 SSP/DF______ Fone: (61)_3703.5558 / 8162.5003____ 
 
E-mail: _RODOLFOMMOURA@GMAIL.COM_____Endereço: _SHIS QI 21 CONJUNTO 07 CASA 17_____ 
 
____________________________________________________________________________________________ 
 
CEP: _71.655-270__ Município: _BRASÍLIA____________________________________________ UF: _DF__ 
 
 

(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado,  carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto.  
 

 
_BRASÍLIA – DF, 13 DE ABRIL DE 2016_________________________________ 

              Município/dia/mês/ano 
 

 
____________________________________________________ 

Assinatura 
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06/04/2020 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/PlanoBasico/Descritivo/Tela.asp 1/1

 

  Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - OM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Freqüência
KHZ

Dia Noite Campo Caract.
mV/m

Classe Altura Torre(m) Observação

   1410 10 0,5 310 B 54

Usuário: -           Data: 06/04/2020          Hora: 17:26:28

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo    menu   ajuda 
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  Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Canal Classe Fase Azimute
(graus)

ERP Obs

   TV PIONEIRA LTDA 217 C 3

   RADIO ITAPERUNA LTDA 245 A4 1 Canal planejado em atendimento ao Decreto
8.139/2013.

   FUNDAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO
GOMES

259 E A4 3 Coordenadas pré-fixadas: 21S1203;41W5252.

   EMPRESA ITAPERUNENSE DE COMUNICACOES
LTDA

273 A4 3 175.0 a
193.0

2,5

   RADIO AVAHY FM LTDA 277 A1 3 333.0 a
338.0

30 Coordenadas pré-fixadas: 21S1214;41W5255.

Usuário: -           Data: 06/04/2020          Hora: 17:28:33

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD »» Relatórios »» Plano Básico »» Descritivo    menu   ajuda 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Itaperuna

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA ITAPERUNENSE DE COMUNICACOES LTDA Itaperuna 10/08/1988 10/08/1998

FUNDAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GOMES Itaperuna 22/04/2005 22/04/2015

RADIO AVAHY FM LTDA Itaperuna 15/05/1997 15/05/2007

RADIO ITAPERUNA LTDA Itaperuna

TV PIONEIRA LTDA Itaperuna 21/12/2006 21/12/2016

Usuário: -           Data: 06/04/2020          Hora: 17:30:16

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO ITAPERUNA LTDA
CNPJ:  29635844000190

Presidente:  
Endereço:  Rua Coronel Emiliano Silva - Centro

E-mail:  
Capital Social:  50.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  50.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

017.609.727-97 ALICE ALT BITTENCOURT NASCIF MENDES 25.000 25.000,00

017.609.737-69 CASSIA VALESKA PRACA DE SIQUEIRA BITTENCOURT 25.000 25.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

087.502.257-07 THIAGO DE ANDRADE MACHADO ADMINISTRADOR  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA

CNPJ: 29.635.844/0001-90

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:43:37 do dia 06/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
José Luiz da Conceição

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 7208/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.009695/2014-65

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
ITAPERUNA LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Itaperuna, estado
do Rio de Janeiro, referente aos seguintes períodos: 01/05/2004 a 01/05/2014 e
01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1, chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de
documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

 

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
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que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;

4.3. certidão detalhada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de
registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico de todos
os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

4.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.6. prova de inscrição no CNPJ:

4.7. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual
e municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

4.8. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

4.9. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

4.10. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do trabalho, por meio de apresentação de certidão negativa, nos
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termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

4.11. laudo de vistoria técnica da estação transmissora do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, (vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração), que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo
federal, nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro
de 2018, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, do respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, devidamente quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV

 

 

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 08/04/2020, às 18:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5371870 e o código CRC B8ED6EE1.

 

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5371870

Nota Técnica 7208 (5371870)         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 9

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 13581/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de abril de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO ITAPERUNA LTDA  (CNPJ Nº 29.635.844/0001-90 )
Rua Coronel Emiliano Silva, 75- Centro
28300-000 Itaperuna/RJ

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53000.009695/2014-65.

 

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7208/2020/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 5371933), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 08/04/2020, às 18:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5371929 e o código CRC 9B60B034.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5371929
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 
PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Correspondência Eletrônica - 5392189

Data de Envio: 
  14/04/2020 16:40:05

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    riam1410@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.009695/2014-65 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5371929.html
    Nota_Tecnica_5371870.html
    Anexo_5371933_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
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SHIS QI 5 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefones: (61) 3879.5003 / 3703.5558 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA, 
D.D. COORDENADOR DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA E DE 
ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 
 

Ref.: Processo nº 53000.009695/2014-65 (Renovação de Outorga) 
        Ofício nº 13581/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC 
        Nº SEI: 5371929 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  RÁDIO ITAPERUNA LTDA., pessoa jurídica devidamente 

identificada no Processo em epígrafe, permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Itaperuna, 

estado do Rio de Janeiro, vem, tempestivamente, com os respeito e 

acatamento devidos, à ilustre presença de Vossa Senhoria, por 

intermédio de seus advogados subscritos in fine, requerer a juntada dos 

anexos documentos, em atenção ao Ofício nº 13581/2020/SEI-MCTIC, 

atendendo as exigências formuladas na Nota Técnica nº 7208/2020/SEI-

MCTIC, objetivando instruir o processo de Renovação de Outorga nº 

53000.009695/2014-65, incluindo: 

 

Relativos à entidade: 

 

 Requerimento padronizado1 de Renovação de Outorga, 

firmado pelo representante legal devidamente reconhecido 

por esta Pasta, atendendo o disposto na legislação de 

regência; 

                                                 
1 Documento nº 01 – Requerimento padronizado de Renovação de Outorga de interesse 

da Rádio Itaperuna Ltda., acompanhado das declarações pertinentes, firmado pelo 
próprio representante legal, o Sr. Thiago de Andrade Machado. 
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 Contrato social e todas as alterações contratuais2, 

devidamente registradas na Junta Comercial do Rio de 

Janeiro – JUCERJA; 

 

 Certidão específica3, contendo o histórico detalhado de 

todos os atos arquivados, expedida pela Junta Comercial 

do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA; 

 

 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

Lei4, firmados em conjunto pelo contador e pelo 

representante legal; 

 

 Certidão negativa5 de falência e concordata, expedida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; 
 

 Prova6 de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ; 

 

 Certidões de regularidade das Fazendas Federal7, 

Estadual8 e Municipal9;  

 

 Certidão10 de regularidade com o Fundo de Fiscalização 

das Telecomunicações – FISTEL; 

 

 Certificado de regularidade relativo ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço11, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

                                                 
2 Documento nºs 02 a 16 – Contrato social e todas as alterações contratuais realizadas 

pela Rádio Itaperuna Ltda., devidamente registradas na Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro – JUCERJA. 
3 Documento nº 17 – Certidão específica, contendo o histórico detalhado de todos os 

arquivados pela Rádio Itaperuna Ltda., exarada pela Junta Comercial do estado do Rio 
de Janeiro – JUCERJA. 
4 Documento nº 18 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis de interesse da  
Rádio Itaperuna Ltda., firmados em conjunto pelo contador e pelo representante legal. 
5 Documento nº 19 – Certidão negativa de falência ou concordata de interesse da Rádio 
Itaperuna Ltda., expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ. 
6 Documento nº 20 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ, de interesse da Rádio Itaperuna Ltda. 
7 Documento nº 21 – Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida 
ativa da União, de interesse da Rádio Itaperuna Ltda., expedida pela Receita Federal. 
8 Documento nº 22 – Certidão negativa de tributos estaduais, de interesse da Rádio Itaperuna 
Ltda., emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual do Rio de Janeiro. 
9 Documento nº 23 – Certidão negativa de tributos estaduais, de interesse da Rádio 
Itaperuna Ltda., emitida pela Prefeitura Municipal de Itaperuna, estado do Rio de 
Janeiro. 
10 Documento nº 24 – Certidão de regularidade com o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações – FISTEL, de interesse da Rádio Itaperuna Ltda. 
11 Documento nº 25 – Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, de interesse da Rádio Itaperuna Ltda., expedido pela Caixa Econômica 
Federal. 
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 Certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, referente a débitos perante a Justiça 
do Trabalho12; e 

 

 Laudo de vistoria técnica padronizado13, para fins de 
renovação de outorga, nos termos da Portaria SERAD nº 
4.775-SEI, de 14 de setembro de 2018, firmado pelos 
responsáveis competentes, acompanhado da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 

Diante do exposto, cumpridas as formalidades de praxe, é a 

presente para solicitar que seja dado normal e célere prosseguimento ao pleito, 

com o deferimento da renovação, por novo período, da concessão que foi 

outorgada anteriormente à Rádio Itaperuna Ltda. para explorar o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço 

de radiodifusão sonora frequência modulada na localidade de Itaperuna, 

estado do Rio de Janeiro. 

 
  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 
Brasília – DF, 14 de maio de 2020. 

 

                                                 
12 Documento nº 26 – Certidão negativa de débitos Trabalhistas, de interesse da Rádio 
Itaperuna Ltda. emitida pela Justiça do Trabalho. 
13 Documento nº 27 – Laudo de vistoria técnica padronizado, para fins de renovação de 

outorga, de interesse da Rádio Itaperuna Ltda., firmado pelos responsáveis 
competentes, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
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DOCUMENTO Nº 01 
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso 
relativos a:

I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em 
entidades de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações 
de alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder 
familiar, prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do 
Conselho Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de 
alimentos, execução de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
dezessete de abril de dois mil até dezessete de abril de dois mil e vinte,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de RADIO ITAPERUNA LTDA, CNPJ 29.635.844/0001-90, pesquisado(s) por 

semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2020.0228529.771-1, 
arquivado eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Falência e Concordata.
HALINI VASQUES GRAVEL - Matr. 18569 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que segue assinada 
eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2020.0228529.771-1

Emitida em 17/04/2020 13:26:45

Itaperuna, 17 de abril de 2020.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página   http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DISTRIBUIDOR DE ITAPERUNA

Av. Joao Bedim, 1211

CEP: 28.300-000 - Cidade Nova - Itaperuna - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EBWZ20326-GFE
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.635.844/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/08/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO ITAPERUNA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MANOEL LAXE GOUVEIA 

NÚMERO 
469 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
28.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 
AEROPORTO 

MUNICÍPIO 
ITAPERUNA 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
THIAGOANDRADE.ITAPERUNA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(22) 3822-0638 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/04/2020 às 14:29:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA
CNPJ: 29.635.844/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:30:45 do dia 15/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/10/2020.
Código de controle da certidão: 4AF2.922A.1572.4621
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

04-2020/564026

c4930652f14e631d096f6d98628a46ea

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 22/04/2020 ÀS 14:49:17

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

29.635.844/0001-90 Ativo

RADIO ITAPERUNA LTDA

21/07/2020
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      ************************ Certidão Contribuinte Global ******************************
      
         Número/Ano Certidão.....:    3755 / 2020 
         Código Contribuinte.....:  
         Contribuinte............: RADIO ITAPERUNA LTDA                               
         CPF/CNPJ................: 29.635.844/0001-90 
         Requerente..............: Emissão de certidão pelo atendimento ao  
         Finalidade..............: Contribuinte                   
                                    
     Endereço: Rua MANOEL LAXE GOUVEIA                  Nº    469  -  0                    
     Bairro..: Aeroporto                      - Cidade: ITAPERUNA            - RJ 
      
     --------------------------------------------------------------------------------------
      
               CERTIFICA,   para  os  devidos  fins,  que  o  Contribuinte  em  questão acima
     especificado,  supra  caracterizado  está  quite  com  à Fazenda Pública do Município de
     Itaperuna-RJ,  com  relação  ao Impostos e Taxas Municipais inclusive com a Dívida Ativa
     até a presente data.
      
              Ficam,  todavia,  ressalvados  os  direitos  da  Fazenda Municipal de Itaperuna
     cobrar quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados.
      
     Certidão Validade por 120 dias.
     Protocolo de Requisição:  / 2020 
     Observações Gerais:
      
      
                                                                                      
                                                                                      
                                                                                      
                                                                                      
      
      
      
                         Itaperuna - RJ,  22 de Abril de 2020 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
                     ______________________________________________________
                       Assinatura/Código de Autenticidade:__566508361566508 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA

CNPJ: 29.635.844/0001-90

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:35:29 do dia 15/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
RODOLFO MACHADO MOURA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.635.844/0001-90
Razão Social:RADIO ITAPERUNA LTDA
Endereço: AV CARDOSO MOREIRA 422 2 AND / CENTRO / ITAPERUNA / RJ / 28300-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2020 a 06/07/2020 

Certificação Número: 2020030901195654877627

Informação obtida em 15/04/2020 14:31:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.635.844/0001-90

Certidão nº: 8881955/2020

Expedição: 15/04/2020, às 14:28:28

Validade: 11/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  I T A P E R U N A  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

29.635.844/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA

IDENTIFICAÇÃO

ENTIDADE

Razão Social: RÁDIO ITAPERUNA LTDA

CNPJ: 29.635.844/0001-90

Endereço Sede: RUA MANOEL LAXE GOUVEIA, 469 

Município: ITAPERUNA UF: RJ CEP: 28300-000

E-mail contato: thiagoandrade.itaperuna@gmail.com

EMISSORA

Serviço:

X Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Radiodifusão de Sons e Imagens

Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia digital

Canal: 245 Classe: A4 Prefixo: ZYW208

Frequência (MHz): (*)  Vídeo (TV) - Áudio (FM/TV) 96,9

Potência (kW) : 1,580

Localidade da Outorga: ITAPERUNA UF: RJ

PROFISSIONAL  HABILITADO   (VISTORIADOR)

Nome completo: JOÃO PEDRO CUNHA NASCIMENTO

CREA RJ nº: 1992103227 UF: RJ

E-mail de contato: jp@estudio.eng.br

(*) – Não se aplica a TVD.

Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 1
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VISTORIA  TÉCNICA  DA  ESTAÇÃO  TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO
Endereço: RUA ORLANDO REALLI S/Nº- MORRO CRISTO REDENTOR

Município: ITAPERUNA UF: RJ CEP: 28300-
000

Coordenadas
Geográficas

medidas

Latitude   : 21 º 12 ´ 07 , 00 “ S (S/N)

Longitude: 41 º 52 ´ 53 , 00 “ 0 (L/O)

CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS

Sistema
Irradiante
Principal:

Fabricante: IF TELECOM 

Modelo: IFFMCAP-4

Polarização: Horizontal Vertical x Circular Elíptica

Azimute de orientação medido (ºNV): 0,0

Nº de elementos: 4

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m): 25

Sistema
Irradiante
Auxiliar:

(se houver)

Fabricante:

Modelo:

Polarização: Horizontal Vertical Circular Elíptica

Azimute de orientação medido (ºNV):

Nº de elementos:

Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m):

Linha de
Transmissão

Principal:

Fabricante: RFS

Modelo: LCF 158 50JA

Comprimento medido (m): 50,00
Linha de

Transmissão
Auxiliar:
(se houver)

Fabricante:

Modelo:

Comprimento medido (m):

Transmissor
Principal:

Fabricante: AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

Modelo: SP 3000 ágile

Homologação: 002480300528

Potência de operação medida (kW): 1,580

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV) Áudio (FM/TV) 96,900013

Transmissor
Auxiliar:
(se houver)

Fabricante:

Modelo:

Homologação:

Potência de operação medida (kW):

Frequência medida (MHz): (*) Vídeo (TV) Áudio (FM/TV)

(*) – Não se aplica a TVD.

Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 2
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ANOTAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  TÉCNICA  -  ART

[ Anexar ART devidamente quitada e assinada pelo Profissional Habilitado e pelo Representante Legal da Entidade ]

Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 5
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Correspondência Eletrônica - 5542954

Data de Envio: 
  26/05/2020 09:20:40

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Alteração Contratual

Mensagem: 
  Processo 53000.009695/2014-65

Durante análise do processo em epígrafe, referente a renovação de outorga da Rádio Itaperuna Ltda, foi
observada na 13ª Alteração Contratual, alteração no quadro societária da entidade, ainda não
cadastrado no SIACCO, motivo pelo qual solicito à essa Coordenação, se há em andamento processo de
alteração societária no quadro da entidade acima mencionada.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009695/2014-65
 
Interessado: Radio Itaperuna Ltda - Me
:
 

 

 

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
109 a 112 (evento SEI nº 5498147), pela RÁDIO ITAPERUNA LTDA, executante do
serviço de radiodifusão sonora em em onda média adaptada radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro,
com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de
Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação
encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão competente do
Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 29/05/2020, às 09:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5543002 e o código CRC 8DD0A615.

 
 
 
 

Despacho CORRC_MCOM 5543002         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5543002
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Correspondência Eletrônica - 8732812

Data de Envio: 
  26/11/2021 14:54:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    THIAGOANDRADE.ITAPERUNA@GMAIL.COM
    riam1410@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.009695/2014-65

INTERESSADA: RÁDIO ITAPERUNA LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8706418.html
    Nota_Tecnica_8706330.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.009695/2014-65

Canal: 245         
Frequência: 96,9
MHz         

CNPJ: 29.635.844/0001-90

Localidade: ITAPERUNA  UF: RJ

Entidade: RÁDIO ITAPERUNA LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

NA  
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5498147 -

PÁG. 109-112

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S
5498147 -

PÁG. 109-112

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5498147 -
PÁG. 109-112
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5498147 -
PÁG. 109-112

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5498147 -
PÁG. 109-112

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5498147 -
PÁG. 109-112

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 5498147 -
PÁG. 109-112

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 04/06/2020, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5568255 e o código CRC 779D1B69.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5568255
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 11552/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.009695/2014-65.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando no canal 245 (duzentos e quarenta e cinco), classe
A4, encaminhado pela RÁDIO ITAPERUNA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.°
29.635.844/0001-90, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de ITAPERUNA/RJ, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n°
5498147, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo,
com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da
estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 04/06/2020, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 04/06/2020, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/06/2020, às 11:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5568275 e o código CRC 812979B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5568275
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
 
Processo n°: 53000.009695/2014-65
Interessado: RÁDIO ITAPERUNA LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s)
concluiu que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com
o autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga, conforme teor da  Nota TÉCNICA  n° 11552/2020/SEI-MCTIC,
encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de
Alteração de Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 04/06/2020, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/06/2020, às 11:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5568307 e o código CRC A31BC7D8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5568307
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: RJ Município: Itaperuna

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA ITAPERUNENSE DE COMUNICACOES LTDA Itaperuna 10/08/1988 10/08/1998

FUNDAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DÍDIMO RIBEIRO GOMES Itaperuna 22/04/2005 22/04/2015

RADIO AVAHY FM LTDA Itaperuna 15/05/1997 15/05/2007

RADIO ITAPERUNA LTDA Itaperuna 01/05/1994

TV PIONEIRA LTDA Itaperuna 21/12/2006 21/12/2016

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/11/2021          Hora: 09:56:29

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac566255a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (24) 8241410 E-mail:

CNPJ: 29.635.844/0001-90 Número do Fistel: 50414478967

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Manoel Laxe Gouveia Complemento:

Bairro: Aeroporto Numero: 469

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Orlando Realli Complemento:

Bairro: Morro Cristo Redentor Numero: S/Nº

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Manoel Laxe Gouveia Complemento:

Bairro: Aeroporto Numero: 469

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 245 Frequência: 96.9 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 3.006kW

HCI: 25 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Nov 25, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004692681 Número Indicativo: ZYW208

Data Último Licenciamento: 22/06/2018 Número da Licença: 53500.025109/2018-12

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°12'7'' S Longitude: 41°52'53'' W Cota da base: 275.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.580 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 158 50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 0.6334 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFM CAP-4 Fabricante:

Ganho: 3.61 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 25 m ERP Máxima: 3.01 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.21 5º: 1.19 10º: 1.16 15º: 1.12 20º: 1.06 25º: 1 30º: 0.92 35º: 0.81 40º: 0.69 45º: 0.54 50º: 0.4 55º: 0.28

60º: 0.18 65º: 0.11 70º: 0.06 75º: 0.02 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0.04 100º: 0.1 105º: 0.17 110º: 0.26 115º: 0.35

120º: 0.45 125º: 0.56 130º: 0.67 135º: 0.8 140º: 0.92 145º: 1.02 150º: 1.11 155º: 1.18 160º: 1.24 165º: 1.28 170º: 1.31 175º: 1.32

180º: 1.31 185º: 1.27 190º: 1.2 195º: 1.12 200º: 1.02 205º: 0.92 210º: 0.82 215º: 0.71 220º: 0.6 225º: 0.48 230º: 0.37 235º: 0.27

240º: 0.18 245º: 0.11 250º: 0.06 255º: 0.02 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.04 280º: 0.1 285º: 0.17 290º: 0.26 295º: 0.35

300º: 0.45 305º: 0.56 310º: 0.68 315º: 0.8 320º: 0.92 325º: 1.02 330º: 1.11 335º: 1.17 340º: 1.2 345º: 1.22 350º: 1.23 355º: 1.23

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 3.01 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 498 Portaria MC 17/05/1946 22/05/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500150742017

18

881 Despacho MCTIC 27/06/2017 30/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

444571973 404 Portaria MC 13/05/1975 19/05/1975 Renovação Jurídico

291010002361984 91393 Decreto PR 02/07/1985 03/07/1985 Renovação Jurídico

537700001691994 10 Decreto PR 01/10/2001 02/10/2001 Renovação Jurídico

537700001691994 409 Decreto Legislativo CN 12/08/2004 13/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.056340/201

7-77

8524 Ato ORLE 07/05/2017 26/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Nov 25, 2021 3/3
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Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

01250015074201718 881 Despacho MCTIC 27/06/2017 30/06/2017

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão d

444571973 404 Portaria MC 13/05/1975 19/05/1975 Renova
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO ITAPERUNA LTDA

CNPJ
29635844000190

Nº DA ESTAÇÃO
1004692681

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 12' 6.98" S

LONGITUDE
41° 52' 53.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rua Orlando Realli, nº S/Nº.

DISTRITO

BAIRRO
Morro Cristo Redentor

MUNICÍPIO
Itaperuna

UF
RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Itaperuna UF: RJ

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 96.9 MHz CANAL: 245

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 275.3

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYW208

NOME FANTASIA: RADIO ITAPERUNA LTDA NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Itaperuna

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Manoel Laxe Gouveia BAIRRO: Aeroporto

MUNICÍPIO: Itaperuna UF: RJ

NUMERO: 469 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 3000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.580 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: IFFM CAP-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.61

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 25 m BEAM TILT: 0.0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO:
DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF 158 50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 25/11/2021 11:20:05

APLICAÇÃO Emitido Em
22/06/2018

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWU0NjQxNGY0ZjIzYQ==Anexo Telas Anatel Atualizadas, exceto SIACCO (8695578)         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 20



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA

CNPJ: 29.635.844/0001-90

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:59:52 do dia 25/11/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/12/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir Voltar
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Correspondência Eletrônica - 8706324

Data de Envio: 
  25/11/2021 11:19:18

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.009695/2014-65

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
ITAPERUNA LTDA - ME (CNPJ nº 29.635.844/0001-9), executante do serviço de radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no município de Itaperuna/ RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18170/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53000.009695/2014-65

INTERESSADO: RÁDIO ITAPERUNA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO ITAPERUNA
LTDA (FISTEL 50414478967), relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão radiodifusão sonora em
Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de Itaperuna/RJ,
referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 7208/2020/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 13581/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à Entidade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 5371870
e 5371929). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.021307/2020-17, acompanhado de documentos.

 
 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período;

b) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes
ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas
em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto
nº 52.795/63;
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c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que
seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da
Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da apresentação de: (i)
certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte. 

Obs.1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

Obs.2: a comprovação deverá ser feita tão somente dos sócios
cujos documentos porventura ainda não tenham sido
apresentados (SEI 8696198).

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 26/11/2021, às 12:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituto, em 26/11/2021, às 14:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8706330 e o código CRC 09EED629.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 8706330
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 25209/2021/MCOM

Brasília, 26 de novembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO ITAPERUNA LTDA  (CNPJ Nº 29.635.844/0001-90)
Rua Manoel Laxe Gouveia, 469- Aeroporto
28.300-000 Itaperuna/RJ
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53000.009695/2014-65.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18170/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
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Comercial substituto, em 26/11/2021, às 14:10 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8706418 e o código CRC 4F2CAEF3.

Anexos:

Nota Técnica n.º 18170/2021/SEI-MCOM

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25209/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.009695/2014-65 - Nº SEI: 8706418
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02/12/2021 09:08 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 01/12/2021 18:16
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Prezado(a), 

 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo
à emissora RÁDIO ITAPERUNA LTDA - ME (CNPJ nº 29.635.844/0001-9), executante do serviço de radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no município de Itaperuna/ RJ, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 25 de novembro de 2021 11:19 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53000.009695/2014-65 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO ITAPERUNA LTDA - ME (CNPJ nº 29.635.844/0001-9), executante do serviço
de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Itaperuna/ RJ, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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SHIS QI 05 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefone / Whatsapp: (61) 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO, 
D.D. COORDENADOR DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE 
RADIODIFUSÃO COMERCIAL SUBSTITUTO 
 

Ref.: Processo nº 53000.009695/2014-65 (Renovação de Outorga) 
        Ofício nº 25209/2021/MCOM 
        Nº SEI: 8706418 

 

 

 

 

 

 

 

 

  RÁDIO ITAPERUNA LTDA., pessoa jurídica devidamente 

identificada no Processo em epígrafe, permissionária do serviço de 

radiodifusão sonora adaptado em frequência modulada na localidade de 

Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, vem, tempestivamente, com os 

respeito e acatamento devidos, à ilustre presença de Vossa Senhoria, por 

intermédio de seus advogados subscritos in fine, requerer a juntada do 

anexo documento, em atenção ao Ofício nº 25209/2021/MCOM, 

atendendo as exigências formuladas na Nota Técnica nº 

18170/2021/SEI-MCOM, objetivando instruir o processo de Renovação 

de Outorga nº 53000.009695/2014-65, a saber: 

 

Relativos à entidade: 

 

 Formulário1 padronizado ratificando o pedido de 
Renovação de Outorga apresentado anteriormente nos 
autos, acompanhado de todas as declarações exigidas 
pela legislação de regência, firmado pelo próprio 
representante legal, devidamente reconhecido por esta 
Pasta; e 

 

 Certidão simplificada2 atualizada, expedida pela Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA. 

 

                                                 
1 Documento nº 01 – Formulário padronizado de renovação de outorga de interesse da 

Rádio Itaperuna Ltda., firmado pelo seu próprio representante legal, o Sr. Thiago de 
Andrade Machado, acompanhado das declarações pertinentes.  
2 Documento nº 02 – Certidão simplificada de interesse da Rádio Itaperuna Ltda., 
expedida pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA. 
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SHIS QI 05 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefone / Whatsapp: (61) 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

Relativos aos sócios e administradores: 

 

 Provas3 de condição de brasileiros natos, mediante 
apresentação dos respectivos documentos de identidade. 

 

Diante do exposto, cumpridas as formalidades de praxe, é a 

presente para solicitar seja dado normal e célere prosseguimento ao 

pleito, com o deferimento da renovação, por novo período, da concessão 

que foi outorgada anteriormente a Rádio Itaperuna Ltda., para explorar 

o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente 

adaptado em frequência modulada na localidade de Itaperuna, estado do 

Rio de Janeiro. 

 

  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 
Brasília – DF, 21 de dezembro de 2021. 

 

                                                 
3 Documentos nºs 03 a 05 – Documentos de identidade dos Srs. Thiago de Andrade 
Machado, Resieli Nascif Mendes e Alice Alt Bittencourt Nascif Mendes. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RADIO ITAPERUNA LTDA
Nome da empresa:

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: Sociedade empresária  limitada Sociedade Empresária Limitada

29.635.844/0001-90

CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo

19/11/1945

Data de inícios das 

atividades

21/11/1945332.0441981-3

Número de Identificação do Registro de 

Empresas (NIRE)

Endereço:

R MANOEL LAXE GOUVEIA, 469, AEROPORTO, Itaperuna, RJ, 28.300-000

R$ 50.000,00  (CINQUENTA MIL REAIS)

Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte
Capital Social: Prazo de

Duração

EPP
R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: Indeterminado

Outros Documentos de Interesse da Empresa / Empresário/Sem Eventos (Empresa) Registro Ativo
SituaçãoÚltimo Arquivamento:

Status

Sem Status10/12/2021 00004664611 310/999

Número Ato/eventosData

Objeto:
Atividades de Rádio

Atividades Econômicas:
6010100 Atividades de Rádio

5920100 Atividades de Gravação de Som e de Edição de Música

Sócios:

ALICE ALT BITTENCOURT NASCIF MENDES

Participação no capital:CPF/CNPJ: 017.609.727-97
Condição: Sócio

R$ 25.000,00

THIAGO DE ANDRADE MACHADO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 087.502.257-07
Condição: Administrador

R$ 0,00

RESIELI NASCIF MENDES

Participação no capital:CPF/CNPJ: 771.173.957-53
Condição: Sócio

R$ 25.000,00

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Observações:

Número: Data: Protocolo
:

xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Nomes Anteriores:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Atos Arquivados:
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresárias, exceto as Anônimas, e suas filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA:

13/11/1985 - 00000305534 - 000* - 17/09/1986 - 00000339839 - 000* - 20/06/1996 - 00000795030 - 105* - 21/03/2000 - 00001059752 - 105* - 

04/07/2000 - 00001084450 - 105* - 07/04/2003 - 00001312428 - 506* - 31/03/2004 - 00001411938 - 105* - 28/02/2005 - 00001501537 - 506* - 

29/12/2005 - 00001576783 - 506* - 13/02/2007 - 00001675547 - 506* - 19/11/2008 - 00001859776 - 506* - 22/01/2010 - 00001993484 - 506* - 

06/12/2010 - 00002122150 - 506* - 30/12/2011 - 00002277046 - 506* - 19/12/2012 - 00002423159 - 506* - 16/12/2013 - 00002573962 - 506* - 

19/12/2014 - 00002711261 - 501* - 23/12/2015 - 00002853303 - 506* - 27/12/2016 - 00002990596 - 506* - 31/05/2017 - 00003048048 - 105* - 

22/09/2017 - 00003090830 - 002 - 25/10/2017 - 00003106643 - 002 - 14/12/2017 - 00003129083 - 212 - 21/12/2018 - 00003463599 - 310 - 

24/10/2019 - 00003798661 - 002 - 25/10/2019 - 00003799381 - 002 - 27/11/2019 - 00003814506 - 002 - 09/12/2019 - 00003820103 - 310 - 

12/12/2020 - 00003983598 - 310 - 10/12/2021 - 00004664611 - 310 - 

 Art.1029 - Notificação de Retirada:

Data da Notificação:

Participação no capital:

Condição:

CPF/CNPJ: xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: 0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx

Local, data

Rio de Janeiro, 15 de Dezembro de 2021

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

00-2021/596891-3

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Página 2 de 2Validação da Certidão: www.jucerja.rj.gov.br - Opção: Serviços >> Consulta Certidão Online .
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 29.635.844/0001-90

RADIO ITAPERUNA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALICE ALT
BITTENCOURT

NASCIF
MENDES

017.609.727-97
RADIO

ITAPERUNA
LTDA

29.635.844/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

RESIELI
NASCIF
MENDES

771.173.957-53
RADIO

ITAPERUNA
LTDA

29.635.844/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

THIAGO DE
ANDRADE
MACHADO

087.502.257-07
RADIO

ITAPERUNA
LTDA

29.635.844/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 05/01/2022          Hora: 09:30:10

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 05/01/2022 09:30
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 017.609.727-97

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALICE ALT
BITTENCOURT

NASCIF
MENDES

017.609.727-97
RADIO

ITAPERUNA
LTDA

29.635.844/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 05/01/2022          Hora: 09:30:42

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 05/01/2022 09:30
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 087.502.257-07

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THIAGO
DE

ANDRADE
MACHADO

087.502.257-07

RADIO
DIFUSORA

DO VALE DO
ITABAPOANA

LIMITADA

27.589.696/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- RJ

Bom Jesus do
Itabapoana

RADIO
DIFUSORA

DO VALE DO
ITABAPOANA

LIMITADA

27.589.696/0001-90
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional RJ

Bom Jesus do
Itabapoana

RADIO
ITAPERUNA

LTDA
29.635.844/0001-90

Diretor
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- RJ Itaperuna

RADIO
PRINCESINHA

DO NORTE
LTDA

29.630.365/0001-81 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- RJ Miracema

RADIO
DIFUSORA

DO VALE DO
ITABAPOANA

LIMITADA

27.589.696/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional RJ
Bom Jesus do
Itabapoana

RADIO
DIFUSORA

DO VALE DO
ITABAPOANA

LIMITADA

27.589.696/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RJ
Bom Jesus do
Itabapoana

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 05/01/2022          Hora: 09:31:16

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 05/01/2022 09:31
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 771.173.957-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RESIELI
NASCIF
MENDES

771.173.957-53
RADIO

ITAPERUNA
LTDA

29.635.844/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RJ Itaperuna

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 05/01/2022          Hora: 09:31:51

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 05/01/2022 09:31
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: RADIO ITAPERUNA LTDA

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 05/01/2022          Hora: 09:32:21

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 05/01/2022 09:32
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ITAPERUNA LTDA

CNPJ: 29.635.844/0001-90

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:35:24 do dia 05/01/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/02/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 05/01/2022 09:35
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 of 2 05/01/2022 09:35
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

29635844000190 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 29635844000190 RADIO ITAPERUNA LTDA 50414478967 P Comercial FM 230 RJ Itaperuna 245 96.9 A4 -21.199697222222 -41.879897222222 5 25 2 2021-03-16 15:36:50 57dbac566255a Canal planejado em atendimento ao D

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 05/01/2022 09:37
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.009695/2014-65
Entidade: RÁDIO ITAPERUNA LTDA - ME
CNPJ nº: 29.635.844/0001-90
Fistel nº: 50414478967
Localidade: Itaperuna/ RJ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   06/03/2014

 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.
(Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0537215,
pág. 2
 
8950697,
págs. 4-5

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
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novo período; 2021.
b) nenhum dos
sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
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jurídica não
executa serviços
de radiodifusão
sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 4-5

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.
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termos da Lei nº
12.485, de 2011;
2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9048087

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

5498147,
págs. 8-83

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8950697,
págs. 7-8

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
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comprovem a boa
situação
financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

5498147,
págs. 87-90

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5498147,
pág. 92

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5498147,
pág. 94

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 5498147,
pág. 96

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

E 5498147,
pág. 98

M 5498147,
pág. 100

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9048096
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5498147,
pág. 96

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
5498147,
pág. 104

11. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
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perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5498147,
pág. 106

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Conforme
Certidão
Simplificada
 
 
i) Thiago de
Andrade
Machado
 
8950697,
pág. 10
 
ii) Resieli
Nascif
Mendes
 
8950697,
págs. 11-12
 
iii) Alice Alt
Bittencourt
Nascif
Mendes
 
8950697,
pág. 13

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8695578,
pág. 7

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações
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16. Declaração, firmada
pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante
da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
participa do quadro
societário ou diretivo
de outras pessoas
jurídicas executantes
do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão
na localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado pela prática
dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64,
de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

17. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.
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Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 08/02/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8695584 e o código CRC A945F5F1.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 8695584
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.009695/2014-65
INTERESSADO: RÁDIO ITAPERUNA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio Itaperuna Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.635.844/0001-
90, objetivando a renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência
modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414478967,
relativo ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 7208/2020/SEI-MCTIC e
nº 18170/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 13581/2020/MCTIC e nº
25209/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 5371870, 5371929, 8706330 e 8706418).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 01250.021307/2020-17 e nº 53115.042861/2021-77).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
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7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Itaperuna ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 498,
datada em 17 de maio de 1946, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de
maio de 1946 (SEI 9050029 - Pág. 4). Em consulta à pasta cadastral da entidade,
verificou-se que o último pedido de renovação de outorga, referente ao decênio
1994-2004, deferido pela Administração Pública se deu por intermédio do Decreto
s/n, de 1º de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de
outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado
no Diário Oficial da União do dia 13 de agosto de 2004 (SEI 9050029 - Págs. 1-
2). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida
desde 1º de maio de 2004, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez)
anos alusivo à validade da outorga e o prazo previsto no último Decreto de
renovação da outorga.

 

8. Em relação ao decênio de 2004-2014, entidade apresentou o pedido
de renovação no dia 19 de março de 2004, por meio do Processo
nº 53000.011819/2004-09. Registra-se que o prazo legal, vigente à época, não foi
observado. Naquela ocasião, juntou-se parte da documentação exigida até então.
O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2010.
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o período
encerrado sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido de renovação
de outorga.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais
e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público,
impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser
vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela
assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços
de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. Em relação ao decênio de 2014-2024, observa-se que, em 6 de
março de 2014, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 0537215 - Pág. 2).

 

12. Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade
foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.
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13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos relacionados aos decênios
de 2004-2014 e 2014-2024, importa consignar que, com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação protocolados fora do prazo
legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial, conforme art. 2º
daquele diploma, a saber:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de
publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de
outorga de entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação
intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.
(grifo nosso)

 

14. Logo, os pedidos de renovação referentes aos períodos de 2004-2014
e 2014-2024 podem ser alcançados pelos efeitos do citado art. 2º da Lei nº
13.424/2017.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 8695584). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
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de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 8695584).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 5
de janeiro de 2022 (SEI 8695584).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente
na localidade objeto de análise dos presentes autos, e não figura como sócia no
quadro de outra empresa executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez,
o sócios Alice Alt Bittencourt Nascif Mendes e Resieli Nascif Mendes não compõem
o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
Por fim, o sócio administrador Thiago de Andrade Machado compõe o quadro
societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, na localidade de Miracema/RJ, e em onda
média, na localidade de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 8695578 - Págs. 2-4). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 8752931).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de
ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8695584).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
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radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139,
de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os
autos (SEI 9050061).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.
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§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 22 de junho de 2018, com validade
até 1º de maio de 2024 (SEI 8695578 - Pág. 7 e SEI 9048107).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
adaptado para frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Assistente, em 08/02/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/02/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/02/2022, às 17:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 16/02/2022, às 16:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9050563 e o código CRC FC921287.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos do
Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto
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de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos do
Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001,
chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 409, de 2004, publicado em 13 de agosto
de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de
Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16444/2022/MCOM

Brasília, 17 de fevereiro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM (9050563)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM
(9050563), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 21/02/2022, às 16:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9485980 e o código CRC 0FF84222.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16444/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.009695/2014-65 - Nº SEI: 9485980
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.009695/2014-65
INTERESSADOS: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RADIO ITAPERUNA LTDA., com o objetivo
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, pelo período de 1º.5.2014 a
1º.5.2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
182/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,
da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  RÁDIO ITAPERUNA LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (adaptado), no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, pelo período de
1º.5.2014 a 1º.5.2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
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documentação acostada aos autos (SEI nº 9050563):
 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Itaperuna ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 498, datada em 17 de maio de 1946,
publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 1946 (SEI 9050029 - Pág. 4). Em
consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga,
referente ao decênio 1994-2004, deferido pela Administração Pública se deu por intermédio do
Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro
de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado no Diário Oficial da
União do dia 13 de agosto de 2004 (SEI 9050029 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a outorga
conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de maio de 2004, levando-se em consideração o
prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e o prazo previsto no último Decreto de
renovação da outorga.
8. Em relação ao decênio de 2004-2014, entidade apresentou o pedido de renovação no dia 19 de
março de 2004, por meio do Processo nº 53000.011819/2004-09. Registra-se que o prazo legal,
vigente à época, não foi observado. Naquela ocasião, juntou-se parte da documentação exigida até
então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2010. Não houve
mais qualquer andamento no referido processo, tendo o período encerrado sem que houvesse
decisão conclusiva quanto ao pedido de renovação de outorga.
9. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos
anos.
 

3. No requerimento protocolado em 6 de março de 2014 (SEI nº 0537215, fl. 2), a entidade solicitou
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, adaptado para frequência
modulada, na localidade de Itaperuna/RJ".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
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presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-
MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época,
estabelecia que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao
término do respectivo prazo. No caso, o pedido foi apresentado de forma tempestiva, pois foi apresentado em 6.3.2014  e
a concessão somente expirou em 1º.5.2014.

 
23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo sócio-administrador da entidade à época, Sr. João Aparecido
Nautal, designado para a função na Sexta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro em  20.6.1996. (SEI 5498147, fls. 50/52).

 
24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 14.5.2020 (SEI nº 5498147, fls. 5/6)  e, em 21.12.2021,
conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contêm todas as declarações exigidas pelo
Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 8950697, fls. 4/5). Ambos os pedidos foram subscritos pelo atual administrador da
entidade, Sr. Thiago de Andrade Machado, designado para a função na Cláusula Quinta do Contrato Social consolidado
na 13ª Alteração, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 26.11.2019 (SEI nº 5498147, fls. 80/83)

 
25. No que se refere ao período anterior, 2004 a 2014, independentemente das razões que tenham dado causa
à não conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve
posicionamento conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível penalizá-la neste
momento em razão da mora administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do
presente processo de renovação. Por outro lado, não se pode deixar de registrar que compete à autoridade
administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou a não conclusão das análises em comento,
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tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de responsabilidades pessoais dos agentes
públicos envolvidos.

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de
Verificação de Documentos" (SEI nº 8695584). 

 
27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
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tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 8117615).
(...)
21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).
22. Ademais, a entidade apresentou todas as declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).
23. Logo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbra quaisquer elementos que
desabonem a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no
art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
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29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8950697); certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5498147, fl. 92); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº
5798147, fl. 94); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 5798147, fl. 96), às
Fazendas estadual (SEI nº 5798147, fl. 98), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5798147, fl. 100); prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 9048096); prova de regularidade relativa à ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 5798147, fl. 104); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho (SEI nº 5798147, fl. 106).

 
30. Observa-se que a maioria das certidões venceram em 2020, no curso da instrução processual. Tal fato não
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião
da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade no bojo do próprio pedido renovatório, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 8950697, fls.
4/5).

 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 22 de junho de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 8695578 - Pág. 7 e
SEI 9048107).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
19. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 7918430, págs. 3-5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 6556878).
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34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 5 de janeiro de 2022 (SEI 8695584).
19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos
presentes autos, e não figura como sócia no quadro de outra empresa executante do serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o sócios Alice Alt Bittencourt Nascif Mendes e Resieli Nascif Mendes
não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
Por fim, o sócio administrador Thiago de Andrade Machado compõe o quadro societário de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na
localidade de Miracema/RJ, e em onda média, na localidade de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.
 

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 16 de março de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00488/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.009695/2014-65
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada)

 
 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Itaperuna Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, adaptado para
frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da
Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no Município de Itaperuna/RJ, concedida à entidade Radio Itaperuna Ltda.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a
1º de maio de 2024.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Radio Itaperuna Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior
 
Brasília, 16 de março de 2022.
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assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 844570868 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 17-03-
2022 08:49. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00492/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.009695/2014-65
INTERESSADOS: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 17 de março de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 845295009 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-03-
2022 10:47. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4993, DE 17 DE MARÇO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00123/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos do
Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto
de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

...

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/04/2022, às 18:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Portaria 4993 (9578983)         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 50
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9578983 e o código CRC 249D335C.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 9578983
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 17608/2022/MCOM

Brasília, 22 de Março de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4993/2022/SEI-MCOM (9578983) e
Exposição de Motivos (9579005)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 000182/2022/SEI-
MCOM (9050563) e no Parecer Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9578648), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 4993/2022/SEI-MCOM
(9578983) e Exposição de Motivos (9579005), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/03/2022, às 16:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9594064 e o código CRC F6053D0E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 17608/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.009695/2014-65 - Nº SEI: 9594064
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 17 de março de 2022.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00123/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  4993, de 17 de Março de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ
nº 29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001,
publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 409,
de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/04/2022, às 18:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9579005 e o código CRC CE90682E.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 9579005
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/05/2022 15:30:49
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7110116
   Data prevista de publicação: 09/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14496853 ATO PORTARIA MCOM NA 5215.rtf 31090a7945bf2424
670a73b3361d2fe0 8,00 R$ 311,36

14496854 ATO PORTARIA MCOM NA 5408.rtf e0f81852fb53adea
94fba2c7e742da67 10,00 R$ 389,20

14496855 ATO PORTARIA MCOM NA 4993.rtf 3ae3d0f1a8de72f0
9775d15aa0dd5695 8,00 R$ 311,36

14496856 ATO PORTARIA MCOM NA 5214.rtf 96150ad46f009f23
be092e54d52c26f7 8,00 R$ 311,36

14496877 ATO PORTARIA MCOM NA 5217.rtf 2eceb55b8d9f4978
04f9b436db9b0a1f 8,00 R$ 311,36

14496878 ATO PORTARIA MCOM NA 5213.rtf c5809afa4d1eaed4
e4e4d4a29a181c2a 11,00 R$ 467,04

14496879 ATO PORTARIA MCOM NA 5091.rtf 4506695df52c7a65
533d77819d1c1bd5 9,00 R$ 350,28

14496880 ATO PORTARIA MCOM NA 5036.rtf a16f97373dc6ce8e
c11d4f6c2ffe6f53 15,00 R$ 583,80

14496881 ATO PORTARIA MCOM NA 5035.rtf 199fd493b78db559
ffe0fc81c71cfc78 15,00 R$ 583,80

14496882 ATO PORTARIA MCOM NA 5045.rtf f9466b5928a8cb4b
cc8ca7d0752111fa 15,00 R$ 583,80

14496883 ATO PORTARIA MCOM NA 5089.rtf b8ebdc8d0e145028
394f56d3f2b36a04 11,00 R$ 428,12

14496884 ATO PORTARIA MCOM NA 5068.rtf 1feaa5e682a8707d
38782179dcf3b415 16,00 R$ 622,72

TOTAL DO OFICIO 134,00 R$ 5.254,20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/05/2022 | Edição: 86 | Seção: 1 | Página: 25

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.993, DE 17 DE MARÇO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº
29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro
de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac566255a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO ITAPERUNA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (24) 8241410 E-mail:

CNPJ: 29.635.844/0001-90 Número do Fistel: 50414478967

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Manoel Laxe Gouveia Complemento:

Bairro: Aeroporto Numero: 469

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Orlando Realli Complemento:

Bairro: Morro Cristo Redentor Numero: S/Nº

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Manoel Laxe Gouveia Complemento:

Bairro: Aeroporto Numero: 469

Município: Itaperuna UF: RJ CEP: 28300000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itaperuna UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 245 Frequência: 96.9 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 3.006kW

HCI: 25 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1004692681 Número Indicativo: ZYW208

Data Último Licenciamento: 22/06/2018 Número da Licença: 53500.025109/2018-12

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°12'7'' S Longitude: 41°52'53'' W Cota da base: 275.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.580 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 158 50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 0.6334 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFM CAP-4 Fabricante:

Ganho: 3.61 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 25 m ERP Máxima: 3.01 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.21 5º: 1.19 10º: 1.16 15º: 1.12 20º: 1.06 25º: 1 30º: 0.92 35º: 0.81 40º: 0.69 45º: 0.54 50º: 0.4 55º: 0.28

60º: 0.18 65º: 0.11 70º: 0.06 75º: 0.02 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0.04 100º: 0.1 105º: 0.17 110º: 0.26 115º: 0.35

120º: 0.45 125º: 0.56 130º: 0.67 135º: 0.8 140º: 0.92 145º: 1.02 150º: 1.11 155º: 1.18 160º: 1.24 165º: 1.28 170º: 1.31 175º: 1.32

180º: 1.31 185º: 1.27 190º: 1.2 195º: 1.12 200º: 1.02 205º: 0.92 210º: 0.82 215º: 0.71 220º: 0.6 225º: 0.48 230º: 0.37 235º: 0.27

240º: 0.18 245º: 0.11 250º: 0.06 255º: 0.02 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0.04 280º: 0.1 285º: 0.17 290º: 0.26 295º: 0.35

300º: 0.45 305º: 0.56 310º: 0.68 315º: 0.8 320º: 0.92 325º: 1.02 330º: 1.11 335º: 1.17 340º: 1.2 345º: 1.22 350º: 1.23 355º: 1.23

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 3.01 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 498 Portaria MC 17/05/1946 22/05/1946 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500150742017
18

881 Despacho MCTIC 27/06/2017 30/06/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

444571973 404 Portaria MC 13/05/1975 19/05/1975 Renovação Jurídico

291010002361984 91393 Decreto PR 02/07/1985 03/07/1985 Renovação Jurídico

537700001691994 10 Decreto PR 01/10/2001 02/10/2001 Renovação Jurídico

537700001691994 409 Decreto Legislativo CN 12/08/2004 13/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.056340/201
7-77

8524 Ato ORLE 07/05/2017 26/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.009695/201
4-65

4993 Portaria MC 17/03/2022 09/05/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19987/2022/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9579005)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4993/2022/SEI-MCOM
(9839241), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9579005),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/05/2022, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9888029 e o código CRC F00981F3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19987/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.009695/2014-65 - Nº SEI: 9888029
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EM nº 00143/2022 MCOM 

  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.009695/2014-65, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.993, de 17 de 

março de 2022, publicada em 09/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio 

de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos 

do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado pelo 

Decreto Legislativo n.º 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito 

de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio 

de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12381/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.009695/2014-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916778 e o código CRC 941DC8DA.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12381/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.009695/2014-65 - Nº SEI: 9916778
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430578

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 12/06/2022 16:52:03

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005042/2022-41

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3430576

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3430577

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00143/2022 MCOM

 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.009695/2014-65, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.993, de 17 de 

março de 2022, publicada em 09/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 

maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos 

termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado  

pelo Decreto Legislativo n.º 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado 

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado 

do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.009695/2014-65 INTERESSADOS: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

 
I. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado pela  RADIO ITAPERUNA LTDA., com o 

objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, pelo período de 1º.5.2014 a 
1º.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis 
nº4.117/1962 e  nº  5.785/1972,  com as  alterações  efetuadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto  com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA 
Nº182/2022/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação 
exigidae da consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento 
dosautos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, 
nos  termos do art.  223,  caput  e §1º,  da  Constituição da  República,  do art.  5º  da  Lei  nº 
5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação 
com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 
regularidadepor ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

  

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

 

I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  RÁDIO ITAPERUNA LTDA. encaminhado 
pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte  
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), no Município de Itaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro, pelo período de 1º.5.2014 a 1º.5.2024.

 
2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes 

públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a  
documentação acostada aos autos (SEI nº 9050563):

 
7. No  caso  em  apreço,  conferiu-se  à  Rádio  Itaperuna  ltda  a  outorga  do  serviço  de 
radiodifusãosonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 498, datada em 17 de maio de 
1946, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 1946 (SEI 9050029     - Pág. 4). 
Em consulta à pasta cadastral  da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
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outorga,  referente  ao  decênio  1994-2004,  deferido  pela  Administração  Pública  se  deu  por 
intermédio do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 
2 de outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado no Diário  
Oficial da União do dia 13 de agosto de 2004 (SEI 9050029 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a 
outorga  conferida  à  entidade  se  encontra  vencida  desde  1º  de  maio  de  2004,  levando-se  em 
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e o prazo previsto no último 
Decreto de renovação da outorga.

8. Em relação ao decênio de 2004-2014, entidade apresentou o pedido de renovação no dia 
19 de março de 2004, por meio do Processo nº  53000.011819/2004-09  .   Registra-se que o prazo 
legal,  vigente  à  época,  não foi  observado.  Naquela  ocasião,  juntou-se parte  da documentação 
exigida até então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2010.  
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o período encerrado sem que 
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido de renovação de outorga.

9. Esta  Secretaria  de  Radiodifusão  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos 
pedidosrealizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em 
vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com 
um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as 
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos 
anos.

 

3. No requerimento protocolado em 6 de março de 2014 (SEI nº 0537215, fl. 2), a entidade solicitou renovação da  
outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria  
de  Radiodifusão  na  mencionada  NOTA TÉCNICA,  opinou-se,  ao  fim da  instrução  processual,  pelo 
deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta  
CONJUR/MCOM:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do 
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, adaptado para frequência modulada, na localidade de 
Itaperuna/RJ".

 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, 
do  Anexo  I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de 
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos 
exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 

desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o  
enfrentamento  de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos 
órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente 
verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas 
para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
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8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes  emitir  opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 

II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela  
Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº  
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e  
de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o  
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu  
art.  33, que  "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 

12. Assim é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de  outorga  para  execução  de  serviço  de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão".

 

13. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de  
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 
seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 
existência".

 

15. A questão também é abordada no art.  2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de  
outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema Nacional  de  Radiodifusão, 
dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda,  a  expressa 
inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do 
diploma  legal  em  questão,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017:  "os  prazos  de  concessão,  permissão  e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".
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17. Por  sua vez,  ao delimitar  aspecto prático atinente  à  tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 
meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para  
exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento Nacional  de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão 
ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.  165 do 
Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo  
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 
o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com  o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

 

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,  
atestando  a  adequação  da  documentação  apresentada,  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
182/2022/SEI-

MCOM.
 

22. Quanto à tempestividade do pedido, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia  
que  requerimento  deveria  ser  apresentado  no  período  compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses 
anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o pedido foi apresentado de forma tempestiva, pois 
foi apresentado em 6.3.2014  e a concessão somente expirou em 1º.5.2014.

 

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo sócio-administrador da entidade à época, Sr. João Aparecido Nautal,  
designado para a função na Sexta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio 
de Janeiro em  20.6.1996. (SEI 5498147, fls. 50/52).

 

24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 14.5.2020 (SEI nº 5498147, fls. 5/6)  e, em 21.12.2021, conforme 
novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contêm todas as declarações exigidas pelo 
Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 8950697, fls. 4/5). Ambos os pedidos foram subscritos pelo atual 
administrador da entidade, Sr. Thiago de Andrade Machado, designado para a função na Cláusula Quinta 
do Contrato Social consolidado na 13ª Alteração, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro em 26.11.2019 (SEI nº 5498147, fls. 80/83)

 
25. No que se refere ao período anterior, 2004 a 2014, independentemente das razões que tenham dado causa à não 

conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não 
houve posicionamento conclusivo da Administração Pública. Dessa forma, entendemos não ser possível 
penalizá-la neste momento em razão da mora administrativa na análise do pedido,  motivo pelo qual  
opinamos pelo conhecimento do presente processo de renovação. Por outro lado, não se pode deixar de 
registrar que compete à autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que 
ensejou a não conclusão das análises em comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem 
detectados indícios de responsabilidades pessoais dos agentes públicos envolvidos.

 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/844518618 4/9



17/03/2022 10:53 https://sapiens.agu.gov.br/documento/844518618

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse 
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista 
de Verificação de Documentos" (SEI nº 8695584). 

 

27. Os  documentos  exigidos  foram  estabelecidos  no  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser  
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:           (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº   
9.138  ,   de 2017)  

I -     (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competenteem  que  estiverem  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica; 
(Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)   

III -    (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

IV - certidão negativa de falência  ou recuperação judicial,  expedida pelo distribuidor  da sede 
dapessoa jurídica;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
dapessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;            (Incluído    p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
deServiço - FGTS;         (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio 
daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei   n  º   
5.452  ,   de 1  º   de maio de 1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e            (Incluído   p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

X -            (Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)   

XI - declaração de que:        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

a) a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão 
pornovo período;         (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  
pessoasjurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão  ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

c) nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidadeparlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;         (Incluído   
p  elo Decreto nº  

10.775  ,   de 2021)   

d) a  pessoa jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a administração pública  federal,  
diretaou indireta;        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e          (Incluído   p  elo  
Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em 
decisãotransitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pela  prática  dos 
ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar 
nº 64, de 1990.        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
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15. A  documentação  apresentada  pela  entidade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidadecom a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de 
verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SEI  8117615).  Os  documentos  foram 
conhecidos,  para fins de instrução processual,  levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 
1º,  2º e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência  
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante,  não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de  
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais; II - 

informações sobre pessoa jurídica; III - 

outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo,  a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,  acompanhado 
dasdeclarações previstas no art.  113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 
8117615).

(...)

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e  
dosTerritórios, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu 
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e  o  Fundo de  Fiscalização das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo, 
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco  
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615  )  .

22. Ademais,  a entidade apresentou todas as declarações previstas no art.  113, inciso XI,  
doDecreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).

23. Logo,  pela  documentação  acostada  aos  autos,  não  se  vislumbra  quaisquer  elementos 
quedesabonem a entidade, sob a perspectiva jurídica, econômico-financeira, fiscal, trabalhista, de 
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no  
art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos  
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8950697); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5498147, fl. 92); prova de inscrição no 
CNPJ (SEI nº 5798147, fl. 94); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social 
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(SEI nº 5798147, fl. 96), às Fazendas estadual (SEI nº 5798147, fl. 98), municipal da sede da pessoa 
jurídica (SEI nº 5798147, fl. 100); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 
9048096); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 
5798147, fl. 104); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 
5798147, fl. 106).

 

30. Observa-se  que a  maioria  das  certidões  venceram em 2020,  no curso da  instrução processual.  Tal  fato  não  
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além 
disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade 
no bojo do próprio pedido renovatório, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 8950697, 
fls. 4/5).

 
32. Em relação à  regularidade técnica,  um dos  requisitos  estabelecidos  pelo  art.  67,  parágrafo  único,  da  Lei 

4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº52.795/1963,  deixou  de  ser  necessária  a  apresentação  de  laudo  de  vistoria,  para  fins  de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade 
deveráinformar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a  
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além 
disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expiraautomaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  
licença,  a  entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar  a  emissão de nova licença para  
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
olicenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação  
foi emitida em 22 de junho de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 8695578     - Pág. 7 e 
SEI 9048107).

 
33. Já  no  que  toca  ao  possível  cometimento  de  irregularidades  no  curso  da  prestação  do  serviço,  cuidou  a 

Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
19.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 7918430  ,   págs. 3-5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM informou que não está  em trâmite  processo de apuração de infração,  cuja  penalidade 
cabível seja a cassação (SEI 6556878  )  .

 

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:
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15. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 5 de janeiro de 2022 (SEI 8695584  )  .

16. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos 
presentes autos, e não figura como sócia no quadro de outra empresa executante do serviço de 
radiodifusão. Por sua vez, o sócios Alice Alt Bittencourt Nascif Mendes e Resieli Nascif Mendes  
não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.  
Por fim, o sócio administrador Thiago de Andrade Machado compõe o quadro societário de outras 
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na  
localidade de Miracema/RJ, e em onda média, na localidade de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

 

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da  
outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos 

na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
37. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 

Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,  
segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser 
atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 16 de março de 2022.
 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL Advogada da União Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e 
Serviços Ancilares

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 844518618 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
16-03-2022  16:30.  Número  de  Série:  34510785124267274380876149525.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00488/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.009695/2014-65

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO:  Renovação  de  outorga  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada 
(adaptada)

 

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise  versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à  
entidade  Rádio  Itaperuna  Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em onda  média, 
adaptado para frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, no período de 1º de maio de 2014 a 1º 
de maio de 2024.

 

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 
requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga 
concedida anteriormente  para  exploração do serviço de  radiodifusão sonora  (adaptado),  conforme os 
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações 
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, 
de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM, manifestou-se  

de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), no Município de Itaperuna/RJ, concedida à entidade Radio Itaperuna Ltda.

 

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 
1º de maio de 2024.

 

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Radio Itaperuna Ltda.

 



7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Radiodifusão – SERAD para ciência  e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior

 
Brasília, 16 de março de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 844570868 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 17-
032022 08:49. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00492/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.009695/2014-65
INTERESSADOS: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 17 de março de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 845295009 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  17-
032022 10:47. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



https://sapiens.agu.gov.br/documento/845295009 1/1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.009695/2014-65
INTERESSADO: RÁDIO ITAPERUNA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Itaperuna Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.635.844/0001-90, objetivando a renovação da outorga do
serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média  adaptado  para
frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao  FISTEL  nº 50414478967,
relativo ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Por meio das  Notas  Técnicas nº  7208/2020/SEI-MCTIC e nº  18170/2021/SEI-MCOM,
acompanhadas dos Ofícios nº  13581/2020/MCTIC e nº 25209/2021/MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 5371870, 5371929, 8706330 e 8706418).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 01250.021307/2020-17 e nº 53115.042861/2021-77).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte



documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Itaperuna ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 498, datada em 17 de maio de 1946,
publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 1946 (SEI 9050029  - Pág. 4).  Em consulta à
pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga, referente ao
decênio 1994-2004, deferido pela Administração Pública se deu por intermédio do Decreto s/n, de 1º de
outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2001, chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de agosto de 2004 (SEI
9050029 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde
1º de maio de 2004, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e
o prazo previsto no último Decreto de renovação da outorga.

 



8. Em relação ao decênio de 2004-2014, entidade apresentou o pedido de renovação no dia
19 de março de 2004, por meio do Processo nº 53000.011819/2004-09. Registra-se que o prazo legal,
vigente à época, não foi observado. Naquela ocasião, juntou-se parte da documentação exigida até
então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2010. Não houve mais
qualquer andamento no referido processo, tendo o período encerrado sem que houvesse decisão
conclusiva quanto ao pedido de renovação de outorga.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática  no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em
algumas situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a
análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. Em relação ao decênio de 2014-2024, observa-se que, em 6 de março de 2014, a entidade
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
execução do serviço, por novo período (SEI 0537215 - Pág. 2).

 

12. Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado
após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº  5.785/1972  estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos relacionados aos decênios de 2004-2014 e
2014-2024, importa consignar que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de
renovação  protocolados fora do prazo legal  passaram a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial,
conforme art. 2º daquele diploma, a saber:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de
promulgação desta Lei. (grifo nosso)

 

14. Logo, os pedidos de renovação referentes aos períodos de 2004-2014 e 2014-2024 podem
ser alcançados pelos efeitos do citado art. 2º da Lei nº 13.424/2017.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8695584). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este



posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8695584).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 5 de janeiro de 2022 (SEI 8695584).

 

19. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a  entidade explora  serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos
presentes autos, e não figura como sócia no quadro de outra empresa executante do  serviço de
radiodifusão.  Por sua vez, o  sócios Alice Alt Bittencourt Nascif Mendes e Resieli Nascif Mendes não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por fim,
o  sócio  administrador Thiago de Andrade Machado compõe o quadro societário de outras pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Miracema/RJ, e em onda média, na localidade de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

 

20. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
8695578 - Págs. 2-4).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 8752931).



 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8695584).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga  foi adaptada para o serviço de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 9050061).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.



V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 22 de junho de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 8695578 - Pág. 7 e SEI
9048107).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, adaptado  para frequência modulada, na localidade de
Itaperuna/RJ.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 



À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Assistente, em
08/02/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/02/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 08/02/2022, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 16/02/2022, às 16:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9050563 e o código CRC FC921287.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA
PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº
29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro
de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora  em frequência modulada, no Município de Itaperuna,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,
 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo n.º 53000.009695/2014-65,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de 1º de
outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 409, de
2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 9050563



 

 

53000.009695/2014-65

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 14 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Itaperuna Ltda,

inscrita no CNPJ nº 29.635.844/0001-90, objetivando a renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço

de radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao

FISTEL nº 50414478967, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 143 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 14/06/2022, às 09:48, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434180 e o código CRC 6111D15E no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009695/2014-65 SEI  nº 3434180

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.009695/2014-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1723/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 143/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 143/2022 MCOM (3434173), de autoria do Ministério das Comunicações,
que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90) para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna/RJ.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 15/06/2022, às 10:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3434276 e o código CRC 2F4A83C8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 3434276

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.009695/2014-65

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 143/2022 MCOM (3434173), do  Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3434179) e  Anexo I (3434175).

 

Assunto: "Trata-se de processo administra�vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Itaperuna Ltda,

inscrita no CNPJ nº 29.635.844/0001-90, obje�vando a renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço

de radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao

FISTEL nº 50414478967, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434180), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1723/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3434276), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo/vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3434180) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 15/06/2022, às 19:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3439844 e o código CRC 001D667B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009695/2014-65 SEI  nº 3439844

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.009695/2014-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 343/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53000.009695/2014-65

INTERESSADO:    Rádio Itaperuna Ltda. (CNPJ 29.635.844/0001-90)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00143/2022 MCOM, de 25/05/2022 (3434173)

Parecer de Mérito I (3434173) – Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, de 08/02/2022

Parecer Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 16/03/2022[1] (3434175)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itaperuna/RJ

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 4.993, DE 17 DE MARÇO DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, a parEr de 01 de maio de 2014, pelo prazo de dez anos,
sem direito a exclusividade, para Rádio Itaperuna Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 29.635.844/0001-90, de acordo com o
disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, de 08/02/2022 (3434179), com o registro de que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de
renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de 1967,
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 16/03/2022 (3434175), se posiciona pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Itaperuna Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac566255a&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 08 de fevereiro de 2022 (Checklist CORRC_MCOM_COM 8695584), e
ponderando que a atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do
processo, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção
da regularidade por ocasião da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos
(SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.993-de-17-de-marco-de-2022-398328082
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20ITAPERUNA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=29635844000190
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac566255a&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00492/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 17/03/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 28/12/2022, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3829553 e o código CRC 5923789A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009695/2014-65 SUPER nº 3829553

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.009695/2014-65

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.009695/2014-65  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.009695/2014-65, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e @tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo@vos e
documentos per@nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891273 e o código CRC 69BAD289 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009695/2014-65 SUPER nº 3891273

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.009695/2014-65

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 143 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 143 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 18/01/2023, às 15:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3894735 e o código CRC E9336860 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009695/2014-65 SUPER nº 3894735

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009695/2014-65

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão

Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta na Nota Técnica nº

00182/2022/SEI-MCOM (9050563).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10766890 e o código CRC A1D0AC46.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 Documento nº 10766890
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10766890&crc=A1D0AC46


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.009695/2014-65
INTERESSADA: RÁDIO ITAPERUNA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
16444/2022/MCOM e do Parecer nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº
29.635.844/0001-90), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Itaperuna/RJ, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 9050563,
9485980 e 9578648).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 4.993, de 17 de março de 2022, no Diário Oficial
da União do dia 9 de maio de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 9839241). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM (SUPER 9050563).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11015158, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Despacho (11015086)         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
20/07/2023, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11015086 e o código CRC FD5B9A7C.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11015158)

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 Documento nº 11015086
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.009695/2014-65, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º

00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  4.993, de 17 de março de 2022,

publicada em 9 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a

permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de

1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 409,

de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

20/07/2023, às 10:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11015158 e o código CRC 6D5A9156.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 Documento nº 11015158
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EM Nº 106/2023/MCOM
 

Brasília, 20 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.009695/2014-65, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.993, de 17 de março de 2022,

publicada em 9 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a

permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de

1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de

2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11021977 e o código CRC 5BF5943E.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 Documento nº 11021977
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38989/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11021977)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM (9050563) e
Parecer Jurídico n.º 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9578648), encaminho a Exposição
de Motivos (11021977), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11021982 e o código CRC 5787145D.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 Documento nº 11021982
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39837/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11021977)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (11015086), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11021977), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 09/08/2023, às

17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11053417 e o código CRC 9F76D16C.

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 Documento nº 11053417
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EM nº 00415/2023 MCOM 

  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.009695/2014-65, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.993, de 17 de 

março de 2022, publicada em 9 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 

de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos 

termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado 

pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado 

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado do 

Rio de Janeiro. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23416/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.009695/2014-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/08/2023, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11059727 e o código CRC 8BD05E65.

 

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 Documento nº 11059727

 

Ofício 23416 (11059727)         SEI 53000.009695/2014-65 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11059727&crc=8BD05E65


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4683970

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 26/10/2023 16:40:19

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.009695/2014-65

Interessados:

     Rádio Itaperuna Ltda - ITAPERUNA - RJ

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação 4683962

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga 4683963

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4683964

       - Exposição de Motivos Nº 106/2023/MCOM 4683965

       - OFICIO Interno nº 38989/2023/MCOM 4683966

       - OFICIO Interno nº 39837/2023/MCOM 4683967

       - Exposição de Motivos nº 00415/2023 MCOM 4683968

       - OFICIO Nº 23416/2023/MCOM 4683969

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00415/2023 MCOM

 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  n.º  53000.009695/2014-65, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.993, de 17 de 

março de 2022, publicada em 9 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 

de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos 

termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado  

pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado 

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado 

do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



EM nº 00415/2023 MCOM

 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  n.º  53000.009695/2014-65, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 4.993, de 17 de 

março de 2022, publicada em 9 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 

de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos 

termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado  

pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado 

para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itaperuna, estado 

do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00123/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.009695/2014-65

INTERESSADOS: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RADIO ITAPERUNA LTDA., com o objetivo 
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro, pelo período de 1º.5.2014 a 
1º.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº  9.138/2017, nº  10.405/2020 e nº 
10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 
182/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos 
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do 
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II,  
da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da RÁDIO  ITAPERUNA LTDA. 
encaminhado pela  Secretaria  de  Radiodifusão  para  análise  e  manifestação  dessa  CONJUR/MCOM, no qual  a  parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência  modulada (adaptado),  no Município de Itaperuna,  Estado do Rio de Janeiro,  pelo período de 
1º.5.2014 a 1º.5.2024.

2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM,  que confeccionada e aprovada pelos 
agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
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documentação acostada aos autos (SEI nº 9050563):

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Itaperuna ltda a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora,  em onda  média,  conforme  Portaria  MVOP nº  498,  datada  em 17  de  maio  de  1946, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 1946 (SEI  9050029 - Pág. 4). Em 
consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga, 
referente ao decênio 1994-2004, deferido pela Administração Pública se deu por intermédio do 
Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro 
de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado no Diário Oficial da  
União do dia 13 de agosto de 2004 (SEI 9050029 - Págs. 1-2). Infere-se, portanto, que a outorga 
conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de maio de 2004, levando-se em consideração o 
prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e o prazo previsto no último Decreto de 
renovação da outorga.

8. Em relação ao decênio de 2004-2014, entidade apresentou o pedido de renovação no dia 19 de 
março de 2004, por meio do Processo nº  53000.011819/2004-09. Registra-se que o prazo legal, 
vigente à época, não foi observado. Naquela ocasião, juntou-se parte da documentação exigida até  
então. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2010. Não houve 
mais qualquer andamento no referido processo,  tendo o período encerrado sem que houvesse 
decisão conclusiva quanto ao pedido de renovação de outorga.

9. Esta  Secretaria  de  Radiodifusão  possui  grande  dificuldade  em efetuar  análise  dos  pedidos 
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a 
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um 
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as  
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos  
anos.

3. No requerimento protocolado em 6 de  março de  2014 (SEI  nº  0537215,  fl.  2),  a  entidade solicitou 
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de 
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, 
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta 
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga  
do serviço de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora,  em onda média,  adaptado para frequência 
modulada, na localidade de Itaperuna/RJ".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que a  presente  manifestação fundamenta-se  no art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à  
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração  
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
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presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 
em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes emitir  opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço  
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas 
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº  
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 
sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,  
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível  
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de  
televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do  Congresso  Nacional,  em atenção,  
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento 
pela  empresa,  de  seu contrato  de  concessão ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação 
de outorga de radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as  entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 
meses  anteriores  ao término do respectivo  prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4º  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do 
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que  
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em 
apreço,  atestando  a  adequação  da  documentação  apresentada,  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  182/2022/SEI- 
MCOM.

22. Quanto à tempestividade do pedido, o art.  4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, 
estabelecia que requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término do respectivo prazo. No caso, o pedido foi apresentado de forma tempestiva, pois foi apresentado em 6.3.2014  e 
a concessão somente expirou em 1º.5.2014.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo sócio-administrador da entidade à época, Sr. João Aparecido 
Nautal,  designado para a função na Sexta Alteração Contratual,  registrada na Junta Comercial  do Estado do Rio de 
Janeiro em 20.6.1996. (SEI 5498147, fls. 50/52).

24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 14.5.2020 (SEI nº 5498147, fls. 5/6) e, em 21.12.2021, 
conforme  novo  formulário  disponibilizado  pelo  Poder  Público,  que  já  contêm  todas  as  declarações  exigidas  pelo 
Regulamento de Radiodifusão (SEI nº 8950697, fls. 4/5). Ambos os pedidos foram subscritos pelo atual administrador da 
entidade, Sr. Thiago de Andrade Machado, designado para a função na Cláusula Quinta do Contrato Social consolidado  
na 13ª Alteração, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 26.11.2019 (SEI nº 5498147, fls. 80/83)

25. No que se refere ao período anterior, 2004 a 2014, independentemente das razões que tenham dado causa 
à não conclusão dos processos em questão, observa-se que a entidade solicitou a renovação da outorga, mas não houve 
posicionamento  conclusivo  da  Administração  Pública.  Dessa  forma,  entendemos  não  ser  possível  penalizá-la  neste 
momento em razão da mora administrativa na análise do pedido, motivo pelo qual opinamos pelo conhecimento do  
presente  processo  de  renovação.  Por  outro  lado,  não  se  pode  deixar  de  registrar  que  compete  à  autoridade 
administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou a não conclusão das análises em comento,
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tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de responsabilidades pessoais dos agentes 
públicos envolvidos.

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 
esse  respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou  a  adequação  dos  documentos  apresentados,  segundo  "Lista  de 
Verificação de Documentos" (SEI nº 8695584).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a  
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                (  Redação dada pelo Decreto nº   
9.138, de 2017)

I -  (      Revogado     pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a 
j u r      ídica;           (  Incluído pelo Decreto     nº 9.138, de 2017)  

III -  (      Revogado pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;    (      Incluído         pelo Decreto nº 9.138, de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;   (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (  Revogado     pelo Decreto nº 10.405, de   2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  ( I n c l u ído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
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tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, segundo consta da lista de verificação de  
documentos colacionada aos autos (SEI 8117615). Os documentos foram conhecidos, para fins de 
instrução  processual,  levando-se  em  consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).  
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às 
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

16. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  n.º  52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI 8117615).

(...)

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos  
Territórios,  atestando a  inexistência  de  registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em seu 
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal e Distrital, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo, 
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8117615).

22. Ademais,  a  entidade apresentou todas as  declarações previstas  no art.  113,  inciso XI,  do 
Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021 (SEI 8117615).

23. Logo,  pela  documentação acostada aos  autos,  não se  vislumbra  quaisquer  elementos  que 
desabonem a entidade,  sob a perspectiva jurídica,  econômico-financeira,  fiscal,  trabalhista,  de 
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no 
art. 113 do Decreto nº 52.795/1963, e no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
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29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8950697); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5498147, fl. 92); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 
5798147, fl. 94); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 5798147, fl. 96), às 
Fazendas estadual (SEI nº 5798147, fl. 98), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 5798147, fl. 100); prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 9048096); prova de regularidade relativa à ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 5798147, fl. 104); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho (SEI nº 5798147, fl. 106).

30. Observa-se que a maioria das certidões venceram em 2020, no curso da instrução processual. Tal fato não 
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião 
da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da 
entidade no bojo do próprio pedido renovatório, em conformidade com as exigências normativas (SEI nº 8950697, fls. 
4/5).

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação  
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

27. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta ao Sistema Mosaico,  que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 22 de junho de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 8695578 - Pág. 7 e 
SEI 9048107).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade 
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

19.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de  
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI 7918430, págs. 3-5). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM informou que não está  em trâmite  processo de apuração de infração,  cuja  penalidade 
cabível seja a cassação (SEI 6556878).

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7334328&id_procedimento_atual=5835755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ad98460c587909b46c3e473369c116c4e9fcea449c8c50fb3299a45a2e2edcc7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8751167&id_procedimento_atual=5835755&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1300bdc829672b06e9d92408bc6d81a42c420d7f72033af41eb0fc1f2ce985f9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9926865&id_procedimento_atual=653528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7697632de19d4c6b2fb0030fcc00fc32cbd425843cc08cc3fd891e4f6c4a1f77
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9563702&id_procedimento_atual=653528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e963311353c2265db7f0b2d88c57fe2b8f1d6de46cc080e0fc6ebead938ee841
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34. Relativamente  aos  limites  de  outorga,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  constatou  que  os  limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.  
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 5 de janeiro de 2022 (SEI 8695584).

19. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos 
presentes autos, e não figura como sócia no quadro de outra empresa executante do serviço de 
radiodifusão. Por sua vez, o sócios Alice Alt Bittencourt Nascif Mendes e Resieli Nascif Mendes 
não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. 
Por fim, o sócio administrador Thiago de Andrade Machado compõe o quadro societário de outras 
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na 
localidade de Miracema/RJ, e em onda média, na localidade de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de  
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais  
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o  
qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 
referente ao serviço objeto da renovação". Ainda,  na oportunidade deverá ser  atualizada a  documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em  
decorrência  do  qual  remanesce  "a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III - CONCLUSÃO

38. Diante  do  exposto,  não  tendo sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pela 
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 16 de março de 2022.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

http://sapiens.agu.gov.br/
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9563708&id_procedimento_atual=653528&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=274cd168dae57d6d91197bee62dfeb6019f740a50ccfe4ec6bd5448d13267a33
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 844518618 no endereço eletrônico 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00488/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.009695/2014-65

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptada)

1. Aprovo o PARECER n. 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Danielle Lustz 
Portela Brasil, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio Itaperuna Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora,  em onda média,  adaptado para  
frequência modulada, no Município de Itaperuna/RJ, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida  
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da 
Constituição Federal;  do art.  67,  Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui  o Código  
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  182/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), no Município de Itaperuna/RJ, concedida à entidade Radio Itaperuna Ltda.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 
1º de maio de 2024.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Radio Itaperuna Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior 

Brasília, 16 de março de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 844570868 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 17-03- 
2022 08:49. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00492/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.009695/2014-65
INTERESSADOS: RADIO ITAPERUNA LTDA - ME 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 17 de março de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000009695201465 e da chave de acesso f9221e30

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 845295009 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-03- 
2022 10:47. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 182/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.009695/2014-65
INTERESSADO: RÁDIO ITAPERUNA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Itaperuna Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.635.844/0001-90, objetivando a renovação da outorga do serviço
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média adaptado para frequência
modulada, na localidade de Itaperuna/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414478967, relativo ao período de
1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 7208/2020/SEI-MCTIC e nº 18170/2021/SEI-MCOM,
acompanhadas dos Ofícios nº 13581/2020/MCTIC e nº 25209/2021/MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 5371870, 5371929, 8706330 e 8706418).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 01250.021307/2020-17 e nº 53115.042861/2021-77).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Itaperuna ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 498, datada em 17 de maio de 1946, publicada no
Diário Oficial da União do dia 22 de maio de 1946 (SEI 9050029 - Pág. 4). Em consulta à pasta cadastral
da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga, referente ao decênio 1994-2004,
deferido pela Administração Pública se deu por intermédio do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001,
publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº
409, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de agosto de 2004 (SEI 9050029 - Págs. 1-
2). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de maio de 2004,
levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e o prazo previsto no
último Decreto de renovação da outorga.

 

8. Em relação ao decênio de 2004-2014, entidade apresentou o pedido de renovação no dia 19
de março de 2004, por meio do Processo nº 53000.011819/2004-09. Registra-se que o prazo legal, vigente
à época, não foi observado. Naquela ocasião, juntou-se parte da documentação exigida até então. O
processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em dezembro de 2010. Não houve mais qualquer
andamento no referido processo, tendo o período encerrado sem que houvesse decisão conclusiva quanto
ao pedido de renovação de outorga.
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9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. Em relação ao decênio de 2014-2024, observa-se que, em 6 de março de 2014, a entidade
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, por novo período (SEI 0537215 - Pág. 2).

 

12. Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado após o
encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia
que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre
1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

13. Sobre a recepção dos pedidos intempestivos relacionados aos decênios de 2004-2014 e
2014-2024, importa consignar que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de
renovação protocolados fora do prazo legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta Ministerial, conforme
art. 2º daquele diploma, a saber:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro
de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação
desta Lei. (grifo nosso)

 

14. Logo, os pedidos de renovação referentes aos períodos de 2004-2014 e 2014-2024 podem
ser alcançados pelos efeitos do citado art. 2º da Lei nº 13.424/2017.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 8695584). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
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§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8695584).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 5 de janeiro de 2022 (SEI 8695584).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora serviço de radiodifusão somente na localidade objeto de análise dos
presentes autos, e não figura como sócia no quadro de outra empresa executante do serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o sócios Alice Alt Bittencourt Nascif Mendes e Resieli Nascif Mendes não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por fim,
o sócio administrador Thiago de Andrade Machado compõe o quadro societário de outras pessoas
jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de
Miracema/RJ, e em onda média, na localidade de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
8695578 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 8752931).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 8695584).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
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desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se
colacionada os autos (SEI 9050061).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
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requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 22 de junho de 2018, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 8695578 - Pág. 7 e SEI 9048107).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, adaptado para frequência modulada, na localidade de Itaperuna/RJ.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Assistente, em
08/02/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/02/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 08/02/2022, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 16/02/2022, às 16:19 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9050563 e o código CRC FC921287.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.009695/2014-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº
29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de 1º de outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de
2001, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 409, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Itaperuna,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,
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Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.009695/2014-65, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão
outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), nos termos do Decreto s/n, de 1º de
outubro de 2001, publicado em 2 de outubro de 2001, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 409, de
2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 9050563
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53000.009695/2014-65

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 26 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada à Rádio

Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora,

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 415 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 26/10/2023, às 16:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4684079 e o código CRC FEA3D49B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009695/2014-65 SUPER nº 4684079
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3917/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos Nº 415/2023 MCOM (4684065), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra;vo n.º 53000.009695/2014-65, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de maio de
2014, da permissão outorgada à Rádio Itaperuna Ltda (CNPJ nº 29.635.844/0001-90), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/10/2023, às 17:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4684453 e o código CRC 89F0DFFE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009695/2014-65 SUPER nº 4684453

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.009695/2014-65

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos Nº 415/2023 MCOM (4684065), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4684079), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3917/GM/CC/PR (4684453), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/10/2023, às 18:48, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4691149 e o código CRC C7C3A012 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009695/2014-65 SUPER nº 4691149

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.009695/2014-65   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 405 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: RÁDIO ITAPERUNA LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.009695/2014-65

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.009695/2014-65, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO ITAPERUNA LTDA, CNPJ nº
29.635.844/0001-90, na localidade de Itaperuna/RJ.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.009695/2014-65, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 15:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ludmyla Rodrigues Gomes, Assessor(a), em 10/06/2024, às 12:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5781701 e o código CRC DE2FA822 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009695/2014-65 SUPER nº 5781701

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.009695/2014-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 546/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.009695/2014-65. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00415/2023 MCOM, de 14 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado) no
município de Itaperuna (RJ).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Motivos nº 00415/2023 MCOM (4683968), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraGvo nº 53000.009695/2014-65, acompanhado da Portaria MCOM nº 4.993, de 17 de
março de 2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado),

pelo prazo de dez anos, a parGr de 1º de maio de 2014, no município de Itaperuna, estado do Rio de Janeiro, sem direito à

exclusividade, para a empresa Rádio Itaperuna Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 29.635.844/0001-90, de acordo com o disposto no art.

33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisGrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00123/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4684074), que se posiciona pela viabilidade jurídica

do pedido de renovação. 

Nota Técnica nº 182/2022/SEI-MCOM, de 08 de fevereiro de 2022 (4684077), da então Secretaria de

Radiodifusão (SERAD/MCOM)[3], raGficada pelo Despacho nº 4683963, de 20 de julho de 2023, que registra que
o processo superou as ressalvas apontadas no parecer jurídico e se posiciona pela viabilidade do deferimento do
pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto
nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 08 de fevereiro de 2022 (3430577,

p.532), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administraGvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-4.993-de-17-de-marco-de-2022-398328082
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20ITAPERUNA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=29635844000190
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac566255a&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senGdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura
do respecGvo termo adiGvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos
registros administraGvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conGnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsGtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiGr manifestação final quanto à consGtucionalidade, à legalidade e à compaGbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm


janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparGlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaGvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manGdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uGl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às
18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5870846 e o código CRC 3920055E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009695/2014-65 SEI nº 5870846

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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